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BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3873 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010803-75.2008.403.6100 (2008.61.00.010803-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X CONSTRUBAUER VILLA REAL COM/ E SERVICOS LTDA X RICARDO CUTTIER 

BAUER ROMEIRO(SP138691 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO) 

Manifestem-se os executados acerca das informações elencadas pela exequente na petição de protocolo nº 

2011.61000288626 em que afirma que pode oferecer os descontos dados em outubro de 2010, através de sua Campanha 

de Recuperação, se os mesmos comparecerem perante a agência da CEF até o final de Dezembro de 2011. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 3254 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022335-41.2011.403.6100 - EMPRESA DE MINERACAO CREMASCO LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA 

BLEY E SP290505 - ANDRÉ ALBERTO COSTA MORETTI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretendem os autores obter provimento jurisdicional: 1) 

que declare a não obrigatoriedade de registro, inscrição ou anotação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia; 2) que reconheça a ilicitude da imposição do Conselho perante a autora, declarando a 

inexistência de vínculo jurídico bem como da contratação de profissional dessa área devidamente habilitado para 

realização do objeto social. Ademais, requer a anulação dos atos e procedimentos administrativos, bem como de autos 

de infração existentes.Afirma ter como atividade empresarial exclusivamente a extração, engarrafamento e a 

comercialização de água mineral. Informa que a classificação do CNAE não prevê a hipótese de extração de água 
mineral junto à fonte, razão porque consta do seu ato constitutivo, como objeto social, o aproveitamento de jazidas 
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minerais no País, mineração em geral e em especial o engarrafamento de águas minerais naturais gaseificadas ou não. 

Para tanto, esclarece, encontra-se regularmente inscrita no Conselho Regional de Química da 4ª Região. Não obstante 

foi autuada pelo Conselho réu, tendo apresentado recurso administrativo, o qual restou indeferido.Por fim, relata que 

sua atividade básica não envolve os serviços de engenharia o que as desobrigaria de qualquer registro, nos termos da 

Lei n.º 6.839/90, bem como de contratar engenheiro responsável.Pleiteiam a antecipação da tutela para determinar a 

suspensão da exigibilidade das cobranças realizadas pelo Conselho réu, bem como o afastamento de toda e qualquer 

limitação e/ou fiscalização imposta. Decido.Antecipação dos efeitos da tutelaA concessão de tutela antecipada, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de 

prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu e ainda, a possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado da ação venha a 

ser contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.Passo à análise do preenchimento dos requisitos vistos, o 

que é feito por meio de um estudo inicial e perfunctório, próprio do instituto acautelador.O cerne da discussão gira em 

torno da necessidade ou não da impetrante ser registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo e de manter profissionais habilitados em tais áreas também com o registro em 

questão, para desempenho de suas atividades.Como cediço, a obrigatoriedade do registro de pessoas físicas ou jurídicas 

nas entidades de fiscalização profissional somente existe diante de previsão legal específica.No caso, a Lei n.º 5.194/66 

estabelece ser ilegal o exercício da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo caso a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei não 

possuir registro nos Conselhos Regionais (art. 6.º, a - destaques não são do original).São atribuições de tais categorias 

(art. 7.º da Lei n.º 5.194/66):a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, 

autárquicas, de economia mista e privada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) 

estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisas, 

experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) 

execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.Cumpre, então, 

verificar se as atividades desenvolvidas pela autora enquadram-se ou não na previsão legal.Assim, analisando o contrato 

social da autora, consolidado e alterado (fls. 22), constata-se que o seu objeto social é:a) Aproveitamento de jazidas 

minerais no País, mineração em geral e em especial o engarrafamento de águas minerais naturais, gaseificadas ou não; 

b) Comércio de águas minerais, gaseificadas ou não ec) Transformação de termoplásticos em geral pelos processos de 

sopro, injeção, extrusão, vácuo e termo formagem, para uso próprio ou para venda a terceiros. Saliente-se que, de 

acordo com o registro na autora no CNPJ (fls. 30), consta como atividade principal da empresa a extração de outros 

materiais não metálicos não especificados anteriormente. Portanto, sua atividade principal, ao menos nos documentos 

apresentados, é justamente a mineração, em especial, a extração de água, sendo secundárias as demais atividades 

relacionadas ao engarrafamento e comercialização desta.Assim, tratando-se de mineração a atividade básica indicada 
nos documentos e ausente outras provas a respeito, tenho que não está presente a verossimilhança da alegação.Ademais, 

não foi juntado aos autos documentos que demonstrem qual a discussão do recurso administrativo mencionado, o que 

poderia indicar fato diverso do apurado pelas provas até então constantes dos autos.Destaque-se que o contrato 

constante das fls. 33-34 não indicam que a contratada pela autora realize o serviço de extração de água para esta, mas 

apenas envolve basicamente os serviços de acompanhamento de processo administrativo junto ao DNPM.Dessa forma, 

forçoso é concluir que a atividade básica da empresa, ao menos nessa análise inicial, enquadra-se na competência 

fiscalizatória do CREAA.Nesse sentido, mutatis mutandis:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REMESSA OFICIAL. 

ATIVIDADE DE PROSPECÇÃO, LAVRA E COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL. CÓDIGO DE MINERAÇÃO - 

DECRETO-LEI N. 227/67. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL HABILITADO NA EMPRESA DE TAL 

ESPECIALIDADE. 1. Trata-se de apelação em face de sentença, que concedeu a ordem de mandado de segurança 

impetrado contra ato do Presidente do Conselho Regional de Química da XVII Região que, mediante procedimento 

fiscal, impôs a impetrante/empresa privada multa de R$ 2.000,00 e a obrigatoriedade de contratar profissional 

habilitado junto ao CRQ, no prazo de quinze dias. 2. Reza o art. 15, do Decreto-Lei n. 227/67: Art. 15: A autorização de 

pesquisa será outorgada pelo D.N.P.M. a brasileiros, pessoa natural, firma individual ou empresas legalmente 

habilitadas, mediante requerimento do interessado. Parágrafo único - Os trabalhos necessários à pesquisa serão 

executados sob a responsabilidade profissional de engenheiro de minas, ou de geólogo, habilitado ao exercício da 

profissão. 3. Os trabalhos de lavra serão confiados a técnico legalmente habilitado ao exercício da profissão (Decreto-
Lei n. 227/67 - art. 47, inc. VI). 4. A instalação ou funcionamento de uma estância bidromineral, por parte de um titular 

de lavra de fonte, exige, a critério do órgão competente do DNPM: Existência de laboratório para realização de exames 

bacteriológicos periódicos, para verificação da pureza das águas em exploração ou contrato de tais serviços com 

organização idônea, a juízo do DNPM (art. 19, inc. VI (respectivamente) - Código de Águas Minerais - Decreto-Lei n. 

7.841/45). 5. Destarte, a empresa/impetrante, com atividade de prospecção, lavra e comércio de água mineral, é 

registrada no CREA e dispõe de funcionário que é Engenheiro de Minas, responsável pela atividade técnica de extração 

e engarrafamento de águas minerais, não podendo ter duplicidade de registro, nos termos da Lei n. 6.839/80. Por outro 

lado, mantém a impetrante contrato com empresa idônea para fins de análises bacteriológicas, sendo eximida de ter, em 

seus quadros, pessoa profissional habilitado junto à CRQ, como assim entendeu o CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. 6. Invalidade do ato administrativo/fiscalizatório praticado pelo CRQ, que deve se abster de praticar 

qualquer ato administrativo que obrigue a impetrante a contratar profissional da área de química ou efetuar registro 
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junto a esta Autarquia Federal. 7. Remessa Oficial improvida.(REO 200580000049375, Desembargador Federal Élio 

Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::17/09/2007 - Página::1119 - Nº::179.) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

EMPRESA DE MINERAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 1. O registro das 

empresas nas entidades competentes para fiscalização se dá em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros. 2. As empresas mineradoras, embora não tenham como atividade básica a engenharia, 

arquitetura ou agronomia, exercem atividade que está ligada ao ramo da engenharia de minas, sendo obrigatória, 

portanto, suas inscrições no CREA, para que exerça fiscalização. Precedente do STF. 3. Recurso especial 

improvido.(RESP 200600681590, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:28/09/2006 

PG:00249.)Por fim, a alegação referente ao registro já realizado no Conselho Regional de Química da 4ª Região não 

prospera tendo em vista justamente a análise já acima realizada quanto à atividade básica da empresa.Por tais motivos, 

ausente a relevância dos fundamentos jurídicos do pedido de antecipação de tutela.Por tais motivos,DENEGO o pedido 

de antecipação de tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002844-53.2008.403.6100 (2008.61.00.002844-7) - TOKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP017211 - TERUO 

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PREVIDENCIARIA EM OSASCO - SP 
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

0008713-26.2010.403.6100 - J RUFINUS DIESEL LTDA(MG048192 - WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS E 

MG113050 - SILVIO JOSE MORAIS MENDES JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM OSASCO - SP 

Tendo em vista que restou denegada a segurança pretendida pelo impetrante, e diante do evidente erro material, corrijo 

de ofício a parte final da sentença de fls. 84/87-vº, para consignar que esta não se encontra sujeita ao reexame 

necessário, previsto no artigo 14 do parágrafo 1º da Lei n.º 12.016/2009. Uma vez que decorreu o prazo para recurso 

voluntário, certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0000245-39.2011.403.6100 - GUILHERME BERNARDO DE SENA(SP237786 - CRISTIANE FONSECA 

ESPOSITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista o reexame necessário, remetam-se os autos ao E.T.R.F. 3º Região.  

 

0019556-16.2011.403.6100 - RADUP SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA(SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional reconhecendo o direito 

da impetrante em ver apreciados, de imediato, seus pedidos de restituição, ressarcimento ou reembolso e declaração de 

compensação, datados de fevereiro de 2011, a fim de que possibilitar recebimento dos valores.Afirma que já se 

passaram sete meses e até agora não obteve nenhuma resposta. Alega que, nos termos do art. 49, da Lei 9.784/99, a 

Administração tem prazo de 30 dias para emitir sua decisão. Aduz que a Lei n.º 11.457/07 não revogou o Decreto n.º 

2.477/80, nem tampouco a Lei n.º 9.784/99. A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações 

da autoridade.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações (fls. 80/83). Vieram os autos 

conclusosDecido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais 

sejam, o indício do direito alegado e o perigo na demora na solução do feito.No presente caso, não entendo demonstrada 

a plausibilidade do direito alegado. Vejamos:Em princípio, a impetrante teria realmente direito à apreciação pela 

autoridade impetrada de seu pedido de restituição do alegado crédito seja para negá-lo, seja para deferi-lo.Os 

documentos acostados à inicial realmente comprovam haver o impetrante protocolado pedidos de restituição 

(PERDCOMP) em 22 e 23.2.2011. A Lei n. 9.784/99 regulamenta o processo administrativo no âmbito da 

administração pública federal, sendo certo que o artigo 49 estabelece o prazo de 30 dias, prorrogável por mais 30, desde 

que motivado. Não havendo lei específica que regulamentasse o processo administrativo no que tange ao aspecto 

tributário, observava-se o prazo do artigo 49.Não obstante, em 19.3.2007, foi publicada a Lei 11.457/07. que dispõe 

sobre a administração tributária federal, que preconiza o seguinte:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 
administrativa no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte.Alega o impetrante que essa lei não revogou o Decreto 2.477/80, nem tampouco a Lei 

n.º 9.784/99.Quanto ao aludido Decreto, na realidade se trata de Decreto Lei e não guarda pertinência com o caso dos 

autos, vez que cuida de legislação aduaneira.No que se refere à Lei n.º 11.457/07, dado seu caráter específico, veio a 

prevalecer sobre o prazo anteriormente fixado para o processo administrativo fiscal, beneficiando, e muito, a 

Administração ao estabelecer o novo prazo de 360 dias para análise das petições, defesas ou recursos administrativos. 

Desse modo, em que pese o inconformismo até justificável da impetrante, não restou devidamente comprovado o fumus 

boni iuris a justificar a concessão da medida.Do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Oficie-se. Intime-se.Após, ao 

Ministério Público Federal e conclusos para sentença. 

 

0020621-46.2011.403.6100 - ALVARO TADEU LEME(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO 
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DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇA E LIMINAR ÀS FLS. 48/50: Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, 

buscando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que: 1) não efetue o lançamento de imposto 

sobre saque realizado pela impetrante, ocorrido há mais de cinco anos; 2) em lançamentos não atingidos pela 

decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, sem a incidência de 

juros e multa; 3) autorize a incidência do IR à razão de 15% para saques futuros para não optantes pelo regime 

estabelecido pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/04.Informa que a FUNCESP ficou proibida de reter o IR sobre o resgate de 

25% do Plano, à vista de liminar proferida em Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato. Afirma a impetrante 

que, não realizado o pagamento do IR durante o período de vigência da liminar - agosto 2001 a outubro 2007, o 

presente MS, é para garantir, na forma preventiva, que os valores não sejam cobrados em valores superiores ao 

efetivamente devido.Afirma que, em 2009, o mandado de segurança foi julgado parcialmente procedente declarando a 

inexigibilidade do tributo, somente sobre os valores referentes ao período de 1989 a 1995. Alega que, durante esse 

período esteve suspensa a exigibilidade do crédito tributário, restando perfeitamente possível o lançamento pelo Fisco, a 

fim de prevenir a decadência. Sustenta ocorrência de decadência dos valores não lançados até 2006.A apreciação da 

liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações, as quais se encontram juntadas (fls. 42/47v.). 

Vieram os autos conclusos. Decido.Medida LiminarDe início, analiso o pleito liminar, o que é feito numa cognição 

perfunctória, própria do instituto acautelador.Nesse passo, afasto a preliminar de falta de interesse de agir (falta de 

comprovação do ato coator), tendo em vista tratar-se de mandado de segurança preventivo, sendo que as próprias 
informações dão conta de que há realmente fundado receio da cobrança dos valores discutidos.As demais alegações 

quanto à suposta inadequação da via por pretender discutir questões atinentes ao mandado de segurança anterior serão 

apreciadas quando da análise individual dos pedidos abaixo.Assim, no mérito, são os seguintes os aspectos a serem 

analisados:EXTINÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO:Tratando-se de 

hipótese de reconhecimento da dívida tributária por meio de declaração do contribuinte em cumprimento a suas 

obrigações acessórias, o prazo prescricional passa a correr a partir da própria declaração, já que o crédito tributário 

encontra-se devidamente constituído desde então.Nesses casos, cabe ao Fisco cobrar efetivamente o crédito tributário 

declarado e não pago, bem como constituir eventuais valores devidos e não declarados.Há prazo tanto para a 

constituição de valores remanescentes (prazo decadencial de 05 anos - art. 173 do Código Tributário Nacional) quanto 

para a cobrança dos valores já constituídos (prazo prescricional de 05 anos - art. 174 do Código Tributário 

Nacional).Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Lavrada a declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, constituindo o 

crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação 

reconhecida.2. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa preclusão administrativa 

para o Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a possibilidade de execução imediata 

pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco concordar (homologar) a declaração unilateral 
do particular, prestada.3. A única declaração unilateral constitutiva ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força 

do lançamento compulsório (art. 142 do CTN que assim dispõe: Compete privativamente à autoridade administrativa 

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante 

do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.4. Prestando o 

contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual 

lançamento suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, porquanto constitutivo da dívida.5. Findo este 

prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, inaugura-se o lapso de prescrição para o ajuizamento do respectivo 

executivo fiscal, visando a cobrança do montante não declarado e objeto de lançamento suplementar, que também 

obedece ao quinquênio.6. Assim é porque decorrido o prazo de cinco anos da data da declaração, e não havendo 

qualquer lançamento de ofício, considera-se que houve aquiescência tácita do Fisco com relação ao montante declarado 

pelo contribuinte. Conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não declarado, 

somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF.7. 

Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito 

tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, 

nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição 

para o ajuizamento da ação executiva.8. Recurso especial provido.(Órgão: Primeira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça. Decisão: Unânime. Data: 02 de dezembro de 2004. Publicação: DJ1 nº 39, 28/02/2005, p. 223/224).No caso, 

não houve declaração dos créditos tributários em questão (segundo o impetrante e o comprovante de fls. 33), motivo 

pelo qual deveria a União realizar o lançamento de ofício dos créditos que entende devidos no prazo de 05 anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do 

CTN).Em assim sendo, tratando-se de imposto de renda referente a rendimentos obtidos no ano de 2003, o prazo 

decadencial passou a correr a partir de 01/01/2005 (primeiro dia do exercício seguinte ao da declaração de ajuste 

respectiva), vencendo em 01/01/2010.Assim, no caso dos autos, há que se reconhecer a plausibilidade da alegação de 

extinção do crédito tributário referente ao saque de 2003 por decadência.Neste particular, o periculum in mora está 

presente, diante da possibilidade de cobrança iminente de tais valores pelo contido nas informações, com todos seus 

consectários, incluindo inscrição do nome do contribuinte no CADIN.Prejudicado o pedido referente à cobrança dos 

acessórios de tais valores (juros e multa).Não há comprovação de outros saques efetuados a serem discutidos.- 
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Reconhecimento de que em lançamentos não atingidos pela decadência sejam considerados os valores recolhidos entre 

1989 e 1995:Em relação a tal pedido, há que se reconhecer a inadequação da via eleita, tendo em vista que se trata de 

matéria já decidida no mandado de segurança anteriormente impetrado perante a 19ª Vara Cível e, portanto, sua 

observância deve ser analisada naqueles autos pelo juiz natural.Assim, deixo de conhecer de tal pedido nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.- Reconhecimento do direito à incidência do IR à alíquota de 15% para saques 

futuros para não optantes ao regime instituído pela Lei n.º 11.053/04:Nessa análise inicial, constato que somente são 

beneficiados pelo art. 3.º da Lei n.º 11.053/2004 aqueles que ingressaram a partir de janeiro de 2005, mas não fizeram a 

opção facultada no art. 1.º. Para esses, a lei prevê a possibilidade de haver incidência na fonte apenas para fins de 

antecipação à alíquota de 15%.Para os demais, ao contrário do defendido, não se alterou a fixação de alíquotas 

aplicáveis, nem para fins de antecipação, permanecendo a comum do IRPF.É o caso do impetrante.Embora não 

mencionada a data de ingresso no plano, restou claro que o resgate se deu em 2003. A propósito, confira-se 

jurisprudência do E.TRF da 1ª Região:TRIBUTÁRIO. IRRF. RESGATE DE RESERVA MATEMÁTICA. FUNDO 

DE PENSÃO. PREVI. IN/SRF 588/2005. INTERPRETAÇÃO CORRETA DO ART. 3º DA LEI N. 11.053/2004. 

SENTENÇA QUE DENEGA A SEGURANÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Lei n. 

11.053/2004 regulamentou a incidência de IR sobre valores referentes a resgate de valores vertidos para fundo de 

pensão em relação a participantes que ingressaram a partir de 1º de janeiro de 2005. 2. No art. 2º facultou aos 

participantes que ingressaram antes de 2005 (o que é o caso do impetrante, que aderiu à PREVI em 1980) a 

possibilidade de optar pelo regime de tributação de que trata o art. 1º. 3. Quando o legislador fala em seu art. 3º em 
participantes mencionados no art. 1º refere-se exclusivamente àqueles que ingressaram a partir de janeiro de 2005 e 

quando fala em opção nele mencionada refere-se à opção facultada aos ingressos a partir de 1º de janeiro de 2005 

(apenas e tão só) por regime de tributação, no qual os valores pagos aos participantes ou aos assistidos sujeitam-se à 

incidência de imposto de renda na fonte, consoante as alíquotas especificadas nos incisos I a VI do caput do art. 1º, 

observando-se, ainda, os requisitos impressos no 1º do mesmo art. 1º da Lei n. 11.053/2004. 4. Não merece qualquer 

reparo a IN/SRF n. 588/2005 que, corretamente, estabeleceu as diretrizes segundo as quais aqueles que (na mesma 

condição do impetrante) ingressaram no plano de previdência privada antes de 2005 e não fizeram a opção de migração 

de plano, no prazo facultado no art. 2º, 2º, da Lei n. 11.053/2004 (o que o impetrante não comprovou que fez, tanto que 

tem valor acumulado desde 1980 a receber - vide planilha de fls. 113/122), NÃO SÃO DESTINATÁRIOS DA 

ALÍQUOTA REDUZIDA de que trata o art. 3º da Lei n. 11.053/2004. 5. Ausente qualquer comprovação de que o plano 

de benefícios ao qual o impetrante aderiu seja de contribuição definida ou contribuição variável, objeto da previsão 

legal. 6. Apelação do impetrante desprovida. (AMS 200738000079323, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA 

(CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2011 PAGINA:460.) - destaques não são do original.Face 

ao exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR , tão somente para determinar à autoridade impetrada que não efetue a 

cobrança do IRPF referente ao saque feito pelo impetrante das reservas matemáticas formadas junto à FUNCESP em 

2003, com todos seus consectários. Ao Ministério Público Federal e conclusos.Intimem-se. Oficie-se. 

 
0020623-16.2011.403.6100 - GEORGE AMORIM SIQUEIRA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇA E LIMINAR: FLS. 60/62: Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, 

buscando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que: 1) não efetue o lançamento de imposto 

sobre saque realizado pela impetrante, ocorrido há mais de cinco anos; 2) em lançamentos não atingidos pela 

decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, sem a incidência de 

juros e multa; 3) autorize a incidência do IR à razão de 15% para saques futuros para não optantes pelo regime 

estabelecido pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/04.Informa que a FUNCESP ficou proibida de reter o IR sobre o resgate de 

25% do Plano, à vista de liminar proferida em Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato. Afirma a impetrante 

que, não realizado o pagamento do IR durante o período de vigência da liminar - agosto 2001 a outubro 2007, o 

presente MS, é para garantir, na forma preventiva, que os valores não sejam cobrados em valores superiores ao 

efetivamente devido.Afirma que, em 2009, o mandado de segurança foi julgado parcialmente procedente declarando a 

inexigibilidade do tributo, somente sobre os valores referentes ao período de 1989 a 1995. Alega que, durante esse 

período esteve suspensa a exigibilidade do crédito tributário, restando perfeitamente possível o lançamento pelo Fisco, a 

fim de prevenir a decadência. Sustenta ocorrência de decadência dos valores não lançados até 2006.A apreciação da 

liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações, as quais se encontram juntadas (fls. 48/59). Vieram 

os autos conclusos. Decido.Medida LiminarDe início, analiso o pleito liminar, o que é feito numa cognição 
perfunctória, própria do instituto acautelador.Nesse passo, afasto a preliminar de falta de interesse de agir (falta de 

comprovação do ato coator), tendo em vista tratar-se de mandado de segurança preventivo, sendo que as próprias 

informações dão conta de que há realmente fundado receio da cobrança dos valores discutidos.As demais alegações 

quanto à suposta inadequação da via por pretender discutir questões atinentes ao mandado de segurança anterior serão 

apreciadas quando da análise individual dos pedidos abaixo.Assim, no mérito, são os seguintes os aspectos a serem 

analisados:EXTINÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO:Tratando-se de 

hipótese de reconhecimento da dívida tributária por meio de declaração do contribuinte em cumprimento a suas 

obrigações acessórias, o prazo prescricional passa a correr a partir da própria declaração, já que o crédito tributário 

encontra-se devidamente constituído desde então.Nesses casos, cabe ao Fisco cobrar efetivamente o crédito tributário 

declarado e não pago, bem como constituir eventuais valores devidos e não declarados.Há prazo tanto para a 

constituição de valores remanescentes (prazo decadencial de 05 anos - art. 173 do Código Tributário Nacional) quanto 
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para a cobrança dos valores já constituídos (prazo prescricional de 05 anos - art. 174 do Código Tributário 

Nacional).Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Lavrada a declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, constituindo o 

crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação 

reconhecida.2. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa preclusão administrativa 

para o Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a possibilidade de execução imediata 

pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco concordar (homologar) a declaração unilateral 

do particular, prestada.3. A única declaração unilateral constitutiva ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força 

do lançamento compulsório (art. 142 do CTN que assim dispõe: Compete privativamente à autoridade administrativa 

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante 

do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.4. Prestando o 

contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual 

lançamento suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, porquanto constitutivo da dívida.5. Findo este 

prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, inaugura-se o lapso de prescrição para o ajuizamento do respectivo 

executivo fiscal, visando a cobrança do montante não declarado e objeto de lançamento suplementar, que também 

obedece ao quinquênio.6. Assim é porque decorrido o prazo de cinco anos da data da declaração, e não havendo 
qualquer lançamento de ofício, considera-se que houve aquiescência tácita do Fisco com relação ao montante declarado 

pelo contribuinte. Conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não declarado, 

somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF.7. 

Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito 

tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, 

nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição 

para o ajuizamento da ação executiva.8. Recurso especial provido.(Órgão: Primeira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça. Decisão: Unânime. Data: 02 de dezembro de 2004. Publicação: DJ1 nº 39, 28/02/2005, p. 223/224).No caso, 

observa-se que não houve declaração dos créditos tributários em questão (fls. 35-39), motivo pelo qual deveria a União 

realizar o lançamento de ofício dos créditos que entende devidos no prazo de 05 anos contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).Em assim sendo, 

tratando-se de imposto de renda referente a rendimentos obtidos no ano de 2005, o prazo decadencial passou a correr a 

partir de 01/01/2007 (primeiro dia do exercício seguinte ao da declaração de ajuste respectiva), somente se vencendo 

em 01/01/2012.Assim, não há o que se falar em decadência no caso e, portanto, tampouco em prescrição porque não se 

trata de crédito já constituído, como visto.- Reconhecimento de que em lançamentos não atingidos pela decadência 

sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995:Em relação a tal pedido, há que se reconhecer a 

inadequação da via eleita, tendo em vista que se trata de matéria já decidida no mandado de segurança anteriormente 
impetrado (fls. 26-32) e, portanto, sua observância deve ser analisada naqueles autos pelo juiz natural.Assim, deixo de 

conhecer de tal pedido nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.- Reconhecimento da não incidência de 

juros e multa sobre o crédito eventualmente cobrado De fato, a Lei 9.430/96 estabelece em seu artigo 63, caput e 2º: 2º 

A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a 

concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo 

ou contribuição. - sem destaque no originalOcorre que, de acordo com o sistema processual eletrônico, a sentença 

transitou em julgado em 9.6.09.Desse modo, a impetrante disporia de 30 dias a partir dessa data para proceder ao 

recolhimento do Imposto de Renda devido, sem a incidência de juros e multa o que, por óbvio, não aconteceu, vindo a 

decair do direito.Ressalte-se que, como contribuinte, caberia ao próprio impetrante tomar as providências para ser 

albergado por tal norma, o que não foi feito.Portanto, ao menos nessa análise inicial e perfunctória, improcede o pleito.- 

Reconhecimento do direito à incidência do IR à alíquota de 15% para saques futuros para não optantes ao regime 

instituído pela Lei n.º 11.053/04:Nessa análise inicial, constato que somente são beneficiados pelo art. 3.º da Lei n.º 

11.053/2004 aqueles que ingressaram a partir de janeiro de 2005, mas não fizeram a opção facultada no art. 1.º. Para 

esses, a lei prevê a possibilidade de haver incidência na fonte apenas para fins de antecipação à alíquota de 15%.Para os 

demais, ao contrário do defendido, não se alterou a fixação de alíquotas aplicáveis, nem para fins de antecipação, 

permanecendo a comum do IRPF.A propósito, confira-se jurisprudência do E.TRF da 1ª Região:TRIBUTÁRIO. IRRF. 

RESGATE DE RESERVA MATEMÁTICA. FUNDO DE PENSÃO. PREVI. IN/SRF 588/2005. INTERPRETAÇÃO 
CORRETA DO ART. 3º DA LEI N. 11.053/2004. SENTENÇA QUE DENEGA A SEGURANÇA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Lei n. 11.053/2004 regulamentou a incidência de IR sobre valores 

referentes a resgate de valores vertidos para fundo de pensão em relação a participantes que ingressaram a partir de 1º 

de janeiro de 2005. 2. No art. 2º facultou aos participantes que ingressaram antes de 2005 (o que é o caso do impetrante, 

que aderiu à PREVI em 1980) a possibilidade de optar pelo regime de tributação de que trata o art. 1º. 3. Quando o 

legislador fala em seu art. 3º em participantes mencionados no art. 1º refere-se exclusivamente àqueles que ingressaram 

a partir de janeiro de 2005 e quando fala em opção nele mencionada refere-se à opção facultada aos ingressos a partir de 

1º de janeiro de 2005 (apenas e tão só) por regime de tributação, no qual os valores pagos aos participantes ou aos 

assistidos sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte, consoante as alíquotas especificadas nos incisos I a VI 

do caput do art. 1º, observando-se, ainda, os requisitos impressos no 1º do mesmo art. 1º da Lei n. 11.053/2004. 4. Não 

merece qualquer reparo a IN/SRF n. 588/2005 que, corretamente, estabeleceu as diretrizes segundo as quais aqueles que 
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(na mesma condição do impetrante) ingressaram no plano de previdência privada antes de 2005 e não fizeram a opção 

de migração de plano, no prazo facultado no art. 2º, 2º, da Lei n. 11.053/2004 (o que o impetrante não comprovou que 

fez, tanto que tem valor acumulado desde 1980 a receber - vide planilha de fls. 113/122), NÃO SÃO 

DESTINATÁRIOS DA ALÍQUOTA REDUZIDA de que trata o art. 3º da Lei n. 11.053/2004. 5. Ausente qualquer 

comprovação de que o plano de benefícios ao qual o impetrante aderiu seja de contribuição definida ou contribuição 

variável, objeto da previsão legal. 6. Apelação do impetrante desprovida. (AMS 200738000079323, JUIZ FEDERAL 

CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2011 PAGINA:460.) - 

destaques não são do original.Face ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Ao Ministério Público Federal e 

conclusos.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0022229-79.2011.403.6100 - JOAO BARBOSA DOS REIS NETO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇA E LIMINIAR ÀS FLS. 56/58: Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, 

buscando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que: 1) não efetue o lançamento de imposto 

sobre saque realizado pela impetrante, ocorrido há mais de cinco anos; 2) em lançamentos não atingidos pela 

decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, sem a incidência de 

juros e multa; 3) autorize a incidência do IR à razão de 15% para saques futuros para não optantes pelo regime 
estabelecido pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/04.Informa que a FUNCESP ficou proibida de reter o IR sobre o resgate de 

25% do Plano, à vista de liminar proferida em Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato. Afirma a impetrante 

que, não realizado o pagamento do IR durante o período de vigência da liminar - agosto 2001 a outubro 2007, o 

presente MS, é para garantir, na forma preventiva, que os valores não sejam cobrados em valores superiores ao 

efetivamente devido.Afirma que, em 2009, o mandado de segurança foi julgado parcialmente procedente declarando a 

inexigibilidade do tributo, somente sobre os valores referentes ao período de 1989 a 1995. Alega que, durante esse 

período esteve suspensa a exigibilidade do crédito tributário, restando perfeitamente possível o lançamento pelo Fisco, a 

fim de prevenir a decadência. Sustenta ocorrência de decadência dos valores não lançados até 2006.A apreciação da 

liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações, as quais se encontram juntadas (fls. 48/59). Vieram 

os autos conclusos. Decido.Preliminarmente, entendo não haver prevenção com os autos da ação ordinária n.º 0005716-

36.2011.403.6100, uma vez que naquela ação em trâmite na 3ª Vara discute-se tão somente a incidência do Imposto de 

Renda incidente sobre os valores recolhidos indevidamente desde a edição da Lei 9.250/95.Medida LiminarDe início, 

analiso o pleito liminar, o que é feito numa cognição perfunctória, própria do instituto acautelador.Assim, no mérito, 

são os seguintes os aspectos a serem analisados:EXTINÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO:Tratando-se de hipótese de reconhecimento da dívida tributária por meio de declaração 

do contribuinte em cumprimento a suas obrigações acessórias, o prazo prescricional passa a correr a partir da própria 

declaração, já que o crédito tributário encontra-se devidamente constituído desde então.Nesses casos, cabe ao Fisco 
cobrar efetivamente o crédito tributário declarado e não pago, bem como constituir eventuais valores devidos e não 

declarados.Há prazo tanto para a constituição de valores remanescentes (prazo decadencial de 05 anos - art. 173 do 

Código Tributário Nacional) quanto para a cobrança dos valores já constituídos (prazo prescricional de 05 anos - art. 

174 do Código Tributário Nacional).Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.1. Lavrada a declaração de reconhecimento 

do débito, via DCTF, constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo quinquenal para a propositura da 

ação de exigibilidade da exação reconhecida.2. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não 

significa preclusão administrativa para o Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a 

possibilidade de execução imediata pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco concordar 

(homologar) a declaração unilateral do particular, prestada.3. A única declaração unilateral constitutiva ipso jure do 

crédito tributário é a do Fisco, por força do lançamento compulsório (art. 142 do CTN que assim dispõe: Compete 

privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível.4. Prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, 

dispõe o Fisco do prazo para realizar o eventual lançamento suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, 
porquanto constitutivo da dívida.5. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, inaugura-se o lapso de 

prescrição para o ajuizamento do respectivo executivo fiscal, visando a cobrança do montante não declarado e objeto de 

lançamento suplementar, que também obedece ao quinquênio.6. Assim é porque decorrido o prazo de cinco anos da 

data da declaração, e não havendo qualquer lançamento de ofício, considera-se que houve aquiescência tácita do Fisco 

com relação ao montante declarado pelo contribuinte. Conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar 

lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o 

débito declarado em DCTF.7. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo 

contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de 

execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas 

tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva.8. Recurso especial provido.(Órgão: Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça. Decisão: Unânime. Data: 02 de dezembro de 2004. Publicação: DJ1 nº 39, 28/02/2005, 
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p. 223/224).No caso, não houve declaração dos créditos tributários em questão (segundo o impetrante e os 

comprovantes de fls. 33/34), motivo pelo qual deveria a União realizar o lançamento de ofício dos créditos que entende 

devidos no prazo de 05 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado (art. 173, I, do CTN).Em assim sendo, tratando-se de imposto de renda referente a rendimentos obtidos no 

ano de 2008, o prazo decadencial passou a correr a partir de 01/01/2010 (primeiro dia do exercício seguinte ao da 

declaração de ajuste respectiva), somente se vencendo em 01/01/2015.Assim, não há o que se falar em decadência no 

caso e, portanto, tampouco em prescrição porque não se trata de crédito já constituído, como visto.- Reconhecimento de 

que em lançamentos não atingidos pela decadência sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995:Em 

relação a tal pedido, há que se reconhecer a inadequação da via eleita, tendo em vista que se trata de matéria já decidida 

no mandado de segurança anteriormente impetrado perante a 19ª Vara Cível e, portanto, sua observância deve ser 

analisada naqueles autos pelo juiz natural.Assim, deixo de conhecer de tal pedido nos termos do art. 267, VI, do Código 

d- Reconhecimento do direito à incidência do IR à alíquota de 15% para saques futuros para não optantes ao regime 

instituído pela Lei n.º 11.053/04:Nessa análise inicial, constato que somente são beneficiados pelo art. 3.º da Lei n.º 

11.053/2004 aqueles que ingressaram a partir de janeiro de 2005, mas não fizeram a opção facultada no art. 1.º. Para 

esses, a lei prevê a possibilidade de haver incidência na fonte apenas para fins de antecipação à alíquota de 15%.A 

interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompPara os demais, ao contrário do defendido, não 

se alterou a fixação de alíquotas aplicáveis, nem para fins de antecipação, permanecendo a comum do IRPF. triA 

propósito, confira-se jurisprudência do E.TRF da 1ª Região:TRIBUTÁRIO. IRRF. RESGATE DE RESERVA 
MATEMÁTICA. FUNDO DE PENSÃO. PREVI. IN/SRF 588/2005. INTERPRETAÇÃO CORRETA DO ART. 3º DA 

LEI N. 11.053/2004. SENTENÇA QUE DENEGA A SEGURANÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Lei n. 11.053/2004 regulamentou a incidência de IR sobre valores referentes a resgate de 

valores vertidos para fundo de pensão em relação a participantes que ingressaram a partir de 1º de janeiro de 2005. 2. 

No art. 2º facultou aos participantes que ingressaram antes de 2005 (o que é o caso do impetrante, que aderiu à PREVI 

em 1980) a possibilidade de optar pelo regime de tributação de que trata o art. 1º. 3. Quando o legislador fala em seu 

art. 3º em participantes mencionados no art. 1º refere-se exclusivamente àqueles que ingressaram a partir de janeiro de 

2005 e quando fala em opção nele mencionada refere-se à opção facultada aos ingressos a partir de 1º de janeiro de 

2005 (apenas e tão só) por regime de tributação, no qual os valores pagos aos participantes ou aos assistidos sujeitam-se 

à incidência de imposto de renda na fonte, consoante as alíquotas especificadas nos incisos I a VI do caput do art. 1º, 

observando-se, ainda, os requisitos impressos no 1º do mesmo art. 1º da Lei n. 11.053/2004. 4. Não merece qualquer 

reparo a IN/SRF n. 588/2005 que, corretamente, estabeleceu as diretrizes segundo as quais aqueles que (na mesma 

condição do impetrante) ingressaram no plano de previdência privada antes de 2005 e não fizeram a opção de migração 

de plano, no prazo facultado no art. 2º, 2º, da Lei n. 11.053/2004 (o que o impetrante não comprovou que fez, tanto que 

tem valor acumulado desde 1980 a receber - vide planilha de fls. 113/122), NÃO SÃO DESTINATÁRIOS DA 

ALÍQUOTA REDUZIDA de que trata o art. 3º da Lei n. 11.053/2004. 5. Ausente qualquer comprovação de que o plano 

de benefícios ao qual o impetrante aderiu seja de contribuição definida ou contribuição variável, objeto da previsão 
legal. 6. Apelação do impetrante desprovida. (AMS 200738000079323, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA 

(CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2011 PAGINA:460.) - destaques não são do original.Face 

ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Requisitem-se as informações.Ao Ministério Público Federal e 

conclusos.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000044-54.2011.403.6130 - STUDIO P4 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tendo em vista o reexame necessário, remetam-se os autos ao E.T. R.F. 3º Região. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011099-34.2007.403.6100 (2007.61.00.011099-8) - FAICAL MASSAD X MATHILDE MERICHELLI 

MASSAD(SP036668 - JANETTE GERAIJ MOKARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X FAICAL MASSAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MATHILDE 

MERICHELLI MASSAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pela Caixa Econômica Federal, sob alegação de que 

a exeqüente incluiu indevidamente os juros contratuais com os juros moratórios. A parte autora/exeqüente apresentou 

seus cálculos no valor de R$ 89.101,30 (oitenta e nove mil, cento e um reais e trinta centavos), fls. 221/231..A 
ré/executada, garantido o juízo, impugnou os cálculos alegando ser devido apenas o montante de R$ 47.724,00 

(quarenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais), fls. 233/237.Foi deferido o levantamento dos valores 

incontroversos requerido pelo exeqüente, no montante de R$ 47.724,00 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro 

reais).Em face da controvérsia existente entre as partes os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou 

cálculos no valor de R$ 88.729,32 (oitenta e oito mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), 

atualizados para Fevereiro/2010.Intimadas, as partes concordaram com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Assim, procede parcialmente a impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal. Também há excesso nos 

valores da execução promovida pelo exeqüente. Diante disso, ACOLHO os valores apurados pela Contadoria como 

montante devido da presente execução o valor de R$ 88.729,32 (oitenta e oito mil, setecentos e vinte e nove reais e 

trinta e dois centavos), atualizados para Fevereiro/2010. Assim, providencie a parte exeqüente planilha com os valores 

do principal e honorários, considerando-se o saldo remanescente de R$ 41.005,32 (quarenta e um mil, cinco reais e 
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trinta e dois centavos), atualizado para Fevereiro/2010.Após, escoado o prazo para eventuais recursos, expeçam-se 

alvarás de levantamento, inclusive em favor da Caixa Econômica Federal no valor de RS 371,98 (valor histórico). 

Intimem-se. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6420 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022350-10.2011.403.6100 - PLAYPISO PISOS ESPORTIVOS LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA 

LOBO DECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 146: Mantenho a r.decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos.Fls. 145: A procuração de fls. 16 não está 

nos termos da cláusula 6ª, parágrafo 2º, e do contrato social juntado aos autos, conforme já indicado na decisaão de fls. 

142.Assim, regularize a impetrante no prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, prossiga-se nos termos da decisão de 

fls. 141/142.Int.  

 

Expediente Nº 6421 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0021268-41.2011.403.6100 - WILSON SEBASTIAO JUNQUEIRA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Wilson Batista Junqueira em face do Delegado da Receita Federal do 
Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pretendendo o impetrante o provimento jurisdicional que determine à 

impetrada que se abstenha de realizar lançamento de imposto sobre o saque por ele realizado, bem como autorize a 

incidência de imposto sobre a renda a razão de 15% para saques futuros para os não optantes do regime estabelecido 

pelo art. 1º da Lei 11.053/04. Pleiteia, ainda, que, em lançamentos não proibidos pela fluência da decadência, sejam 

considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do Auto, não seja determinada a incidência de 

juros e multa sobre o crédito, e impute alíquota do IR à razão de 15%, em razão de decisão liminar 

concedida.Argumenta, em síntese, com a ocorrência de decadência; ademais, em razão da decisão liminar, 

posteriormente cassada em parte, proferida nos Autos do Mandado de Segurança n 2001.61.00.013162-8, o impetrante 

obteve provimento, para não retenção do resgate do IR sobre o resgate de 25% sobre a reserva matemática do fundo de 

previdência privada.Ressalta, por fim, que irregularidades existentes na retenção do IR após o ano de 2007, seriam de 

responsabilidade do Fundo da CESP, que teria agido em desconformidade com a tutela mandamental na sentença dos 

autos n 2001.61.00.013162-8.É o relatório. Decido.Não tem o presente condições de prosperar.Em que pesem as 

alegações do impetrante, o fato é que não há como se discutir a matéria versada na inicial em sede de mandado de 

segurança.Realmente, o mandado de segurança é meio cujo rito processual é especial e célere, já que sua finalidade 

principal é a de res-tabelecer direitos violados, por ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridades 

administrativas. Justamente por ser um rito especial e célere, é que esta ação não comporta dilação probatória. Logo, as 

provas necessárias à sua instrução de-vem ser pré-constituídas, isto é, produzidas quando do ajuizamento, ajus-tando-se 
aos conceitos de direito líquido e certo. Direito líquido e certo, por seu turno, pode ser de-finido como aquele que 

resulta de situação determinada, cujo fato possa ser comprovado de plano, por documento inequívoco e 

independentemente de exame técnico, ao menos produzido em seu processamento. Nas palavras de Hely Lopes 

Meirelles, in Mandado de Segurança, ... (e demais remédios heróicos), Editora Malheiros, 27ª edição, páginas 36/37: 

Direito líquido e certo é que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado 

no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há 

de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua 

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos 

ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. E continua 

o mestre: Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos 

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano.. É exatamente o caso dos autos. Ora, pretende o impetrante o reconhecimento das condições que 

afastariam a cobrança dos valores, que segundo alega, estariam suspensos em razão de decisão proferida em sede de 

liminar, com o consequente reconhecimento da decadência do período que alcance os últimos 05 anos, e, em relação ao 

período não alcançado pela decadência, pretende, ainda, o recolhimento do tributo nos moldes que entende cabíveis. 

Mostra-se cristalino, portanto, diante da natureza do pedido, que o direito posulado pelo impetrante depende de dilação 
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probatória.Desta forma, revela-se inadequada a via eleita, razão pela qual restam prejudicados os demais argumentos 

apresentados pelo impetrante. Ressalte-se, por pertinente, que esta decisão não impede que o autor, caso queira, se valha 

das vias processuais dequadas para tanto. Isto posto, e o mais que dos autos consta, indefi-ro a inicial e julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, facultado ao impetrante a persecução de seu direito pelas vias processuais adequa-das. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 

12.016/09.Após, transcorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

0021274-48.2011.403.6100 - ODAIR DE SOUZA SOARES(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 

- GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc.Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Odair de Souza Soares em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pretendendo o impetrante o provimento jurisdicional que 

determine à impetrada que se abstenha de realizar lançamento de imposto sobre o saque por ele realizado, bem como 

autorize a incidência de imposto sobre a renda a razão de 15% para saques futuros para os não optantes do regime 

estabelecido pelo art. 1º da Lei 11.053/04. Pleiteia, ainda, que, em lançamentos não proibidos pela fluência da 

decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do Auto, não seja 

determinada a incidência de juros e multa sobre o crédito, e impute alíquota do IR à razão de 15%, em razão de decisão 

liminar concedida.Argumenta, em síntese, com a ocorrência de decadência; ademais, em razão da decisão liminar, 
posteriormente cassada em parte, proferida nos Autos do Mandado de Segurança n 2001.61.00.013162-8, o impetrante 

obteve provimento, para não retenção do resgate do IR sobre o resgate de 25% sobre a reserva matemática do fundo de 

previdência privada.Ressalta, por fim, que irregularidades existentes na retenção do IR após o ano de 2007, seriam de 

responsabilidade do Fundo da CESP, que teria agido em desconformidade com a tutela mandamental na sentença dos 

autos n 2001.61.00.013162-8.É o relatório. Decido.Não tem o presente condições de prosperar.Em que pesem as 

alegações do impetrante, o fato é que não há como se discutir a matéria versada na inicial em sede de mandado de 

segurança.Realmente, o mandado de segurança é meio cujo rito processual é especial e célere, já que sua finalidade 

principal é a de res-tabelecer direitos violados, por ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridades 

administrativas. Justamente por ser um rito especial e célere, é que esta ação não comporta dilação probatória. Logo, as 

provas necessárias à sua instrução de-vem ser pré-constituídas, isto é, produzidas quando do ajuizamento, ajus-tando-se 

aos conceitos de direito líquido e certo. Direito líquido e certo, por seu turno, pode ser de-finido como aquele que 

resulta de situação determinada, cujo fato possa ser comprovado de plano, por documento inequívoco e 

independentemente de exame técnico, ao menos produzido em seu processamento. Nas palavras de Hely Lopes 

Meirelles, in Mandado de Segurança, ... (e demais remédios heróicos), Editora Malheiros, 27ª edição, páginas 36/37: 

Direito líquido e certo é que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado 

no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há 

de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua 
existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos 

ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. E continua 

o mestre: Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos 

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano.. É exatamente o caso dos autos. Ora, pretende o impetrante o reconhecimento das condições que 

afastariam a cobrança dos valores, que segundo alega, estariam suspensos em razão de decisão proferida em sede de 

liminar, com o consequente reconhecimento da decadência do período que alcance os últimos 05 anos, e, em relação ao 

período não alcançado pela decadência, pretende, ainda, o recolhimento do tributo nos moldes que entende cabíveis. 

Mostra-se cristalino, portanto, diante da natureza do pedido, que o direito posulado pelo impetrante depende de dilação 

probatória.Desta forma, revela-se inadequada a via eleita, razão pela qual restam prejudicados os demais argumentos 

apresentados pelo impetrante. Ressalte-se, por pertinente, que esta decisão não impede que o autor, caso queira, se valha 

das vias processuais dequadas para tanto. Isto posto, e o mais que dos autos consta, indefi-ro a inicial e julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, facultado ao impetrante a persecução de seu direito pelas vias processuais adequa-das. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 

12.016/09.Após, transcorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

Expediente Nº 6422 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020404-03.2011.403.6100 - BOLSINHA INFORMATIVOS AGRICOLAS LTDA(SP012762 - EDUARDO 

DOMINGOS BOTTALLO E SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por BOLSINHA INFORMATIVOS AGRÍCOLAS LTDA., com 

pedido liminar, objetivando o provimento jurisdicional que determine a sua reinclusão no parcelamento da Lei 

11941/09 e, assim, proporcione a consolidação do débito.Em prol de seu pedido, alega em síntese que foi ilegal a sua 

exclusão do referido parcelamento, ao argumento de que a tentativa de consolidação se deu após 30/06/2010. Ademais, 

a forma como se deu a exclusão feriu os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.A análise da 

liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade coatora prestou informações.Pois 
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bem.Conforme consta das informações, prestadas pela autoridade coatora, a exclusão do Refis da Crise foi, 

aparentemente, em razão da inobservância do próprio impetrante no cumprimento do prazo previsto para prestar as 

informações necessárias para a consolidação.Anote-se que, a adesão dos contribuintes ao parcelamento, constante na 

Lei nº 11.941/09, implica na necessária observância aos ditames legais e infralegais, que regulamentam referido favor 

fiscal, mesmo porque se cuida de livre opção da parte interessada, que assim se obriga a obedecer e preencher os 

requisitos exigidos para tal pactuado. Em juízo de cognição sumária, no caso específico da Lei nº 11.941/09 - Refis da 

Crise - aparentemente, a adesão não se implementou quando da apresentação de formulário discriminando os débitos e 

competências que a impetrante pretendia parcelar. Igualmente, não era obrigatória a inclusão de todos os débitos da 

parte, como ocorreu em parcelamentos anteriores. Assim, a opção, efetuada no final do ano de 2009, foi realizada 

mediante mera indicação da espécie dos débitos que eram incluídos para cada um dos favores fiscais concedidos, sem a 

discriminação expressamente prevista na norma, que foi postergada para um segundo momento.Posteriormente, a 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010, fixou o prazo de 01 a 30.06.2010, prorrogado pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 13/2010 (30/07/2010), ocasião em que os contribuintes deveriam se manifestar sobre quais débitos 

tributários deveriam permanecer no parcelamento em questão, sendo certo que o não atendimento ao preceituado, ao 

que parece, inviabilizava a própria consolidação do parcelamento. Ademais, o cancelamento decorrente da não 

indicação oportuna dos débitos a serem parcelados já estava previsto no art. 15, 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

06/2009, in verbis:Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio 

de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações 
necessárias à consolidação do parcelamento.... 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta 

Portaria que não apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no 

caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência 

do requerimento efetuado.Logo, a inércia do impetrante importou não só no que toca ao desatendimento de normativo 

infralegal. Infringiu ela, em princípio, também o pressuposto estabelecido na lei de regência para a adesão, conforme 

disposto no art. 1º, 11, da Lei nº 11.941/09.De outra feita, não vislumbro a alegada desproporcionalidade na medida, 

pois é patente que, sem a discriminação dos débitos, a serem parcelados, o Fisco não teria condições de realizar a 

consolidação, inviabilizando o parcelamento.Portanto, não há como se falar em fumus boni iuris. Isto posto, ausente um 

dos requisitos, indefiro a liminar requerida.Ao Ministério Público Federal para parecer, e, em seguida voltem conclusos 

para sentença.Intimem-se. 

 

0022126-72.2011.403.6100 - PAULO KOVACEVICK E CIA LTDA(SP120212 - GILBERTO MANARIN) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Recebo a petição de fls. 27/28, como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAULO 

KOVACEKVICK E CIA LTDA, com pedido liminar, objetivando o provimento jurisdicional que determine à 

autoridade coatora a liberação do acesso ao sistema eletrônico implantado no sítio da Receita Federal do Brasil, a fim de 

que se permita, imediatamente, a consolidação do REFIS a destempo, inclusive com a fruição de todos os comandos do 
referido programa. Em conseqüência, pleiteia ainda, a expedição de Certidão de Regularidade FiscalEm prol de seu 

pedido, argumenta, em síntese, que a exclusão do referido parcelamento, fere os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade. Em juízo de cognição sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da 

concessão de liminar, constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do 

fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.Pois bem.A adesão dos 

contribuintes ao parcelamento, constante na Lei nº 11.941/09, implica na necessária observância aos ditames legais e 

infralegais que regulamentam referido favor fiscal, mesmo porque se cuida de livre opção da parte interessada, que 

assim se obriga a obedecer e preencher os requisitos exigidos para tal pactuado. Em juízo de cognição sumária, no caso 

específico da Lei nº 11.941/09 - Refis da Crise - aparentemente, a adesão não se implementou quando da apresentação 

de formulário discriminando os débitos e competências que a impetrante pretendia parcelar. Igualmente, não era 

obrigatória a inclusão de todos os débitos da parte, como ocorreu em parcelamentos anteriores. Assim, a opção, 

efetuada no final do ano de 2009, foi realizada mediante mera indicação da espécie dos débitos que eram incluídos para 

cada um dos favores fiscais concedidos, sem a discriminação expressamente prevista na norma, que foi postergada para 

um segundo momento.Posteriormente, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010, fixou o prazo de 01 a 30.06.2010, 

prorrogado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2010 (30/07/2010), ocasião em que os contribuintes deveriam se 

manifestar sobre quais débitos tributários deveriam permanecer no parcelamento em questão, sendo certo que o não 

atendimento ao preceituado, ao que parece, inviabilizava a própria consolidação do parcelamento. Ademais, o 
cancelamento decorrente da não indicação oportuna dos débitos a serem parcelados já estava previsto no art. 15, 3º, da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, in verbis:Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos 

parcelamentos, será divulgado, por meio de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o 

sujeito passivo apresente as informações necessárias à consolidação do parcelamento.... 3º O sujeito passivo que aderiu 

aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo 

estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos 

parcelamentos rescindidos, em decorrência do requerimento efetuado.Portanto, a inércia da impetrante importou não só 

no que toca ao desatendimento de normativo infralegal. Infringiu ela, igualmente, o pressuposto estabelecido na lei de 

regência para a adesão, conforme disposto no art. 1º, 11, da Lei nº 11.941/09.De outra feita, não se verifica, de plano, 

desproporcionalidade na medida, pois é patente que, sem a discriminação dos débitos a serem parcelados, o Fisco não 

teria condições de realizar a consolidação, restando inviabilizando o parcelamento.Logo, não há como se falar em 
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fumus boni iuris. Isto posto, ausente um dos requisitos, indefiro a liminar requerida.Requisitem-se informações da 

autoridade impetrada, a ser prestada no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o representante judicial da União, nos termos 

do art. 19 da Lei n.º 10.910/04AO SEDI, para correção do pólo passivo, devendo constar DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6423 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0018866-84.2011.403.6100 - FOCCAR INTERMIDIACAO DE NEGOCIOS LTDA(SP109717 - LUCIANA 

ROSANOVA GALHARDO E SP130680 - YOON CHUNG KIM E SP234490 - RAFAEL MARCHETTI 

MARCONDES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como sobre as petições e documentos de fls. 217/226 e 234/245.Fls. 246: 

Mantenho a r.decisão de fls. 218, por seus próprios fundamentos.Int.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3567 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022879-29.2011.403.6100 - ALEXANDRE RIZEK SCHULTZ X MARINA BRAGAGLIA SCHULTZ(SP305135 - 

DEBORA PEREIRA MORETO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 
PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis pelo imóvel descrito na inicial (RIP nº 7047.0100182-50).Depreende-se dos documentos acostados aos 

autos tratar-se de bem sujeito ao instituto da enfiteuse, tendo sido o domínio útil adquirido pelos impetrantes, que 

pretendem agora obter a transferência dos registros cadastrais, nos termos da lei de regência. É o relatório do necessário. 

Decido.Verifico, à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao 

andamento do pedido administrativo de transferência, efetuado pelos impetrantes, situação esta que sob hipótese alguma 

haveria de ocorrer em face do direito constitucionalmente deferido a todo e qualquer cidadão de obter, prontamente, dos 

órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, inclusive no caso específico. De fato, devem ser aplicadas à presente 

hipótese, as regras constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, cabendo 

transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A Administração 

tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em 

matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de 

até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Em assim sendo, parecem-me, 

em análise superficial e preliminar, presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, 

quer seja o fumus boni iuris ou periculum in mora, no que tange ao pleito de apreciação do pedido de transferência.O 

primeiro encontra-se, além da legislação pertinente à matéria, também respaldado pelo ordenamento jurídico 
constitucional, direito corroborado pela documentação acostada aos autos. Quanto ao segundo pressuposto, verifico sua 

ocorrência em face da possibilidade de graves prejuízos caso deferida a prestação jurisdicional apenas em sede de final 

decisão.Isto posto, presentes os requisitos supra, CONCEDO A LIMINAR, nos termos do art. 7º, inc. III, da Lei nº 

12.016/09 para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do processo administrativo de nº 

04977.011263/2011-29 bem como sua imediata conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas e, 

após, a inscrição dos novos compradores como foreiros, se cabível no presente caso. Notifique-se a autoridade coatora 

para as providências cabíveis, cientificando a respectiva procuradoria, nos termos da Lei nº 12.016/09, artigo. 7º, II. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.I.C. 

 

Expediente Nº 3574 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0683563-66.1991.403.6100 (91.0683563-5) - MARIA FRANCISCA CHAMMAS COLOMBAN X LUIS PASTORE X 

CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS X INA SA IPONEMA X MARIA IZABEL SA IPONEMA GALLUCCI X IARA 

BEATRIZ SA IPONEMA X ANTONIO DE PADUA SA IPONEMA X CARLOTA DELLA ROCCA CHRISTOVAM 

X JULIETA ROGERIO DE ARAUJO X IRACEMA FERRARINI MARQUES PORTO X LINDA CURI X LEDA 
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MARTINS MOTTA BICUDO X LUCIA MARTINS E VASQUEZ X RONALD ALBERTO VASQUEZ X 

DIAMANTINA RODRIGUES NOVO X ANSELMO ALVES SOUZA X LUIZ CARLOS ALVES X LAURA 

MARINA BARRELLA ALVES X SILVIO ALVES X VERA LUCIA ALVES BASSANI X ADILSON BASSANI X 

DULCE CARMONA DA SILVA X LUIZ CARMO MARQUES DE SOUZA X ANTONIO ROSA E 

SILVA(SP092036 - JOSE BENEDITO DENARDI) X CLAUDIO JOAO TADDEO(SP148398 - MARCELO PIRES 

BETTAMIO) X JADER GODINHO X JOSUE CARDOSO D AFFONSECA JUNIOR X MARIA ELISA LEITAO 

CARDOSO D AFFONSECA X HELOISA LEITAO CARDOSO D AFFONSECA X JUNIA FLAVIA LEITAO 

CARDOSO D AFFONSECA X RUTH LEITAO CARDOSO D AFFONSECA X SYLVIA LEITAO CARDOSO D 

AFFONSECA X ELISA LEITAO CARDOSO D AFFONSECA X JOSUE CARDOSO D AFFONSECA NETO X 

DIOCELIO PEREZ DOMINGUES X VALDEI EUFROSINO DA SILVA X DIVA BALDINI PASTORE X LUIZ 

CARLOS PASTORE X LUCIA CRISTINA PASTORE(SP092036 - JOSE BENEDITO DENARDI E SP025017 - 

JOSE MOZART PINHO DE MENESES) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(Proc. 

904 - KAORU OGATA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010. 

(RECESSO JUDICIAL 20/12/2011 A 07/01/2012) 

 

0024960-15.1992.403.6100 (92.0024960-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA(SP097391 - 
MARCELO TADEU SALUM E SP140682 - SILVIA GRAZIANO MARTINS FARINHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010. 

(RECESSO JUDICIAL 20/12/2011 A 07/01/2012) 

 

0024832-87.1995.403.6100 (95.0024832-8) - ANTONIA KIMIKO SATO X BERNARDETE APARECIDA DA 

CRUZ X LAURA MARIA HENRIQUE GARE X PAULO ERNANI SCATENA X CLAIR REGINA GALBIERI X 

TSUTOMU NAKANDAKARI X TITO PEREIRA DA ROCHA X FRANCISCO RAMOS MORENO X FRANCISCO 

JOSE LOPEZ LOPEZ X AIRTON MARTINS(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA E SP095253 - 

MARCOS TAVARES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010. 

(RECESSO JUDICIAL 20/12/2011 A 07/01/2012) 

 

0040689-42.1996.403.6100 (96.0040689-8) - ARINEU PAULINO DE ALBUQUERQUE X ARGEU DE BARROS 
PENTEADO X RODOLFO BRAZ DE AQUINO FILHO(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA E SP078404 

- JOSETE MARTINIANO DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E SP069746 - ROSALVO 

PEREIRA DE SOUZA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010. 

(RECESSO JUDICIAL 20/12/2011 A 07/01/2012) 

 

0016248-26.1998.403.6100 (98.0016248-8) - GILBERTO FERREIRA DA SILVA(SP109822 - NEUSA BRISOLA 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010. 

(RECESSO JUDICIAL 20/12/2011 A 07/01/2012) 

 

0001864-72.2009.403.6100 (2009.61.00.001864-1) - ROBERTO GRANDI(SP250945 - FABIO FERNANDO DE 

OLIVEIRA BELINASSI E SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES E SP146812 - RODOLFO CESAR 
BEVILACQUA E SP260315 - LILIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

Expediente Nº 3584 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0668643-97.1985.403.6100 (00.0668643-5) - ANDRE RODOLFO PLACCO ATTANASIO X ANGEL CELESTINO 

LIZARRAGA X ELY SANTOS FAMA X FERNANDO OLAZARRI DE CASTRO X HORST HERMANN 
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HEINRICH HAGEMANN X JULIO WERNER BRUCKHEIMER X MANOEL SOUZA LIMA X MARIA 

CHRISTINA LIMA DE ARAUJO X FRANK PINHEIRO LIMA X MANOEL DE SOUSA LIMA JUNIOR X MARIO 

MAERKER X STEFANIA MAERKER X RICARDO MAERKER X VIVIAN MAERKER FARIA X ROMANO 

LUIZ FABRIS X WALDEMIRO EDSON DO VALLE(SP031522 - DEIZY DO VALLE FERRACINI E SP113820 - 

VERA LUCIA AGLIARDI SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

0035561-80.1992.403.6100 (92.0035561-7) - JOAO LUIZ MOROSINI X JOSE BENEDITO DE FREITAS X JOSE 

VANILDO ANDOLPHO X MARILENE TERESINHA APARECIDA DONATO ANDOLPHO X JOSE FIANO X 

LAURA BOTTA FIANO X JOSE BATISTA FIANO X CATIA MARIA FIANO LOUREIRO X LUIZ ROBERTO 

CUPIDO(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 
0005297-46.1993.403.6100 (93.0005297-7) - JOSE MAURICIO LOPES MARIZ X JOSE CARLOS ANANIAS DE 

CAMARGO X JOSE RUY DE AMORIM PIMENTEL X JOSE OSWALDO CAMARGO COSCARELLI X JOAO 

BATISTA JUSTINO X JAIR REDIGULO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X JAIRO CESAR DE AQUINO 

X JAIRO ROBERTO LORETI X JAMES LARANJEIRA MALTO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA E SP176911 - LILIAN JIANG) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP210937 - 

LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X UNIAO FEDERAL(Proc. KAORU OGATA) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S/A BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP129292 - MARISA BRASILIO 

RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

0007424-15.1997.403.6100 (97.0007424-2) - CONFECCOES COSTUME LTDA(SP124272 - CARLOS AUGUSTO 

PINTO DIAS E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA 

CARVALHO DE ANDRADE) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 
60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

0014231-70.2005.403.6100 (2005.61.00.014231-0) - REGINA APARECIDA PIRONCELLI DE SOUZA X 

EUCLIDES DE SOUZA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

0012262-49.2007.403.6100 (2007.61.00.012262-9) - JULIO PAZOS FERNANDEZ X FLORINDA PAZOS 

PIAY(SP149838 - GERSON DE FAZIO CRISTOVAO E SP216138 - CARLOS ALBERTO DELL  ́AQUILA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  
 

0012907-74.2007.403.6100 (2007.61.00.012907-7) - JOSE LUIZ PORTELA(SP180422 - EDSON EIJI NAKAMURA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0043568-03.1988.403.6100 (88.0043568-8) - AVARE PARTICIPACOES S/A X IGEL PARTICIPACOES S/A X 

SERMA - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 
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SERVICOS CORRELATOS X TAV TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA X TRANSAR TAXI AEREO S/A 

X ULTRAPAR PARTICIPACOES S/A X ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA 

X ULTRA S/A PARTICIPACOES X ULTRATEC ENGENHARIA S/A X ULTRATECNO CENTRO DE 

TECNOLOGIA S/C LTDA X ULTRATECNO PARTICIPACOES LTDA X ULTRATEC PETROLEO COM/ E 

SERVICOS LTDA X IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A X TERMINAL QUIMICO DE ARATU S.A. - 

TEQUIMAR(SP283872 - DANIELA SAYURI DONDO E SP190079 - PIETRE DEGASPERI COTE GIL) X 

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 

RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0018899-02.1996.403.6100 (96.0018899-8) - ALFA-LAVAL IND/ E PARTICIPACOES LTDA(SP085688 - JOSE 

ANTONIO MIGUEL NETO E SP117183 - VALERIA ZOTELLI E SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010 - 
RECESSO JUDICIAL 20/11/2011 ATÉ 06/01/2012.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6195 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022524-19.2011.403.6100 - EMANUEL PIRES DE ALMEIDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, em que o impetrante pede a concessão 

de segurança para determinar à autoridade impetrada o seguinte:(...) não realizar lançamento de imposto sobre o saque 

realizado pela Impetrante, ocorrido há mais de 5 anos;(...) que autorize a incidência de imposto de renda à razão de 15% 

para saques futuros para não optantes pelo regime estabelecido pelo art. 1º da Lei nº 11.053/04;(...) que em lançamentos 

não proibidos pela fluência da decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para 

quantificação do auto, não seja determinada a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à 

razão de 15%.O impetrante pede também a concessão de medida liminar para determinar à autoridade impetrada 

que:(...) se abstenha de lançar crédito tributário contra a Impetrante ? aderente do plano de previdência da FUNCESP ? 

que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos, prazo que se operou a decadência do direito de lançar;(...) que 

determine a incidência do imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para o Impetrante, se esta não optou 

pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1 da Lei nº 11.053/04;(...) que caso promova lançamento 

decorrente de saque da Impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, 
não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%.É a síntese dos 

pedidos. Fundamento e decido.A concessão da liminar no mandado de segurança está condicionada à relevância jurídica 

do fundamento e ao risco de ineficácia da medida, se concedida na sentença (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 

12.016/2009).Está ausente o risco de ineficácia da medida, se concedida na sentença.Não há nenhuma prova de que a 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo lavrou ou está na iminência de lavrar auto de 

infração constituindo crédito tributário do imposto de renda em face do impetrante, relativamente aos fatos geradores 

objeto desta impetração.De qualquer modo, se lavrado o auto de infração o impetrante poderá impugná-lo 

administrativamente, no prazo de 30 dias (artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972). A impugnação suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.Nesse mesmo sentido 

vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: A simples exigibilidade do tributo não causa dano irreparável, até porque 

o processo administrativo de cobrança tem medidas de efeito suspensivo e, no caso, tal processo sequer foi instaurado, 

restando nítido que a recorrente não está na iminência de suportar dano (AgRg na MC 11.855?SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 28.9.2006).Igualmente:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. 

LIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL ADMITIDO. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA 

DE CARACTERIZAÇÃO.1. Pretendendo a requerente emprestar efeito suspensivo a recurso especial, no qual inexiste 

fato concreto a justificar a eficácia pretendida, não se evidencia, de plano, o alegado risco de dano pela demora, uma 
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vez que os atos de constrição que poderá vir a sofrer não traduzem, por si mesmos, qualquer abusividade.2. A simples 

exigibilidade do tributo, sem a comprovação especifica da iminência de qualquer ação do fisco tendente à cobrança do 

crédito fiscal, não causa dano irreparável, uma vez que há na legislação a disposição do contribuinte instrumentos 

específicos para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. (Precedentes).3. Não infirmando, as razões 

apresentadas no presente agravo regimental, os fundamentos do decisum agravado, subsiste incólume o entendimento 

nele firmado.4. Agravo regimental não provido (AgRg na MC 14.052/SP, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

19/06/2008).Ante o exposto, sendo manifesta a ausência de risco de resultar a ineficácia da medida, caso seja 

finalmente deferida, na dicção do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009, não cabe a concessão de 

liminar.DispositivoIndefiro o pedido de medida liminar.No prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento liminar da 

petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, por ausência de direito líquido e certo, apresente o 

impetrante, em 2 vias:i) o regulamento da Fundação Cesp, ao qual alude na petição inicial como doc. 2; ii) todos os 

comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte há mais de 5 anos, fornecidos pela 

Fundação CESP; eiii) todas as declarações de ajuste anual do imposto de renda apresentadas à Receita Federal do Brasil 

há mais de 5 anos e que digam respeito aos períodos nos quais se entende que houve a decadência do direito de 

constituir os créditos tributários objeto desta demanda.Registre-se. Publique-se. 

 

0022529-41.2011.403.6100 - DOMINGOS CARLOS ODDONE(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 
SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, no qual o impetrante pede a concessão 

de segurança para determinar à autoridade impetrada o seguinte:(...) não realizar lançamento de imposto sobre o saque 

realizado pela Impetrante, ocorrido há mais de 5 anos;(...) que autorize a incidência de imposto de renda à razão de 15% 

para saques futuros para não optantes pelo regime estabelecido pelo art. 1º da Lei nº 11.053/04;(...) que em lançamentos 

não proibidos pela fluência da decadência, sejam considerados os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para 

quantificação do auto, não seja determinada a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à 

razão de 15%.O impetrante pede também a concessão de medida liminar para determinar à autoridade impetrada 

que:(...) se abstenha de lançar crédito tributário contra a Impetrante ? aderente do plano de previdência da FUNCESP ? 

que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos, prazo que se operou a decadência do direito de lançar;(...) que 

determine a incidência do imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para o Impetrante, se esta não optou 

pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1 da Lei nº 11.053/04;(...) que caso promova lançamento 

decorrente de saque da Impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, 

não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%.É a síntese dos 

pedidos. Fundamento e decido.A concessão da liminar no mandado de segurança está condicionada à relevância jurídica 

do fundamento e ao risco de ineficácia da medida, se concedida na sentença (artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 
12.016/2009).Está ausente o risco de ineficácia da medida, se concedida na sentença.Não há nenhuma prova de que a 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo lavrou ou está na iminência de lavrar auto de 

infração constituindo crédito tributário do imposto de renda em face da parte impetrante, relativamente aos fatos 

geradores objeto desta impetração.De qualquer modo, se lavrado o auto de infração o impetrante poderá impugná-lo 

administrativamente, no prazo de 30 dias (artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972). A impugnação suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.Nesse mesmo sentido 

vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: A simples exigibilidade do tributo não causa dano irreparável, até porque 

o processo administrativo de cobrança tem medidas de efeito suspensivo e, no caso, tal processo sequer foi instaurado, 

restando nítido que a recorrente não está na iminência de suportar dano (AgRg na MC 11.855?SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 28.9.2006).Igualmente:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. 

LIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL ADMITIDO. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA 

DE CARACTERIZAÇÃO.1. Pretendendo a requerente emprestar efeito suspensivo a recurso especial, no qual inexiste 

fato concreto a justificar a eficácia pretendida, não se evidencia, de plano, o alegado risco de dano pela demora, uma 

vez que os atos de constrição que poderá vir a sofrer não traduzem, por si mesmos, qualquer abusividade.2. A simples 

exigibilidade do tributo, sem a comprovação especifica da iminência de qualquer ação do fisco tendente à cobrança do 

crédito fiscal, não causa dano irreparável, uma vez que há na legislação a disposição do contribuinte instrumentos 

específicos para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. (Precedentes).3. Não infirmando, as razões 
apresentadas no presente agravo regimental, os fundamentos do decisum agravado, subsiste incólume o entendimento 

nele firmado.4. Agravo regimental não provido (AgRg na MC 14.052/SP, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

19/06/2008).Ante o exposto, sendo manifesta a ausência de risco de resultar a ineficácia da medida, caso seja 

finalmente deferida, na dicção do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009, não cabe a concessão de liminar.Diante 

do exposto, indefiro o pedido de medida liminar.No prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento liminar da petição 

inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, por ausência de direito líquido e certo, apresente o impetrante, 

em 2 vias:i) o regulamento da Fundação Cesp, ao qual alude na petição inicial como doc. 2; ii) todos os comprovantes 

de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte há mais de 5 anos, fornecidos pela Fundação CESP; 

eiii) todas as declarações de ajuste anual do imposto de renda apresentadas há mais de 5 anos. Registre-se. Publique-se. 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0007074-70.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X MAURICIO DOS SANTOS X SIMONE APARECIDA DE ARRUDA SILVA 

1. Fica a Emprega Gestora de Ativos cientificada da devolução da carta precatória n.º 60/2011, com diligência negativa 

(fl. 111), ciente de que da consulta eletrônica no banco de dados da Receita Federal do Brasil resultou endereço igual 

àquele onde já realizada a diligência, relativamente à requerida Simone Aparecida de Arruda Silva. Junte a Secretaria o 

resultado dessa consulta. Esta decisão produz o efeito de termo de juntada.2. No banco de dados da Receita Federal do 

Brasil há o registro do seguinte endereço do requerido Maurício dos Santos: Rua Presidente Tancredo de Almeida, n.º 

964 - apto 13-A - COHAB 5, Carapicuíba, SP. Ainda não houve diligência neste endereço. Junte a Secretaria o 

resultado dessa consulta. Esta decisão produz o efeito de termo de juntada.3. Expeça a Secretaria carta precatória, por 

meio digital, à Justiça Federal em Osasco/SP, para notificação dos requeridos, Simone Aparecida de Arruda Silva e 

Maurício dos Santos, no endereço situado na Rua Presidente Tancredo de Almeida, n.º 964 - apto 13-A - COHAB 5, 

Carapicuíba, SP.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0017468-05.2011.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP281285A - EDUARDO SCHMITT JUNIOR 

E SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 185/194: recebo como aditamento à petição inicial.2. Cumpra a Secretaria a determinação contida no item iv da 
decisão de fls. 177/179: expeça mandado de citação e intimação do representante legal da União.3. Após, cumpra a 

Secretaria a determinação contida no item v da decisão de fls. 177/179: remeta os autos ao Setor de Distribuição - 

SEDI.Publique-se. Intime-se. 

 

0021417-37.2011.403.6100 - GILMAR FLORIANO(SP184480 - RODRIGO BARONE) X CONSELHO REGIONAL 

DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

1. O autor adita a petição inicial. Pede o acolhimento do aditamento da petição inicial, para o fim de ser alterada a 

pretensão pleiteada para ação inibitória de declaração/condenação de proibição de exercício profissional, com pedido de 

tutela antecipada.2. As isenções legais da assistência judiciária já foram deferidas na decisão de fls. 66/71.3. As partes, 

o pedido formulado e o valor atribuído à causa geram a competência do Juizado Especial Federal em São Paulo. Isso 

porque, apesar do auto de infração de fl. 51, não há na petição inicial pedido de anulação desse ato administrativo. Se 

houvesse sido deduzido tal pedido (de anulação do auto de infração), seria afastada a competência do Juizado Especial 

Federal, em razão da matéria, independentemente do valor atribuído à causa.4. Ante o exposto, concedo ao autor prazo 

de 10 dias para aditar a petição inicial, no que diz respeito ao pedido, a fim de esclarecer se, ao aludir à declaração, 

pretende também a anulação do indigitado auto de infração, o que afastaria a competência do Juizado, ou no que tange 

ao valor da causa, a fim de atribuir a ela valor compatível com a competência desta Vara, sob pena de declaração de 

incompetência absoluta e remessa dos autos ao Juizado, nos termos da Lei nº 10.259/2001.Publique-se. 
 

0022515-57.2011.403.6100 - RENILSON ALVES CARDOSO X JOANA D ARC PATRICIA DA COSTA 

CARDOSO(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta pelos requerentes em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de suspender a execução extrajudicial até o trânsito em julgado da presente decisão.Aduzem, em apertada 

síntese, que foram surpreendidos com a notícia que o imóvel será leiloado à terceiros, bem como constataram que a 

requerida teria prosseguido na execução extrajudicial, a qual estaria eivada de inconstitucionalidade, por ferir garantias 

fundamentais, como o devido processo legal, o princípio do contraditório e da ampla defesa. Entendem inconstitucional 

o DL 70/66. É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. O Decreto-Lei 

que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo 

DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita 

em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in 

informativo do STF nº 116/98): EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 
meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 

06.11.1998, p. 22).Relativamente ao pedido de suspensão da execução extrajudicial e manutenção dos requerentes na 

posse do imóvel, entendo que a finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e 

permitir-lhe purgá-la (artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90). Tais fins foram alcançados, pois 

os requerentes tiveram ciência do leilão. Não se decreta nulidade quando o ato tenha alcançado sua finalidade sem 

prejuízo.Além disso, é evidente que possuem plena consciência da mora por ocasião do leilão, pois caso contrário 

teriam juntado aos autos os recibos de pagamento das prestações, bem como a planilha de evolução do financiamento. 

Assim, as alegações dos requerentes nesse sentido não devem ser consideradas no presente momento processual. 

Ademais, é muito fácil alegar o segundo elemento ensejador da medida pleiteada, qual seja, o risco de dano irreparável 

ou de difícil reparação, haja vista haja vista o ajuizamento da ação às vésperas de eventual realização do leilão. O 

periculum in mora foi provocado pelos requerentesDiante do exposto, INDEFIRO a medida liminar.Cite-se o 
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representante legal da ré, a qual deverá apresentar com a contestação a cópia integral do processo de execução 

extrajudicial, bem como se manifestar sobre o interesse na audiência de conciliação.Publique-se. 

 

Expediente Nº 6203 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020170-21.2011.403.6100 - CONFECCOES CAEDU LTDA(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E SP228320 - 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

1. Corrijo, de ofício, erro material, de digitação, na decisão de fl. 358, quanto à palavra ivestida. O correto é investida.2. 

Cite-se o representante legal da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), intimando-o também para, no prazo 

da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da 

prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova 

documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o 

documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. Intime-se a União 

Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

0021210-38.2011.403.6100 - ANA PAULA DA SILVA X JULIO CEZAR SORIANO(SP302681 - PAULO CESAR 

SILVESTRE DA CRUZ E SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
1. Preliminarmente, não há prevenção dos juízos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de 

possibilidade de prevenção. O objeto dos autos descritos pelo SEDI é diverso do destes autos.2. Defiro as isenções 

legais da assistência judiciária.3. Cite-se a ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e 

de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-

la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a 

impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 
DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 11102 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0021975-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FLAVIO TADEU LOPES DO NASCIMENTO 

Vistos,Pretende a requerente a concessão de liminar para busca e apreensão do veículo marca GM, modelo Montana 

Conquest, cor preta, chassi nº. 9BGXL80808B226791, ano de fabricação 2008, ano modelo 2008, placa APS6317/SP, 

RENAVAM 952501287, objeto de contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária.Observo a 

plausibilidade das alegações da requerente.De fato, o requerido firmou contrato de financiamento de veículo com 

cláusula de alienação fiduciária, consoante documentos de fls. 11/16.Dispõe o art. 3., caput, do Decreto-lei n. 

911/69:Art. 3. O proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do 

bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento 
do devedor.No caso em exame, foram satisfeitos os termos do art. 1., 10, do Decreto-lei n. 911/69, eis que a alienação 

fiduciária consta do certificado de registro do veículo, conforme se depreende do documento de fls. 18.Outrossim, a teor 

do art. 2., 2., c/c o art. 3., caput, do Decreto-lei nº. 911/69, verifica-se que a mora do requerido restou demonstrada por 

meio do protesto extrajudicial, conforme documento de fls. 17.Destarte, defiro a liminar requerida para determinar a 

busca e apreensão do Veículo Marca GM, modelo Montana Conquest, cor preta, chassi nº. 9BGXL80808B226791, ano 

de fabricação 2008, ano modelo 2008, placa APS6317/SP, RENAVAM 952501287GM, expedindo-se, para tanto, o 

competente Mandado de Busca e Apreensão.O bem apreendido deverá ser entregue ao preposto e depositário nomeado 

pela requerente a fls. 05.A requerente deverá colocar à disposição dos oficiais de justiça encarregados das diligências 

todos os meios necessários à efetivação da busca e apreensão, inclusive o transporte do bem dado em garantia mediante 

alienação fiduciária.Para o cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força policial, se necessária.Após o 

cumprimento do mandado, expeça-se ofício ao Departamento de Trânsito (DETRAN) para consolidação da propriedade 

em nome da requerente, conforme requerido no item c.2 da petição inicial (fls. 05).Cite-se o requerido para que 

apresente sua resposta, no prazo de quinze dias, contados a partir da execução da liminar, nos termos do artigo 3., 

parágrafo 3., do Decreto-lei n. 911/69.Intimem-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0020086-20.2011.403.6100 - CPM BRAXIS S/A X CPM BRAXI S/A - FILIAL RIO DE JANEIRO X CPM BRAXI 

S/A - FILIAL BRASILIA -DF X CPM BRAXI S/A - FILIAL BELO HORIZONTE -BH X CPM BRAXI S/A - FILIAL 

SALVADOR X CPM BRAXI S/A - FILIAL FLORIANOPOLIS X CPM BRAXI S/A - FILIAL VOLTA REDONDA 

X CPM BRAXIS S/A - FILIAL BARUERI X CPM BRAXIS S/A - FILIAL JK X CPM BRAXIS S/A - FILIAL VILA 

VELHA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos,Pretendem os autores a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade 

dos valores devidos a título de contribuição para o SAT/RAT com a alíquota majorada pelo FAP vigente para o ano de 

2010, a que os autores estão obrigados a recolher em 07.11.2011, afastando-se qualquer ato tendente a exigir tais 

valores ou impedir, por conta do seu não recolhimento, o fornecimento da certidão prevista no art. 206 do Código 

Tributário Nacional.Não vislumbro a plausibilidade das alegações da parte autora.O Fator Acidentário de Prevenção 

surgiu com a edição da Lei nº. 10.666/2003 e, conforme se verifica do Anexo da Resolução MPS/CNPS nº. 1.308/2009, 

tem o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador, estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir o acidente de trabalho.Dispõe o 

art. 10 da Lei nº. 10.666/2003:Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao 

financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, 

ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em 
relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência 

Social.O dispositivo legal foi regulamentado pelo Decreto nº. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº. 

6.957/2009 nos seguintes termos:Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em 

até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua 

respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 1o 

O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), 

aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à 

respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou majoração a que se 

refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a 

partir da criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos 

percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 

6.042, de 2007).I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por 

meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos 

pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)II - 
para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão por 

morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído 

pelo Decreto nº 6.957, de 2009)b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 

6.957, de 2009)c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 

6.957, de 2009)III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela 

Previdência Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)a) nos casos de auxílio-

doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e (Incluído pelo Decreto nº 

6.957, de 2009)b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida 

do segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única 

para ambos os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério da Previdência Social publicará 

anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo 

por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de 

computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos 

que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até 
completar o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o 

FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os 

dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 10. A metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de 

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 

2009).Portanto, o Fator Acidentário de Prevenção consiste num multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 

3% incidentes sobre a folha de salários, para financiar o Seguro Acidente do Trabalho, recalculado periodicamente, a 

partir da tarifação coletiva por atividade econômica, que varia de 0,5 a 2,0 pontos percentuais. Isto quer dizer que a 

alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou dobrar.Não se verifica a alegada afronta ao princípio 
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da legalidade tributária, uma vez que as normas regulamentares não alteram os elementos essenciais da contribuição 

previstos no art. 22, I, da Lei nº. 8.212/91.Noutro giro, o Poder Executivo não excedeu ao disposto no art. 10 da Lei nº. 

10.666/2003, uma vez que apenas estabeleceu a metodologia para flexibilização das alíquotas incidentes sobre o Risco 

de Acidente do Trabalho, dentro dos parâmetros traçados pelo referido dispositivo legal.Assim, ao menos nesta fase 

preambular, não restou demonstrada a ofensa ao princípio da legalidade.Da mesma forma, o princípio da anterioridade 

nonagesimal resta preservado, eis que o acréscimo tributário questionado foi instituído pela Lei nº. 10.666, editada em 

2003. Os atos normativos apontados pela autora limitam-se a regulamentar referida lei, razão pela qual não ofendem ao 

princípio constitucional da anterioridade.Por outro lado, o sítio eletrônico da Previdência Social disponibilizou os 

detalhamentos de insumos de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção, em 23 de novembro de 2009, mediante acesso 

restrito à empresa, não se sustentando, portanto, a alegada ausência de publicidade.O cálculo da contribuição ao RAT 

não apresenta qualquer incompatibilidade com o conceito de tributo previsto no artigo 3º do Código Tributário 

Nacional, pois a aplicação de alíquota maior às empresas que dão causa a mais acidentes do trabalho não configura 

penalidade, tratando-se de decorrência lógica da metodologia aplicada e medida de justiça social.Outrossim, não há 

prova inequívoca acerca dos eventuais erros e omissões em relação à exclusão do cálculo do FAP de todos os acidentes 

que não guardam nexo com os riscos ambientais do trabalho ou que não foram provocados pelas condições de 

trabalho/meio ambiente de trabalho. Para que sejam comprovadas suas alegações, verifica-se a necessidade de dilação 

probatória.Assevere-se que, em decisão em sede administrativa da qual não cabe mais recurso, não foi acolhida a defesa 

apresentada pela parte autora, mantendo-se inalterado o FAP tal como originalmente atribuído e que deve prevalecer, ao 
menos nesta fase de cognição sumária.Não há risco de dano irreparável, na medida em que, se reconhecida a ilegalidade 

da conduta da autoridade fiscal, consequentemente será deferido à parte autora o direito à compensação 

tributária.Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Cite-se e intimem-se. 

 

0021396-61.2011.403.6100 - LETICIA ALMEIDA DA SILVA(SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fls. 143 no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

indeferimento na inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0017148-52.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010254-94.2010.403.6100) 

CASA DE PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA X RENATO BULCAO DE MORAES(SP285685 - JOÃO 

BATISTA TORRES DO VALE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Vistos, Tendo em vista os documentos de fls. 88/109, defiro aos embargantes os benefícios da Justiça Gratuita. 

Pretendem os embargantes a concessão da antecipação dos efeitos da tutela visando à exclusão de seus nomes do 

CADIN e, sem prejuízo, que seja deferido o efeito suspensivo aos presentes embargos nos termos do art. 739-A, 1º, do 

Código de Processo Civil, evitando, assim, danos irreparáveis ou de difícil reparação.Observo a ausência da 
verossimilhança das alegações da parte embargante.Com o advento da Lei nº. 11.382/2006, os embargos do executado 

não tem mais efeito suspensivo automático, nos termos do caput do art. 739-A do Código de Processo Civil.Assim, a 

teor do 1º do art. 739-A do referido diploma legal: O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes.Depreende-se do dispositivo legal que a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos opostos não fica a critério discricionário do juízo, mas sim do preenchimento dos requisitos ora mencionados 

de forma cumulativa.No caso em exame, não há garantia por penhora de bem, nem tampouco foi realizado depósito ou 

caução suficiente para quitação da dívida. Por conseguinte, não é possível, ao menos nesta fase de cognição sumária, 

atribuir efeito suspensivo à execução por título executivo extrajudicial.Outrossim, a presente execução fundamenta-se 

nos acórdãos n. 1466/2008 e 142/2009, proferidos pelo Tribunal de Contas da União, que condenaram os embargantes 

solidariamente ao pagamento do valor de R$ 315.106 (trezentos e quinze mil, cento e seis reais), montante este apurado 

em Processo de Tomada de Contas Especial nº TC-012.576/2001-7.O cadastro nos órgãos de proteção ao crédito é 

direito do credor quando o devedor deixa de pagar o débito. Os embargantes não negam a inadimplência e não 

comprovam a impossibilidade de quitar os valores cobrados.De toda sorte, a simples pendência de discussão judicial 

sobre os valores cobrados não tem a relevância jurídica suficiente para impedir a adoção de quaisquer medidas 

tendentes à sua cobrança, nem para afastar a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes.Destarte, 
indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Manifeste-se a embargada, no prazo legal.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0019002-81.2011.403.6100 - LUIZ AROALDO PINHEIRO - ME(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE 

CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requer a parte autora, pessoa jurídica, o benefício da justiça gratuita. A Lei 1.060/50, no art. 4º, estabelece que a parte 

gozará dos benefícios por ela disciplinados, desde que não tenha condições de arcar com as despesas relativas ao 

processo, sem prejuízo próprio e de sua família. Muito embora existam julgados favoráveis à tese da requerente, com o 

entendimento de que a lei não distinguiu entre pessoas físicas e jurídicas, a E. Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que, tratando-se de pessoa jurídica, é ônus da requerente 

comprovar o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita, mostrando-se irrelevante a 
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finalidade lucrativa ou não dela (EREsp 603137/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, j. em 

02/08/2010, DJe 23/08/2010). Assim, providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais, em conformidade 

com o art. 257 do CPC e com o Anexo IV do Provimento-COGE nº. 64/2005, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Providencie a parte autora, ainda, a regularização de sua representação processual, apresentando cópia de 

seu contrato social e possíveis alterações que comprovem que Luiz Aroldo Pinheiro possui poderes para representar a 

sociedade em juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0050929-13.2011.403.6182 - BANCO GE CAPITAL S/A(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E SP222502 - DIEGO 

CALDAS RIVAS DE SIMONE E SP258428 - ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à parte autora acerca do redistribuição dos autos.Intime-se a requerente para que informe se persiste o interesse 

na desistência do feito, conforme pedido formulado às fls. 124, tendo em vista a sentença extinguindo o processo sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil proferida nos autos da Ação Cautelar nº. 

00019616-86.2011.403.6100.Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 11103 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013181-19.1999.403.6100 (1999.61.00.013181-4) - DIXIE TOGA S/A X DIXIE TOGA S/A - FILIAL X ITAP 

BEMIS LTDA X ITAP BEMIS LTDA - FILIAL X IMPRESSORA PARANAENSE S/A(SP006630 - ALCIDES 

JORGE COSTA E SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E Proc. ANDRE LUIZ FONSECA 

FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS 

DE OLIVEIRA) 

Recebo a conclusão nesta data. Divergem as partes acerca do destino a ser dado aos depósitos judiciais indicados nos 

itens 54,55 e 57 da planilha de fls. 1267/1269. A impetrante IMPRESSORA PARANAENSE S.A. requer o 

levantamento dos mencionados depósitos, pois efetuados em excesso nestes autos. A União discorda e requer a 

transformação dos mencionados depósitos em pagamento definitivo, para quitação de débitos relativos à filial da 

impetrante estabecida em São Bernardo do Campo, referentes ao período de apuração de 05 a 08/1999, discutidos nos 

autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.14.004035-0, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Bernardo do 

Campo. Alega a União que não foram feitos depósitos judiciais para esse período nos referidos autos, conforme se 

verifica da planilha de fls. 1246. Tendo em vista que há controvérsia sobre a necessidade de realização de depósito 

judicial quanto ao período de 05 a 08/1999 por parte da filial da impetrante, e considerando que essa discussão é objeto 

do Mandado de Segurança nº 1999.61.14.004035-0, tem-se que o destino dos depósitos remanescentes nestes autos 

deve ser decidido pelo Juízo no qual tramita o referido processo. Assim, decorrido o prazo para manifestação das partes, 
oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de que transfira os valores indicados nos itens 54, 55 e 57 da planilha de fls. 

1267/1269 para conta judicial vinculada ao Mandado de Segurança nº 1999.61.14.004035-0 e à disposição do MM. 

Juízo da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, comunicando-o por ofício do teor desta 

decisão. Cumprido, arquivem-se os autos. Int. Oficie-se. 

 

0033448-70.2003.403.6100 (2003.61.00.033448-2) - CLARO S.A.(SP107059A - ALBERTO MARIA J J M G R G 

ORLEANS E BRAGANCA E SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ 

DENARDI JÚNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 366 e fls. 367: Tendo em vista a concordância da impetrante com o pedido da União Federal e o parecer da 

Contadoria Judicial de fls. 363/364, oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de proceder à transformação total dos 

valores depositados às fls. 292 em pagamento definitivo da União, nos termos do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei nº 

9703/98. Após, arquivem-se os autos. 

 

0007851-21.2011.403.6100 - JORGE ALEX CALCADOS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 
Recebo o recurso de apelação de fls. 246/251 em seu efeito devolutivo. Vista à União Federal, para contrarrazões, bem 

como para ciência do teor da r. sentença de fls. 237/236-verso. Int. 

 

0016949-30.2011.403.6100 - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(RJ113675 - LEONARDO LUIZ THOMAZ 

DA ROCHA) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 659/662, resta prejudicada a análise do 

pedido de liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, voltem-me conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0017874-26.2011.403.6100 - OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA(SP260447A - MARISTELA 

ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 

1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 
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Dê-se vista à impetrante das informações de fls. 115/119 para que proceda à inclusão da autoridade indicada na 

qualidade de litisconsorte necessária.Intime-se. 

 

0022122-35.2011.403.6100 - ANGIOCLINICA - ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR LTDA EPP(SP120212 - 

GILBERTO MANARIN) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Fls. 31: Recebo como aditamento à inicial.O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a serem 

prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s).Após, retornem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de liminar.Intime-se e oficie-se. 

 

0022192-52.2011.403.6100 - JOAO FENDER FILHO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 - 

GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Inexiste a prevenção em relação ao Mandado de Segurança nº0004153-07.2011.403.6100, informado às fls.42/55, uma 

vez que aquele feito possui pedidos distintos dos formulados nestes autos. Preliminarmente, em aditamento à inicial, 

providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: I- A juntada dos documentos 

comprobatórios do efetivo recolhimento do imposto de renda incidente sobre as contribuições pagas à entidade de 

previdência privada, devendo estes valores constar de forma discriminada; II- A adequação do valor atribuído à causa 

ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 258 do CPC, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida. Int.  
 

0022368-31.2011.403.6100 - EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP173676 - VANESSA NASR E SP288927 - 

BRUNA TOIGO) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Fls. 661/679: Recebo como aditamento à inicial.O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a 

serem prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s).Após, retornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se e oficie-se. 

 

0022697-43.2011.403.6100 - ELIZETE BARBOSA DA SILVA(SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO) X 

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Defiro os bnefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tendo em vista a data da impetração do presente mandamus, bem 

como a ocorrência de outros exames neste lapso temporal, esclareça a impetrante se persiste o interesse no 

prosseguimento do presente feito. Intime-se. 

 

0022799-65.2011.403.6100 - MARCO ANTONIO LOPES DE LIMA(SP287578 - MARCIO ANDRE PASIANI) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie o impetrante a juntada de cópia do requerimento 

administrativo formulado, bem como do alegado indeferimento pela autoridade impetrada, sob pena de indeferimento 
da inicial.Intime-se. 

 

0022870-67.2011.403.6100 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP246414 - EDUARDO FROEHLICH 

ZANGEROLAMI E SP266214 - CRISTIANE YOSHIE DOS SANTOS MORIMOTO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. 

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s).Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

liminar.Intime-se e oficie-se. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7119 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020355-59.2011.403.6100 - EDUARDO RODOVALHO(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - 

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EDUARDO RODOVALHO contra ato do 

Senhor PRODURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento 
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jurisdicional que lhe assegure continuar no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, suspendendo-se a exigibilidade de seus 

débitos até a efetiva quitação do parcelamento. A inicial foi instruída com documentos (fls. 12/94).Aditamento à inicial 

às fls. 99/103.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 105).Notificada, a 

Autoridade Impetrada apresentou suas informações (fls. 110/139).Relatei. Decido.Com efeito, a concessão de medida 

liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso III, 

da Lei federal nº 12.016, de 2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte Impetrante (fumus boni 

iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).No entanto, no presente caso, não se verifica a 

relevância do fundamento invocado na inicial (fumus boni iuris).Informou o Impetrante que aderiu ao parcelamento da 

Lei nº 11.941/2009, sendo certo que vinha procedendo ao pagamento das parcelas referente aos débitos da empresa de 

que era sócio Unyset Tecnologia Climática Ltda., cujo CNPJ foi baixado.É imperioso registrar a boa-fé do Impetrante 

em pagar a dívida da mencionada empresa.Entretanto, a dificuldade está na sua admissão no parcelamento, cujos 

requisitos a serem observados devem ser, necessariamente, aqueles estabelecidos por lei, conforme estabelece o artigo 

155-A do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 1o Salvo disposição de lei em contrário, o 

parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 2o 

Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. (Incluído pela Lcp nº 

104, de 10.1.2001) 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em 

recuperação judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 4o A inexistência da lei específica a que se refere o 3o deste 
artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, 

não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. (Incluído pela 

Lcp nº 118, de 2005).Vejamos.A Lei nº 11.941/2009 assim estabeleceu acerca do parcelamento de pessoa física 

responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de tributos de pessoa jurídica, in verbis:Art. 1o Poderão ser 

pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o 

saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, 

de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no 

Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos 

da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. (...) 15. A pessoa física responsabilizada pelo não 

pagamento ou recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 

previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos: (...)II - parcelamento, desde que com 
anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem definidos em regulamento. Destaque-se que a regra do artigo 1º, 

parágrafo 15, inciso II da Lei nº 11.941/2009 exige, expressamente, a anuência da pessoa jurídica nos casos em que a 

pessoa física efetua o pagamento dos débitos em nome da empresa.Além disso, de outra parte, some-se a regra do artigo 

82, caput, da Lei nº 9.430/1996, in verbis:Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos 

na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa 

jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.Parágrafo único. 

O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de 

serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias 

ou utilização dos serviços. Conclui-se, dessa forma, que em razão de a pessoa jurídica ter o seu Cadastro nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ cancelado, ela está impedida de assentir com os pagamentos pela pessoa física, no caso, o 

Impetrante, e, além disso, os documentos emitidos pela empresas não poderiam produzir efeitos em face de sua situação 

cadastral. Destaque-se, por fim, que o regramento aplicável à situação dos autos foi estabelecido por lei, de modo que 

não se verifica o ato coator, porém, simplesmente, o estrito cumprimento do princípio da legalidade tributária.Pelo 

exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Após, tornem 

os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0021916-21.2011.403.6100 - OSVALDO BAGGIO(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X 
GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de compelir a 

Autoridade administrativa a concluir o processo administrativo nº 04977.010101/2011-73, relativo à inscrição do 

Impetrante como foreiros responsáveis de imóvel cadastro na Secretaria do Patrimônio da União, sob nº RIP 

6475.0002383-76. Informou o Impetrante, em apertada síntese, que é detentor do domínio útil do imóvel da União 

descrito na inicial, pelo instituto da enfiteuse.Sustentou que, após a formalização do pedido administrativo de 

transferência para fins de atualização cadastral perante a Secretaria do Patrimônio da União, não houve qualquer 

manifestação da Autoridade impetrada.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

13/27).Relatei.DECIDO.Inicialmente, recebo a petição de fls. 32/34 como emenda da petição inicial. Com efeito, para a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do 

artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 24/599 

impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). Os fundamentos jurídicos são 

relevantes e atestam a plausibilidade do fumus boni iuris, pois que, de uma parte, o procedimento da autoridade 

impetrada está a malferir as normas dos artigos 5º, inciso LXXVIII, e 37 da Constituição da República, especialmente 

no que se refere à observância dos princípios constitucionais da celeridade do processo administrativo e da 

eficiência.Ademais, no caso em tela, é possível depreender-se que ocorreu violação do princípio da oficialidade, o qual 

de acordo com a precisa lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello estabelece que:a mobilização do 

procedimento administrativo, uma vez desencadeado pela Administração ou por instigação da parte, é encargo da 

própria Administração; vale dizer, cabe a ela e não a um terceiro, a impulsão de ofício, ou seja, o empenho na condução 

e desdobramento da seqüência de atos que o compõem até a produção do ato final, conclusivo (Curso de Direito 

Administrativo. 5ª edição, São Paulo, Malheiros, 1994, grifos no original)A possibilidade de dano evidencia-se e, 

consequentemente, caracteriza o periculum in mora, na medida em que o Impetrante está sujeito a dano irreparável em 

razão de estar sendo privados de usufruírem das vantagens patrimoniais sobre o respectivo imóvel.Com isso, em razão 

do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da análise.Pelo exposto, 

CONCEDO a liminar para determinar à Autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, proceda 

à análise e conclusão do pedido do Impetrante consistente no protocolo nº 04977.010101/2011-73 (fl. 24), promovendo, 

se for o caso, no mesmo prazo, os devidos registros. Outrossim, concedo o benefício da tramitação prioritária do 

processo ao impetrante, nos termos do artigo 71 da Lei federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ante a comprovação 

do requisito etário (fl. 15). Anote-se. Notifique-se a Autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, bem 
como para prestar as suas informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o 

representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009.Em seguida, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de 

sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0022624-71.2011.403.6100 - JEOAS ALVES MOREIRA(SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional para que 

seja garantido o direito de rematrícula do Impetrante no 3º semestre do curso de Sistemas de Informação - Bacharelado, 

período noturno, campus Santo Amaro.O Impetrante alega, em resumo, que a autoridade apontada como coatora se 

nega a fazer a sua rematrícula no 3º semestre do referido curso, sob a alegação de que o diploma referente ao ensino 

médio não foi registrado no sistema GDAE - Gestão Dinâmica de Administração Escolar.A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 13/32).Relatei.DECIDO.Inicialmente, defiro ao Impetrante os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com efeito, para a concessão de medida liminar em mandado de segurança devem estar presentes, 

concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do 

fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in 

mora).A relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido de liminar, qual seja, a negativa de rematrícula no 3º 
semestre do Curso de Sistemas de Informação, sob a alegação de que o certificado de conclusão do ensino médio do 

Impetrante não estaria registrado do GDAE, está assentada no conjunto probatório trazido pelo Impetrante, tornando-se 

manifesta a plausibilidade do fumus boni iuris, posto que o Impetrante foi aprovado no vestibular, tendo a instituição de 

ensino superior efetuado sua matrícula mediante a apresentação dos documentos exigidos (fl. 15), inclusive o 

questionado certificado de conclusão e histórico escolar, e cursado regularmente o 1º e 2º semestres.Assim, decorridos 

dois semestres de efetiva freqüência no curso, com a consequente aprovação do Impetrante (fl. 24), configura-se 

consolidada a situação de fato, não sendo razoável sua desconstituição, à luz da teoria do fato consumado. Nesse 

sentido, trago aresto do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, verbis:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. 

MATRÍCULA DA ESTUDANTE NO 1º SEMESTRE DO CURSO DE ODOTONLOGIA, EM RAZÃO DE 

SUPOSTA IRREGULARIDADE NO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO, QUANDO JÁ 

CURSADOS CINCO PERÍODOS. COMPROVAÇÃO POSTERIOR DE REGULAR CONCLUSÃO DO 2º GRAU. 

MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA EFETIVADA POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR, 

CONFIRMADA POR SENTENÇA. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. 1. Fere o princípio da razoabilidade, 

impor à impetrante o retorno ao primeiro semestre do curso de Odontologia, quando concluídos 5 (cinco) semestres, 

especialmente por haver concluído o ensino médio, por meio de processo supletivo. 2. Efetivada a matrícula no 6º 

semestre do curso de Odontologia por força de decisão liminar, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, haja 

vista que o decurso do tempo consolidou uma situação fática amparada por decisão judicial, cuja desconstituição não se 
mostra viável. 3. Remessa oficial desprovida. 4. Sentença confirmada.(TRF da 1ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 

200841000013402 - j. em 27/06/2011 - in DJF1 CJ1 de 11/07/2011, pág. 341)O Colendo Superior Tribunal de Justiça 

também já se posicionou sobre situação análoga, no julgamento pela Primeira Turma, do Recurso Especial nº 862913, 

relator Ministro LUIZ FUX, que ora transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO. SUPERIOR. 

JUBILAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EXIGIBILIDADE. TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

PRECEDENTES DO STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. A Teoria do fato consumado 

considera que o decurso de tempo consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte 

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes desta Corte: 

RESP 686991/RO, DJ de 17.06.2005; RESP 584.457/DF, DJ de 31.05.2004; RESP 601499/RN, DJ de 16.08.2004 E 

RESP 611394/RN, Relator Ministro José Delgado, DJ de 31.05.2004. 2. O Tribunal local, ao observar o desrespeito ao 

devido processo legal no procedimento de jubilamento do aluno, ora requerente, determinou o seu reingresso nos 
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quadros do estabelecimento de ensino superior para cumprimento da nova grade curricular. 3. Deveras, como 

conseqüência da liminar, consumada a rematrícula no Curso de Administração de Empresas - Habilitação em Comércio 

Exterior, o requerente, ora Recorrente, logrando êxito nos exames atinentes às quatro disciplinas da grade curricular 

vigente à época do seu jubilamento, colou grau, obtendo a expedição do seu diploma. 4. Inexiste ofensa ao art. 535 do 

CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 5. Recurso especial provido para manter 

incólume a liminar deferida initio litis.Quanto ao segundo requisito, referente ao perigo da ineficácia da medida resta 

presente, especialmente, pelo fato de que o Impetrante ficou impossibilitado de continuar o curso, por isso, adiar a 

concessão da medida só irá trazer mais prejuízos para a sua formação.Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar, para 

determinar a autoridade impetrada, ou quem lhes faça às vezes, que proceda à matrícula do Impetrante no 3º semestre 

do Curso de Sistemas de Informação - Bacharelado, período noturno, campus Santo Amaro, no ano de 2012, 

garantindo-se, consequentemente, todos os atos inerentes, tais como frequência às aulas, fazer as provas, substitutivas e 

recuperações, e ter o seu nome incluído na lista de chamada.Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da 

presente decisão, bem como para prestar as suas informações no prazo de 10 (dez) dias apresentando, inclusive, a 

documentação necessária que justifique a negativa de matrícula ao Impetrante.Em seguida, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se e 

oficie-se. 
 

0022788-36.2011.403.6100 - ARISMAR AMORIM JUNIOR(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ARISMAR AMORIM JÚNIOR contra ato do 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL - INSS EM SÃO PAULO, objetivando a concessão 

de provimento jurisdicional que possibilite o protocolo de requerimentos administrativos de benefícios previdenciários, 

independente de agendamento.Sustentou o Impetrante, em suma, que a Constituição Federal garante o direito de 

petição, não podendo ato normativo inferior obstar o exercício desse direito.A petição inicial veio instruída com 

documentos (fls. 15/88). Relatei. Decido. Com efeito, para a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: 

a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida 

(periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, observo que direito invocado encontra respaldo no artigo 5º, 

incisos XIII e XXXIV, da Constituição Federal, in verbis:XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;(...)XXXIV - são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas:a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; De outra parte, o parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 9.784/1999 
prevê que é vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o 

interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas e o artigo 105 da Lei nº 8.213/1991 determina que a apresentação 

de documentos incompleta não constitui motivo de recusa do requerimento de benefício. É certo que o INSS está 

buscando a padronização e a excelência dos serviços de modo a zelar pela efetividade do princípio da igualdade. 

Contudo, é de rigor a observância das prerrogativas legais de determinadas categorias profissionais, como é o caso dos 

senhores advogados. Destarte, o Impetrante, na qualidade de advogado, pode proceder ao protocolo de requerimentos de 

benefícios previdenciários de seus mandantes, independente de prévio agendamento e do número de requerimentos em 

andamento. Vislumbro, assim, a relevância do fundamento invocado pelos impetrantes (fumus boni iuris). Outrossim, 

também verifico o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto a impetrante está sendo impedida de 

exercer sua atividade profissional, na plenitude que lhe é conferida. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para 

determinar à autoridade impetrada (Superintendente Regional do INSS em São Paulo), ou quem lhe faça as vezes, que 

se abstenha de impedir o impetrante de protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários, sob a alegação de 

necessidade de agendamento prévio. Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, bem 

como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante 

judicial do INSS, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se e 

oficie-se. 
 

0003097-19.2011.403.6138 - TIAGO MARCELO NUNES(SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE 

ALMEIDA) X CHEFE DO ESCRITORIO DE REPRESENTACAO DO MINISTERIO DA SAUDE EM S PAULO 

Fl. 50: Recebo a petição como emenda à inicial. No entanto, indefiro a extração de cópias por este Juízo, posto que tal 

incumbência cabe à própria parte, que deverá comparecer no balcão da Secretaria deste Juízo para preencher o 

formulário de requisição de cópias conforme a Ordem de Serviço nº 002/2004, da Coordenadoria deste Fórum Cível. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição 

para retificação do polo passivo, fazendo constar: DIRETORA CHEFE DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM SÃO PAULO/SP. Int. 

 

Expediente Nº 7120 
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0021985-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MICHELE MATOS DA SILVA 

D E C I S Ã OCuida-se de medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando a busca e apreensão do veículo marca: 

Fiat, modelo: Palio ELX Flex, cor: Branca, chassi: 9BD17140A72775463, ano de fabricação: 2006 e ano modelo: 2007, 

placa: DHO 8225/SP, RENAVAM 887559549, entregando-o ao preposto/depositário, Sr. Fábio Zukerman, portador do 

CPF nº 215.753.238-26, o qual poderá ser encontrado na Avenida Angélica nº 1996, 6º andar, nesta Capital. Requer, 

ainda, que seja expedido ofício ao Departamento de Trânsito - DETRAN para a consolidação da propriedade em seu 

nome, após a entrega do bem ao depositário.Alega a Requerente que firmou, em 23/11/2010, Contrato de 

Financiamento de Veículo com a Requerida, no valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais), no qual o 

veículo acima descrito foi dado em garantia.Sustentou em favor de seu pleito que a Requerida deixou de pagar as 

prestações acordadas em 23/02/2011, motivo pelo qual foi constituída em mora.Por fim, aduz que foram esgotadas 

todas as tentativas amigáveis para a composição da dívida.Com a inicial vieram documentos (fls. 

07/29).Relatei.DECIDO.Para a concessão de medida liminar em demanda cautelar, é indispensável a presença de dois 

requisitos essenciais: a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação (periculum in mora).A documentação carreada aos autos demonstra a plausibilidade do direito invocado pela 

Caixa Econômica Federal.De fato, as partes firmaram Contrato de Financiamento de Veículo (fls. 10/16), o qual prevê o 
vencimento antecipado da dívida em caso de atraso no pagamento das prestações, independente de notificação judicial 

ou extrajudicial (cláusula 24).A cláusula 18 do contrato em questão prescreve, ainda, que o bem financiado será dado 

em garantia por meio da Alienação Fiduciária, o que de fato ocorreu, consoante informa a consulta realizada junto ao 

Sistema Nacional de Gravames (fl. 19).Por sua vez, o Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, em seu artigo 3º, 

autoriza o credor a requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, após a comprovação da mora ou do 

inadimplemento, in verbis:Art. 3º. O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a 

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora 

ou o inadimplemento do devedor.Os documentos que acompanharam a petição inicial demonstram a inadimplência do 

Requerido, bem como o protesto lavrado pelo 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos (fl. 18).De seu turno, o 

parágrafo 2º do artigo 2º do mencionado Diploma Legal prescreve que A mora decorrerá do simples vencimento do 

prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.Desta forma, considero demonstrada a mora da devedora a 

ensejar a concessão da medida liminar de busca e apreensão do bem.Neste rumo, já se manifestou a Quarta Turma do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.093.501, da relatoria do Insigne Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, cuja ementa ora transcrevo:ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MEDIDA LIMINAR. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. DECRETO-LEI N. 911/69. 1. A concessão de 

medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada tão-só à mora do devedor, que deverá ser comprovada por carta registrada expedida por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor (art. 2º, 2º, do Decreto-

Lei n. 911/69). 2. A discussão das cláusulas contratuais na ação revisional não acarreta o sobrestamento da ação de 

busca e apreensão, porquanto não há conexão entre as ações nem prejudicialidade externa. 3. Recurso especial 

provido.(STJ - 4ª Turma - RESP nº 1.093.501 - Relator Min. João Otávio de Noronha - j. em 25/11/2008 - in DJE de 

16/12/2008) (destacamos)Também verifico a presença do periculum in mora, em razão da impossibilidade de a Credora 

reaver o valor mutuado.Pelo exposto, DEFIRO a medida liminar pleiteada pela Requerente para determinar a busca e 

apreensão do veículo automotor da marca: Fiat, modelo: Palio ELX Flex, cor: Branca, chassi: 9BD17140A72775463, 

ano de fabricação: 2006 e ano modelo: 2007, placa: DHO 8225/SP, RENAVAM 887559549, entregando-o ao 

preposto/depositário, Sr. Fábio Zukerman, portador do CPF nº 215.753.238-26, o qual poderá ser encontrado na 

Avenida Angélica nº 1996, 6º andar, Higienópolis, CEP 01228-200, nesta Capital, telefones: 2184-0900, 3714-7797, 

2193-4090, 8445-5656 e 7713-6323.Cite-se a Requerida.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016332-70.2011.403.6100 - EDNA APARECIDA DE FREITAS(SP294298 - ELIO MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls. 53/54, por seus próprios fundamentos. Outrossim, manifeste-se a parte autora sobre a 
constestação apresentada, no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intime-se. 

 

0022834-25.2011.403.6100 - ADECCO RECURSOS HUMANOS S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, afasto a prevenção deste Juízo em relação aos feitos constantes do termo de prevenção (fls. 341/345), 

posto que as demandas tratam de objetos distintos. Providencie a parte autora a regularização da representação 

processual, juntando aos autos procuração e contrato social. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

Expediente Nº 7121 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0482638-69.1982.403.6100 (00.0482638-8) - USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A X USINA 

ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A X PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A X USINA ACUCAREIRA S. 

MANOEL S/A. X USINA SAO LUIZ S/A X USINA SAO JOSE S/A - ACUCAR E ALCOOL X USINA BARRA 

GRANDE DE LENCOIS S/A X USINA BARBACENA S/A X ACUCAREIRA ARARENSE S/A ACUCAR E 

ALCOOL X AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A X USINA MARINGA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X USINA SANTA LUIZA S/A X USINA SAO JORGE S/A ACUCAR E 

ALCOOL X UNIAO SAO PAULO S/A - AGRICULTURA IND/ E COM/ X SANTA CRUZ S.A. ACUCAR E 

ALCOOL X CIA/ ACUCAREIRA DE PENAPOLIS X USINA ACUCAREIRA SANTA CRUZ S/A X USINA 

ACUCAREIRA FURLAN S/A X USINA MARTINOPOLIS S/A - ACUCAR E ALCOOL X ACUCAREIRA ZILLO 

LORENZETTI S/A X USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A X USINA SANTA ADELIA S/A X 

COPERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO X USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL X BAL - BRUNELLI 

AGRICULTURA LIMITADA X USINA BOM JESUS S.A. ACUCAR E ALCOOL X USINA DA BARRA S/A 

ACUCAR E ALCOOL X DEDINI S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES(SP057996A - MOISES 

AKSELRAD E SP026847 - EDUARDO MENEZES SERRA NETTO E SP090533 - JOAO PAULO ROSSI JULIO E 

SP035017 - PAULO ROBERTO FARIA E SP016133 - MARCIO MATURANO E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

1 - Expeçam-se os alvarás de levantamento em favor das co-autoras cujos créditos não foram objeto de penhora ou 

arresto no rosto dos autos. Compareçam os Senhores Advogados Doutores MOISES AKSELRAD e MARCIO 

MATURANO na Secretaria desta Vara, a fim de retirarem os respectivos alvarás, sob pena de cancelamento após o 

decurso de prazo de sua validade. 2 - Fl. 4035 - Oficie-se ao D. Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, em atenção 

ao solicitado em relação à penhora no rosto dos autos objeto do mandado nº 41732/2010, extraído dos autos do processo 

nº 0208600-12.2006.5.15.0151, informando que, até a presente data, foram efetuados os seguintes depósitos nestes 

autos em favor da co-autora USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ainda não levantados: R$ 

4.232,59 (quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), em 27/04/2010, e R$ 4.750,35 (quatro 

mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), em 31/05/2011. 3 - Fls. 4252/4253 - Oficie-se ao D. Juízo da 

Vara do Trabalho de Cravinhos, em atenção ao contido no Despacho id 10550717, extraído dos autos do processo nº 

0020000-44.2005.5.15.0150 RTOrd(rt), solicitando que seja formalizada a penhora no rosto destes autos, com a 

indicação do beneficiário, bem como do valor a ser transferido e respectiva data de atualização, informando, ainda, que 

há arresto no rosto dos autos, em relação ao crédito da mesma co-autora (USINA MARTINÓPOLIS S/A AÇÚCAR E 

ÁLCOOL, realizado em data anterior à solicitação daquele D. Juízo. 4 - Em face da manifestação da União Federal, 

remetam-se os autos ao SEDI para a alteração do nome das co-autoras Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A para 

Cerradinho Açúcar, Etanol e Energia S/A; Usina Barbacena S/A para Agro-Pecuária S.S. Ltda; e Açucareira Ararense 
S/A Açúcar e Álcool para Usina Palmeiras S/A Açúcar e Álcool. 5 - Oportunamento tornem conclusos para que sejam 

apreciadas as questões relacionadas às penhoras e arrestos efetuados no rosto destes autos. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4997 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0091629-50.1992.403.6100 (92.0091629-5) - HELIO NOGUEIRA CASTELO BRANCO SOBRINHO X EDILSON 

NOGUEIRA CASTELO BRANCO(SP054932A - ALBERTO LUIZ CASTRO BRAGA E SP084749 - MAURICIO 

JOSE CHIAVATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

DESAPROPRIACAO 
0019563-91.2000.403.6100 (2000.61.00.019563-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO 

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X 

ROBERTO GASPAR PAULO E SILVA(SP108844 - LUIZ CARLOS GUEZINE PIRES) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0145035-40.1979.403.6100 (00.0145035-2) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP134535 - 

CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA E SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO E SP019413 - 

MARILENE FERREIRA DE MORAES E SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0669268-34.1985.403.6100 (00.0669268-0) - MINERBO FUCHS ENGENHARIA S/A(SP015420 - PAULO PINTO 

DE CARVALHO FILHO E SP140953 - CRISTINA PINTO DE CARVALHO E SP021531 - VERA PINTO DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0675198-33.1985.403.6100 (00.0675198-9) - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP035588 - 

CARLOS EDUARDO MONTE ALEGRE TORO E SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE 

TORO) X ACOS VILLARES S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E 
SP257099 - PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO) X SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS DUMONT 

VILLARES(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA 

RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora (AÇOS VILLARES S/A) a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0903726-59.1986.403.6100 (00.0903726-8) - UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP017211 - TERUO 

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA E SP151861 - LETICIA YOSHIKAWA TACAOCA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0038680-88.1988.403.6100 (88.0038680-6) - WALTER PINTO X FILOMENA VALLE LUCCI DE OLIVEIRA X 

GUSTAVO JOSE LUCCI DE OLIVEIRA X MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA(SP209221 - MARCELO AUGUSTO 

PEDROMONICO E SP223637 - ALKI PETKEVICIUS LOVERDOS VESTRI E SP025510 - CARLOS MIGUEL DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CARLOS MIGUEL 
DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

1. Fls. 140-145: Manifeste-se à UNIÃO quanto ao pedido de habilitação dos herdeiros de CARLOS MIGUEL DE 

OLIVEIRA. Não havendo objeção, admito a habilitação de FILOMENA VALLE LUCCI DE OLIVEIRA, GUSTAVO 

JOSÉ LUCCI DE OLIVEIRA e MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 1060, inciso I, do CPC. 2. À 

SUDI para retificar a autuação substituindo o autor falecido CARLOS MIGUEL DE OLIVEIRA pelos sucessores 

supramencionados. 3. Expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 160, em favor dos habilitados. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. NOTA: EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, EM FAVOR 

DA PARTE AUTORA, QUE FICA INTIMADA A RETIRÁ-LO(S).  

 

0665199-46.1991.403.6100 (91.0665199-2) - COMAC SAO PAULO MAQUINAS LTDA(SP162707 - ROBERTO 

GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP196833 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO E SP220684 - OTAVIO 

SASSO CARDOZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0694416-37.1991.403.6100 (91.0694416-7) - LUIZ AUGUSTO RIBEIRO X MARIA HELENA BORGES RIBEIRO 

X RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO(SP206287 - VANESSA REGINA BORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - 
ADRIANA DE LUCA CARVALHO E SP039618 - AIRTON BORGES) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0067519-84.1992.403.6100 (92.0067519-0) - CICLOVIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP017716 - 

SAMIR ARY E SP110368 - LUIZ GUSTAVO REHDER DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0084438-51.1992.403.6100 (92.0084438-3) - ANTONIA BARDELLA VALORI(SP093896 - VITORIO DE 
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OLIVEIRA E SP096227 - MARIA LUIZA DIAS MUKAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0029759-67.1993.403.6100 (93.0029759-7) - VILAMAQ COMERCIAL LTDA(SP076597 - ITAGIBA DE SOUZA 

ANDRADE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0024256-31.1994.403.6100 (94.0024256-5) - SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A(SP046135 - 

ROSA MARIA FORLENZA E SP027909 - DECIO RAFAEL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - 

DANIELLA CAMPEDELLI) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0019578-36.1995.403.6100 (95.0019578-0) - WAGNER GRASSI RAGAZZI JUNIOR X VANIA NEZI 

RAGAZZI(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1344 - 
ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO 

E Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0028875-67.1995.403.6100 (95.0028875-3) - JACOB ZWECKER JUNIOR X REINOLD ZWECKER X RICARDO 

ZWECKER(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X JACOB ZWECKER JUNIOR X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0028947-54.1995.403.6100 (95.0028947-4) - ITAPISERRA MINERACAO S/A(SP215912 - RODRIGO MORENO 

PAZ BARRETO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO E SP147278 - PEDRO PAULO DE 

REZENDE PORTO FILHO E SP237509 - ELLEN NAKAYAMA E SP223599 - WALKER ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  
 

0034318-96.1995.403.6100 (95.0034318-5) - ANTONIO LUIZ DIOGO X LUIZ ANTONIO CORTESE 

DIOGO(SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0002710-12.1997.403.6100 (97.0002710-4) - TECVAL VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA(SP064271 - 

ILDEFONSO DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0017769-69.1999.403.6100 (1999.61.00.017769-3) - ACRE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  
 

0024608-73.2001.403.0399 (2001.03.99.024608-7) - DIVA CORREA SANTOS X ISILDA DA COSTA RIBEIRO X 

LAURINDA AUGUSTA RIBEIRINHO DA SILVA X SANDRA APARECIDA SOARES MARQUES X SUELY 

BITTENCOURT NORONHA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030B - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA 

DE ALMEIDA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0004895-78.2002.403.0399 (2002.03.99.004895-6) - BRASIL VISCOSE LTDA(SP075717 - OSCAR EDUARDO 
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GOUVEIA GIOIELLI E SP015411 - LIVIO DE VIVO E SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0026386-44.2002.403.0399 (2002.03.99.026386-7) - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A X TRENCH, ROSSI E 

WATANABE ADVOGADOS(SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP024689 - LUIZ 

ANTONIO DARACE VERGUEIRO E SP020381 - ODAHYR ALFERES ROMERO E SP258437 - CAMILA 

SAYURI NISHIKAWA E SP285909 - CAROLINA MARTINS SPOSITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Em face da petição da União Federal às fls. 359/362, expeça-se alvará de levantamento para a parte autora do valor 

depositado à fl. 223. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento subsequente.Int. NOTA: 

EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, EM FAVOR DA PARTE AUTORA, QUE FICA INTIMADA 

A RETIRÁ-LO(S).  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0014788-91.2004.403.6100 (2004.61.00.014788-1) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULISTANO I(SP217305 - 

PAULETE SECCO ZULAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123838 - ANDERSON DE ANDRADE 
CALDAS E SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E SP217305 - PAULETE SECCO ZULAR E SP187371 - 

DANIELA TAPXURE SEVERINO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0027133-84.2007.403.6100 (2007.61.00.027133-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021596-20.2001.403.6100 (2001.61.00.021596-4)) ARTHUR BORGES DA SILVA X ELIETH MARIA DO PRADO 

BORGES SILVA(SP096837 - JOSE SERAPHIM JUNIOR) X AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR(SP145234 - 

LAERCIO JOSE DOS SANTOS E SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) X NOEMIA BOCCIA 

MAGNUSSON(SP214679 - LUCIMEIRE DOS SANTOS E SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI) 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte embargada a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018100-80.2001.403.6100 (2001.61.00.018100-0) - SOMATER - ENSINO E PESQUISA S/C LTDA(SP091121 - 

MARCUS VINICIUS PERELLO E SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM SAO PAULO(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E 

SP219676 - ANA CLAUDIA PIRES TEIXEIRA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADO o SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO a 

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0027664-78.2004.403.6100 (2004.61.00.027664-4) - BOSTON ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP234623 - DANIELA DORNEL ROVARIS) X CHEFE DO CAC 

(CENTRO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA DERAT SP) TATUAPE 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADO o Impetrante para RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0016098-55.1992.403.6100 (92.0016098-0) - ROHLEM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP147386 - FABIO 

ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES E SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 
942 - SIMONE ANGHER) 

Cumpra-se o determinado na decisão de fl.77, com a expedição do alvará e ofício de conversão. Noticiada a conversão, 

dê-se ciência as partes. Após a liquidação do alvará, arquivem-se os autos. NOTA: EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO, EM FAVOR DA PARTE AUTORA, QUE FICA INTIMADA A RETIRÁ-LO(S).  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0716721-15.1991.403.6100 (91.0716721-0) - AEROQUIP DO BRASIL LTDA(SP032380 - JOSE FRANCISCO 

LOPES DE MIRANDA LEAO E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X AEROQUIP DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  
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0029883-50.1993.403.6100 (93.0029883-6) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA(SP010837 - 

GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS BOM PASTOR LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 223: Cancele-se o alvará n. 479/2011.Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da DISTRIBUIDORA 

DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA E/OU FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA, intimando-a para retirada 

em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em 

arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int. NOTA: EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, EM 

FAVOR DA PARTE AUTORA, QUE FICA INTIMADA A RETIRÁ-LO(S).  

 

0039557-52.1993.403.6100 (93.0039557-2) - PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA X MEZ 

PARTICIPACOES S/A X PUERI DOMUS ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA X VIATRIX VIAGENS E TURISMO 

LTDA X EXPERIMENTO DE CONVIVENCIA INTERNACIONAL DO BRASIL X DOMUS INFORMATICA 

LTDA X MINDEN EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RIBEIRO E SP021910 - ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO E SP222525 - FERNANDA MAYRINK 

CARVALHO E SP286524 - DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) X PUERI DOMUS ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA X UNIAO FEDERAL 
Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0025507-84.1994.403.6100 (94.0025507-1) - CONDOR ENGENHARIA E COM/ LTDA X JOSE CLAUDIO 

AUGUSTO DE CAMPOS X CECILIA CURTOLO DE CAMPOS X IND/ DE FRIOS XAVIER LTDA(SP033731 - 

JANUARIO SYLVIO PEZZOTTI E SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CONDOR ENGENHARIA E COM/ LTDA 

X UNIAO FEDERAL X JOSE CLAUDIO AUGUSTO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X CECILIA CURTOLO 

DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X IND/ DE FRIOS XAVIER LTDA X UNIAO FEDERAL 

O precatório expedido em favor da autora CONDOR ENGENHARIA E COM. LTDA está quitado. Porém, o valor 

depositado nos autos é insuficiente para garantir os arrestos realizados às fls. 437, 440 e 450. Assim, oficie-se ao Juízo 

do Anexo das Fazendas da Comarca de Rio Claro/SP para que informe se há decisão definitiva nos autos 00493/2007, 

02633/2007 e 04410/2006, para futura análise e destinação dos valores. Solicite ainda, caso haja decisão definitiva, que 

informe os dados bancários necessários para a transferência, inclusive o número da Certidão de Dívida Ativa 

correspondente.Com relação à parte autora INDÚSTRIA DE FRIOS XAVIER, o levantamento das parcelas do 

precatório, que também está quitado, foi suspenso em razão da manifestação da União de que referida autora possui 

débitos inscritos em dívida ativa. Assim, dê-se vista à União para, em 30 (trinta) dias, adotar as medidas judiciais 
cabíveis para obstar o levantamento pela referida autora. No silêncio, ou caso não subsistam os motivos para a 

manutenção do bloqueio, expeçam-se alvarás dos depósitos de fls. 347 e 376. Int. NOTA: EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) 

DE LEVANTAMENTO, EM FAVOR DA PARTE AUTORA, QUE FICA INTIMADA A RETIRÁ-LO(S).  

 

0039657-36.1995.403.6100 (95.0039657-2) - SEBASTIAO ORTIZ TRIGO X SERGIO ALVES X SILVIO 

NOGUEIRA X SONIA ALVES DA SILVA X TACARACI FERNANDES VIEIRA X VITORINO ROQUE DA 

SILVA X WALBAN RODRIGUES DO PRADO X WALDEMAR AMANCIO DA SILVA X WALDOMIRO JORGE 

DE OLIVEIRA X ZAQUEU DIAS PENICHE(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - 

NATALIA PASQUINI MORETTI) X SERGIO ALVES X UNIAO FEDERAL X SONIA ALVES DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL X ALDIMAR DE ASSIS X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0052729-90.1995.403.6100 (95.0052729-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043956-

56.1995.403.6100 (95.0043956-5)) JOSE AURELIO GONCALVES(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ E SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE AURELIO GONCALVES 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a Caixa Econômica Federal a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0035920-88.1996.403.6100 (96.0035920-2) - RICARDO CLERICE X ROSIMEIRE NICCIOLI CLERICE(SP107699B 

- JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO 

CLERICE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSIMEIRE NICCIOLI CLERICE 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a Caixa Econômica Federal a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  
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0084641-97.1999.403.0399 (1999.03.99.084641-0) - JOVENIL BASTOS X CAIUBY DE CASTRO X CARLOS 

ALBERTO ESCALEIRA X CARLOS AUGUSTO DELLA TORRE X DAVES BARBOSA X EDITH MARIA DE 

OLIVEIRA X FABIO JOSE DELLA PIAZZA X FRANCISCO APARECIDO BELFORT X GUILHERMINA 

SOULIE FRANCO DO AMARAL X JOAO ROBERTO ELIAS X JOSE DE CAMPOS X JOSE MAGRIN X 

LAUDICEIA GONCALVES X LAURO FRACALOSSI JUNIOR X LEDA FERREIRA RAMALHO X LUIZ 

COELHO DE OLIVEIRA X MAGALI HONDA X MARIA APARECIDA BRANDAO SANTOS X MARIA 

CRISTINA BELLON X MARIA SILVIA CARDOSO DOS SANTOS BORINI X MAJORIE WATANABE DE 

MELLO VANNETTI X SANDRA REGINA CELESTINO MARQUES CARVALHO X WANDA TAVOLARO DE 

OLIVEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS 

SANCHES) X UNIAO FEDERAL X WANDA TAVOLARO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X SANDRA 

REGINA CELESTINO MARQUES CARVALHO X UNIAO FEDERAL X MAJORIE WATANABE DE MELLO 

VANNETTI 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0017747-11.1999.403.6100 (1999.61.00.017747-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012140-17.1999.403.6100 (1999.61.00.012140-7)) JOAO LADISLAU DE PAULA X MARIA AUREA FEITOSA 
DA COSTA E PAULA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO LADISLAU DE PAULA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA AUREA FEITOSA DA COSTA E PAULA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a Caixa Econômica Federal a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0057652-23.1999.403.6100 (1999.61.00.057652-6) - RAMON CARRASCO DE SOUZA X GIZELLE WATANABE 

SANTOS DE MELLO SOUZA(SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAMON CARRASCO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X GIZELLE WATANABE SANTOS DE MELLO SOUZA 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, intimando-a para retirada em Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de cancelamento.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. NOTA: EXPEDIDO(S) ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO, EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, QUE FICA INTIMADA A RETIRÁ-

LO(S).  

 
0014706-31.2002.403.6100 (2002.61.00.014706-9) - ELSON DE SOUZA CABRAL(SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELSON DE SOUZA CABRAL 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a Caixa Econômica Federal a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0019272-86.2003.403.6100 (2003.61.00.019272-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARIA DAS GRACAS LIRA DOS REIS CUNHA X EDSON 

CUNHA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARIA DAS GRACAS LIRA DOS REIS 

CUNHA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE 

LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0026537-08.2004.403.6100 (2004.61.00.026537-3) - ARLETE CARBONARI FREIRE BRAGA X PAULO DE 

TARSO FREIRE BRAGA X TIAGO CARBONARI FREIRE BRAGA(SP139759 - TANIA DIOLIMERCIO E 

SP096961 - MARIA CRISTINA CAIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 
FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X TIAGO CARBONARI FREIRE BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ARLETE CARBONARI FREIRE BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO DE TARSO 

FREIRE BRAGA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICAM INTIMADAS a parte autora e a Caixa Econômica Federal a 

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

0072916-78.2007.403.6301 (2007.63.01.072916-1) - DEBORA BARBOSA RIZZO X HOT SPRINT IND/ E COM/ 

LTDA(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES E SP234852 - RENATO DE SOUZA SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X DEBORA BARBOSA RIZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HOT SPRINT IND/ E COM/ 
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LTDA 

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, FICA INTIMADA a Caixa Econômica Federal a RETIRAR 

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO expedido(s).  

 

Expediente Nº 4998 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0663184-17.1985.403.6100 (00.0663184-3) - BRAUN DO BRASIL E CIA/(SP043542 - ANTONIO FERNANDO 

SEABRA) X FAZENDA NACIONAL 

1. Em vista da concordância da União com os cálculos elaborados pela parte AUTORA, dê-se prosseguimento, nos 

termos da Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do 

ofício requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 2. 

Satisfeita a determinação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios, e dê-se vista à União para manifestação nos 

termos da EC 62/2009, e ciência ao exequente. 3. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão 

dos ofícios requisitórios ao TRF3. Int.  

 

0685256-85.1991.403.6100 (91.0685256-4) - DAVILSON NICULAU(SP063147 - EDUARDO TOLEDO E SP023708 

- JOSE NORBERTO DE TOLEDO E SP147627 - ROSSANA FATTORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 
MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Sentença tipo: B Vistos em sentença. Trata-se de execução de título judicial. A obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0001918-29.1995.403.6100 (95.0001918-3) - AUTO ESPORTE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP127189 - 

ORLANDO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER 

ALEXANDRE CORREA) 

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do 

TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de 

direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. Int. 

 

0002489-97.1995.403.6100 (95.0002489-6) - CHURRASCARIA E PIZZARIA CIPOZINHO LTDA(SP127189 - 

ORLANDO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 224 - ERALDO DOS 

SANTOS SOARES E Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

São intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 

05 (cinco) dias para requererem o que de direito. 
 

0031530-02.2001.403.6100 (2001.61.00.031530-2) - UNITRADE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA(SP158878 - FABIO BEZANA E SP148678 - FERNANDA CRISTINA VILLA GONZALEZ) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que proceda corretamente ao recolhimento do valor referente aos honorários advocatícios, 

utilizando guia DARF, código 2864. Prazo: 5 dias. 

 

0008493-09.2002.403.6100 (2002.61.00.008493-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005899-22.2002.403.6100 (2002.61.00.005899-1)) SARAIVA S/A LIVREIROS E EDITORES(SP081418 - MIGUEL 

RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E 

SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

1. Fl. 115: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela Autora.2. Fl. 114: Nos termos do artigo 475-J do CPC, 

intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, devidamente atualizado, no prazo 

de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10%(dez por cento).(valor de fl. 114). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os 

autos.3. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação 
quanto ao prosseguimento da execução. 4. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0011133-77.2005.403.6100 (2005.61.00.011133-7) - PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA 

S/C LTDA X PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA X PROFORTE 

S/A TRANSPORTE DE VALORES(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSS/FAZENDA 

Fl. 462: A União (Fazenda Nacional) requer pagamento de honorários advocatícios em seu favor, apesar de informar, às 

fls. 308, que lhe cabe apenas a representanção da União nas causas de natureza fiscal, não incluída nesta categoria a 

presente demanda.Ante a informação retro, sobreveio a sentença, com trânsito em julgado, de fls.371-373, que em seu 

dispositivo condenou os autores a pagar apenas aos réus INCRA e INSS as despesas que anteciparam e os honorários 

advocatícios.1,5 Sendo assim, não dispõe a União (Fazenda Nacional) de título hábil para cobrança de tal 
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verba.Portanto, indefiro.Em razão do pagamento noticiado às fls. 455-461, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004673-50.2000.403.6100 (2000.61.00.004673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001918-29.1995.403.6100 (95.0001918-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - 

WAGNER ALEXANDRE CORREA) X AUTO ESPORTE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP127189 - ORLANDO 

BERTONI) 

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do 

TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de 

direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. Int. 

 

0018228-37.2000.403.6100 (2000.61.00.018228-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002489-97.1995.403.6100 (95.0002489-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - 

WAGNER ALEXANDRE CORREA) X CHURRASCARIA E PIZZARIA CIPOZINHO LTDA(SP127189 - 

ORLANDO BERTONI) 

São intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 

05 (cinco) dias para requererem o que de direito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0043561-88.2000.403.6100 (2000.61.00.043561-3) - COMPANHIA METALURGICA PRADA(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 677 - RICARDO VILLAS 

BOAS CUEVA) 

É A IMPETRANTE INTIMADA do teor do ofício CEF n. 6278/2011/PAB Justiça Federal/SP de 18.11.2011, que 

comunica a conversão em renda da União, bem como que os autos serão arquivados.  

 

0029517-88.2005.403.6100 (2005.61.00.029517-5) - MARCOS FRITZ HENNE(SP155992 - ALESSANDRA 

SOARES FERREIRA ALVES E SP129100 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA ALVES SOBRINHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fl. 205: Defiro. Oficie-se à CEF para que transforme em pagamento definitivo em favor da União, sob o código 7431, o 

total depositado na conta n. 0265.635.00235571-2, indicada na guia de fl. 85.Noticiada a conversão, dê-se ciência à 

União.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0029518-73.2005.403.6100 (2005.61.00.029518-7) - NELSON SANTUCCI TORRES(SP155992 - ALESSANDRA 

SOARES FERREIRA ALVES E SP129100 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA ALVES SOBRINHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
Fl. 261: Defiro. Oficie-se à CEF para que transforme em pagamento definitivo em favor da União, sob o código 7431, o 

total depositado na conta n. 0265.635.00235567-4, indicada na guia de fl. 77. Noticiada a conversão, dê-se ciência à 

União. Após, arquivem-se os autos. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005899-22.2002.403.6100 (2002.61.00.005899-1) - SARAIVA S/A LIVREIROS E EDITORES(SP081418 - 

MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL E SP049459 - HENRIQUE THEODORE BLOCH) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fl. 300). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0423974-79.1981.403.6100 (00.0423974-1) - KODAK BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA IMAGEM 
E SERVICOS LTDA(SP154651 - MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI E SP019270 - CELIA 

RODRIGUES DE VASCONCELOS E SP125991 - RUBENS EDUARDO CURY PEDROSO) X FAZENDA 

NACIONAL X CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO X FAZENDA NACIONAL 

1. Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF 

do procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. 2. Satisfeita a determinação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios, e dê-se vista à 

União para manifestação nos termos da EC 62/2009, e ciência ao exequente. 3. Nada sendo requerido, tornem os autos 

conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0031014-16.2000.403.6100 (2000.61.00.031014-2) - LUIZ LAERTE NAVARRO X SOLANGE BEMI FERRAZ 
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NAVARRO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ LAERTE 

NAVARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLANGE BEMI FERRAZ NAVARRO 

Dê-se ciência à parte autora da penhora realizada às fls. 293-294 para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 

(quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, e com a juntada das guias de depósito judicial, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da CEF.Noticiado o cumprimento, dê-se ciência às partes.Após, arquivem-se.Int. 

 

0016760-04.2001.403.6100 (2001.61.00.016760-0) - WILKENS PANTOJA SILVA X CLAUDIA TEREZA 

PAULOSSI SILVA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO E SP182118 - ANDRÉ LUIS 

SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILKENS PANTOJA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CLAUDIA TEREZA PAULOSSI SILVA 

Conclusos por determinação verbal. Tendo em vista que os valores bloquedos já foram transferidos (fls. 271-273), 

reconsidero a decisão de fl. 289, §1º e determino a expedição de alvará de levantamento em favor dos autores.Após, 

expeçam-se os mandados de penhora.Int. 

 
0012178-53.2004.403.6100 (2004.61.00.012178-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X RENATO 

FERNANDES COVAS - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X RENATO 

FERNANDES COVAS - ME 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias ao Executado para vista dos autos fora da secretaria.Int. 

 

Expediente Nº 5000 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006982-58.2011.403.6100 - CONSUB DELAWARE LLC(SP091780 - CELSO WEIDNER NUNES E SP258568 - 

RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ) X SCHAHIN ENGENHARIA LTDA(SP098709 - PAULO GUILHERME 

DE MENDONCA LOPES E SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) 

Esta execução de sentença estrangeira foi ajuizada por CONSUB DELAWARE LLC em face de SCHAHIN 

ENGENHARIA LTDA com o objetivo de obter o pagamento da dívida de R$ 10.843.669,90, acrescida de juros, 

correção monetária e honorários advocatícios.A executada ofereceu bens imóveis à penhora. A exeqüente rejeitou os 

bens nomeados.Foi realizada a penhora on line, por meio do programa Bacenjud.A executada requereu o desbloqueio 

dos valores de suas contas bancárias, sob alegação de estarem referidas quantias vinculadas a contrato de cessão 
fiduciária em garantia celebrado com as instituições Deutsche Bank Banco Alemão e Deutsche Bank Trust Company 

Américas.O desbloqueio das contas foi indeferido. Desta decisão a executada interpôs o Agravo de Instrumento de n. 

0034300-80.2011.403.0000. O Deutsche Bank S/A - Banco Alemão pediu a liberação dos valores bloqueados.A 

exeqüente noticiou:Conforme publicação veiculada na data de hoje no jornal Valor Econômico, a Executada SCHAIN 

obteve crédito no valor de U$$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de dólares norte americanos) para a realização de 

projetos de construção de um navio-sonda de perfuração que deverá ser usado pela Petrobrás na exploração do pré-sal 

(doc. Anexo) (fl. 796).Pediu a conversão dos valores bloqueados em depósito judicial, o deferimento de novo pedido de 

bloqueio, por meio do programa Bacenjud, e a expedição de ofício à Petrobrás para depositar eventuais créditos da 

executada. Decido1. O Deutsche Bank S/A - Banco Alemão não é parte neste processo e, por isso, seu pedido não pode 

ser apreciado.2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19 de janeiro de 2012, às 14:30 horas.3. Os 

pedidos de conversão dos valores bloqueados em depósito judicial, de novo bloqueio por meio do programa Bacenjud, e 

a expedição de ofício à Petrobrás serão decididos após a data da audiência, caso não ocorra composição entre as partes. 

4. Encaminhe-se o ofício com as informações solicitadas no Agravo de Instrumento.Intime-se. São Paulo, 15 de 

dezembro de 2011.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2330 
 

MONITORIA 
0011961-39.2006.403.6100 (2006.61.00.011961-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
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HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TANIA ZEVZIKOVAS 

Vistos em despacho. Fl. 215: Para a apreciação do pedido formulado, junte a requerente nota de débito com o valor 

atualizado. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0007399-50.2007.403.6100 (2007.61.00.007399-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSELENE MARIA RAMOS 

FRANCISCO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X ARTHUR GALLO X IVONE FERREIRA 

LOPES GALO 

Vistos em despacho: Fls. 258/260: Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca das alegações e pedido de juntada de 

documentos efetuada pela Defensoria Pública da União. Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

0026372-53.2007.403.6100 (2007.61.00.026372-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ARIOVALDO ANTUNES(SP144499 - EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO) X 

VANDA MARIA RODRIGUES ANTUNES(SP144499 - EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO) 

Vistos em despacho. Fl. 314: Defiro o prazo de 15(quinze) dias requeridos pela CEF para as tratativas necessárias à 

composição amigável com o requerido. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 
0005673-07.2008.403.6100 (2008.61.00.005673-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PIATRA REPRESENTACAO E COM/ DE ROUPAS 

LTDA X JONAS FERREIRA PINTO(SP196748 - ALEXANDRE FANTI) X JOSE SIDNEY HONORATO 

Vistos em despacho. Devidamente citados os réus não se manifestaram nos autos, assim, nos termos do artigo 319 do 

Código de Processo Civil, decreto a sua revelia. Entretanto, considerando que a citação dos réus, PIATRA 

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. e JOSÉ SIDNEY HONORATO se deu por Edital, bem 

como o que determina o artigo 9º, II da lei processual vigente, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União a fim 

de que seja dado aos réus curador especial. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0013339-59.2008.403.6100 (2008.61.00.013339-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GABRIELA CILENTO CONTI X MARIA DO 

CARMO CILENTO 

Vistos em despacho. Fls. 178/182: Esclareça a CEF quais os documentos que deseja desentranhar e substituir por 

cópias. Prazo: 05(cinco) dias. Com o cumprimento do acima determinado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0017022-07.2008.403.6100 (2008.61.00.017022-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CELIA REGINA SILVA X MARIZETE MELO DA SILVA 
Vistos em despacho. Tendo em vista a juntada da declaração de renda dos requeridos, determino o prosseguimento do 

feito sob segredo de justiça. Efetue a Secretaria as anotações necessárias. Dê-se vista à CEF para manifestar-se acerca 

dos documentos de fls. 191/203. Prazo: 10(dez) dias. I.C. 

 

0008677-18.2009.403.6100 (2009.61.00.008677-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X TECHNO PROJECT ASSESSORIA E INTERMEDIACAO LTDA X PEDRO JOSE 

VASQUEZ 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça às fls. 637/638. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0015350-27.2009.403.6100 (2009.61.00.015350-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X AOKI & THOMAZINI 

LTDA X ALBERTO KIOSHI AOKI 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF acerca do retorno da Carta Precatória às fls. 243/251, requerendo o que de 

direito. Prazo: 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Int. 

 
0026971-21.2009.403.6100 (2009.61.00.026971-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X THAIS MORAES RODRIGUES X JOSE CUSTODIO PIRES FILHO(SP217605 - 

FATIMA SEBASTIANA GARIANI) X TEREZINHA DE JESUS SILVA PIRES 

Vistos em despacho. Diante do alegado pela autora, o movimento grevista do setor bancário, defiro o prazo de trinta 

(30) dias para que se manifeste nos autos. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0011253-47.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ZORAIDE GOES 

Vistos em despacho. Diante da certidão de fl. 87, estando ausente de manifestação(ões) do(s) réu(s) no prazo legal, 

converto o mandado monitório em mandado executivo nos termos do artigo 1.102.C do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, devendo o (a) autor (a) requerer o que de direito, 
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nos termos dos arts 475-I e ss. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0014933-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VANESSA CORREA GONCALVES 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF do retorno da Carta Precatória 117/2011, requerendo o que de direito. Prazo: 

10 (dez) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0015418-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VITORIA BISPO SANTANA 

Vistos em despacho. Fl. 101. Tornem os autos conclusos para a pesquisa requerida. Após, dê-se vista à CEF do 

resultado, requerendo o que de direito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0003347-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MIZAEL GOMES DA SILVA 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre os embargos, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e 

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em 

direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar 
a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual 

alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0004578-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CICERA PRUDENCIO DO NASCIMENTO 

Vistos em despacho. Fl. 65: Tornem os autos conclusos para a pesquisa requerida. Após, dê-se vista à CEF acerca do 

resultado, requerendo o que de direito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0005127-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE VANDERLEI DOS SANTOS 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 62/63. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0006473-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
FABIANA MARA DIAS 

Vistos em despacho. De-se ciência à CEF para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça às fls. 38/39. 

Prazo: 10 (dez) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0008139-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALEX MARCELINO 

Vistos em despacho. Fls. 43/47: Esclareça a requerente o pedido de extinção, informado tratar-se de renúncia ou 

desistência, bem como se requer a homologação do acordo anunciado, juntando ao autos o acordo celebrado. Prazo: 

10(dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0009976-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

DULCINEIA PREVIATI CLEIM 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 43/44. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0010128-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GERSON SANTOS CAVALCANTE 
Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33/34. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0011026-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

JONAS CALIXTO SILVA 

Vistos em despacho. Diante da certidão de fl. 46, estando ausente de manifestação(ões) do(s) réu(s) no prazo legal, 

converto o mandado monitório em mandado executivo nos termos do artigo 1.102.C do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, devendo o (a) autor (a) requerer o que de direito, 

nos termos dos arts 475-I e ss. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0012721-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
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MARIA ZILDA CARDODO DOS SANTOS E SILVA 

Vistos em despacho. Diante da certidão de fl. 42, estando ausente de manifestação(ões) do(s) réu(s) no prazo legal, 

converto o mandado monitório em mandado executivo nos termos do artigo 1.102.C do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, devendo o (a) autor (a) requerer o que de direito, 

nos termos dos arts 475-I e ss. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0013197-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARCELO JOSE DE CERQUEIRA 

Vistos em despacho. Diante da certidão de fl. 45, estando ausente de manifestação(ões) do(s) réu(s) no prazo legal, 

converto o mandado monitório em mandado executivo nos termos do artigo 1.102.C do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, devendo o (a) autor (a) requerer o que de direito, 

nos termos dos arts 475-I e ss. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0013929-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOAO FRANCO DA SILVA 

Vistos em despacho. Fl. 41: Esclareça a requerente o pedido de extinção, informando tratar-se de renúncia ou 

desistência, colacionando aos autos o acordo celebrado e, ainda se versa o pedido acerca da homologação do acordo 

anunciado. Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 
 

0013995-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

RICARDO DE OLIVEIRA ROCHA 

Vistos em despacho. Diante da certidão de fl. 39, estando ausente de manifestação(ões) do(s) réu(s) no prazo legal, 

converto o mandado monitório em mandado executivo nos termos do artigo 1.102.C do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se nos termos do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, devendo o (a) autor (a) requerer o que de direito, 

nos termos dos arts 475-I e ss. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008799-56.1994.403.6100 (94.0008799-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006163-

20.1994.403.6100 (94.0006163-3)) ENTERASYS NETWORKS DO BRASIL LTDA(SP131943 - ALEXANDRE 

EDUARDO PANEBIANCO E SP070381 - CLAUDIA PETIT CARDOSO E SP024878 - SUELI APARECIDA 

SCARTONI AVELLAR FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI 

CANCELLIER) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta com a finalidade de que seja reconhecido o direito da autora em 

recolher o imposto de importação do componente eletrônico importado sob a alíquota de importação zero.Alega a 

autora, em síntese, que o componente importado hub não possuía à época um similar nacional com as mesmas 
especificidades técnicas do produto importado não podendo, assim, ser elevada a sua alíquota de 

tributação.Devidamente citada, a ré, União Federal apresentou sua contestação (fls. 97/98).À ré apresentou sua réplica 

(fls. 103/108) e requereu a realização de provas periciais, orais e documentais (fls. 113/114)Indeferida a produção de 

prova (fl. 120) o feito foi sentenciado (fls. 157/159) sendo julgado improcedente.Em sede de recurso (fls. 211/212), o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, anulou a sentença proferida e determinou a realização da perícia 

requerida.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDO. No referente às provas, consoante com a determinação do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o pedido de prova pericial requerido pela autora (fls. 113/114), 

para que reste esclarecido a este Juízo se os componentes eletrônicos, importado e nacional, possuem as mesmas 

especificidades técnicas, necessária a realização de perícia técnica.Em razão do exposto, nomeio como perito o 

engenheiro: GERSON VIANA DA SILVA (tel: 2293-9029) que deverá ser intimado para que estime os seus 

honorários.No mesmo prazo, intimem-se as partes para que indiquem os seus assistentes técnicos bem como formulem 

os seus quesitos.Indefiro, por ora, a oitiva de testemunhas, por entender que os fatos podem ser suficientemente 

esclarecidos por meio da prova técnica determinada.Ultrapassado o prazo comum de recurso da presente decisão, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004442-96.1995.403.6100 (95.0004442-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000014-

71.1995.403.6100 (95.0000014-8)) CASAS JOSE ARAUJO S/A(SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE 
TOLEDO E SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 

Vistos em despacho. Fl. 383: Defiro o prazo requerido pela autora de 20(vinte) dias para manifestação nos autos. Após, 

com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0024350-51.2009.403.6100 (2009.61.00.024350-8) - GILBERTO FREIRE DA SILVA & CIA LTDA(SP096674 - 

ROBISON MOREIRA FRANCA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) 

Vistos em despacho. Efetue, a parte autora, o correto recolhimento dos honorários periciais, conforme determinado no 

despacho de fl. 212. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 
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0007303-93.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002547-41.2011.403.6100) 

CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0018561-96.1994.403.6100 (94.0018561-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X ITAQUA 

TRANSPORTES LTDA(SP101014 - JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA) X MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

Vistos em despacho. Considerando a manifestação da União Federal de fl. 726, acolho o pedido de fls. 698/700 e 

determino que seja excluído do pólo passivo do presente feito o Sr. RICARDO RABELLO PORTELLA. Assim, 
venham os autos para que sejam desbloqueados os valores realizados em nome de Ricardo Rabello Portella, à fl. 694. 

Tendo em vista que a executada Maria Madalena de Oliveira não se manifestou nos autos, expeça-se, observadas as 

formalidades legais, ofício de conversão em renda como requerido pela União Federal. Indefiro, entretanto, a inclusão 

do Sr. Vitor Artur Pires no pólo passivo do feito visto que este não integra a sociedade da empresa executada. 

Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias. Oportunamente, promova-se nova vista dos autos à União 

Federal. Int. 

 

0016042-17.1995.403.6100 (95.0016042-0) - ODILON VASCONCELOS(SP019629 - JOSE MARIO PIMENTEL DE 

ASSIS MOURA E SP031898 - ALCEU BIAGIOTTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP182795 - HELOISA 

MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN) 

Vistos em despacho. Considerando o trânsito em julgado do feito, requeiram as partes o que entender de direito. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0020610-24.2011.403.6130 - ADRIANA OLIVEIRA SANTOS(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata, o presente feito, de Ação Cautelar de Exibição de Documentos, proposta, originariamente, em 
face da Caixa Econômica Federal, originariamente, perante o Juízo Estadual da Comarca de Osasco que, tendo em vista 

a sua competência absoluta procedeu a remessa ao Juízo da Federal da 30ª Subseção Judiciária com sede na cidade de 

Osasco.Distribuída ao Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco, foi determinado, à fl. 16, que os autos fossem remetidos à 

essa Subseção Judiciária, considerando que as partes possuem endereço na cidade de São Paulo.Em que pesem as 

considerações tecidas pelo excelentíssimo Juízo da 1ª Vara Federal da cidade de Osasco, verifico que se trata, neste 

caso, de competência de natureza relativa.A competência do Juízo para julgar e processar um feito se fixa com a 

propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações de estado, fato ou direito ocorridas após a sua propositura, tal 

como ensina o artigo 87 do Código de Processo Civil.Considerando, ainda, o que determina o artigo 111 do mesmo 

diploma legal, verifico que a competência, quando se fixar em razão do valor ou do território podem ser modificadas 

pelas partes, quando estas assim a elegem. Daí extrai-se o fundamento de que a competência territorial trata-se, na 

verdade, de uma competência relativa e não de uma competência absoluta, como fundamenta a decisão debatida.Nesse 

passo, entendo ser aplicável, ao presente caso, o artigo 112 do Código de Processo Civil, onde, para que possam ser os 

autos remetidos a outro Juízo, visto se tratar de competência relativa, necessária a arguição em exceção de 

incompetência, não podendo o Juízo suscitado de ofício declarar-se incompetente. Assim, já sumulou o E. Superior 

Tribunal de Justiça: Súmula 33: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.Nesse sentido também tem 

decidido o C. Superior de Justiça, tal como segue in verbis: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. REMESSA DOS 
AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO SUSCITADO ENTRE JUÍZES FEDERAIS VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE PEDIDO INFUNDADO DOS AUTORES. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA LOCALIDADE ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 1. No caso em 

apreço, não há dúvida a respeito da competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda, pois houve a 

intervenção da União na qualidade de assistente (CF, art. 109, I). Todavia, discute-se se a execução de título 

extrajudicial em questão deve ser apreciada pelo Juízo Federal de Curitiba - localidade onde foi ajuizada a ação - ou do 

Rio de Janeiro - sede da empresa executada (ELETROBRÁS). 2. Observa-se que os autores optaram por ajuizar a 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Curitiba/PR, embora tenham indicado o endereço da executada em outra 

cidade - Rio de Janeiro. Após o pedido de assistência formulado pela União, os autos foram corretamente encaminhados 

para a Justiça Federal de Curitiba - SJ/PR -, não havendo fundamento legal para a posterior remessa dos autos à Justiça 
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Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 3. Conforme a dicção do art. 87 do Código de Processo Civil, determina-

se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de 

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da 

matéria ou da hierarquia. 4. Por sua vez, o art. 94, 4º, do referido diploma legal, estabelece que, havendo dois ou mais 

réus com diferentes domicílios, a demanda poderá ser ajuizada em qualquer um deles. Outrossim, o art. 99, I, do CPC, 

elege o foro da Capital do Estado ou do Território para as causas em que a União for autora, ré, ou interveniente. 5. 

Além disso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência ser argüida 

por meio de exceção (CPC, art. 112). Logo, feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo 

Federal Paranaense (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida eventual incompetência do Juízo em decorrência de 

pedido da parte autora. 6. Desse modo, considerando que os autores escolheram a Cidade de Curitiba/PR para ajuizar a 

ação, a União passou a fazer parte da relação jurídica processual como assistente, e tendo em vista que, até o momento, 

não houve a oposição de exceção de incompetência pela parte executada, é inviável a alteração da competência 

territorial pelo mero argumento de atribuir agilidade ao processo de execução, em razão da falta de amparo legal. 7. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara de Curitiba - SJ/PR, o suscitado.(STJ -1ª 

Seção Rel. Denise Arruda, CC 200500248350 DJ DATA:02/10/2006 PG:00206 RT VOL.:00856 PG:00136)Posto Isso, 

suscito conflito negativo de competência, nos termos do art. 115, II e 118, I, do Código de Processo Civil e 105, I, d, da 

Constituição Federal, entendendo como competente a 1ª Vara Federal de Osasco.Oficie-se à Egrégia Presidência do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhando cópia integral dos autos. Após, aguarde-se decisão a ser 
proferida no conflito de competência suscitado. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0026979-95.2009.403.6100 (2009.61.00.026979-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA) X OSVALDO LEDO BOA SORTE X ARLETE BARBOSA BOA SORTE 

Vistos em despacho. Verifico que, mesmo não efetuada a intimação de Arlete Bartosa Boa Sorte, a autora requer à fl. 91 

a baixa definitiva dos autos. Assim, tendo em vista o que determina o artigo 872 do Código de Processo Civil, 

compareça um dos advogados da autora, devidamente constituído no feito, para que possa realizar a carga definitiva dos 

autos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0030472-42.1993.403.6100 (93.0030472-0) - IND/ METALURGICA FRUM LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES 

CORREA) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA ELETRICA BRAGANTINA S/A(SP283527 - GEYZA PORTO DA 

SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o 

ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência à parte requerente 

do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

 

0004652-84.1994.403.6100 (94.0004652-9) - SPRING SHOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP123849 - 

ISAIAS LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Vistos em despacho. Nos termos do despacho de fl. 320 o valor que foi requisitado (fl. 316), devidamente creditado (fls. 

318/319), encontra-se a disposição do Sr. advogado para saque, nos termos do artigo 46, parágrafo 1º da Resolução 

122/10, do C. CJF. Assim, muito embora conste na sentença de fls. 329/330 o deferimento de expedição de Alvará de 

Levantamento, deverá o beneficiário do valor requisitado realizar o saque diretamento na agência bancária. Dessa 

forma, reconsidero o despacho de fl. 334. Determino que os autos permaneçam em Secretaria por 10 (dias) após a 

publicação deste despacho. Após, arquivem-se. Int. 

 

0021010-65.2010.403.6100 - ROSSET & CIA/ LTDA(SP219694 - EDILANNE MUNIZ PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho. Recebo a apelação da Requerida em seu efeito meramente devolutivo, conforme artigo 520, inciso 

IV do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0030514-91.1993.403.6100 (93.0030514-0) - FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP032809 - EDSON 

BALDOINO E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) X UNIAO FEDERAL X FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL X 

FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

Vistos em despacho.Fls.195/196: Recebo o requerimento do credor (UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (FINOPLAST IND EMB LTDA e outro), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que 

PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 

CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 
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partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 

CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 

que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 
atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 
contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003671-55.1994.403.6100 (94.0003671-0) - CONSTRUTORA INCON - INDUSTRIALIZACAO DA 

CONSTRUCAO S/A(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP077580 - IVONE COAN E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CONSTRUTORA INCON - INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela CEF (CREDOR), por meio do BACENJUD, nos termos do 

art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 2.176.713,51(dois milhões, cento e setenta e seis mil, setecentos 

e treze reais e cinquenta e um centavos)), que é o valor do débito atualizado até 01/09/2011Após, intime-se do referido 

bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl. 437.Manifestem-se as partes, no prazo 
sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, 

requerendo o credor o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

0045977-34.1997.403.6100 (97.0045977-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032602-

68.1994.403.6100 (94.0032602-5)) MAURICIO MELARA X JEINE MEIRY PALACIO MELARA X JOSE MIGUEL 

MELARA(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI) X BANCO COML/ E INDL/ S/A(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI E 

SP111675A - MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MAURICIO MELARA 

Vistos em despacho.Fls.171/172K Recebo o requerimento do credor (CEF), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se 

ciência a(o) devedor (MAURICIO MELARA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 42/599 

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO 

DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 
devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008784-38.2004.403.6100 (2004.61.00.008784-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA 

DO CARMO GIOVEDI) X ODAIDE JOSE DOS SANTOS MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ODAIDE JOSE DOS SANTOS MIRANDA 

Vistos em despacho. Defiro o pedido de vista dos autos, formulado pela autora, pelo prazo de dez (10) dias. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 
0006358-48.2007.403.6100 (2007.61.00.006358-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X LIGIA RUEDA X RODRIGO RUEDA X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X LIGIA RUEDA X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X RODRIGO RUEDA 

Vistos em despacho. Fl. 348: Para a apreciação do pedido formulado, junte a requerente nota de débito atualizada. 

Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0012107-46.2007.403.6100 (2007.61.00.012107-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - LUIZ 

FERNANDO GASPAR COSTA) X NET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP222569 - 

LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA) X NEW MEDIA SERVICOS DE INTERNET LTDA(SP194909 - ALBERTO 

TICHAUER) X GILBERTO JOSE OLIVEIRA(SP198154 - DENNIS MARTINS BARROSO) X ELISANGELA 
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PEREIRA DO AMARAL(SP198154 - DENNIS MARTINS BARROSO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X 

NET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEW MEDIA 

SERVICOS DE INTERNET LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GILBERTO JOSE OLIVEIRA X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ELISANGELA PEREIRA DO AMARAL 

Vistos em despacho. Razão assiste ao Ministério Público Federal. Venham os autos para que seja realizada a busca on 

line de valores, pelo Sistema Bacenjud, também em relação aos sócios de Net Empreendimentos e Participações Ltda., 

considerando que no despacho de fl. 401 foi determinada a inclusão destes no pólo passivo do feito. Após, voltem os 

autos conclusos. Cumpra-se e intimem-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls. 452. Manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo. 

Indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de levantamento, 

indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência. Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra 

e fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso. Havendo oposição do devedor quanto 

ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua manutenção. No silêncio das partes, 

arquivem-se sobrestados. I. C. Vistos em despacho. Trata-se de Cumprimento de Sentença onde requer o credor, o 

Ministério Público Federal, a cobrança dos honorários como condenada a credora em sede de sentença (fls. 

336/344).Intimadas a cumprir com a obrigação que a foi imposta, uma das rés não promoveu o depósito do valor 

devido, sendo, às fl. 401, foi determinada a inclusão dos sócios no pólo passivo do presente feito.Consta dos autos, à fl. 

452, a determinação de bloqueio on line nas contas dos sócios da empresa Net Empreendimentos e Participações Ltda., 
Gilberto José de Oliveira e Elisangela Pereira do Amaral.Realizado o bloqueio on line, às fls. 453/456, restaram 

bloqueados os valores nas contas de ambos os co-devedores. Às fls. 458/461, requer a devedora Elisangela Pereira do 

Amaral, o desbloqueio dos valores constritos, na conta: n.º 0502-2, Agência 2973, Banco Itaú S/A. Alega, em síntese, 

tratar-se de valor impenhorável, visto tratar de honorários de profissional liberal, nos termos do artigo 649, IV do 

Código de Processo Civil. Vieram os autos conclusos.DECIDORegularize a requerente a sua representação processual, 

juntando aos autos o Instrumento de Mandato.Analisando os autos, verifico assistir razão ao requerente. Senão 

vejamos.Com efeito, trata-se de hipótese que estabelece o inciso IV do art.649 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art.649. São absolutamente impenhoráveis:...IV- os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento de devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado 

o disposto no 3º deste artigo;...Em razão do exposto acima e tendo havido comprovação pelo requerente que os valores 

bloqueados se referem a proventos de origem salarial, conforme documentos de fls.462/482, entendo impossível a 

manutenção do bloqueio efetuado.Dessa forma, regularizada a representação processual, venham os autos para que seja 

realizado o desbloqueio do valor que se encontra constrito na conta: na conta: n.º 0502-2, Agência 2973, Banco Itaú 

S/A. em nome da devedora ELISANGELA PEREIRA DO AMARAL. Publique-se o despacho de fl. 457.Int.Vistos em 

despacho. Fls. 484/486 - Considerando que houve a regularização da representação processual, venham os autos para 

que seja realizado o desbloqueio das contas de ELISANGÊLA PEREIRA DO AMARAL, como determinado à fl. 
483.Fls. 510/511 - Razão assiste ao executado GILBERTO JOSÉ DE OLIVIERA no que tange ao bloqueio 

realizado.Assim, venham os auto para que seja liberado o valor excedente à execução dos honorários.Realizadas as 

liberações bem como comprovadas a transferências dos valores ainda bloqueados em favor deste Juízo, promova-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se a decisão de fl. 483.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001259-63.2008.403.6100 (2008.61.00.001259-2) - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA 

CATARINA(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA 

CATARINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que de fato a ré não realizou integralmente o depósito nos termos em que 

requerido pelo autor (fls. 139/142), e não interpôs sua impugnação. Dessa forma, complemente a ré depósito, como 

requerido às fls. 158/160, devendo ser o depósito realizado no mesma conta da guia de fl. 156 (ag. 265 conta 299.025-

6). Comprovado o depósito, expeçam-se os Alvarás de Levantamento do principal, em favor do autor e dos honorários 

em favor dos advogados. Intimem-se e cumpra-se.  

 

0014039-35.2008.403.6100 (2008.61.00.014039-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X AGROPECUARIA TERRA DO 
SOL NASCENTE LTDA EPP X KOSAKU KAMADA X TERUKO KAGAMI KAMADA X HEBER YUKIO 

KAMADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGROPECUARIA TERRA DO SOL NASCENTE LTDA 

EPP 

Vistos em despacho. Fl. 201: Defiro o prazo de 20(vinte) dias para a juntada da nota de débito atualizada. Após, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

0014609-21.2008.403.6100 (2008.61.00.014609-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ALINE DA 

SILVA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALINE DA SILVA SANTOS 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela Caixa Econômica Federal (CREDOR), por meio do 

BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 13.321,58 (treze mil, trezentos e 
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vinte e um reais e cinquente e oito centavos), que é o valor do débito atualizado até 29/08/2011.Restando infrutífera a 

providência supra ou insuficiente, venham os autos para que seja realizada a consulta e restrição pelo sistema 

RENAJUD.Após, intime-se do referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls. 145. 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do autor), sobre o resultado do bloqueio 

determinado por este Juízo. Indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser 

expedido o alvará de levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência. Não tendo havido 

oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso. 

Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua 

manutenção. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados. I. C.  

 

0016671-34.2008.403.6100 (2008.61.00.016671-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X MARCOS ABREGO ERBERT X ZILMA ABREGO DE SOUZA PINTO(SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO E SP185308 - MARCELO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCOS ABREGO ERBERT 

Vistos em despacho.Fls.130/139K Recebo o requerimento do credor (CEF), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se 

ciência a(o) devedor (MARCOS A ERBERT e outro), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a 

que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 
efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 
475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO 

DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 
quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011757-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
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PEDRO VINICIUS DA CONCEICAO SANTOS BOTELHO X MARIA AURELIA MOREIRA DOS 

SANTOS(SP293692 - ANDERSON CARLOS PEREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PEDRO VINICIUS DA CONCEICAO SANTOS BOTELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

AURELIA MOREIRA DOS SANTOS(SP304801 - DOMINGOS SAVIO COELHO DE AQUINO TANAKA) 

Vistos em despacho. Defiro os benefícios da gratuidade como requerido pelos réus.Trata-se de Ação Monitória onde 

requer a autora a citação do para o pagamento do débito de R$ 15.278,68 (quinze mil, duzentos e setenta e oito reais e 

sessenta e oito centavos) como demonstrado (fls.81/89).Devidamente citados os réus não apresentaram os Embargos 

Monitórios, sendo o feito convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102C, do Código de Processo 

Civil.Intimados a cumprir com a obrigação que lhes competia, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, 

também não se manifestaram os réus.Sendo devidamente processado o feito, requereu a autora a penhora on line de 

valores, que restou deferida e realizada (fls. 93/96). Deferido e realizado o bloqueio, os réus, vêem aos autos (fls. 

98/103 e 112/115), requer o desbloqueio dos valores constritos, na contas: n.º 00000025178, Agência 006637 e n.º 

208677-8, Agência n.º 6838, ambas do Banco do Brasil S/A.Alega, em síntese, tratar-se de valores de caráter alimentar 

sendo assim indevido o bloqueio realizado, visto o que determina o artigo 649, IV do Código de Processo Civil e 7º, X, 

da Constituição Federal.Vieram os autos conclusos.DECIDOAnalisando os autos, verifico assistir razão aos réus. Senão 

vejamos.Com efeito, trata-se de hipótese que estabelece o inciso IV do art.649 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art.649. São absolutamente impenhoráveis:...IV- os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento de devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado 

o disposto no 3º deste artigo;...Em razão do exposto acima e tendo havido comprovação pelo requerente que os valores 

bloqueados se referem a proventos de origem salarial, conforme documentos de fls.106/108 e 113/115, entendo 

impossível a manutenção do bloqueio efetuado.Dessa forma, venham os autos para que seja realizado o desbloqueio dos 

valores que se encontram constritos na contas: na contas: n.º 00000025178, Agência 006637 e n.º 208677-8, Agência 

n.º 6838, ambas do Banco do Brasil S/A, em nome da ré Maria Aurélia Moreira dos Santos.Manifeste-se a autora acerca 

do prosseguimento do feito requerendo o que entender de direito.Int.Vistos em despacho.Venham os autos para que seja 

desbloqueado o valor de R$ 97,10 (noventa e sete reais e dez centavos), tendo vem vista o pagamento efetuado. Após, 

não havendo manifestação da autora, venham os autos conclusos para extinção. Publique-se a decisão de fls. 116/117. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0014000-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

REGINALDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINALDO PEREIRA 

Vistos em despacho.Fls79/81_: Recebo o requerimento do credor (CEF), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência 

a(o) devedor (REGINALDO PEREIRA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 
efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 
475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 
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garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO 

DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0029771-95.2004.403.6100 (2004.61.00.029771-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 
MOREIRA PRATES BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DJALMA LEITE DOS SANTOS 

Vistos em despacho. Devidamente citado o réu não se manifestou nos autos, assim, nos termos do artigo 319 do Código 

de Processo Civil, decreto a sua revelia. Entretanto, considerando que a citação se deu por Edital, bem como o que 

determina o artigo 9º, II da lei processual vigente, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União a fim de que seja 

dado ao réu curador especial. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 
CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4255 
 

MONITORIA 
0027653-78.2006.403.6100 (2006.61.00.027653-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X KARINA CLARO DE OLIVEIRA(SP222613 - PEDRO EGBERTO DA FONSECA 

NETO) X DANIELE CLARO DE OLIVEIRA(SP222613 - PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO) 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face das rés, alegando, em síntese, que foi celebrado 

contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil de nº 21.1969.185.0003580-08, cujas parcelas não foram 

adimplidas. Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação das requeridas no pagamento de quantia que 

indica.A ré Karina Claro de Oliveira apresenta embargos, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos 

indispensáveis ao julgamento da lide e o não abatimento das prestações efetivamente quitadas. No mérito, alega que o 

parágrafo décimo da cláusula décima oitava estabelece obrigação iníqua. Defende que, no caso de vencimento 

antecipado, deve ser expurgado o juro do período integral. Alega que não há mora no período de julho de 2003 a agosto 

de 2004, pois a última liberação de valores ocorreu em junho de 2003, quando deveria, por força da não renovação do 

contrato, ocorrer o vencimento antecipado da dívida, o que somente se deu em agosto de 2004. Pondera que a autora 
não enviou os boletos de cobrança, de modo que é indevida a cobrança de juros e prestação de R$ 50,00 de julho de 

2003 a agosto de 2004. Defende que não é devido juros após o término do curso que se deu em dezembro de 2003. 

Insurge-se contra a capitalização dos juros.A ré Daniele Claro de Oliveira apresenta embargos, invocando, 

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, alegando ter sido fiadora apenas dos contratos relativos aos 1º e 2º 

semestres de 2002 e 1º semestre de 2003. Aduz que não teve conhecimento sobre os encargos incidentes sobre o saldo 

devedor, tampouco sobre a incidência da Tabela Price a partir do 13º mês de amortização. Bate-se, ainda, pela nulidade 

dos parágrafos décimo e décimo-primeiro da cláusula décima oitava, alegando que não teve a intenção de se obrigar por 

período superior àquele de que participou; insurge-se contra a renúncia manifestada no parágrafo décimo primeiro, bem 

como contra a sua responsabilização por todos os acessórios da dívida principal, inclusive as despesas judiciais. No 

mais, repisa os argumentos da requerida Karina. A CEF apresentou réplica.Instadas, as requerida protestaram pela 

produção de provas oral, pericial e documental e a autora, pelo julgamento antecipado da lide. Intimada, a autora 

esclarece que o contrato se encontra inadimplente desde 25 de agosto de 2006, apresentando planilha de evolução da 

dívida.Proferida decisão antecipatória dos efeitos da sentença, determinando a exclusão do nome da co-requerida 

Daniele Claro de Oliveira dos arquivos do SERASA.Designada audiência para tentativa de composição entre as partes, 

ocasião em que foi requerida a suspensão do processo por trinta dias.Intimadas, as requeridas insistem na produção das 

provas oral, pericial e documental.Proferido despacho saneador, no qual foi apreciada a preliminar de ausência de 
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documentos essenciais e deferida a prova pericial.Apresentado o laudo pericial, sobre o qual apenas a autora se 

manifestou, apesar de as requeridas terem sido intimadas para tanto.Intimadas a ratificar a necessidade da produção da 

prova oral requerida, as rés quedaram-se silentes. É o RELATÓRIO.DECIDO.Da ilegitimidade da embargante 

fiadora:Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela embargante Daniele Claro de 

Oliveira, eis que no momento em que apõe a fiança, a fiadora torna-se devedora solidária, respondendo nos mesmos 

moldes que o devedor principal.Assim, tendo a embargante figurada como fiadora do contrato em comento, assumiu a 

condição de devedora solidária, estando sujeita, em conseqüência, a todas as cláusulas e condições estipuladas no 

contrato.Como a avalista Daniele Claro de Oliveira assinou somente os aditamentos do contrato, argumenta que não 

seria responsável por toda a dívida. Ocorre que, pelo avençado no contrato, esta não é a situação a se impor. A fiadora 

responde, sim, por toda a dívida em conjunto com a devedora principal.Da aplicação das regras do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato:É imperioso assinalar, inicialmente, se a interpretação da situação dos autos passa pelos 

postulados do Código de Defesa do Consumidor. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que 

não há submissão desses contratos às regras consumeristas, quando da análise da legislação anterior que cuidava do 

crédito educativo. Extraio do voto da Relatora Ministra Eliana Calmon o seguinte excerto que julgo relevante para a 

questão aqui debatida:Segundo o art. 2º do CDC, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire, utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. O mesmo diploma, no 2º do art. 3º, dá o conceito de serviço e de produto, 

entendendo-se como serviço a atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. Os comentaristas do CDC têm entendido que serviço é a atividade 
fornecida pelo mercado, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária e financeira.Excetuam os 

comentaristas as atividades em que há participação do Estado como ente estatal, dotado do jus imperii , como ocorre em 

relação aos tributos em geral, não se incluindo, entretanto, os serviços prestados pelos entes estatais ou paraestatais 

remunerados por tarifas, espécie de preço público, em que há identidade do Estado com o particular fornecedor.O 

crédito educativo não é um serviço bancário, mas um programa do governo, custeado inteiramente pela União. A Caixa 

Econômica Federal oferece esse serviço como espécie de preposta ou delegada, não entrando no financiamento nenhum 

subsídio de seus cofres.A Lei 8.436, de 25 de junho de 1992, ao institucionalizar o Programa de Crédito Educativo, 

deixou a cargo do Ministério da Educação as diretrizes do programa (art. 3º), originando-se os recursos do orçamento 

do Ministério da Educação e de parte dos depósitos compulsórios exigidos das entidades bancárias pelo Banco Central, 

conforme preceitua o art. 5º dessa lei. Por fim, deixou claro o art. 4º qual é a posição da CEF: mera executora do 

programa, autorizada a partilhar a atividade com outros bancos ou entidades, mediante convênios.Dentro dessa 

normatização, é impossível identificar a CEF como fornecedora e o estudante que adere ao programa como 

consumidor....(REsp nº 625.904/RS, in DJ de 28.06.2004, p. 296)Conquanto a lei que rege o presente contrato seja 

outra, de nº 10.260/2001, o fato é que nela também há expressa previsão de que a Caixa figura apenas como operadora e 

administradora dos ativos e passivos do Fundo, que, nessa condição, não pode ser considerada como uma fornecedora 

de serviço.Destarte, inaplicável aos contratos de financiamento estudantil as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor.Do mérito:A parte ré não contesta a existência do débito, insurgindo-se contra diversas previsões 
contratuais, especificamente, a capitalização dos juros, o método de amortização, a utilização da Tabela Price.Da 

capitalização dos juros e da aplicação da Tabela Price:Da leitura da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, é possível 

perceber que o contrato de financiamento estudantil se desenvolve em três fases distintas: a primeira delas é a que vai 

da contratação até a conclusão do curso, período durante o qual o estudante deverá arcar com o pagamento trimestral 

dos juros, limitado ao valor de R$ 50,00 (1º, art. 5º, Lei nº 10.260/01), sem amortização de nenhuma parcela; a segunda, 

compreende o chamado período de carência de 12 meses, durante o qual o estudante pagará, além dos juros trimestrais, 

o valor pago por ele diretamente à instituição financeira no último semestre (alínea a, inc. V, art. 5º); e a terceira e 

última que é a fase da amortização propriamente dita, na qual será apurado o saldo devedor, com a utilização da Tabela 

Price, a ser pago no período de até duas vezes o prazo em que permaneceu na condição de estudante financiado (alínea 

b, inciso V, art. 5º).No caso dos autos, há disposição contratual sobre os encargos financeiros da seguinte 

forma:Cláusula 10ª - DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR: O saldo devedor será apurado 

mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa 

efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,720732% ao mês. ...Cláusula 

12ª - IMPONTUALIDADE - Fica caracterizada a impontualidade quando não ocorrer o pagamento da obrigação na 

data de seu vencimento.12.1 - No caso de atraso no pagamento das parcelas trimestrais de juros, haverá multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor da obrigação.12.2 - No caso de impontualidade no pagamento da prestação, inclusive na 

hipótese do vencimento antecipado da divida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito a multa de 2% 
(dois por cento), e juros pro-rata die pelo período de atraso.12.3 - Caso a CAIXA venha a lançar mão de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, o ESTUDANTE e o(s) FIADOR(es), pagarão, 

ainda, a pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito apurado na forma deste contrato, 

respondendo também pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa. (fl. 11).A primeira questão que se coloca diz com a capitalização dos juros remuneratórios do capital emprestado, 

ou seja, a incidência de juros sobre juros já computados no saldo devedor, prática que, segundo a parte ré, estaria 

vedada pela legislação que rege o Sistema Financeiro Nacional.Da leitura do contrato é possível se inferir que, durante a 

primeira e a segunda fases do desenvolvimento do contrato, o estudante não está obrigado a amortizar integralmente os 

juros remuneratórios, devendo apenas quitar tal encargo trimestralmente no valor máximo de R$ 50,00, de maneira que 

o excedente não amortizado a título de juros se agregará ao saldo devedor e será objeto de nova incidência dos juros no 

período anual seguinte.Não se pode negar, destarte, que, nesse momento em que o excedente dos juros remuneratórios 
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não quitado é agregado ao saldo devedor e sofre nova aplicação dos juros do período anual seguinte, há evidente 

capitalização do encargo.Contudo, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de 

que não há vedação legal para essa prática, desde que venha prevista em contrato, consoante precedente que 

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS NºS. 05 E 07 DO STJ1. Quanto à capitalização em periodicidade anual entende a jurisprudência 

consolidada neste Tribunal que nos contratos bancários firmados com instituições financeiras é possível a incidência da 

capitalização de juros na periodicidade anual, desde que pactuada (REsp 590563/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 20/3/2006; AgRg no REsp 682704/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

de 7/11/2005).In casu, não se verifica a comprovação do preenchimento dessa condição; portanto, não há de ser 

permitida a incidência de capitalização anual....(EDcl no REsp nº 937530/PR, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

in DJ de 08.10.2007, p. 310).Não há, portanto, nenhuma ilegalidade na capitalização anual dos juros, desde que 

respeitado o limite percentual fixado no contrato para esse encargo.A capitalização mensal dos juros remuneratórios, 

por sua vez, tal como fixada no contrato, não reflete qualquer prejuízo ao estudante, dado que a aplicação mensal do 

percentual estipulado no contrato, ao final do período anual, não superará o teto fixado no contrato para o encargo. 

Assim, pode-se dizer que a capitalização mensal dos juros nesse tipo de contrato não acarreta qualquer perda ao 

estudante, dado que não pagará ele mais do que os juros que foram contratados. Do critério de amortização do saldo 

devedor:Quanto ao critério de amortização, em especial se em primeiro lugar deve-se corrigir o saldo devedor e então 
abater-se o valor da prestação ou, se ao contrário, deve-se contabilizar o pagamento da parcela e, após, ser corrigido o 

saldo devedor, deve ser levado em conta a dinâmica do empréstimo contratado.Como se sabe, o valor financiado é 

liberado em determinada data e, somente após decorridos 30 dias, é que se vence a parcela referente ao empréstimo.Ora, 

é evidente que, nesse momento, em havendo decorrido o prazo de um mês, nada mais natural que se corrigir o valor do 

empréstimo para, então, abater-se a parcela correspondente à quitação parcial.Nesse sentido, aliás, o C. Superior 

Tribunal de Justiça, em situação análoga à presente, já firmou entendimento no sentido de que O sistema de prévio 

reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma 

vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do 

mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do 

empréstimo do capital. (Resp 427329, Relator Ministro Nancy Andrighi, in DJU de 9 de junho de 2003, pág. 

266).Assim, a amortização se dará na forma como vem sendo realizada pela requerida, não merecendo prosperar a 

pretensão dos embargantes.Do percentual dos juros aplicados:Assiste razão à parte embargante quanto ao pedido de 

redução dos juros, considerando que o parágrafo 10 do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, com a redação dada pela Lei nº 

12.202, de 19 de janeiro de 2010, previu expressamente sua aplicação para os contratos do FIES já formalizados. 

Confira a redação:Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:...II - juros, 

capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011).... 10. A 

redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já 
formalizados. ...Atendendo à norma legal, o Conselho Monetário Nacional fixou os juros no percentual de 3,4%, por 

meio da Resolução nº 3.842, de 10 de março de 2010, nos seguintes termos: Fixa a taxa efetiva de juros do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 9 

e 10 de março de 2010, com fundamento no art. 5º, inciso II, da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolveu:Art. 1º 

Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros será de 

3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).Art. 2º A partir da data de publicação desta resolução, 

a taxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados, conforme 

estabelecido no 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da 

sua publicação.Nestes termos, a despeito do contrato da parte embargante ter sido celebrado em 2000 e os aditamentos 

em 2001, 2002 e 2003, os juros fixados pela Resolução 3.842/2010 devem ser aplicados sobre o saldo devedor de seu 

contrato.Dos pagamentos efetuados:Consoante se observa do laudo pericial acostado aos autos, os pagamentos 

efetuados pela requerida foram abatidos do saldo devedor exigido pela CEF.Em arremate, é de se ressaltar que a escusa 

do pagamento por dificuldades financeiras, como bem se sabe, não é causa para a desconstituição da obrigação.Além 

disso, a despeito das dificuldades de colocação de todo profissional recém-formado no mercado de trabalho, tal 

circunstância, de per si, também não pode ser invocada para descumprimento das obrigações contraídas para custeio dos 

estudos, máxime se considerarmos que toda a sociedade financia esse tipo de programa social do governo e que outros 
possíveis candidatos podem ser prejudicados com o não retorno do investimento ao Fundo (FIES).Face ao exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação monitória, determinando à CEF que refaça os cálculos do 

saldo devedor do contrato debatido nos autos com a substituição dos juros contratados por aqueles previstos na 

Resolução 3.842/2010.Diante da sucumbência recíproca, condeno a CEF e a parte embargante ao pagamento de custas 

processuais e verba honorária, que se compensarão na modalidade do artigo 21 do Código de Processo Civil.P.R.I.São 

Paulo, 13 de novembro de 2011. 

 

0031535-14.2007.403.6100 (2007.61.00.031535-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CACA ARTES GRAFICAS LTDA ME X ANDERSON EDSON DA SILVA X APARECIDA 

DA CONCEICAO SILVA 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, requisitem-se os honorários da perita.I. 
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0011135-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

OSNILDO DIAS ARAUJO 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do réu, alegando, em síntese, que foi celebrado, 

em 19 de março de 2009, contrato de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material 

de construção e outros pactos de nº 0981.160.0000130-69. Aduz que o réu, contudo, deixou de efetuar o pagamento dos 

valores devidos. Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação ao pagamento da quantia de R$ 

12.352,91.O réu, devidamente citado, apresentou embargos, insurgindo contra a aplicação da Tabela Price, que implica 

na capitalização dos juros. Bate-se, ainda, pela ausência de liquidez e certeza do crédito exigido. Sustenta também que 

as previsões de pena convencional, despesas processuais e honorários advocatícios previstos em contrato são ilegais. 

Defende a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor para a análise do contrato objeto dos autos.A 

autora apresentou impugnação aos embargos. Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a autora 

requereu o julgamento antecipado da lide e o réu requereu a produção de prova pericial.Laudo pericial juntado às fls. 

114/133, ao qual foi dado oportunidade das partes se manifestarem.É o relatório.DecidoDa adequação da via 

eleita:Após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para a cobrança dos valores 

disponibilizados aos correntistas por meio de contrato de abertura de crédito, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou 

o entendimento de que esses contratos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser 

exigidos por meio de execução (Súmula 233).Diante dessa posição, aquele Sodalício também firmou o posicionamento 
de que tais contratos, acompanhados de demonstrativo de débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento 

da ação monitória (Súmula 247), instrumento processual que visa conferir executoriedade a títulos que não tenham essa 

qualidade, mas que, em contrapartida, oferece ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é 

imputado.Desse modo, correta a via processual eleita pela instituição financeira.Da submissão do contrato aos ditames 

do Código de Defesa do Consumidor:É imperioso assinalar, ainda, que a interpretação da situação dos autos passa toda 

ela pelos postulados do Código de Defesa do Consumidor, dado estar a relação jurídica entabulada na lide fundada em 

contrato firmado à luz daquela disciplina. Não obstante dúvidas que pudessem pairar acerca da aplicabilidade dos 

dispositivos do código do consumerista aos contratos bancários e de financiamento em geral, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça recentemente colocou uma pá de cal sobre a questão, com edição da Súmula 297, nos seguintes 

termos: Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Do mérito:A questão 

central debatida nos autos diz com a legalidade da aplicação da tabela price, decorrente de contrato de abertura de 

crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material de construção.Da Tabela Price:No que diz com o 

Sistema Francês de Amortização, conhecida como Tabela Price, tenho que sua aplicação não importa em anatocismo.A 

Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa 

mesma grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma conta corrente.Na verdade o cálculo 

de juros exponencialmente computados por essa sistemática de cálculo de juros tem como pressuposto a concessão, em 

favor de um beneficiário, de um empréstimo em dinheiro, riqueza que se quer ver retribuída por meio de juros 
previamente contratados.Na verdade, quando se fala em retribuição ou remuneração de certo valor por juros, há de se 

pressupor sempre que existe a transferência de certo quantia, em dinheiro, a outrem; portanto, considerando-se que no 

contrato em questão o contratante recebe da instituição financeira um valor, por certo que a questão dos juros há de ser 

pensada e solucionada a partir desse momento, ou seja, a partir do desembolso, pelo banqueiro, do valor destinado ao 

contratante.Desse modo, o fato de a Tabela Price antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer 

que está havendo aí anatocismo, ou incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de 

uma só vez e vai pagá-lo ao longo de um período (superior a um ano), em parcelas.Exemplificativamente, se o 

contratante recebesse a quantia de R$ 100.000,00 para resgatar esse empréstimo ao longo de 100 (cem) meses, por certo 

que o pagamento mensal de R$ 1.000,00, sem nenhum acréscimo de juros, levará a duas situações, ambas sem nenhuma 

razoabilidade: em primeiro lugar, deixará o contratante de honrar o pactuado com o banqueiro, posto que se 

comprometeu a pagar-lhe juros, segundo contrato, devendo arcar com esse valor, se não por meio das parcelas, ao final 

do contrato, e de uma só vez!!; em segundo lugar, se o contratante recebeu a quantia imaginada (R$ 100.000,00) e vai 

devolvê-la ao longo de cem (100) meses, por certo que estará se apropriando, a cada mês, da totalidade do saldo 

devedor, sem nenhuma remuneração à instituição financeira, o que se demonstra totalmente iníqüo: no primeiro mês, 

pagando R$ 1.000,00, estaria deixando de remunerar R$ 99.000,00 (saldo devedor do mês seguinte ao empréstimo) e 

assim sucessivamente...Destarte, tenho como impertinente o pleito de haver cobrança, no caso concreto, de juros sobre 

juros.Da cobrança de encargos acima dos valores devidosDe acordo com o laudo pericial juntado aos autos, há a 
indicação pelo perito de que a Caixa Econômica Federal teria cobrado valores acima do devido, conforme se verifica às 

fls. 117.Acolho tal entendimento e determino que a autora refaça seus cálculos, tendo em vista tais equívocos 

apontados.Face ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação monitória, determinando à 

autora que refaça os cálculos do saldo devedor atinente ao contrato questionado nos autos, dele excluindo os valores 

apontados pelo perito.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência 

(custas e honorários advocatícios).P.R.I.São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

 

0004505-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EROMIR BISPO DA SILVA 

Considerando que a pesquisa ao sistema SIEL indicou endereço já diligenciado, requeira a CEF o que de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias.I. 
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0004606-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANTONIO SEBASTIAO LOPES(SP231869 - ANTONIO VIRGINIO DE HOLANDA) 

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

0006234-26.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LUCIO ZICOLAU(SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) 

Apresente o réu os documentos alegados na petição de fls. 75, em 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos 

para sentença.I. 

 

0009786-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SIMONE BARROS ALMEIDA 

Fls. 57: defiro pelo prazo de 10 (Dez) dias.I. 

 

0011601-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RODRIGO CUSTODIO DE MELO(SP261009 - FELIPE TOVANI) 

.Tendo em vista a alegação da parte ré, determino a realização de perícia grafotécnica.Nomeio, para tanto, a perita 
Silvia Maria Barbeta, grafotécnica, inscrita no CRB n. de registro 25197-6/SP, com escritório na Rua Antônio 

Guarmerino, 68, apto 14, Jd. Celeste, CEP 04195140, São Paulo-SP.O pagamento dos honorários periciais deverá ser 

efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 

558/2007, de 22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida 

resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo 

solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de 

assistente técnico e formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

0016155-09.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EDMILSON RAMOS DE ANDRADE(SP202324 - ANDERSON CLAYTON NOGUEIRA MAIA) 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do réu, alegando, em síntese, que foi celebrado 

contrato particular de abertura de crédito à Pessoa Física para financiamento para aquisição de material de construção e 

outros pactos nº 160.000018105; aduz que o réu, contudo, deixou de efetuar o pagamento dos valores devidos. Requer, 

assim, o acolhimento da pretensão com a condenação do réu ao pagamento da quantia que indica.Citado, o réu 

apresentou embargos, alegando, em síntese, que não possui condições para o pagamento da dívida e que há excesso de 

execução por parte da autora.A autora apresentou impugnação aos embargos. Instadas a especificarem as provas que 

pretendem produzir, a autora não protestou pela produção de nenhuma outra prova, ao passo que o réu quedou-se 
inerte.É O RELATÓRIO.DECIDOO requerido não contesta a existência do débito, nem ao menos os critérios de que se 

valeu a instituição financeira para elaboração dos cálculos, limitando-se apenas a relatar as dificuldades financeiras que 

tem enfrentado em sua vida pessoal e que motivaram o inadimplemento das parcelas do contrato. Apesar de indicar que 

há excesso de execução, não demonstra qual seja tal excesso.A escusa do pagamento, bem se sabe, não é causa para a 

desconstituição da obrigação ou para a não formação do título dela representativo, ainda que a parte não tenha, de fato, 

condições de honrar com o compromisso assumido. Como a requerida se utilizou de quantia liberada pela autora em 

contrato de empréstimo, deve restituí-la, com os encargos decorrentes da mora, sob pena de legítima expropriação de 

seus bens.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS opostos pela ré e, em consequência, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação monitória, constituindo o contrato juntado aos autos em TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL e 

convertendo o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c do Código de Processo 

Civil.Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de 

fevereiro de 1950.P.R.I.São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

 

0017395-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

HUGO KUNIO KAMIDA 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do réu, alegando, em síntese, que foi celebrado 
contrato particular de abertura de crédito à Pessoa Física para financiamento para aquisição de material de construção nº 

003056160000016113; aduz que o réu, contudo, deixou de efetuar o pagamento dos valores devidos. Requer, assim, o 

acolhimento da pretensão com a condenação do réu ao pagamento da quantia que indica.Apesar de citada, a parte ré não 

opôs embargos.Posteriormente, a parte autora noticia a celebração de acordo para pagamento da dívida.Isto posto, 

HOMOLOGO a transação efetivada entre as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art. 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgada, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0764539-36.1986.403.6100 (00.0764539-2) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP149617 - 

LUIS ALBERTO RODRIGUES E SP019413 - MARILENE FERREIRA DE MORAES E SP108636 - JORGE 

RICARDO LOPES LUTF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 
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Fls. 2539: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias.I. 

 

0010653-27.1990.403.6100 (90.0010653-2) - AMAZONAS AUTO POSTO LTDA X ARUJACAR COMBUSTIVEIS 

E LUBRIFICANTES LTDA X ARCO POSTO DE SERVICOS LTDA X ATLAN AUTO POSTO LTDA X 

AUGUSTAS AUTO POSTO LTDA X AUTOMOTIVO NOVO PACAEMBU LTDA X AUTOMOTIVO SANTA 

CATARINA LTDA X AUTO POSTO AEROPORTO LTDA X AUTO POSTO ANA NERY LTDA X AUTO POSTO 

ANDRADE LTDA X AUTO POSTO ANHEMBI LTDA X AUTO POSTO ARAMACAN LTDA X AUTO POSTO 

ARIZONA LTDA X AUTO POSTO AUTONOMISTAS LTDA X AUTO POSTO BADEJO LTDA X AUTO POSTO 

BARRANCAO LTDA X AUTO POSTO BE LTDA X AUTO POSTO BEIRIZ LTDA X AUTO POSTO BEM ME 

QUER LTDA X AUTO POSTO BOM LTDA X AUTO POSTO BOTURUCU LTDA X AUTO POSTO BRACALE 

LTDA X AUTO POSTO BRASIL 2000 LTDA X AUTO POSTO BRASIL LISBOA LTDA X AUTO POSTO 

CAMPANIA LTDA X AUTO POSTO CARIBE LTDA X AUTO POSTO CARROSSEL LTDA X AUTO POSTO 

CASA VERDE LTDA X AUTO POSTO CASELLA LTDA X AUTO POSTO CATALAO LTDA X AUTO POSTO 

CENTER PARAISO LTDA X AUTO POSTO 111 LTDA X AUTO POSTO CERAMICA LTDA X AUTO POSTO 

REST DO TREVO LTDA X POSTO REST BOA ESPERANCA X AUTO POSTO BARREIRA LTDA X AUTO 

POSTO COLONIA LTDA X F.G. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X AUTO POSTO VITAL BRASIL LTDA X 

AUTO POSTO PRIMAVERA LTDA X POSTO DE SERV CASTRO LTDA X AUTO POSTO CHAVANTES I 

LTDA X AUTO POSTO CHIC LTDA X AUTO POSTO CID CAR LTDA(SP084961 - MARIANA ROSA DE 
ALMEIDA E SP240485 - ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO) X AUTO POSTO 5800 LTDA X AUTO POSTO 

COLINA LTDA X AUTO POSTO COLORADO LTDA X AUTO POSTO COLUMBUS LTDA X AUTO POSTO 

CRISTAL LTDA X AUTO POSTO CUPECE LTDA X AUTO POSTO DA PRACA LTDA X AUTO POSTO DELTA 

LTDA X AUTO POSTO DELFIM LTDA X AUTO POSTO DESEMBARGADOR LTDA X AUTO POSTO DE 

SERVICOS GIRASSOL LTDA X AUTO POSTO DE SERVICOS JOIA DA MOOCA LTDA X AUTO POSTO 

DESPORTIVO LTDA X AUTO POSTO DISPARADA LTDA X AUTO POSTO DO EMISSARIO LTDA X AUTO 

POSTO DOIS LEOES LTDA X AUTO POSTO 2222 LTDA X AUTO POSTO EFICIENTE LTDA X AUTO POSTO 

EMBU LTDA X AUTO POSTO ENGENHEIRO GOULART LTDA X AUTO POSTO ESCALADA LTDA X AUTO 

POSTO E SERVICOS NOSSA GENTE LTDA X AUTO POSTO ESPERANCA LTDA X AUTO POSTO 

ESPLENDOR LTDA X AUTO POSTO ESTADAO LTDA X AUTO POSTO ESTRELA DA LAPA LTDA X AUTO 

POSTO FN LTDA X AUTO POSTO FRANCISCO LTDA X AUTO POSTO GALAN LTDA X AUTO POSTO 

GALENA LTDA X AUTO POSTO GALO DE PRATA LTDA X AUTO POSTO GARDENAL ISHII LTDA X AUTO 

POSTO GAZFONTE LTDA X AUTO POSTO GONCALVES CACHO LTDA X AUTO POSTO GONDOLA LTDA 

X AUTO POSTO GOPOUVA LTDA X AUTO POSTO GUAIRA LTDA X AUTO POSTO GUARARA COM/ E 

SERVICOS LTDA X AUTO POSTO IBERO LTDA X AUTO POSTO IMPAR LTDA X AUTO POSTO 

INDEPENDENCIA LTDA X AUTO POSTO IRMAOS MELO LTDA X AUTO SERVICOS JAGUARAO LTDA X 

AUTO POSTO JALISCO LTDA X AUTO POSTO JAN LTDA X AUTO POSTO JANAINA LTDA X AUTO POSTO 
JARDIM JAPAO LTDA X AUTO POSTO JARI LTDA X AUTO POSTON JAU LTDA X AUTO POSTO JAZAO E 

O VELO DE OURO LTDA X AUTO POSTO JOAO TEODORO LTDA X AUTO POSTO JULES RIMET LTDA X 

AUTO POSTO KALU LTDA X AUTO POSTO KI UTIL LTDA X AUTO POSTO JURUBATUBA LTDA X AUTO 

POSTO LALA LTDA X AUTO POSTO LANDAU LTDA X AUTO POSTO LEAO DE VILA MARIA LTDA X 

AUTO POSTO LINDOIA LTDA X AUTO POSTO LOTUS LTDA X AUTO POSTO M A LTDA X AUTO POSTO 

MADALENA LTDA X AUTO POSTO MAGNATA LTDA X AUTO POSTO MALI LTDA X AUTO POSTO 

MANGUEIRAO LTDA X AUTO POSTO MARACAIA LTDA X AUTO POSTO MARIA CAMPOS LTDA X AUTO 

POSTO MATO GROSSO LTDA X AUTO POSTO MAVERICK LTDA X AUTO POSTO MEDINA LTDA X AUTO 

POSTO MELO LTDA X AUTO POSTO MELINHA LTDA X AUTO POSTO 1600 LTDA X AUTO POSTO 

MINUANO LTDA X AUTO POSTO MIRANDOPOLIS LTDA X AUTO POSTO MOGIANA LTDA X AUTO 

POSTO MONTE SERRAT LTDA X AUTO POSTO MORVAN LTDA X AUTO POSTO NAKIA LTDA X AUTO 

POSTO NEBRASKA DO BROOKLIN LTDA X AUTO POSTO NERES LTDA X AUTO POSTO NIAGARA LTDA 

X AUTO POSTO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA X AUTO POSTO NOVA BRAZ LEME LTDA X AUTO 

POSTO NOVA MANCHESTER LTDA X AUTO POSTO NOVO HUMAITA LTDA X AUTO POSTO 800 LTDA X 

AUTO POSTO PAES DE BARROS LTDA X AUTO POSTO PANAVIA DOIS LTDA X AUTO POSTO PANTERA 

COR DE ROSA LTDA X AUTO POSTO PARA LTDA X AUTO POSTO PAULA FERREIRA LTDA X AUTO 

POSTO PAULICEA LTDA X AUTO POSTO PB LTDA X AUTO POSTO PETROSERV LTDA X AUTO POSTO 
PETRO SUL LTDA X AUTO POSTO PIRITUBA LTDA X AUTO POSTO PIRITUBANO LTDA X AUTO POSTO 

PISTA LTDA X AUTO POSTO PLANALTO LTDA X AUTO POSTO PLUTAO LTDA X AUTO POSTO 

PORTELA LTDA X AUTO POSTO POSITIVO LTDA X AUTO POSTO PRACA OITO DE DEZEMBRO LTDA X 

AUTO POSTO PRACA ONZE LTDA X AUTO POSTO PRAIA HAWAI LTDA X AUTO POSTO R A LTDA X 

AUTO POSTO RAIO DE SOL LTDA X AUTO POSTO REGIANE LTDA X AUTO POSTO REIVILO LTDA X 

AUTO POSTO REMONDES LTDA X AUTO POSTO RIBEIRO LTDA X AUTO POSTO RICARDO LTDA X 

AUTO POSTO RI MAR LTDA X AUTO POSTO RIO TURVO LTDA X AUTO POSTO RONDON LTDA X AUTO 

POSTO ROSA BRANCA LTDA X AUTO POSTO ROSA DOS VENTOS LTDA X AUTO POSTO ROSA VERDE 

LTDA X AUTO POSTO RUDGE RAMOS LTDA X AUTO POSTO SABIA LTDA X AUTO POSTO SANTA 

EDWIGES LTDA X AUTO POSTO SANTA MARIA LTDA X AUTO POSTO SANTA RITA DO MARINGA LTDA 

X AUTO POSTO SAO GUALTER LTDA X AUTO POSTO SAO GUILHERME LTDA X AUTO POSTO SAO 
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RAPHAEL LTDA X AUTO POSTO SCANDURRA LTDA X AUTO POSTO SERRA DE BRAGANCA LTDA X 

AUTO POSTO SERRA DO MAR LTDA X AUTO POSTO SERV INDUSTRIAIS LTDA X AUTO POSTO 7200 

LTDA X AUTO POSTO SILVEIRA LTDA X AUTO POSTO SKORPIOS LTDA X AUTO POSTO SUPER 

CENTRO 2000 LTDA X AUTO POSTO SUPERPONTES LTDA X AUTO POSTO TAMADE LTDA X AUTO 

POSTO TELMA LTDA X AUTO POSTO TIBRE LTDA X AUTO POSTO TORRE DE DONA CHAMA LTDA X 

AUTO POSTO VANIA LTDA X AUTO POSTO VERELIN LTDA X AUTO POSTO VIA LESTE LTDA X AUTO 

POSTO VIBE LTDA(SP093112 - RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO) X AUTO POSTO VILA GUARANI 

LTDA X AUTO POSTO VILA REMO LTDA X POSTO DE SERVICOS IMARES LTDA X AUTO POSTO 007 

LTDA X AUTO SERVICOS JANGADEIRO LTDA X BAMBINO AUTO POSTO LTDA X BENJAMIN MANOEL 

MARCOS X BIG AUTO POSTO LTDA X BRAZ LEME AUTO POSTO LTDA X BOLINHA SPRAY COM/ DE 

LUBRIF. LAV. E ESTAC. LTDA X CARINHOSO AUTO POSTO LTDA X CARLOS JANEIRO & CIA LTDA X 

CANTINHO DO CEU AUTO POSTO LTDA X CATUCHA AUTO POSTO LTDA X CENTRO AUTOMOTIVO 

FIANDEIRAS LTDA X CENTRO AUTOMOTIVO CALUNGA LTDA X CENTER CAR AUTO POSTO LTDA X 

CENTRO AUTOMOTIVO ESTADOS UNIDOS LTDA X CICLONE AUTO SERVICOS LTDA X COIMBRA 

AUTO POSTO LTDA X CRISTO REI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X CRUZEIRO DO SUL POSTO DE 

SERVICOS LTDA X DIVINO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X DUQUE & CIA LTDA X DI FLORENCA 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X EDUARDO A CERAVOLO AUTO POSTO LTDA X EMBARE AUTO 

POSTO LTDA X EQUIPE I AUTO POSTO LTDA X FERNANDES GONCALVES AUTO POSTO LTDA X 
FLORESTAL AUTO POSTO LTDA X FLORESTA AUTO POSTO LTDA X FORA DE SERIE AUTO POSTO 

LTDA X FON FON SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X GALAXIA POSTO DE SERVICOS LTDA X GIGANTE 

AUTO SERVICO LTDA X GRANADAO POSTO DE SERVICOS LTDA X GUASTALLA E CIA LTDA X ITAPOL 

ITAPOAM AUTO POSTO LTDA X ITAMBE AUTO POSTO LTDA X JARDINS POSTO DE SERVICOS LTDA X 

JORGE MANUEL CARREIRA DA SILVA SANTOS X JUPITER POSTO DE SERVICOS LTDA X LAS VEGAS 

SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X LUIZ GARCIA GARRE X LE MANS AUTO POSTO LTDA X LORENA 

AUTO POSTO LTDA X MANDARIN AUTO POSTO LTDA X MANUEL ARMANDO ESTEVAO DA LUZ X 

MARICAR GASOLINA E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X MARAVILHA AUTO POSTO LTDA X 

MASCOTE COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA X MASCOTE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X 

MOTUTINGA AUTO POSTO LTDA X O CHEFAO AUTO POSTO LTDA X OURO PRETO AUTO POSTO LTDA 

X PETROCENTER AUTO POSTO LTDA X PEROLA NEGRA AUTO POSTO LTDA X PETROLEO E 

DERIVADOS SAO LEOPOLDO LTDA X PEDRO GUIDARA NETO X PIXINGUINHA AUTO POSTO LTDA X 

PROGRESSO POSTO DE SERVICOS LTDA X PODEROSO CHEFAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X 

POSTO AURI VERDE LTDA X POSTO BATALHA LTDA X POSTO BOM RETIRO LTDA X POSTO CENTRAL 

DE ARUJA LTDA X POSTO OS MISSIONARIOS LTDA X POSTO DA GRANDE SAO PAULO LTDA X POSTO 

DE GASOLINA RIO LTDA X POSTO DE GASOLINA REGENTE LTDA X POSTO E GARAGEM AEROPORTO 

LTDA X POSTO ITAPEVA LTDA X POSTO ITAPICURU LTDA X POSTO JARDIM DA SAUDE LTDA X 
POSTO J S LTDA X POSTO JURUPARI LTDA X POSTO MINUANO LTDA X POSTO NOSSA SENHORA DE 

FATIMA LTDA X POSTO NOSSA SENHORA DO AVISO LTDA X POSTO PAINEIRA LTDA X POSTO 

PETROLEO PRESIDENTE LTDA X POSTO PAPAI NOEL LTDA X POSTO TAKILHO LTDA X POSTO STATUS 

LTDA X POSTO VALETAO LTDA X POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS JAU LTDA X POSTO DE 

SERVICOS ARUJA LTDA X POSTO DE SERVICOS EMBU GUACU LTDA X POSTO DE SERVICOS 

CANAPOLIS LTDA X POSTO DE SERVICOS CAPAO REDONDO LTDA X POSTO DE SERVICOS CIDADE 

DUTRA LTDA X POSTO DE SERVICOS CHICAJULIA LTDA X POSTO DE SERVICOS COMERCIAL LTDA X 

POSTO DE SERVICOS CONFIANCA LTDA X POSTO DE SERVICOS CARIJO LTDA X POSTO DE SERVICOS 

19 DE JANEIRO LTDA X POSTO DE SERVICOS DIADEMA LTDA X POSTO DE SERVICOS DIESELMAC 

LTDA X POSTO DE SERVICO DIPLOMATA LTDA X POSTO DE SERVICOS ESMERALDA LTDA X POSTO 

DE SERVICOS FLORIDA LTDA X POSTO DE SERVICOS LILIANA LTDA X POSTO DE SERVICOS GEPE 

LTDA X POSTO DE SERVICOS GOLAN LTDA X POSTO DE SERVICOS GUAIAUNA LTDA X POSTO DE 

SERVICOS GAGO COUTINHO LTDA X POSTO DE SERVICOS GRUPO FORMOSA LTDA X POSTO DE 

SERVICOS IPORANGA LTDA X POSTO DE SERVICO KASSA LTDA X POSTO DE SERVICOS LUBE LTDA X 

POSTO DE SERVICOS MODELO LTDA X POSTO DE SERVICOS MOOCA LTDA X POSTO DE SERVICOS 

MONTE CARLO LTDA X POSTO DE SERVICOS NAPOLEAO DE BARROS LTDA X POSTO DE SERVICOS 

PUMA LTDA X POSTO DE SERVICOS PINHEIRINHO LTDA X POSTO DE SERVICOS PARAMOUNT LTDA X 
POSTO DE SERVICO RIO MONDEGO LTDA X POSTO DE SERVICOS SEARA LTDA X POSTO DE SERVICOS 

SAO JOAQUIM LTDA X POSTO DE SERVICOS SP 2 LTDA X POSTO DE SERVICOS TIETE LTDA X POSTO 

DE SERVICOS TIRADENTES LTDA X POSTO DE SERVICO 3 MENINAS LTDA X POSTO DE SERVICOS 

TAYLOR LTDA X POSTO DE SERVICOS UNIVERSITARIO LTDA X POSTO DE SERVICO VILA MAZZEI 

LTDA X REAL AUTO POSTO LTDA X RODNEY R G ALEXANDRE AUTO POSTO LTDA X SILVA FELLER 

AUTO POSTO LTDA X SUPER POSTO GG LTDA X SAMES CENTER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X 

SERVICOS AUTOMOTIVOS EMBU LTDA X SAO JOSE AUTO POSTO LTDA X SILVER SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA X SERVICOS AUTOMOTIVOS GIRASSOL LTDA X TUPAN AUTO POSTO LTDA X 

TERRACO AUTO POSTO LTDA X TECA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X UNI AUTO POSTO LTDA X 

UNIAO PAULISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA X VITORIA AUTO POSTO LTDA X XUXU AUTO POSTO 

LTDA X WALTER MARTINS DE OLIVEIRA X WALDOMIR DE ALMEIDA X WALDEMIRO JOSE SILVA X 
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AUTO POSTO CADIAL LTDA X AUTO POSTO CARTOLAS LTDA X AUTO POSTO CADIMA LTDA X AUTO 

POSTO ESTRELA LUMA LTDA X AUTO POSTO ESTADIO LTDA X AUTO POSTO EXPEDICIONARIOS 

LTDA X AUTO POSTO DE SERVICOS PANTERA NEGRA LTDA X AUTO POSTO GRAN REGENTE LTDA X 

AUTO POSTO GIZA LTDA X AUTO POSTO LISOT LTDA X AUTO POSTO NIPO BRASILEIRO LTDA X 

AUTO POSTO PLATINO LTDA X AUTO POSTO PETROCAR LTDA X AUTO POSTO PONTO DE ENCONTRO 

LTDA X AUTO POSTO RIBEIRAO PIRES LTDA X AUTO POSTO ROSELANDIA LTDA X AUTO POSTO RIO 

NEGRO LTDA X AUTO POSTO SANTOS-SANTOS LTDA X AUTO POSTO SULIMAR LTDA X AUTO POSTO 

TAIACUPEBA LTDA X AUTO POSTO TAIWAN LTDA X AUTO POSTO VIPAM LTDA X AUTO POSTO 

ZIMBA LTDA X INAJA GASOLINAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X ITAMARATY AUTO POSTO 

ACESSORIOS LTDA X MA CAR COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X MANOEL MARQUES 

RECACHO X RC AUTO POSTO GUARANI LTDA X MPB AUTO POSTO LTDA X OITENTA AUTO POSTO 

LTDA X POSTO DE SERVICOS SABUGAL LTDA X POSTO LAV LUB LTDA X POSTO OURO NEGRO LTDA 

X RENASCENCA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X ROMAR ABASTECIMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

X SHIMAO MURAKI E CIA LTDA X SANDRENE AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA X TILIM AUTO POSTO 

LTDA X AUTO POSTO PROFESSOR JOSE MUNHOZ LTDA X AUTO POSTO NOVO OSASCO LTDA X TRES 

PAINEIRAS AUTO POSTO LTDA X AUTO POSTO NOVA PETROPOLIS LTDA X POSTO ROMA LTDA X 

TALISMA AUTO POSTO LTDA X POSTO DE SERVICOS POLIBRAS LTDA X AUTO POSTO IMPERIO LTDA 

X AUTO POSTO INTEGRACAO LTDA X AUTO POSTO LACERDA FRANCO LTDA X POSTO NAVEGANTES 
LTDA X POSTO DE SERVICO SAO DONATO LTDA X AUTO POSTO AJOMAR LTDA X AMERICO 

AUGUSTO POSTO DE GASOLINA LTDA X POSTO ITAIM X POSTO DE SERVICOS BOA SORTE LTDA X 

AUTO POSTO MACUCO LTDA X CENTRO AUTOMOTIVOS SAO BERNARDO LTDA X POSTO SERVICOS 

SAMARO LTDA X POSTO DE SERVICOS GOPECAR LTDA X AUTO POSTO VISTOLANDIA LTDA X 

BRASAO AUTO SERVICO LTDA X AUTO POSTO VALE FORMOSO LTDA X POSTO CIARA LTDA X AUTO 

POSTO O CHEFAO LTDA X AUTO POSTO BIG LTDA X AUTO POSTO G PEREIRA LTDA X AUTO POSTO 

KIKOS LTDA X SERVICOS AUTOMOTIVOS CARDOSO DE MELO LTDA X POSTO NOVO PARQUE LTDA X 

AMERICO TEIXEIRA DIAS GONCALVES X AUTO POSTO GAUCHO LTDA X AQUARIUS COM E 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X AUTO POSTO ALVORADA DE ASSIS LTDA X AUTO POSTO DIVISAO 

LTDA X AUTO POSTO GOVERNADOR LTDA X AUTO POSTO MARIA MONTEIRO LTDA X AUTO POSTO 

DO NELLO LTDA X POSTO GENERAL LTDA X AUTO POSTO PONTO ALTO LTDA X AUTO POSTO 

RODOVIARIA LTDA X AUTO POSTO ROSIMAR LTDA X AUTO POSTO SAN DIEGO LTDA X AUTO POSTO 

71 LTDA X AUTO POSTO TREVO DE PIRAJU LTDA X AUTO POSTO UNIVERSITARIOS LTDA X AUTO 

POSTO VALE DO TIETE LTDA X BORSATO COM DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA X CHALECO AUTO 

POSTO LTDA X GAFU COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X GUAJARU AUTO POSTO LTDA X L C 

CARVALHO & CAMACHO LTDA X MARIO A MARTINS CIA LTDA X PALOMA AUTO POSTO LTDA X 

POSTO BRASIL PIRASSUNUNGA LTDA X POSTO CENTRAL DE SANTA IZABEL LTDA X AUTO POSTO 
AZALEA LTDA X AUTO POSTO AVA LTDA X ALVARO BAUNGARTNER X AUTO POSTO BARAO DE 

MAUA LTDA X AUTO POSTO BELEM LTDA X AUTO POSTO CIPRIANO LTDA X AUTO POSTO CAIEIRAS 

LTDA X AUTO POSTO DE SERVICOS ESPLANADA LTDA X AUTO POSTO FERRO VELHO LTDA X AUTO 

POSTO GAVA LTDA X AUTO POSTO GRAMADINHO UM SETE NOVE LTDA X AUTO POSTO GONCALVES 

LTDA X AUTO POSTO JARINU LTDA X AUTO POSTO HELSID LTDA X AUTO POSTO LIOLI LTDA X AUTO 

POSTO MOGI BERTIOGA LTDA X AUTO POSTO PEROLA DA SERRA LTDA X AUTO POSTO SAO LUCAS 

LTDA X AUTO POSTO SANTA CRUZ LTDA X AUTO POSTO UNICERPA II LTDA X AUTO POSTO ZANERY 

LTDA X BERALDO AUTO POSTO LTDA X COMERCIAL DE PETROLEO CARRERA LTDA X COMERCIAL 

DE PETROLEO PERES LTDA X COMERCIAL BATISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA X FOLADOR & 

FOLADOR LTDA X AUTO POSTO CAMBORIU LTDA X POSTO TAMBAU LTDA X J CAMARGO & A 

CAMARGO LTDA X J B MELLO AUTO POSTO LTDA X JOEL PEITL, I BATISTA & SOUZA LTDA X 

MANOEL DE OLIVEIRA ROCA JUNIOR, MIRANDA NETO & CIA LTDA X MONTI E FILHO LTDA X NOVA 

REALEZA SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X PARNAIBA AUTO POSTO LTDA X PETROLUMA AUTO 

POSTO LTDA X POSTO ALIANCAS LTDA X POSTO CARGA PESADA LTDA X POSTO SP PIRASSUNUNGA 

LTDA X POSTO E RESTAURANTE PIRAJU LTDA X ROBERTO S SIMPRINI & CIA LTDA X TEXAS AUTO 

POSTO LTDA X TREVO AUTO POSTO LTDA X ZACARIN & ZACARIN LTDA X XODO AUTO POSTO LTDA 

X QUADROS & CIA LTDA X AUTO POSTO ALEXANDRIA LTDA X DUARTE MEDA & CIA LTDA X AUTO 
POSTO SACI LTDA X COLORADO AUTO POSTO LTDA X AGUSTINI E AGUSTINI LTDA X POSTO DE 

GASOLINA SETE LTDA X AUTO POSTO CANDIDOMOTENSE LTDA X XILOIASSO INAGUE, O SECO, 

POSTO AVENIDA DE ITUVERAVA LTDA X AUTO POSTO BRUNHOLI LTDA X VANEDIR TONON & CIA 

LTDA X ROBINSON ZUCCARELLO(SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA E SP040419 - JOSE 

CARLOS BARBUIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 4829: anote-se.Cumpra a nova patrona dos advogados o despacho de fls. 4761/4764, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação.I. 

 

0036314-37.1992.403.6100 (92.0036314-8) - JOAO EDISON FARINA X JOAO EDISON DE OLIVEIRA 

FARINA(SP054875 - SERGIO ROSSINI E SP032962 - EDY ROSS CURCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) 
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Fls. 100: defiro pelo prazo de mais 30 (trinta) dias.I. 

 

0013954-40.1994.403.6100 (94.0013954-3) - DULCE ROSA DOMINGUES(SP098866 - MARIA CREONICE DE S 

CONTELLI) X ROSALINA DA PAZ MARTINS(SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Fls. 352: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0038463-59.1999.403.6100 (1999.61.00.038463-7) - FABIO DANTAS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

E SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Fls. 464: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0037447-31.2003.403.6100 (2003.61.00.037447-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034463-74.2003.403.6100 (2003.61.00.034463-3)) RONALDO SEVILHA MARCONDES X RITA DE CASSIA 

DIAS DOS SANTOS(SP224164 - EDSON COSTA ROSA E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO E 

SP147700 - ANASTACIA ARGENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 669 e ss: dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.I. 
 

0032349-31.2004.403.6100 (2004.61.00.032349-0) - ADRIANA DA SILVA SOUZA X JULIO DARIO ALVES DA 

SILVA(SP166270 - ADILSON HUNE DA COSTA E SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X GABER 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) X NOVA POA 

CORRETORA DE IMOVEIS(SP142622 - MARIA SONIA BISPO E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Intime-se a exequente a requerer o que de direito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo 

sobrestado.Int. 

 

0010271-09.2005.403.6100 (2005.61.00.010271-3) - METROPOLE DISTIRBUIDORA DE BEBIDAS 

LTDA(SP200274 - RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 3271 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0019070-41.2005.403.6100 (2005.61.00.019070-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029658-78.2003.403.6100 (2003.61.00.029658-4)) SUPERFOR RIO VEICULOS LTDA X SUPER FRANCE 

VEICULOS LTDA - V. GUILHERME X SUPER FRANCE VEICULOS LTDA - JD. S. MIGUEL X SUPER 

FRANCE VEICULOS LTDA - AV. INDIANOPOLIS(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - 
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Fls. 584: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0024664-02.2006.403.6100 (2006.61.00.024664-8) - MARIA HELENA SANTOS DE ALBUQUERQUE(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) 

Recebo o recurso adesivo, interposto pela parte autora, subordinando-o à sorte do principal.Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002549-50.2007.403.6100 (2007.61.00.002549-1) - EDISON RENE ANDREYSUK(SP067899 - MIGUEL BELLINI 

NETO E SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

O autor opõe embargos de declaração, apontando omissão na sentença quanto à analise do pedido de afastamento da 

Tabela Price, à luz do que prescreve o artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor, sustentando que a 

planilha de evolução do financiamento aponta para a presença de amortização negativa. Alega, ainda, contradição na 

sentença quanto ao tema do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, sustentando que a discussão nos autos versa 
sobre a legalidade da cobrança sem que haja contratação do encargo.As requeridas também apresentam embargos de 

declaração, apontando contradição na sentença quanto à condenação em verba honorária, por entender que, por ter o 

autor decaído de parte mínima do pedido, somente ele deveria ter sido condenado ao pagamento do encargo.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Sem razão as embargantes.Os embargos de declaração destinam-se - e somente são cabíveis - a 

suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivada a sentença. Ausentes tais hipóteses, como no caso 

presente, não merece acolhimento o recurso.Como se vê das questões levantadas pelas partes, o recurso por elas aviado 

assume evidente caráter de infringência, cabendo a elas, em querendo, o manejo da via recursal adequada para 

questionar a decisão.Face ao exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas partes para o efeito de rejeitá-

los.Manifeste-se o autor sobre o quanto alegado pela CEF na petição de fl. 432, no prazo de 5 (cinco) dias.P.R.I.São 

Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
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0002840-50.2007.403.6100 (2007.61.00.002840-6) - SEGREDO DE JUSTICA(SP152075 - ROGERIO ALEIXO 

PEREIRA E SP130512 - ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP024949 - ANA FLORA 

RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA) 

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

0031055-02.2008.403.6100 (2008.61.00.031055-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X ORLANDO CICERONE(SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0012486-16.2009.403.6100 (2009.61.00.012486-6) - DHL LOGISTICS(BRAZIL) LTDA(SP162707 - ROBERTO 

GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0009396-63.2010.403.6100 - LUCIANA CELESTINO DA PAIXAO(SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

0022480-34.2010.403.6100 - TRICURY ARMAZENS LTDA(SP176629 - CARLOS EDUARDO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL 

Considerando a concordância da União Federal defiro o pedido de oferecimento de caução com o depósito integral do 

valor do bem, nos termos requeridos às fls. 176.Com a efetivação do depósito, tornem conclusos.I. 

 

0006002-90.2010.403.6183 - JOSE CRISPIM DE SOUZA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 249 e ss: manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000625-62.2011.403.6100 - ADERBAL CUNHA JUNIOR(SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 
termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0002899-96.2011.403.6100 - VICENTINA ROSA DAGOSTINHO MESQUITA SAMPAIO(SP071724 - HUMBERTO 

ANTONIO LODOVICO E SP186599 - ROBERTA VIEIRA GEMENTE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 237/242: intime-se a autora para promover o deposito do montante remanescente.Defiro, ainda, a oitiva da 

testemunha arrolada pela autora, devendo ser deprecada sua oitiva.I. 

 

0005609-89.2011.403.6100 - BANCO ITAUCARD S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0008099-84.2011.403.6100 - MARIA ESTELA MORETTI DOMBRADY(SP166905 - MARCO AURELIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Recebo a apelação interposta pelo autor, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao E. TRF.Int. 

 
0008583-02.2011.403.6100 - MARYLAND DE SOUZA CORREA MEYER - ESPOLIO X RITA DE CASSIA 

CORREA MEYER BARBOSA LIMA(SP079117 - ROSANA CHIAVASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

SAUDE CAIXA(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela CEF. Dê-se vista à parte contrária.I. 

 

0011195-10.2011.403.6100 - LICIA REGINA VIANNA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Fls. 193: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0014764-19.2011.403.6100 - GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA(PR024879 - GILBERTO RODRIGUES 
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BAENA E SP124786 - ANTONIO FULCO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0016862-74.2011.403.6100 - WHITEPACK COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA E REPRESENTACAO 

LTDA(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA E SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0018718-73.2011.403.6100 - CELSO KNOENER(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E 

SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0018840-86.2011.403.6100 - D FEIRAS & EVENTOS LTDA(SP249670 - GABRIEL MACHADO MARINELLI) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 
0019613-34.2011.403.6100 - ANDRE DOS SANTOS ALFREDO(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0019814-26.2011.403.6100 - JORGE LUIS YAMUNAQUE MIRANDA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS 

DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0020424-91.2011.403.6100 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA X JOAO JOSE NOVAIS X 

JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 130: anote-se. Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora, no prazo 

legal, sobre a contestação.Int.  

 

0021468-48.2011.403.6100 - AMANDA SALES FERREIRA(SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES E 

SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Fls. 44: anote-se. Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0020399-15.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011104-51.2010.403.6100) 

JOSE ANTONIO BOMFIN(SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA E SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0021028-52.2011.403.6100 (2006.61.00.015927-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015927-10.2006.403.6100 (2006.61.00.015927-2)) GLACUS DE SOUZA BRITO(SP135401 - GERALDO DEVANI 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0036123-06.2003.403.6100 (2003.61.00.036123-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X BRAGA & LONGO LTDA - ME X 

ANTONIO LUIS DE MELO BRAGA X AGUINALDO LONGO(SP081293 - JOSE CARLOS CAMARGO) 

Tendo em vista a negativa de bloqueio via RENAJUD, requeira o BNDES o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.  

 

0007769-92.2008.403.6100 (2008.61.00.007769-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X LACO FIRME EXPRESS EMBALAGENS LTDA. - MASSA 

FALIDA X FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE X MAGALI CRUZ DA COSTA ANDRADE 

Ante a certidão de fls. 293, intime-se a CEF a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento do feito.Int. 
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0003076-60.2011.403.6100 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X RICARDO CORREIA DE SA 

LEITAO(SP281785 - DOUGLAS APOLINÁRIO DA SILVA) 

Fls. 90/91: Considerando o depósito da sucumbência, requeira o executado o que de direito, sob pena de arquivemtno 

do feito.Int. 

 

0008148-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MAURICIO FERREIRA DA SILVA INFANTE VIEIRA 

Ante a certidão de fls. 50, intime-se a CEF a requerer o que de direito, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0530942-65.1983.403.6100 (00.0530942-5) - JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X GERENTE REGIONAL DO BNH EM SAO PAULO - SP(SP198225 - LARISSA MARIA SILVA 

TAVARES) 

Fls. 610: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0025499-44.1993.403.6100 (93.0025499-5) - LIVIO SCHIEWALDT(SP089373 - OSCAR SCHIEWALDT) X 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 198 e ss: manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0010378-43.2011.403.6100 - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA(SP099826 - PAULO SERGIO 

GAGLIARDI PALERMO E SP155530 - VIVIANE TUCCI LEAL E SP147556 - MONICA CILENE ANASTACIO) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento às fls. 549/552.Manifeste-se a 

União Federal acerca da petição de fls. 538/541 em 5 (cinco) dias.I. 

 

0015400-82.2011.403.6100 - RUHTRA LOCACAO LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

MANDADO DE SEGURANÇA.PROCESSO Nº 0015400-82.2011.403.6100.IMPETRANTE: RUHTRA LOCAÇÃO 

LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO.13ª VARA 

FEDERAL.JUIZ FEDERAL: DR. WILSON ZAUHY FILHO.RUHTRA LOCAÇÃO LTDA. impetrou o presente 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SÃO PAULO a fim de que a autoridade aprecie e encerre imediatamente o Pedido de Restituição de Créditos objeto 

do processo administrativo nº 18186.012409/2008-79.Relata, em apertada síntese, que em 21.10.2008 apresentou 
Pedido de Restituição de Créditos Federais, protocolado sob nº 18186.012409/2008-79 que até o momento não foi 

apreciado pela autoridade. Em que pese a inércia em apreciar o pedido, o impetrado exige o pagamento pontual e 

regular dos tributos e contribuições federais devidas. Argumenta que a morosidade injustificada do fisco em apreciar o 

pedido de restituição configura violação aos artigos 4º, XXXIV, a e 37, caput da Constituição Federal e ao artigo 2º, I, 

VI, VIII e IX da Lei nº 9.784/99.Intimada a complementar o recolhimento das custas processuais (fls. 47/48), a 

impetrante peticionou juntando guia GRU (fls. 49/50).A liminar foi deferida.Notificada, a autoridade coatora prestou 

informações (fls. 62/71), esclarecendo que, em cumprimento à liminar exarada, o processo administrativo em debate foi 

analisado na instância administrativa.O Ministério Público Federal se manifestou pela concessão da segurança a fim de 

reconhecer a conduta abusiva e ilegal da autoridade impetrada, para que seja determinado que a autoridade coatora 

profira nova decisão no processo administrativo com apreciação de mérito (fls. 84/96).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Trata-se de mandado de segurança onde a impetrante quer ver satisfeito o direito líquido e 

certo de ver realizadas as providências administrativas tendentes ao exame de processos em curso perante a 

Administração.A discussão travada no presente mandamus tem como pano de fundo a atitude omissiva da autoridade 

coatora, que não teria se posicionado sobre a situação posta pelo impetrante em prazo razoável, resultando tal 

comportamento em detrimento ao legítimo interesse do requerente, daí porque se justifica a intervenção do Poder 

Judiciário para corrigir a omissão apontada.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, 

concedo a ordem para tornar definitiva a liminar nos limites em que deferida.Sem condenação em verba honorária, 
incabível na espécie.Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.São Paulo, 29 de novembro de 

2011.WILSON ZAUHY FILHO Juiz Federal 

 

0016347-39.2011.403.6100 - DENISE OLIVEIRA MARTINS(SP142553 - CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E 

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

MANDADO DE SEGURANÇA.PROCESSO Nº 0016347-39.2011.403.6100.IMPETRANTE: DENISE OLIVEIRA 

MARTINS.IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CRVM/SP.13ª VARA FEDERAL.JUIZ FEDERAL: DR. WILSON ZAUHY 

FILHO.DENISE OLIVEIRA MARTINS impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face 

do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
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CRVM/SP com o objetivo de não se sujeitar ao registro perante o conselho profissional impetrado, bem como de não 

ser obrigado a contratar médico veterinário, abstendo-se o impetrado da prática de qualquer ato de sanção contra a 

impetrante, assegurando-lhe o direito de continuidade de suas atividades comerciais, independente do registro no 

CRMV ou contratação de médico veterinário.Sustenta que o conselho impetrado exige a inscrição da impetrante no 

CRMV, e a obriga a manter responsável técnico veterinário, com fundamento nas Leis nº 5.517/68 e nº 6.839/80. Alega 

que no exercício de suas atividades atua como intermediário entre o produtor/fabricante e o consumidor final e não 

mantém qualquer envolvimento na fabricação das rações, medicamentos e demais produtos que revende. Defende, 

assim, inexistir fundamento legal capaz de exigir que mantenha registro perante o conselho impetrado, devendo sujeitar-

se à fiscalização sanitária.A liminar foi deferida (fls. 28/30).Notificada, a autoridade coatora apresentou informações 

(fls. 39/57). Alega, preliminarmente, a ausência de prova pré-constituída do direito alegado. No mérito, pugna pela 

denegação da segurançaIncluído no pólo passivo o Conselho Regional de Medicina Veterinária.O Ministério Público 

Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 60/65).É o RELATÓRIO.DECIDO.Conforme já decidido em sede de 

análise do pedido de liminar, o diploma legal que regulamenta o exercício da profissão de médico veterinário - Lei nº 

5.517/68 - dispõe em seus artigos 5º e 6º o rol das atividades cujo exercício é de competência privativa deste 

profissional. Examinando os documentos colacionados aos autos, especialmente às fls. 18/19 pode-se verificar que a 

impetrante atua essencialmente no comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 

estimação. Não pratica, portanto, nenhuma das atividades elencadas nos dispositivos legais supra mencionados, de 

modo a justificar a exigência de registro, tampouco a contratação de médico veterinário em seu quadro de empregados 
como exige a autoridade coatora.Desta forma, não está a impetrante obrigada à inscrição no Conselho Regional de 

Veterinária, nem tampouco à contratação de profissional médico veterinário para o exercício de suas atividades 

sociais.Nesse sentido tem se firmado a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, conforme arestos que transcrevo:AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CRMV - 

DESNECESSIDADE DE REGISTRO - EMPRESA DO RAMO PET SHOP. 1. Empresa autuante no ramo de Pet Shop 

e comércio de produtos agropecuários não necessita registrar-se no Conselho Regional Medicina Veterinária. 2. 

Ilegítimas a inscrição de dívida e cobrança de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, com fundamento 

no art. 27 da Lei nº 5.517/68, por não ser a atividade básica desenvolvida a manipulação de produtos veterinários ou a 

prestação de serviços relacionados à medicina veterinária a terceiros. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se 

fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida aos autos. 4. Agravo legal improvido. (negritei)(TRF 

3ª Região, Sexta Turma, AC 200261110036291, Relator Mairan Maia, DJF3 11/03/2011)CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - PET SHOP - DESNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL - LEI 

5.517/68 1. As impetrantes tratam-se de pequenos comerciantes que atuam na área de Pet Shop, não desempenhando 

atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. 2. Como a atividade econômica 

exercida pelas impetrantes não se enquadram dentre as atividades típicas da veterinária, reservadas ao médico 

veterinário, configura-se a desnecessidade de contratação do profissional da área, bem como de registro perante a 
autarquia, conforme preceituam os artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. 3. Outro não é o entendimento desta Turma. 4. 

Apelação provida. (negritei)(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 200961000088606, Relator Rubens Calixto, DJF3 

13/09/2010)Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, CONCEDO a segurança, 

para determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato que obrigue a impetrante a promover 

sua inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV - SP ou a contratar médico veterinário, como 

condição para o exercício de suas atividades comerciais, abstendo-se, de conseguinte, da imposição de qualquer 

penalidade em decorrência dessas exigências. Em conseqüência, determino o cancelamento do auto de infração 

interposto com fundamento na ausência de inscrição no CRMV ou de contratação de responsável técnico.Sem 

condenação em honorários.Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.São Paulo, 29 de novembro de 

2011.WILSON ZAUHY FILHOJuiz Federal 

 

0018964-69.2011.403.6100 - WMMM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP188821 - VERA LUCIA 

DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP X UNIAO FEDERAL 

MANDADO DE SEGURANÇA.PROCESSO Nº 0018964-69.2011.403.6100.IMPETRANTE: WMMM 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIÃO DO ESTADO DE SÃO APULO - SP E UNIÃO FEDERAL.13ª VARA FEDERAL.JUIZ FEDERAL: DR. 
WILSON ZAUHY FILHO.A impetrante WMMM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. busca ordem em 

sede de mandado de segurança impetrado em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora conclua o requerimento 

de transferência protocolado sob o nº 04977.008124/2011-18.Relata, em síntese, que adquiriu por escritura pública o 

imóvel localizado à Alameda Caiçara, Lote 31, Quadra 27, Loteamento Alphaville Residencial 03, Santana de 

Parnaíba/SP, registrado na matrícula nº 75.931 no Cartório de Registro de Barueri/SP. Afirma que em 12.07.2011 

apresentou requerimento de transferência de titularidade, instruindo-o com todos os documentos necessários à análise 

do pedido; todavia, até o ajuizamento deste mandamus o pedido não havia sido apreciado. Fundamenta o pedido no 

artigo 5º, XXXIII e XXXIV, b da Constituição Federal e artigo 2º do Decreto nº 95.760/88, Decreto-Lei nº 2.398/87, 

Lei nº 9.051/95 e Lei nº 9.784/99.A liminar foi deferida.A autoridade coatora presta informações (fls. 78/82), 

esclarecendo que, em cumprimento à liminar exarada, o requerimento de transferência em debate foi analisado na 
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instância administrativa.O Ministério Público Federal opina pela concessão da segurança (fls. 84/86).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Compulsando os autos, verifico que a impetrante é proprietária do domínio útil do imóvel 

objeto do presente mandamus, conforme aponta a matrícula do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - SP (fls. 

41/42), tendo apresentado Requerimento de Averbação de Transferência em 12.07.2011, protocolado sob o nº 

04977.008124/2011-18 (fls. 54/56).A discussão travada no presente mandamus tem como pano de fundo a atitude 

omissiva da autoridade coatora, que não teria se posicionado sobre a situação posta pelo impetrante em prazo razoável, 

resultando tal comportamento em detrimento ao legítimo interesse do requerente, daí porque se justifica a intervenção 

do Poder Judiciário para corrigir a omissão apontada.Apesar de o requerimento de transferência ter sido analisado, 

tenho que tal se concretizou pela decisão liminar deferida.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em 

conseqüência, concedo a ordem para tornar definitiva a liminar nos limites em que deferida.Sem condenação em verba 

honorária, incabível na espécie.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, 29 de 

_novembro de 2011.WILSON ZAUHY FILHO Juiz Federal 

 

0020696-85.2011.403.6100 - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA(PR011700 - 

ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Aguarde-se o prazo requerido pela União Federal.Após, tornem conclusos para apreciação da petição de fls. 91/94.I. 

 
0021572-40.2011.403.6100 - MPM ESTACIONAMENTO LTDA(SP151278 - ROBERTO AURELIO FERNANDES 

MACHADO E SP310272 - VANESSA ELLERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

A impetrante MPM ESTACIONAMENTO LTDA requer a concessão de liminar, em mandado de segurança, para que 

seja determinado à autoridade coatora que proceda à análise imediata da solicitação de restituição de valores pagos a 

título de contribuição ao INSS, no processo nº 13896.001280/2007-62. Alega que é optante pelo Simples Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. Aduz, contudo, que 

ao iniciar suas atividades e emitir faturas de prestação de serviços, passou a sofrer retenção de 11% do valor das 

mesmas a título de contribuição ao INSS. Buscou, então, na esfera administrativa a análise do pedido de restituição que 

se encontra pendente desde 17/09/2007.Passo a apreciar o pedido de liminar.Percebe-se claramente que se trata de 

mandado de segurança interposto contra ato omissivo da autoridade administrativa, que não teria se posicionado dentro 

de um prazo razoável sobre o pedido de restituição de valores recolhidos a título de contribuições ao INSS apresentado 

pela impetrante, resultando, tal comportamento, em detrimento de seu legítimo interesse.Face ao exposto, DEFIRO a 

liminar para determinar à autoridade coatora que, no prazo das informações, aprecie e profira decisão sobre o pedido de 

restituição de valores solicitado no processo administrativo nº 13896.001280/2007-62.Notifique-se a autoridade coatora 

para ciência e cumprimento, bem como para que sejam prestadas as informações, no prazo legal.Comunique-se o 

Procurador da Fazenda Nacional.Após, dê-se vista ao MPF.Por fim, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 
0022320-72.2011.403.6100 - SALETE APARECIDA PETRIN X LAERCIO PINHEIRO DE LIMA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Regularize o impetrante Laércio Pinheiro de Lima a sua representação processual (falta de assinatura), no prazo de 5 

(cinco) dias.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0009870-68.2009.403.6100 (2009.61.00.009870-3) - DHL LOGISTICS(BRAZIL) LTDA(SP162707 - ROBERTO 

GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0022504-28.2011.403.6100 - PABLO PASSIG DE SOUZA - INCAPAZ X REGINA LUCIA ARRUDA ALVES 

PASSIG(SP252713 - ALAN BALDIN FERRARI) X NAO CONSTA 

Promova o requerente o recolhimento das custas iniciais em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0020721-31.1993.403.6100 (93.0020721-0) - CIBRACO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP120593 - FRANCISCO 
TADEU TARTARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X CIBRACO S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a autora o despacho de fls. 455 na íntegra, apresentando os documentos que comprovam ser a outorgante 

representante legal da empresa autor, atuorizada a outorgar mandato judicial, no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002451-85.1995.403.6100 (95.0002451-9) - SOLIMAR GARCIA X SIDNEY APARECIDO JUNQUEIRA X SUELI 

APARECIDA VITTI LOPES X SORAIA DE FREITAS CARVALHO COELHO X SUELI HATSUE WATABE 

IWASAKI X SANDRA MARIA PASSARELA HENRIQUE X SANAE KIMURA X SIDNEI NASCIMENTO X 

SONIA FUMIKO KAKISAKA X SONIA APARECIDA LOURENCO DA SILVA(SP102755 - FLAVIO 

SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X SIDNEY APARECIDO JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI 

APARECIDA VITTI LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SORAIA DE FREITAS CARVALHO 

COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI HATSUE WATABE IWASAKI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA MARIA PASSARELA HENRIQUE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SANAE KIMURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDNEI NASCIMENTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLIMAR GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SONIA FUMIKO KAKISAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA APARECIDA LOURENCO 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 437/438: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.Quanto a cobrança de custas judiciais, 

manifeste-se a CEF.Int. 

 

0039434-83.1995.403.6100 (95.0039434-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 

- FRANCISCO MALTA FILHO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X LIGEIRINHO 

TRANSPORTES LTDA(SP047440 - WASHINGTON DA COSTA GOMES) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS X LIGEIRINHO TRANSPORTES LTDA 

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
 

0605083-64.1997.403.6100 (97.0605083-3) - KRONOS IND/ DE REFRATARIOS E ABRASIVOS LTDA(SP022664 

- CUSTODIO MARIANTE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA, IV REGIAO(SP120154 - 

EDMILSON JOSE DA SILVA E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA, IV REGIAO X KRONOS IND/ DE REFRATARIOS E ABRASIVOS LTDA 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

0025281-37.1999.403.0399 (1999.03.99.025281-9) - JESUS BATISTA LEMOS X JESUS NATAL BORGES X JOAO 

BATISTA SOARES X JOAO FRANCISCO GAMITO X JOAO LUIZ POLETI X JOAO RODRIGUES FERREIRA X 

JOEL MARCOS TOLEDO X JORGE GORRERI SOBRINHO X JOSE ADELINO MANTOVANI X JOSE 

ANTONIO DA SILVA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESUS BATISTA LEMOS 

Ante a efetivação da penhora dos veículos, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro do CPC, 

bem como dê-se ciência ao credor.I. 
 

0020239-58.2008.403.6100 (2008.61.00.020239-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCO ANTONIO 

COELHO DE AGOSTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO ANTONIO COELHO DE 

AGOSTINI 

Intime-se a CEF a requerer o que de direito, considerando a decisão dos embargos em apenso, transitada em julgado.Int. 

 

0008233-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

RODRIGO MONTEIRO CIRELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO MONTEIRO 

CIRELLO 

Defiro o arquivamento dos autos conforme requerido pela CEF.I. 

 

0010551-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VERONICA APARECIDA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERONICA APARECIDA 

DOS SANTOS 

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face da ré, alegando, em síntese, que foi celebrado 

contrato de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material de construção e outros 
pactos de nº 003097.160.0000259-49. Aduz que o réu, contudo, deixou de efetuar o pagamento dos valores devidos. 

Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação ao pagamento da quantia de R$ 11.626,13.O mandado de 

citação foi expedido. Decorreu o prazo para a manifestação da requerida. Foi determinada a conversão do mandado 

inicial em mandado executivo.A autora noticia então a renegociação da dívida e requer a homologação do acordo 

celebrado com o requerido.Isto posto, HOMOLOGO a transação efetivada pelas partes, para que produza seus efeitos 

legais, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com resolução do 

mérito.Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

 

0021310-90.2011.403.6100 - TEREZA CRISTINA DE MORAES CARVALHO DINIS DA GAMA(PB009430 - 

HEATHCLIFF DE ALMEIDA ELOY) X JOSE CARLOS MELO E CRUZ DINIS DA GAMA 

A autora ajuizou a presente ação em face de José Carlos Melo e Cruz Dinis da Gama objetivando a averbação da 
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sentença estrangeira de divórcio.Tratando-se de ação entre particulares em que se discute matéria estranha à 

competência da Justiça Federal, determino a remessa do feito a uma das Varas de Registros Públicos da Justiça Estadual 

desta Capital, com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0454150-07.1982.403.6100 (00.0454150-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO 

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X 

UMBERTO SALOMONE ESPOLIO(SP026558 - MARIA REGINA CASAGRANDE DE CASTRO) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

Expediente Nº 4256 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018139-33.2008.403.6100 (2008.61.00.018139-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) X DEFENSORA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

A impetrante busca a concessão de ordem, em sede de mandado de segurança, para ver garantido o direito, que reputa 
líquido e certo, de promover a designação de advogados para suplementar as atividades institucionais da Defensa 

Pública Paulista, como dispõe o artigo 109 da Constituição de São Paulo e o art. 234 da Lei Complementar n. 988/2006 

também do Estado de São Paulo, aduzindo, em suas razões de fato e de direito, em síntese, o seguinte: que há 22 (vinte 

e dois) anos a Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil mantém Convênio com o Poder Público, por 

meio da Procuradoria Geral do Estado, até o ano de 2.006 e com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a partir 

de 2.007; no dia 11 de junho de 2.008 venceu o prazo anual de vigência do Convênio anteriormente firmado com a 

Defensa Pública, e a negociação entre as partes não chegou a um consenso quanto aos termos da renovação, 

fundamentalmente pela pretensão de que a OAB abrisse mão de cláusula de reajuste da inflação, que está no Convênio; 

além de se negar a renovar o referido Convênio de Assistência Judiciária, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

fez editar o Ato Normativo DPG - 10, de 14 de julho de 2.008, por meio do qual dispôs sobre as regras gerais de 

prestação de assistência judiciária complementar no Estado de São Paulo, convidando aos advogados, individual e 

diretamente, para se cadastrarem na prestação de assistência judiciária complementar, quando deveriam anuir 

expressamente ao regime e às normas estabelecidas naquele ato (art. 2.º., 2.º c.c. art. 3.º) aceitando honorários aviltados 

e unilateralmente fixados (arts. 8.º e anexo III); que a convocação dos advogados foi realizada por meio da publicação 

de edital no Diário Oficial. Reporta-se a impetrante à aplicabilidade do artigo 39, inciso IX, da Constituição Federal e 

da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1.993, do artigo 109 da Constituição do Estado de São Paulo, do artigo 234 da Lei 

Complementar Estadual n. 988 de 9 de janeiro de 2.006, dos artigos 22, 1º, 44, II e 58, V, da Lei n. 8.906 de 4 de junho 
de 1.994 (Estatuto da OAB) e dos artigos 39, 40 e 41 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil, que não estariam sendo observados pela autoridade impetrada. Requer, ao final, a concessão de liminar para ver 

sustados os efeitos do Edital de convocação dos advogados e a concessão definitiva da ordem para ver garantido o 

direito líquido e certo invocado de promover a designação de advogados para suplementar as atividades institucionais 

da Defensa Pública Paulista, como dispõe o artigo 109 da Constituição de São Paulo e o art. 234 da Lei Complementar 

n. 988/2006.A liminar foi concedida em razão do reconhecimento, em análise preliminar, da indispensabilidade do 

convênio para a utilização da força de trabalho de advogados e, ainda, para que a prestação de serviços aos necessitados 

de acesso à justiça não sofressem solução de continuidade, com determinação de que os organismos envolvidos - OAB 

e Defensoria - dessem continuidade ao convênio então existente até 11 de junho de 2.008, em todos os seus termos, até 

que sobreviesse solução definitiva nos autos, ou, ainda, ocorresse adequação dos fatos à realidade normativa 

prenunciada nas razões de decidir da liminar (fls. 40/43).Em suas informações reporta-se a autoridade coatora à 

autonomia funcional, administrativa e à iniciativa de proposta orçamentária posto pela Constituição Federal em favor da 

Defensoria Pública (artigo 134, 2º, pós EC. 45/2.004) e, como corolário desses postulados que existe a possibilidade de 

prestação de assistência judiciária por outras organizações da sociedade civil, sendo o convênio o principal instrumento 

administrativo utilizado para realizar ajustes entre partícipes que buscam a mútua cooperação na realização de objetivos 

comuns, nos moldes dos artigos 116, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 37, XXI, da Constituição Federal; 

defende ainda a constitucionalidade do Ato Normativo DPG n. 10, de 14 de julho de 2.008, pois o artigo 109 da 
Constituição do Estado de São Paulo não pode ser interpretado de forma restritiva, de modo a impor à Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo a obrigatoriedade de celebrar convênio, e de forma exclusiva, com a OAB, para prestar 

de forma suplementar, a assistência judiciária e a aceitação da tese sustentada pela OAB conduz a um direcionamento 

único inaceitável de celebração de acordos pois a interpretação literal e restritiva desse dispositivo constitucional 

estadual leva à figura teratológica de convênio compulsório, dado que o convênio, por definição, pressupõe consenso e 

unidade de escopos; diz ainda que o artigo 234 da Lei Complementar Estadual n. 988/2006 deve também ser 

interpretada do mesmo modo já referido ao artigo 109 da Constituição Estadual, no sentido que não deve ser 

interpretado com conteúdo obrigacional dirigido à Defensoria Pública, de manter convênio exclusivamente com a OAB; 

que tais dispositivos devem ser interpretados à luz do artigo 134, 2º, da Constituição Federal, por retratarem mera 

autorização para a Defensoria Pública manter convênio com a OAB, quando lhe parecer oportuno ou necessário, 

quando esta forma de ajuste se mostrar mais conveniente, mais vantajosa para a Administração e mais condizente com 
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os princípios que devem nortear o administrador da coisa pública, em especial o da economicidade; diz ainda que a Lei 

Complementar n. 988/2006 prevê como receita da Defensoria Pública o Fundo de Assistência Judiciária, instituído pelo 

art. 7.º da Lei n. 4.476, de 20 de dezembro de 1.985, regulamentado pelo Decreto n. 23.703, de 25 de julho de 1.985 e 

alterações posteriores, ratificado pela Lei n. 7.001/90, em razão do disposto no artigo 176, IX, da Constituição do 

Estado de São Paulo e a competência para gerir tal fundo é do Defensor Público-Geral (artigo 19 da Lei Complementar 

n. 988/2.006) e, daí, o ato impugnado se revela legítimo, pois realizado manifestamente dentro da competência da 

Defensoria Pública, com o devido amparo legal; que a instituição de tabela de honorários advocatícios prescrita no Ato 

impugnado não representa violação ao disposto no artigo 22, 1º, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) pois a adesão do 

advogado é facultativa e, além disso, o atrelamento da tabela de honorários do Convênio à tabela de honorários da 

Ordem dos Advogados do Brasil, não se coaduna com a necessária previsibilidade das despesas da Administração 

Pública, ferindo até mesmo o equilíbrio econômico-financeiro da avença; quanto à não renovação do convênio diz que 

foi comunicado à impetrante a incidência do reajuste na tabela dos honorários advocatícios, na razão de 5,84%, em 

conformidade com o disposto na cláusula 5ª., parágrafo 5.º, do termo de convênio que, entretanto, não foi aceito pela 

OAB, que visava reajuste real e que a renovação não se deu em razão da não manifestação da OAB após o dia 11 de 

julho, data do encerramento do convênio e, por fim, que o credenciamento previsto no Ato impugnado não se ressente 

de vício dado que a opção pelo credenciamento, desde que observados os pressupostos assentados, notadamente no que 

se refere à preservação dos princípios da isonomia, da economicidade e da motivação, é admitida pela doutrina e pela 

jurisprudência dos Tribunais de Contas, pugnando, assim, pela denegação do mandado de segurança, por entender que 
não se pode dizer concretizado o direito líquido e certo. Pede, ainda, a reconsideração da liminar concedida.Interposto 

Agravo de Instrumento da decisão concessiva de mandado de segurança (fls. 73/94), a ele foi negado provimento (fls. 

181/182).O Ministério Público Federal manifesta-se pela concessão da segurança, com a confirmação da decisão 

liminar, para tornar sem efeito o Ato Normativo DPG n. 10/2.008, bem como para que dêem as partes continuidade ao 

convênio existente até 11 de julho de 2.008, até que novo ajustamento seja realizado.A Impetrada, por petição de 

fls.159/162, informa a interposição da ADIN - 4163, pelo Procurador-Geral da República (fls. 168/177), em que se 

postula a declaração de inconstitucionalidade do artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 234, da 

Lei Complementar n. 988/2.006, por contrariarem o disposto no artigo 134, 1º e 2º, da Constituição Federal.Por petição 

de fls. 188/189 a Fazenda do Estado de São Paulo pede a suspensão do processo até o julgamento da ADIN 4163, ex vi 

do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil.Por despacho de fl. 206, de 25 de junho de 2.009, foi determinado o 

sobrestamento do mandado de segurança, por um ano, nos termos do artigo 265, IV, do CPC.Durante o período de 

suspensão do processo ocorreram várias manifestações, tanto de advogados denunciando o descumprimento da liminar, 

como da própria impetrante, pelo mesmo motivo, requerendo providências pontuais ao Juiz Federal condutor do 

processo.Vencido o prazo ânuo previsto na lei processual tornaram os autos para sentença.É o 

RELATÓRIO.DECIDO:Inicialmente destaco que os pedidos formulados por advogados que se sentiram prejudicados 

por eventual não cumprimento da liminar concedida nos autos (petição de reclamação de fls. 341/902) e pela própria 

Impetrante, pelo mesmo fundamento (petição de fls. 909/928), em que pede providência de intervenção no Convênio, 
com designação de administrador, ficam prejudicados diante da superveniência da sentença.Preliminarmente destaco, 

também , que a providência cautelar concedida na lide com esteio no Poder Geral de Cautela do Juiz, teve por escopo 

impedir a solução de continuidade do Convênio que historicamente vinha sendo firmado entre as partes, até a decisão 

final da lide.Ressalto que a liminar foi concedida com base no Poder Geral de Cautela dado que efetivamente essa 

providência não foi expressamente postulada pela Impetrante, que se limitou a pedir a declaração de invalidade do Ato 

DPJ n. 10, de 14 de julho de 2.008, tudo fundado, na ótica da Impetrante, na premissa de inconstitucionalidade e 

ilegalidade desse ato à luz do artigo 37, XI, da Constituição Federal, do artigo 109, da Constituição do Estado de São 

Paulo, da Lei Complementar (estadual) n. 988, de 2.006, e legislação ordinária correlata.A ordem, no entanto, deve ser 

denegada.Em primeiro lugar não se há de falar de aplicação, na espécie, de lei de natureza excepcional (Lei n. 8.745, de 

9 de dezembro de 1.993), isso porque, além dessa norma ter abrangência exclusiva no âmbito federal, mais 

especificamente os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas, em razão de sua 

excepcionalidade ela só tem aplicação às situações postas por seu artigo 2.º e incisos I a X, não se verificando, nesse rol, 

a previsão de contratação por tempo determinado para a atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público para o serviço de assistência judiciária às pessoas carentes.Isso porque, na dicção do artigo 37, IX, da 

Constituição Federal , a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, fazendo ver que apenas os casos aí elencados podem admitir exceção à 

regra geral de acessibilidade a cargo, inadmissível, na espécie, interpretação extensiva ou mesmo integrativa.Rechaço, 
assim, o pedido inicial, sob esse fundamento.Quanto ao ato impugnado no presente mandamus tenho que ele não se 

ressente de inconstitucionalidade ou ilegalidade.Nesse ponto é imperioso ressaltar, em premissa, verdadeira contradição 

na tese esposada pela Impetrante ao pretender dar à figura jurídica do convênio o cunho de obrigatoriedade, quando ele 

(convênio), por si, é a própria negação da idéia de imposição.Nesse sentido, aliás, a doutrina sintetiza bem o que se deve 

entender por convênio administrativo, verbis:Já no chamado convênio administrativo, a avença é instrumento de 

realização de um determinado e específico objetivo, em que os interessados não se contrapõem - ainda que haja 

prestações específicas e individualizadas, a cargo de cada partícipe. No convênio, a assunção de deveres destina-se a 

regular a atividade harmônica de sujeitos integrantes da Administração Pública, que buscam a realização imediata de 

atividades orientadas à realização de interesses fundamentais similares. (destaquei).(Marçal Justen Filho, in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 11ª. Ed., pág. 661).Qualquer outra situação, 

cuidando-se de ajuste de vontades, se caracteriza como contrato, como bem pontuava o Decreto n. 93.872, de 23 de 
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dezembro de 1.986, em seu artigo 48, parágrafo único, verbis:Quando os participantes tenham interesses diversos e 

opostos, isto é, quando se desejar, de um lado, o objeto do acordo ou ajuste, e de outro lado a contraprestação 

correspondente, ou seja, o preço, o acordo ou ajuste constitui contrato. (destaquei).Portanto, análise literal dos 

dispositivos invocados pela Impetrante (art. 109 da CE e 234 da LC 988/06) não permite reconhecer a obrigatoriedade 

de celebração de convênio, diante da ilogicidade da exigência, que constituiria verdadeira contradição em termos.Ainda 

que se admita que a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Complementar tenham tentado impor a celebração de 

um contrato de exclusividade, além de também incidirem em verdadeira contradição, na medida que o contrato 

pressupõe ajuste de vontades, também constituiria um monopólio inaceitável em prol da OAB.Mas tenho que a 

interpretação a ser dada aos dispositivos em questão deva se ajustar ao comando do artigo 134 e parágrafos da 

Constituição Federal.Dispõe o artigo 134 e seus parágrafos 1º e 2º, o seguinte, verbis:A Defensoria Pública é instituição 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do artigo 5.º, LXXIV. 1.º. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 

providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 

inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 2.º. Às Defensorias Públicas 

Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, 2º.A exemplo da 

Advocacia, indispensável à administração da justiça, a Defensoria Pública é também essencial à função jurisdicional, 
estando em patamar de igualdade em funções e importância na quadra constitucional.Daí não se mostra adequada a 

interpretação que possa levar à desconsideração das prerrogativas postas pela Constituição Federal de autonomia 

funcional e administrativa em prol da Defensoria Pública, em favor de outra entidade de igual status 

constitucional.Portanto, ao editar o Ato DPJ n. 10/2.008, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo nada mais fez do 

que exercer prerrogativa que lhe conferiu a Constituição Federal.O artigo 109 da Constituição do Estado de São Paulo e 

o artigo 234 da Lei complementar n. 988/2006 não têm, portanto, a dimensão que lhes procurar dar a 

Impetrante.Dispõem esses dispositivos, respectivamente, o seguinte:Art. 109. Para efeito do disposto no artigo 3.º desta 

Constituição, o Poder Executivo manterá quadros fixos de defensores públicos em cada juizado e, quando necessário, 

advogados designados pela Ordem dos Advogados do Brasil - SP, mediante convênio.Art. 234. A Defensoria Pública 

do Estado manterá convênio com a Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, visando implementar, 

de forma suplementar, as atribuições definidas no artigo 5.º desta lei.Os dispositivos transcritos devem ser interpretados 

no sentido de apenas indicarem que a Defensoria Pública poderá manter convênio com a OAB para o atendimento de 

suas funções institucionais (atendimento ao universo de pessoas carentes), sem importar que essa indicação seja de 

natureza exclusiva, vez que poderá a Defensoria Pública socorrer-se de outras entidades, a exemplo de entidades 

estudantis que mantenham serviços de assistência judiciária ou, ainda, contratação de serviços técnicos e especializados 

de terceiros, observadas as disposições legais pertinentes (Decreto Estadual n. 34.462/91), sem que isso importe em 

violação à Constituição do Estado de São Paulo ou à Lei complementar que implementa o mandamento maior.Devem, 
portanto, ser interpretados conforme a Constituição, assim entendido, em concreto, que em havendo acordo de vontades 

entre as entidades (OAB e Defensoria Pública) poderão elas celebrar convênio de molde a unirem esforços na 

consecução do objetivo comum: prestar assistência judiciária ao universo de pessoas carentes; não havendo acordo de 

vontades, circunstância que inviabiliza a formação do convênio, poderá a Defensoria Pública, para atender a seus 

objetivos constitucionais, arregimentar profissionais do direito dispostos a executar a nobre missão de assistir 

judicialmente a pessoas desprovidas de recursos, fazendo o cadastramento de interessados, diretamente.Essa 

interpretação, aliás, é a única que verifico possível, pois se de um lado a Defensoria Pública tem autonomia funcional e 

administrativa, por força da Constituição Federal, não poderia norma estadual, por mais hierarquizada que seja, 

minimizar essa autonomia, submetendo a instituição ao jugo de outra instituição de igual importância constitucional.Se 

tal não bastasse, não aproveita também à Impetrante o argumento de que o valor dos honorários estariam sendo 

aviltados por força do ato impugnado, e, ainda, que o valor dessa remuneração deveria levar em conta a tabela de 

honorários fixada pela própria Ordem dos Advogados do Brasil, quando da prestação de serviços a pessoas carentes, em 

caráter suplementar à atividade da Defensoria Pública.Esse argumento também não se sustenta e não serve para derribar 

o ato objeto de questionamento.Em primeiro lugar sabe-se que a tabela de honorários advocatícios é indicativa de 

valores mínimos a serem cobrados pelos profissionais de direito vinculados à OAB, mas não são, de modo algum, 

vinculativos para a Administração Pública, que se prende, por primeiro, à lei; destarte, ato corporativo não pode ser 

imposto, de modo cogente, à Administração Pública.A esse propósito a Impetrante sequer questiona o Decreto Estadual 
n. 34.462, de 27 de dezembro de 1.991, com as alterações do Decreto n. 40.409, de 27 de outubro de 1.995, com 

fundamento de validade nas Leis Estaduais 4.476, de 20 de dezembro de 1.984 e seu Decreto 23.703, de 25 de julho de 

1.985 e na Lei n. 7.001, de 27 de dezembro de 1.990, que estabelece as atribuições do Procurador Geral do Estado, hoje 

sucedido pelo Defensor Público-Geral, no que diz com a administração do Fundo de Assistência Judiciária, como sendo 

as seguintes, verbis:Art. 4.º. Os recursos do Fundo serão aplicados, pela Procuradoria Geral do Estado, consoante 

diretrizes fixadas pelo Procurador Geral do Estado, na realização de despesas necessárias às atividades de assistência 

judiciária gratuita, compreendendo, dentre outras:... VIII - pagamento de honorários aos advogados prestadores de 

assistência judiciária por força de designação do juiz da causa, dentre aqueles previamente inscritos na Capital, junto ao 

Fundo de Assistência Judiciária, ou no Interior, junto às sedes das Procuradorias Regionais e segundo tabela referida no 

3º.... 3.º O Procurador Geral do Estado fixará a Tabela de Honorários para pagamento aos advogados mencionados nos 

incisos I, III e VIII deste artigo.Bem se vê que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo simplesmente herdou, 
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agora com apoio constitucional (art. 134 da CF), as mesmas atribuições que eram então conferidas ao Procurador Geral 

do Estado, circunstância que não é questionada, sequer brevemente, pela Impetrante, nessa sede.A legislação estadual, 

portanto, reforça a posição de autonomia administrativa da Defensoria Pública, não se podendo falar que a edição do ato 

impugnado fira alguns dos dispositivos mencionados pela Impetrante, como amplamente demonstrado.Diante do 

exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, para julgar improcedente o pedido deduzido pela 

Impetrante e, de conseguinte, denegar a ordem.Revoga-se a liminar anteriormente concedida.P.R.I.C.São Paulo, 15 de 

dezembro de 2.011. 

 

0014338-07.2011.403.6100 - CASCAVEL COUROS LTDA X JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

As impetrantes CASCAVEL COUROS LTDA. E JBS S/A impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de 

liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EM SÃO PAULO - SP a fim de que seja determinado à autoridade que restabeleça a inscrição no CNPJ da primeira 

impetrante (nº 02.411.238/0001-35) tal como se encontrava antes do ato administrativo que determinou a baixa de 

ofício, reconhecendo-se, ainda, a nulidade do ato de cancelamento a fim de que não surta os efeitos a prejudicar os atos 

realizados no período em que constou o cancelamento do CNPJ no sítio eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal.Relata, em síntese, que em 16.08.2011 as impetrantes foram surpreendidas com o cancelamento da inscrição do 

CNPJ da primeira com data retroativa de 13.07.2011 por ter sido incorporada pela segunda, bem como o lançamento de 
tal informação no sítio eletrônico da SRF. Argumentam, todavia, que o ato de incorporação efetivamente não ocorreu, 

tendo sido apenas registrado em Ata de Reunião do Conselho de Administração uma proposta de incorporação que seria 

deliberada em Assembleia Geral de Acionistas. Realizada a assembleia não houve deliberação quanto à incorporação 

em razão do não comparecimento dos acionistas em quórum suficiente, o que ficou devidamente registrado na ata da 

mencionada assembleia. Sustenta que a ilegalidade do ato que determinou a baixa de ofício da inscrição CNPJ por 

desobedecer à IN RFB nº 1005/2010.Antes de apreciado o pedido de liminar a impetrante peticionou requerendo a 

desistência do feito, vez que o CNPJ foi reativado pela autoridade administrativa (fls. 163/164). Posteriormente, 

requereu o prosseguimento do feito (fls. 165/172) vez que, a despeito de ter sido reativado o CNPJ, o documento 

Informações Fiscais do Contribuinte (fls. 168 e seguintes) da empresa JBS S/A indica que a impetrante Cascavel 

Couros Ltda. foi adquirida por incorporação.A liminar foi deferida (fls. 174/177).Noticiado o descumprimento da 

decisão, foi determinada expedição de mandado de intimação para cumprimento da liminar no prazo de 48 horas, sob 

pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00.Notificada, a autoridade coatora apresentou informações (fls. 

197/201), alegando que é incompetente para figurar no pólo passivo.A União Federal agravou da decisão liminar (fls. 

203/220).Informado pela impetrante a continuidade do descumprimento da decisão liminar, foi determinada nova 

intimação do impetrado.A autoridade coatora apresentou novas informações (fls. 236/237).A impetrante solicita a 

intimação da autoridade coatora para que efetue o depósito da multa fixada pelo Juízo, a majoração da referida multa e a 

expedição de mandado de prisão para o impetrado, em razão da prática do crime de desobediência.Em decisão, foi 
reconhecida a legitimidade passiva da autoridade coatora (Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em 

São Paulo) e foi determinado que se intime a autoridade coatora para que esta cumpra a liminar no tocante a 

denominada conta corrente - cadastro previdenciário da impetrante JBS S/A, bem como para que informe a designação 

da autoridade situada em Brasília, responsável pela correção do ato no tocante à duplicação dos débitos no cadastro de 

ambas as impetrantes, para posterior inclusão no pólo passivo.A autoridade coatora informa que executaram os 

procedimentos necessários para a desvinculação cadastral das impetrantes, bem como a exclusão do relatório fiscal dos 

débitos fazendários duplicados.As impetrantes confirmam o cumprimento da liminar proferida, requerendo o 

prosseguimento do feito e a concessão da segurança pleiteada. Afirma que não há necessidade de inclusão de outra 

autoridade no pólo passivo, tendo em vista o cumprimento da decisão.É o relatório.DECIDO.A questão central a ser 

dirimida diz com o direito líquido e certo que as impetrantes reputam possuir de ter dos cadastros da empresa JBS S.A. 

retirada a informação de incorporação da primeira impetrante - Cascavel Couros Ltda. (CNPJ 02.411.238/0001-35), 

assim como a exclusão da duplicidade de débitos fazendários originada por tal informação.Consoante já deixei 

assentado por ocasião da apreciação do pedido de liminar, os elementos juntados aos autos indicam que o ato societário 

de incorporação da primeira pela segunda impetrante efetivamente não ocorreu. De fato, este assunto sequer chegou a 

ser deliberado pela suposta incorporadora por inexistência de quórum para a instalação da Assembleia Geral convocada 

para tal finalidade. A própria autoridade procedeu ao restabelecimento do CNPJ da primeira impetrante e demais 

regularizações necessárias, reconhecendo o direito das impetrantes.Deve-se, então, analisar o pedido de declaração de 
nulidade do ato que determinou o cancelamento de ofício do CNPJ da primeira impetrante. Com a análise de todo o 

exposto, fica claro que tal ato deve ser declarado nulo, tendo em vista que não foi praticado qualquer ato pelas 

impetrantes que pudesse originar o cancelamento.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em 

conseqüência CONCEDO a segurança para confirmar a liminar nos limites em que foi deferida.Sem condenação em 

verba honorária.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
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Expediente Nº 6456 
 

IMISSAO NA POSSE 
0028632-69.2008.403.6100 (2008.61.00.028632-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017828-42.2008.403.6100 (2008.61.00.017828-7)) CLAYTON RODRIGUES CAVALCANTE X MICHELLE 

CARDOSO DE PAULA(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE) X PAULO LOPES DE SIQUEIRA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de imissão na posse ajuizada por Clayton Rodrigues Cavalcante e Michelle 

Cardoso de Paula em face de Paulo Lopes de Siqueira e Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de 

mandado de imissão de posse em seu favor em relação ao imóvel objeto da lide, bem como a condenação da parte ré ao 

pagamento de aluguéis, condomínios e IPTU, de julho de 2008 até a efetiva desocupação do bem.Alega a parte autora, 

em síntese, que adquiriu a propriedade do imóvel perante a CEF em 08 de julho de 2008, após procedimento de 

execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei n.º 70/66, sendo que, desde então, ainda não obteve a posse do imóvel, 

tendo em vista que o réu Paulo Lopes de Siqueira indevidamente o ocupa. Informa ter enviado notificação extrajudicial 

ao requerido em 11/07/2008, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para a desocupação voluntária do bem, o que não 

ocorreu. Aduz que vem pagando todas as despesas do imóvel, pleiteando a concessão de tutela antecipada que 
determine sua imediata desocupação pela parte ré.Inicial acompanhada de documentos (fls. 08/42).Ação inicialmente 

distribuída perante a 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - SP, que designou audiência de conciliação para 

o dia 06/11/2008 (fls. 44/45).Em referida audiência, informou-se que o réu teria ajuizado a ação de usucapião n.º 

0017828-42.2008.403.6100 em face dos ora autores e da CEF, processo em trâmite perante esta 14ª Vara Federal Cível; 

que, na qualidade de adquirentes do imóvel, os autores deduziram pedido de denunciação da lide à Caixa Econômica 

Federal - CEF; que o réu Paulo Lopes de Siqueira, de maneira voluntária, concordou com a transferência provisória da 

posse em favor dos autores, até o próximo dia 30 de junho de 2009. Ainda em audiência, restou deferido o pedido de 

deslocamento da competência da presente causa para este Juízo da 14ª Vara Federal Cível, por conexão aos autos da 

ação de usucapião n.º 0017828-42.2008.403.6100 (fls. 51/54).O requerido Paulo Lopes de Siqueira apresentou 

contestação às fls. 55/70, alegando que teria usucapido o bem imóvel objeto dos autos.Às fls. 82/87, a parte autora 

informou que, expirado o prazo acordado com o réu para a desocupação voluntária do bem, este continuou na posse do 

mesmo, razão pela qual requereu a expedição de mandado de desocupação forçada.Às fls. 95/102, juntou-se aos autos 

cópia da sentença proferida na ação de usucapião n.º 0017828-42.2008.403.6100, que julgou improcedente a 

demanda.Admitida a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 93), esta ofertou contestação às fls. 

112/228, arguindo, preliminarmente, inépcia da denunciação da lide, ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, aduz que nunca houve qualquer óbice à alienação do imóvel pela CEF, o que restou comprovado 

pela sentença de improcedência da ação de usucapião. Alega que os autores tinham conhecimento prévio de que o 
imóvel encontrava-se ocupado, sendo que expressamente declararam que se responsabilizavam em promover a sua 

desocupação. Sustenta não haver impedimento para prosseguimento da ação de imissão na posse perante a Justiça 

Estadual.A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 232/234), reiterando suas alegações iniciais e pleiteando a 

manutenção da CEF nos autos.Às fls. 236/239, a parte autora requereu a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, 

para sua imediata imissão na posse do imóvel objeto da lide. Intimado a se manifestar sobre o pedido da parte autora 

(fls. 240), o réu Paulo Lopes de Siqueira quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.O 

instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a 

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado 

somente após todo o desenvolvimento processual e, consequentemente, após todo o contraditório e ampla defesa, 

quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a perfunctória cognição 

realizável em sede de tutela antecipada.Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, 

levando o Juízo à verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte do réu, bem como estar caracterizada a possibilidade de 

reversão da medida.No presente caso, vislumbro a existência de tais requisitos. Fundamento.A ação de imissão na posse 

é aquela utilizada por proprietário não possuidor em face de possuidor não proprietário, exatamente o caso dos autos, 

em que a parte requerente demonstrou de forma real, concreta e induvidosa a transferência do imóvel reivindicado (fls. 

11/26), por meio de certidão do Registro Imobiliário e contrato de financiamento firmado com a CEF, de forma que tem 
todo o direito de ser imitida na respectiva posse por meio desta ação.Com efeito, os documentos acostados comprovam 

que os autores adquiriram o imóvel descrito na inicial, sendo certo que, na qualidade de proprietários, têm o direito de 

usar, gozar, dispor e reaver o bem de quem o detenha ilegalmente, nos termos do artigo 1228 do Código Civil. Da 

mesma forma, consoante dispõe o artigo 37, 2º, do Decreto-Lei n.º 70/66, uma vez transcrita no Registro Geral de 

Imóveis a carta de arrematação, poderá o adquirente requerer ao Juízo competente imissão de posse no imóvel, que lhe 

será concedida liminarmente, após decorridas as 48 horas mencionadas no parágrafo terceiro deste artigo, sem prejuízo 

de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para o debate das alegações que o devedor porventura aduzir em 

contestação. Em assim sendo, estando impedidos de ingressar no imóvel que adquiriram, por ato ilegítimo do réu, o 

ordenamento jurídico pátrio garante-lhes a imissão na posse de seu bem, para o fim de fazer valer seu direito de 

propriedade.Em suma, neste exame prévio e não exauriente da matéria, e diante a documentação acostada aos autos, 

verifica-se ter o suplicante demonstrado a propriedade sobre o bem objeto da contenda, não possuindo a parte ré, 
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ademais, qualquer justificativa legal para permanecer na posse do imóvel. Neste ponto, a alegação do réu Paulo Lopes 

de Siqueira de improcedência desta demanda pela existência de ação de usucapião por ele ajuizada (Processo n.º 

0017828-42.2008.403.6100) fica também rejeitada. Até porque, referido feito foi julgado improcedente, negando a tese 

da prescrição aquisitiva, conforme documentos de fls. 95/101, ratificando a conclusão de que é ilegítimo o ato da parte 

ré que impede os autores de ingressarem no imóvel de sua propriedade. Assim, não há óbice à imissão na posse do bem 

imóvel objeto da lide pelos seus adquirentes.Como se não bastasse, corroborando ainda mais a existência de 

verossimilhança das alegações da parte autora, verifica-se que, em 06/11/2008, em audiência realizada nestes autos 

perante o Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, as partes litigantes firmaram acordo nos seguintes 

termos (fls. 51/54):(...) com a expressa concordância do réu, que, de maneira voluntária, concorda com a transferência 

provisória da posse em favor dos autores, até o próximo dia 30 de junho de 2009, sob pena de ser cumprida liminar em 

favor dos primeiros. As chaves serão entregues na chave da advogada dos autores, mediante recibo.Todavia, em que 

pese tenha se comprometido a deixar o imóvel até o dia 30/06/2009, a parte ré descumpriu o pactuado, conforme 

informação prestada pelos autores às fls. 82/87. Posteriormente, intimada por este Juízo a se manifestar sobre o 

cumprimento do acordo e a transferência voluntária da posse do imóvel (fls. 240), a parte ré novamente quedou-se 

inerte, demonstrando com sua conduta, mais do que o direito da parte autora, uma má-fé processual com a qual o Juízo 

não pode coadunar.Finalmente, também se nota presente o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que a parte requerente, injustamente privada do uso do imóvel desde a data da transcrição 

imobiliária, ocorrida em 08 de julho de 2008, desde então vem arcando com o pagamento das prestações do 
financiamento habitacional, sendo ainda obrigada a despender recursos com aluguel (fls. 236/239), tendo em vista a 

impossibilidade de adentrar na posse do bem.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, para determinar a imediata desocupação do imóvel, devendo ser expedido o 

respectivo mandado para IMISSÃO NA POSSE do imóvel descrito na inicial em favor da parte autora.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025329-76.2010.403.6100 - MARCO FABIO MARIA BALDO X SANDRA REGINA MANIAS BALDO(SP143556 

- TELMA GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc..Fls. 207/208: Ao contrário do alegado pela parte autora, a petição de fls. 143/203 não cumpriu integralmente 

as determinações de fls. 131 e 138, uma vez que não consta dentre os documentos juntados cópia integral das sentenças 

proferidas nos autos dos processos relacionados no termo de prevenção de fls. 128/130.Sendo assim, determino a 

emenda da inicial, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, a fim de que a parte autora cumpra integralmente os despachos de fls. 

131 e 138, bem como informe o endereço atualizado do domicílio dos autores, tendo em vista o teor da certidão de fls. 

206.Intime-se. 

 

0019918-18.2011.403.6100 - VINICIUS LUIZ X EDNA APARECIDA CARDOSO LUIZ(SP175292 - JOÃO 
BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc..Determino a emenda da inicial, nos termos abaixo indicados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, conforme disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:1. Promova a parte 

autora a regularização de sua representação processual, tendo em vista a ausência de data nas procurações e declarações 

de fls. 27, 30 e 53/54.2. Esclareça a propositura da presente ação, tendo em vista o teor do termo de prevenção e dos 

documentos de fls. 56/110, em especial as matérias discutidas nos autos dos Processos n.º 0038871-77.2009.403.6301 e 

n.º 0091787-59.2007.403.6301, ambos em trâmite perante o Juizado Especial Federal.Intime-se. 

 

0020459-51.2011.403.6100 - ORLANDO JOSE FERRONI X TANIA REGINA DE PAULA FERRONI(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc..Compulsando os autos, verifico que a parte autora já havia ajuizado, anteriormente, a ação ordinária n.º 

0008057-35.2011.403.6100, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir da presente demanda, sendo que, em 

referida ação, proferiu-se decisão declarando a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito, 

tendo os autos sido remetidos para a Justiça Estadual de São Paulo em 29/06/2011 (fls. 66).Sendo assim, esclareça a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

0021711-89.2011.403.6100 - GILBERTO BONAVITA X SANDRA GUIRADO GARCIA BONAVITA(SP097950 - 
VAGNER APARECIDO MACHADO E SP185059 - RENATA MARTINS POVOA) X CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora a fim de que retifique o valor atribuído à causa de modo a espelhar o benefício econômica 

pretendido, em conformidade com as alegações de fls. 02/09 e documento de fls. 306.Cumprida a determinação supra, 

citem-se os réus nos endereços indicados às fls. 02.Int. Cumpra-se. 

 

0022738-10.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017640-44.2011.403.6100) 

SERGIO BULHOES FRANCO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Sérgio Bulhões Franco em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF, com pedido de tutela antecipada, em que pleiteia a parte autora a anulação do processo de execução extrajudicial 
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promovido pela instituição financeira ré.Para tanto, a parte autora sustenta a inconstitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial previsto na Lei n.º 9.514/97, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

motivo pelo qual pugna por tutela antecipada que determine a suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade, 

realização de leilões ou alienação do imóvel objeto dos autos, além de obstar a inclusão de seu nome em cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito.Inicial acompanhada de documentos (fls. 22/55).Vieram os autos conclusos.É o breve 

relatório. DECIDO.O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser 

prestado somente após todo o desenvolvimento processual e, consequentemente, após todo o contraditório e ampla 

defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a perfunctória 

cognição realizável em sede de tutela antecipada.Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos 

alegados, levando o Juízo à verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte do réu, bem como estar caracterizada a 

possibilidade de reversão da medida.No presente caso, não vislumbro a existência de tais requisitos. 

Fundamento.Inicialmente, observo que se trata de contrato celebrado no âmbito do Sistema de Financiamento 

Imobiliário - SFI, criado pela Lei nº. 9.514/97, que prevê, dentre as garantias elencadas em seu artigo 17, a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, sendo esta a modalidade eleita no contrato em questão.A propósito do procedimento previsto 

nos artigos 26 e seguintes da Lei nº. 9.514/97, que possibilita a consolidação da propriedade em nome do credor 

fiduciário na hipótese de inadimplemento contratual, não vislumbro a alegada inconstitucionalidade por ofensa ao 
devido processo legal ou contraditório. A exemplo do que ocorre com o procedimento de execução extrajudicial da 

dívida hipotecária previsto no Decreto-Lei nº. 70/1966, sobre cuja constitucionalidade o STF já teve oportunidade de se 

manifestar (Recurso Extraordinário n.º 223.075-1), o legislador garantiu ao fiduciante em mora oportunidade de saldar o 

débito para, só então, ser possível ao credor fiduciário a consolidação da propriedade em nome deste. Ressalve-se que, 

em havendo nulidades ou ilegalidades ocasionalmente verificadas no procedimento em comento, não fica o sujeito 

impedido de socorrer-se do judiciário, garantido, portanto, o princípio da inafastabilidade jurisdicional.Note-se, nesse 

sentido, o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região, no AI 347651, Primeira Turma, DJ de 02.03.2009, p. 441, Rel. 

Juiz Márcio Mesquita, v.u.:CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. 

LEI N.º 9.514/87.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos 

autos de ação anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se 

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das 

parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.2. O imóvel 

descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante 

constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei n.º 9.514/97.3. A propriedade do imóvel descrito 

na matrícula n.º 110.859, Livro n.º 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, 

pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A consolidação da propriedade em 
nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/87.4. Estando consolidado o registro não é 

possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de 

propriedade que lhe advém do registro.5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. 

Com efeito, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o 

devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade 

resolúvel de coisa imóvel.6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal 

de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica 

impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade 

em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal 

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor 

fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso.7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.No mesmo sentido decidiu o E. TRF da 4ª Região na 

AC 200771080115018, Terceira Turma, DE de 24.06.2009, Rel. Dês. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES 

LENZ, v.u.:ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA 

PROPRIEDADE.1. Conforme examinado na sentença, verifica-se que na conta poupança aberta em nome dos 

mutuários (cláusula terceira do contrato) para adimplemento das prestações mensais, não havia por três meses 
consecutivos valor suficiente para quitação das prestações na data do vencimento.2. Justificado o procedimento adotado 

pela CAIXA, ante a mora de três prestações e a devida intimação para pagamento.3. O STF entende que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 é constitucional. Igualmente, entende constitucional o procedimento de 

consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual 

razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97.4. A venda de bem particular 

dado em garantia pelo devedor, além de previsto em outros diplomas normativos (Código Comercial, art. 279; Código 

Civil, art. 774, III; Lei de Falências, art. 120, 20 e Lei nº 4.728/65, art. 66, 40; Lei 8.009/90 e Lei nº 9.514/97), não fere 

o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito levar a questão à análise 

judicial, nem ao credor ser impedido de executar sua dívida. 5. Apelação improvida.Já no que concerne à alegação de 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, observo, em um exame prévio e não exauriente da matéria, condizente 

com o presente momento processual, que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação 
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possibilita, não havendo que se falar assim em ilegalidades de tais previsões, a uma, porque o contrato em si somente 

traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, o sistema habitacional como um todo já vem em benefício do mutuário, 

trazendo regras benéficas ao mesmo. Ademais, não se pode impor à parte ré a obrigação de rever as condições 

pactuadas, aceitando os termos impostos pela parte autora, mesmo porque, nessa modalidade contratual, a atuação da 

CEF deve pautar-se segundo regras que orientam todo o sistema.Como se não bastasse, a parte autora admite sua 

inadimplência, o que, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda. Se o mutuário entendia 

injustos os valores que lhe estavam sendo cobrados, não poderia simplesmente ter abandonado o cumprimento do 

contrato.Por tudo isso, a este tempo, não vejo violação ao devido processo legal, exercício arbitrário das próprias 

razões, ao direito de propriedade, ou ofensa à cidadania fundada no valor social do imóvel residencial para a população 

de baixa renda.Finalmente, quanto ao pedido para que a parte ré se abstenha de incluir o nome da parte autora nos 

órgãos de proteção ao crédito, entendo que, em havendo inadimplência, não deverá ser deferido.Os órgãos de proteção 

ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, 

em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência desta situação, a fim de que aqueles que 

venham a travar relações comerciais envolvendo créditos saibam da situação que de fato existe. Em sendo a parte 

devedora, correto está o registro feito nestes órgãos. Determinar à parte ré que se abstenha da referida inclusão seria 

burlar a própria finalidade dos cadastros e, principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se situação de 

adimplência que não se vislumbra.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Intime-se.  
 

0022841-17.2011.403.6100 - RAIMUNDO FERREIRA LIMA X VERA LUCIA VIANA DA SILVA(SP102409 - 

JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc..Determino a emenda da inicial, nos termos abaixo indicados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, conforme disposto no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:1. Promova a parte 

autora a regularização de sua representação processual, com a juntada do competente instrumento de mandato.2. 

Providencie o recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de cancelamento na distribuição.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0019747-61.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013894-71.2011.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X SERGIO GOMES 

TORRES DE OLIVEIRA X EDELZIA PEREIRA TORRES DE OLIVEIRA(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE 

MORAES) 

Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa.Vista ao Impugnado para resposta no prazo legal.Após, conclusos.Int 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0020435-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA 
SILVA) X PAULO DE ARAUJO SANTOS X ELAINE VIEIRA DE LIMA SANTOS 

Notifique-se a parte requerida, no endereço fornecido na exordial, dos termos da presente ação, para os exclusivos fins 

do artigo 867 do Código de Processo Civil. Autorizo a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o 

disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Caso os requeridos não mais residam no local indicado, deverá 

ser notificado o atual ocupante do imóvel, cuja identificação/qualificação deverá ser providenciada pelo Sr. Oficial de 

Justiça.Com o cumprimento do mandado, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6510 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007122-92.2011.403.6100 - UNIBOYS EXPRESS LTDA-ME(SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL 

1. Converto o julgamento em diligência. 2. Fls. 987/988 - Ante a falta de relevância para o pleito da parte-autora, 

tembém RESTA SEM CABIMENTO A AUTORIZAÇÃO PARA O DEPÓSITO. Ainda que se alegue direito da parte 

para o depósito, este deve vir com a necessária lógica de amparo da tese da parte-autora, e ainda que assim não o fosse, 

para a suspensão do crédito, que na seqüencia do parcelamento vai se requer, o depósito tria de ser do montante integral, 

e não no montante das parcelas mensais, como requerido. Assim, indefiro o pedido de depósito judicial. Intime-se. 
 

0019544-02.2011.403.6100 - ANGELO GUERREIRO ASSINATO X MARIA APARECIDA GUERREIRO 

ASSINATO X PIZZARIA RAIMAR E DISTRIB FRIOS LATICIONIOS LTDA(SP080760 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAMBERTEX IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, em antecipação de tutela.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Ângelo Guerreiro Assinato, Maria Aparecida 

Guerreiro Assinato e Pizzaria Raimar e Distribuidora de Frios e Laticínios Ltda. em face de Caixa Econômica Federal - 

CEF e Lambertex Indústria e Comércio Ltda., com pedido de tutela antecipada, em que pleiteia a parte autora a 

desconstituição das certidões de protesto das Duplicatas Mercantis n.º 8237002/002 e n.º 8237001/002, com a 

consequente retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito e declaração de inexigibilidade de referidos títulos 

de crédito, bem como a condenação das requeridas ao pagamento de R$ 51.815,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e 

quinze reais) a título de indenização por danos morais.Para tanto, afirma a parte autora, em síntese, que os títulos de 
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crédito supracitados, no valor de R$ 259,07 e R$ 259,08 (fls. 47/48), foram emitidos por Lambertex Indústria e 

Comércio Ltda., com vencimento para os dias 01/05/2008 e 31/05/2008. Todavia, sustenta que referidas duplicatas não 

possuem origem, tendo em vista nunca ter travado qualquer negócio jurídico com a empresa sacadora. Afirma que a 

transferência das duplicatas para a CEF, apresentante dos títulos para o indevido protesto que gerou a inclusão do nome 

da parte autora em órgãos restritivos de crédito, justifica sua inclusão no pólo passivo da demanda.Ante o protesto 

indevido das Duplicatas, pleiteia a condenação das requeridas ao pagamento de R$ 51.815,00 (cinquenta e um mil, 

oitocentos e quinze reais) a título de danos morais. Requer a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que o nome da 

parte autora seja excluído dos órgãos de proteção ao crédito.Inicial acompanhada de documentos (fls. 28/52).O 

processo, inicialmente distribuído para a 9ª Vara Federal Cível de São Paulo, foi posteriormente redistribuído a esta 14ª 

Vara Federal Cível, por dependência ao processo n.º 0006634-74.2010.403.6100, julgado extinto sem resolução de 

mérito (fls. 56/67).Às fls. 71/73, a parte autora emendou a inicial.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O 

instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a 

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado 

somente após todo o desenvolvimento processual e, consequentemente, após todo o contraditório e ampla defesa, 

quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a perfunctória cognição 

realizável em sede de tutela antecipada.Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, 

levando o Juízo à verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte do réu, bem como estar caracterizada a possibilidade de 
reversão da medida.No presente caso, não vislumbro a existência de tais requisitos. Fundamento.Em primeiro lugar, 

observa-se que a alegada responsabilidade das requeridas pelos danos supostamente suportados pela parte autora 

envolve a análise de matéria fática, a qual exige dilação probatória destinada a demonstrar sua veracidade.Com efeito, 

não há como o Juízo manifestar-se conclusivamente sobre a questão, em uma análise superficial condizente com a 

exigida no presente momento processual, haja vista que as alegações sustentadas pela parte autora baseiam-se apenas 

em sua afirmação de que as duplicatas não teriam origem, não havendo, por outro lado, qualquer documento apto a 

corroborar referida afirmação, tampouco a demonstrar a que título ou em que data ocorreu a transferência das duplicatas 

para a CEF. Em casos como o presente, a prudência recomenda que se assegure a manifestação da parte contrária, bem 

como a produção das provas pertinentes, a fim de se constatar a situação de fato efetivamente ocorrida, assegurando-se, 

ademais, o respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Por fim, nota-se que também não 

restou configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda mais quando se leva em conta o 

significativo lapso temporal decorrido entre o protesto das duplicatas (17/06/2008 e 19/05/2008 - fls. 47/48) e a data da 

propositura da presente ação (20/10/2011), o que afasta qualquer alegação de urgência no deferimento antecipado da 

tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Citem-se.Intime-se. 

 

0022860-23.2011.403.6100 - GREY COMUNICACAO LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E 

SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 
1. Admito o depósito judicial do crédito tributário controvertido, conforme requerido, e, por conseguinte, com fulcro no 

art. 151, II, do CTN, suspendo a exigibilidade do crédito tributário controvertido. A suspensão da exigibilidade fica 

limitada aos valores efetivamente depositados, facultando-se à Fazenda Pública a verificação da suficiência dos 

depósitos e a exigência de eventuais diferenças. 2. Comprovada a realização do depósito judicial, oficie-se à Delegacia 

da REceita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, conforme requerido. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0020715-98.2011.403.6130 - IGUASPORT LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, em decisão.Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 289/293.Trata-se de ação ordinária ajuizada por 

Iguasport Ltda. em face da União Federal, com pedido de antecipação de tutela, visando a antecipação dos efeitos da 

garantia a ser prestada em futura ação de Execução fiscal. Requer a parte-autora autorização para apresentar carta de 

fiança bancária, em caução de débitos inscritos em dívida ativa da União, para que não constituam óbice à expedição de 

CND. Em síntese, a parte-autora informa acerca da existência de débitos inscritos em dívida ativa da União, conforme 

faz prova os documentos de fls. 270/277, o que enseja a negativa de emissão de certidão de regularidade fiscal (CND). 

Assim, visando à garantia desses débitos, porquanto ainda não ajuizada a ação fiscal competente, e obtenção da CND 

pleiteada, pretende assegurar o Juízo por meio de carta de fiança bancária, encartada às fls. 267/268, no valor integral 
do quanto exigido pela Fazenda, pugnando pela aceitação da mesma, com a conseqüente concessão da antecipação dos 

efeitos da garantia, para que o crédito tributário em comento não constitua óbice à emissão de certidão de regularidade 

fiscal. É o breve relatorio. DECIDO. O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-

se o provimento a ser prestado somente após todo o desenvolvimento processual, ou os efeitos deste provimento, e 

conseqüentemente, o que seria alcançado somente após todo o contraditório e ampla defesa, quando, então, ao Juízo já é 

possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a perfunctória cognição realizável em sede de tutela 

antecipada. Nesta esteira tem-se que, deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o MM. Juiz à 

verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a protelação de defesa por parte do ré, bem como estar caracterizada a possibilidade de reversão da 

medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma 
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impedida, nos termos do artigo supramencionado. Ai se sobressai sem dúvidas o requisito de ser a prova inequívoca 

quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que os fatos comprovados nos autos devem trazer ao Juiz, 

devendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles decidir-se em cognição sumária. Em outras palavras, prova 

inequívoca é aquela certa, robusta, dando a necessária margem de segurança ao Juízo a fim de, neste momento 

processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado fato alegado. Quanto à 

verossimilhança das alegações consiste que, diante dos fatos de plano provados ao Juiz, o mesmo convença-se da 

verdade do alegado. É, portanto, a parecença de verdadeiro que o Magistrado atribui ao narrado pelo autor, diante dos 

fatos provados. No presente caso, não vislumbro a presença desses requisitos. Fundamento. Os documentos de fls. 

22/35 e 63/64 apontam a existência de débitos inscritos em dívida ativa da União, os quais constituem óbice à emissão 

de certidão de regularidade pretendida, a saber: i ) PA nº. 10882.904690/2009-90, no valor total de R$ 87.973,81 

(código de receita 0561), e R$ 8.002,69 (código de receita 1708); ii) PA nº. 10882.904935/2009-89, no valor total de R$ 

156.845,93 (código de receita 0561), e R$ 15.425,44 (código de receita 1708); iii) PA nº. 10882.904936/2009-23, no 

valor total de R$ 101.893,62 (código de receita 0561), e R$ 8.087,81 (código de receita 1708); iv) PA nº. 

10882.907811/2009-55, no valor total de R$ 144.738,67 (código de receita 0561), e R$ 8.923,62 (código de receita 

1708); A expedição de Certidão de Documento de Regularidade Fiscal é ato dotado da maior cautela, haja vista que no 

mais das vezes a autoridade administrativa vem empenhando-se em comprovar a veracidade dos fatos, e a outorga pelo 

Judiciário do pedido, sem que antes se comprove exatamente a situação da parte, faz com que empresas devedoras 

possam participar de certames licitatórios sem o devido preenchimento das condições prévias, posto que não se pode 
perder de vista que o não pagamento de tributos possibilita o oferecimento de preço mais baixo, já que os tributos são 

um dos maiores custos das empresas atualmente; o que, de se ver, prejudica todo o mercado fornecedor, pois leva as 

empresas regulares à falência, como decorrência de obtenção por suas concorrentes de documentos de regularidade 

fiscal, mesmo quando em débito com o fisco, enquanto aqueloutras, cumpridoras de seus deveres fiscais para obtenção 

do mesmo documento. E não só. De posse deste documento fiscal é permitido à empresa a realização dos mais variados 

atos, como compra e venda de propriedades, aquisição de empréstimos, realização de contratos, prestação de garantias 

etc., sendo que, em não havendo consonância entre o documento e a realidade, causa situação instável, com o que não 

deve o Judiciário compactuar. É cediço que o artigo 151 do Código Tributário Nacional disciplina as causas que podem 

levar a suspensão do crédito tributário, e o faz, segundo a doutrina, taxativamente, de modo que hipóteses ali não 

elencadas não teriam o condão de suspender a exigibilidade do crédito. O que faz sentido, já que a regra é a imediata, 

após o vencimento do prazo, exigibilidade da dívida, requerendo, assim, expressa disposição para que não o seja. Vale 

dizer, constituído o crédito tributário em razão da efetivação do lançamento e da notificação ao sujeito passivo para o 

pagamento, superado o prazo existente para tanto, o crédito líquido e certo há de ser pago prontamente. Conseqüência 

disto é que, diante do não pagamento há a inadimplência, e destarte a exigibilidade do crédito em favor do fisco. Em 

razão da configuração de uma das causas descritas na lei, dá-se a suspensão da exigibilidade, o que impede o fisco de 

cobrá-lo do sujeito passivo, quer administrativa quer judicialmente; e se considerando que o valor não foi quitado, resta 

a situação do indivíduo em débito com a Fazenda, ocasionando o impedimento de expedição de Certidão que ateste sua 
regularidade fiscal. Deste modo, tendo em vista as considerações supra, já resta polêmica na jurisprudência a aceitação 

de fiança bancária, ou mesmo de Título Público Federal, em substituição do depósito do montante devido, até porque 

como hipótese do artigo 151, veio a lei especificando seus termos, e expressamente requerendo que fosse o valor em 

dinheiro e do montante integral. Ora, a lei assim o faz dentro de uma lógica, qual seja, assegurar desde logo e 

efetivamente, eventual direito da Fazenda. Ocorre que a carta de fiança não traz a mesma segurança de pronto 

cumprimento do débito, posto que dinheiro não o é, não bastando, em caso de constatação de direito da Fazenda, mera 

reversão dos valores dos autos para os cofres públicos, mas sim sendo necessário todo um procedimento, submetido a 

riscos, que não há em relação a valores já vinculados ao débito com o depósito. Observa-se ainda o disposto na Lei de 

Execuções Fiscais (Lei nº. 6.830/80) em que consta, conforme o disposto no art. 9º, inciso II e inciso III a 

admissibilidade como garantia da dívida a apresentação de fiança bancária ou mesmo a nomeação de bens à penhora 

(como, por exemplo, Título Público Federal), produzindo os mesmos efeitos da penhora, consoante disposto no 3º desse 

mesmo artigo, e, portanto, suspendendo a exigibilidade do crédito apontado. Contudo, parece-me que este artigo cabe 

em se tratando de execução já proposta pelo Fisco, em havendo embargos à execução, e não antecedentemente, quando 

a situação ainda não se configurou, ainda mais considerando que a propositura de execução fiscal pode demorar anos. 

Por conseguinte, melhor estará garantido o crédito obedecendo-se o previsto no artigo 151, do CTN, disciplinador desta 

situação prévia à execução fiscal. Veja que em momento algum restará a requerente sem amparo legal, tendo de 

aguardar a propositura da ação de execução para defender-se e segurar o juízo, bastando que opte por uma das hipóteses 
legalmente previstas, como o depósito, nos exatos termos do artigo 151, do CTN, como alhures citado. Advirto, para 

não haver reiterações sobre este fundamento, que a tão-só necessidade em expedição de CND não justifica o 

recebimento de garantias fora das hipóteses previstas no artigo 151, posto que o Juízo não entende haver com estes 

outros instrumentos a mesma garantia que a lei quis criar ao prever as hipóteses elencadas taxativamente no rol do 

artigo 151 do CTN. Destaco ainda que nem mesmo nos termos do artigo 206 do CTN resta possível a concessão, 

conquanto no passado em outro sentido já tenha o Juízo se manifestado. Note-se. Prevê o artigo 206 do CTN: Tem os 

mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja a exigibilidade esteja suspensa. Destarte, patente a 

lei que a hipótese diz respeito a garantias concedidas nos termos da Lei de Execuções Fiscais, posto que expressamente 

se refere à ...cobrança executiva, que tenha sido efetivada a penhora, referindo-se à ação executiva; e ainda às hipóteses 

do CTN, artigo 151, em que se antecede à cobrança executiva, e não havendo a previsão de penhora, ditando o mesmo 
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dispositivo ...ou cuja a exigibilidade esteja suspensa. Fosse permitido trazer a hipótese elencada para a ação executiva 

para o rol do artigo 151, o legislador não teria descrito as duas passagens. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se. Intime-se. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 
 

Expediente Nº 1440 
 

CARTA PRECATORIA 
0016938-98.2011.403.6100 - JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X SUEL REIS 

BORASCHI DROGARIA -ME(SP105675 - VALDIR ZUCATO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA) X JUIZO DA 15 VARA FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

...Abertos os trabalhos, ausente justificadamente o advogado da parte autora, conforme petição de fls. 34/41, o MM. 

Juiz redesignou, pela última vez, a realização da audiência, para o DIA 18 DE JANEIRO DE 2012, ÀS 15:00 HORAS, 

devendo ser intimado(s) pelos meios legais, a parte autora e o advogado ausente. Saem os presentes regularmente 

intimados... 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

16ª Vara Cível Federal  
 

Expediente Nº 11479 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011395-17.2011.403.6100 - BENEDITO ANTONIO CORREIA(SP042435 - SALVADOR LEANDRO CHICORIA) 

X LUALUANA COMERCIO LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls.149/150: Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o requerido, razão pela qual 

indefiro o requerido pelo autor em relação a citação por edital da co-ré LUALUANA COMERCIO LTDA. Fls.149/150: 

Manifeste-se a CEF.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012489-68.2009.403.6100 (2009.61.00.012489-1) - HISTORY JEANS CONFECCOES IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X HISTORY JEANS CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA X ALI SAID JAAFAR 

Fls. 206/208: Considerando que ALBERTINO MÁRCIO FERREIRA PORTO, retirou-se da sociedade em 17/08/2007 

(fls.139), anteriormente, portanto, à dívida gerada em razão de condenação em honorários advocatícios (fls. 106/108) 

decorrentes da propositura da ação pela empresa HISTORY JEANS CONFECÇÕES IMP/ E EXP/ LTDA, reconsidero 

o determinado às fls. 182 e DEFIRO o requerido para excluir o ex-sócio ALBERTINO MÁRCIO FERREIRA PORTO 

do pólo passivo desta demanda, bem como o desbloqueio dos valores (fls.199/200).Ao SEDI para exclusão.Int.  

 

Expediente Nº 11480 
 

MONITORIA 
0002808-74.2009.403.6100 (2009.61.00.002808-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EDUARDO 

PONCE(SP075636 - JOSE AUGUSTO PAES DE ALMEIDA E SP128544 - MANUEL CARLOS SIQUEIRA 

CUNHA) 
I - Tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 459/467, na qual foram carreados aos autos os endereços de PAULO 

DA COSTA HANTKE e EDGARD NICO GASPARETO, designo audiência de instrução e julgamento a realizar-se no 

dia 07 de março de 2012, às 15:00, oportunidade em que tomarei o depoimento pessoal do réu e do preposto da CEF e 
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ouvirei as testemunhas arroladas pelas partes até 20 (vinte) dias antes da data acima designada. II - Int. as partes com a 

advertência do artigo 343, 1º, do Código de Processo Civil. III - Expeçam-se os mandados necessários.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011884-54.2011.403.6100 - JOAO CARLOS BARBOSA(SP106832 - JULIO AFONSO GIUGLIANO) X CAIXA 

CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 123 - Diante da certidão de fls. 123, dê o autor integral cumprimento a determinação contida às fls. 112 informando 

ao Juízo se a testemunha RAIMUNDA SILVA DE CARVALHO GOMES comparecerá na audiência redesignada para 

o dia 14/02/2012 as 15:00 horas independentemente de intimação. Expeça-se mandado à testemunha MARIZETE 

CONCEIÇÃO CORREA comunicando-a da redesignação da audiência. Int. 

 

Expediente Nº 11481 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024850-16.1992.403.6100 (92.0024850-0) - CASI SUPERMERCADOS LTDA(SP100099 - ADILSON RIBAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Anote-se a penhora no rosto dos autos realizada pela 2ª Vara Federal de Guarulhos (fls. 317/324).Comunique-se ao 
Juízo solicitante a penhora anotada.Após, conclusos para transmissão do ofício requisitório expedido.Aguarde-se pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias a disponibilização dos valores.Int. 

 

0025310-32.1994.403.6100 (94.0025310-9) - SERRAS E FACAS BOMFIO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO) 

Anote-se a penhora no rosto dos autos realizada pela 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais (fls. 410/411).Comunique-se 

ao Juízo solicitante a penhora anotada, encaminhando, inclusive, os despachos de fls. 390 e 408, nos quais houve a 

determinação da compensação no Precatório que deverá ser expedido para a exeqüente.Com a regularização da rotina 

de ofício precatório, expeça-se, nos termos do determinado às fls. 408.Int. 

 

0003580-03.2010.403.6100 (2010.61.00.003580-0) - INCASE IND/ MECANICA DE EQUIPAMENTOS 

LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Fls. 383: Fixo os honorários Periciais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo a parte autora comprovar o 

depósito remanescente, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito (depósito de fls. 

331), se em termos, intimando-se a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial elaborado às fls. 349/382.Int. Após, expeça-se.  
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0022702-65.2011.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE 

MARCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Analisando os autos, verifico que a competência para apreciar e julgar a lide é do JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL, dado que o valor atribuído à causa não ultrapassa os sessenta salários mínimos, na forma do que 

dispõe o art.3º da Lei 10.259 de 12/07/2004, do TRF da 3ª Região.Anoto, ainda, não ser exaustivo o rol previsto no art. 

6º, I, da Lei 10.259/2001, pelo que não afasta a competência dos JUIZADOS a interposição da ação por condomínio, tal 

como ocorre na hipótese dos autos.Nesse sentido, já se decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme se 

verifica do teor da ementa abaixo manuscrita:Ementa CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS.3º 

E 6º DA LEI Nº. 10.259/2001.(STJ, - Superior Tribunal de JustiçaCONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA nº 

73681/PR, Fonte Dj 16/08/2007 Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI, S2 - SEGUNDA SEÇÃO) Diante do acima 

exposto, tratando-se de regra de competência absoluta, bem como pelo fato de a lide não se enquadrar em quaisquer das 

exceções previstas no 1º art. 3º da citada Lei, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível, dando-

se baixa na distribuição. Int. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013984-16.2010.403.6100 - ANTONIO JEMCIUGOVAS(SP184201 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO E SP297231 - 

GUILHERME LAUTENSCHLAEGER NOVELLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

Considerando o requerido pelo impetrante à fls. 212/213, reconsidero o despacho de fls. 210 para deferir o prazo de 30 

(trinta) dias à UNIÃO FEDERAL - FN. Dê-se ciência à PFN do prazo acima deferido e das informações trazidas às fls. 

212/219 pelo impetrante. Int. 

19ª VARA CÍVEL 
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Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5795 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009008-29.2011.403.6100 - RODOVIARIA CASSIANO LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA(SP240552 - 

ALEX GULLO SORVILLO E SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento 

jurisdicional que suspenda a decisão administrativa que determinou o arrolamento de bens, bem como a averbação de 

tal medida perante o Ciretran de Piracicaba - SP.Defende a nulidade do processo administrativo que culminou com o 

arrolamento de seus bens, tendo em vista que a lei de regência autoriza a mencionada providência apenas quando o 

valor do débito superar a importância de R$500.000,00 e, cumulativamente, ultrapassar 30% (trinta por cento) do 

patrimônio do devedor, hipóteses nas quais não se enquadra a situação da autora.Sustenta que aderiu ao parcelamento 

de débitos previsto na Lei nº 11.941/09, ou seja, todos os débitos vencidos até 30/11/2008 foram parcelados. Contudo, 

os autos de infração lavrados pela fiscalização em 2010 incluíram as dívidas anteriormente parceladas.Às fls. 354-381 a 
autora requereu a substituição dos bens arrolados por terreno avaliado em R$ 974.883,66 (matrícula 11807 - 1º Ofício 

de Registro de Imóveis e Notas - Ananindeua - PA).A Ré contestou o feito às fls. 382-410 defendendo a legalidade do 

arrolamento de bens do autor. Alega que a Instrução Normativa RFB nº 1.171/2011 revogou expressamente a Instrução 

Normativa RFB nº 1.088/2010, não havendo mais falar em desconsideração dos débitos parcelados para fins de 

arrolamento. Sustenta que o valor dos débitos do autor é superior aos 30% que devem ser levados em conta para fins de 

arrolamento. Afirma que o arrolamento de bens não fere o direito de propriedade, na medida em que não limita o uso e 

gozo de bens.O pedido de antecipação da tutela e o pedido de substituição dos bens arrolados (veículos automotores) 

pelo imóvel foram indeferidos, tendo em vista que a medida busca tão-somente o acompanhamento do patrimônio do 

contribuinte.Interposto o Agravo de Instrumento 0031326-70.2011.403.0000 pela parte autora, foi proferida decisão 

pelo eg. TRF 3ª Região convertendo-o em agravo retido.A parte autora apresentou pedido de reconsideração visando a 

substituição dos veículos arrolados nos Termos de Arrolamento pelo imóvel oferecido, assinalando que, em razão do 

gravame, o transporte de carga se encontra desprotegido pela apólice de seguro.Regularmente intimada a oferecer 

manifestação conclusiva, a União (PFN) apresentou novo pedido de prazo, com o qual não concorda a parte autora, bem 

como requer a devolução do prazo para interposição de recurso contra a r. decisão de fls. 468.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Fls. 473: Diante do lapso de tempo transcorrido e considerando os termos da r. decisão de fls. 468, que 

indeferiu o pedido de prazo requerido pela União, concedo nova vista dos autos à Ré (PFN) para que se manifeste 

conclusivamente acerca do pedido de substituição dos bens arrolados pelo imóvel declinado às fls. 354/381, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias.Fls. 476-477: Assiste razão à parte autora. Defiro a restituição integral do prazo para 

interposição de eventual recurso contra a r. decisão proferida às fls. 468, haja vista que os autos foram retirados em 

carga pela União (PFN) na fluência do seu prazo. Reservo-me para apreciar o pedido de fls. 421-425 após a 

manifestação da Ré. Int. 

 

0017719-23.2011.403.6100 - VINICIUS FRATUCCI FRANCISCO X LUCIANA FERREIRA DE 

MORAIS(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) X GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP220907 - 

GUSTAVO CLEMENTE VILELA) X GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP178268A - 

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA E SP220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a parte autora, em sede 

de liminar, a suspensão da cobrança do repasse de obra ou autorização para depósito desta exigência.Narra que adquiriu 

imóvel utilizando-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação, contudo foi exigido pagamento de juros e correção 

monetária em favor da Construtora durante a fase das obras, o que entende ser ilegal. E mais, não obstante a entrega das 

chaves, a construtora tem encaminhado cobrança à autora.Juntou documentos (fls. 29/379).Postergada a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 381) para após a vinda das contestações.A CEF contestou alegando, em 
face do pedido liminar, que as parcelas devidas pela parte autor durante a fase de construção têm previsão contratual. As 

corrés Gold Singapura e Goldfarb apresentaram, em conjunto, contestação sustentando que os valores a serem pagos 

durante a obra se referem ao repasse na planta, ou seja, trata-se da correção monetária apurada pelo INCC e incidente 

sobre o valor do financiamento, pois o montante repassado pela CEF à construtora ao longo da edificação não tem 

incidência de qualquer atualização. A correção é obrigação da parte adquirente-mutuária, conforme previsão 

contratual.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Há expressa previsão no contrato firmado entre a 

parte autora e a construtora à respeito da obrigação daquela pelo pagamento de atualização monetária incidente sobre o 

montante repassado pela CEF à construtora durante as obras. Cito:Fl. 148/149:Tendo em vista o empreendimento ora 

adquirido pelo COMPRADOR estar em construção, sujeito portanto a aumento de custos decorrentes de variações 

apuradas nos índices de construção calculados com base no INCC da FGV (índice nacional da construção civil da 

Fundação Getúlio Vargas), não repassados a INTERVENIENTE CONSTRUTORA pela Caixa, visando preservar o 
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equilíbrio econômico e financeiro do presente ajuste as partes estabelecem que faz parte integrante do preço da venda 

do imóvel, sendo de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR o pagamento, durante a fase de construção de 

imóvel, isto é, do momento compreendido entre a assinatura do Contrato de Venda e Compra de Terreno e Mútuo para 

construção junto a CAIXA até a data de expedição do habite-se do imóvel ora adquirido ou de sua efetiva entrega das 

variações mensais decorrentes do INCC (índice nacional da construção civil) incidentes sobre todas as liberações a 

serem efetuadas pela CAIXA à INTERVENIENTE CONSTRUTORA dos valores financiados pelo COMPRADOR 

acrescidos do FGTS se este o tiver utilizado, conforme estabelecido na clausula IV, VII, letras a,b,c,d,e do 

presente.IV.VII - Para apuração da variação acima mencionada serão adotados os seguintes critérios:a) Durante a fase 

de construção do imóvel, compreendida entre a data de assinatura pelo COMPRADOR do Contrato de Venda e Compra 

de Terreno e Mútulo para Construção junto a CAIXA até a data de expedição do habite-se do imóvel ora adquirido ou 

de sua efetiva entrega a CAIXA liberará a INTERVENIENTE CONSTRUTORA mensalmente e de acordo com o 

cronograma de obras ajustado parcelas que representam um percentual sobre a somatória do valor financiado pelo 

COMPRADOR acrescido do seu FGTS, se este o tiver utilizado. Este percentual de liberação representará o percentual 

executado de obra no período realizado pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA e devidamente fiscalizado pela 

CAIXA.b) As liberações a serem efetuadas pela CAIXA a INTERVENIENTE CONSTRUTORA mencionadas no item 

III do presente serão efetuadas sobre os valores nominais de financiamento e FGTS (se houver), isto é, estes valores, 

serão liberados mensalmente pela CAIXA sem qualquer tipo de correção monetária. Portanto, tendo em vista a 

construção do imóvel objeto de aquisição pelo COMPRADOR estar sujeita a variações de custos apurados pelo INCC 
da FGV (índice nacional da construção civil da Fundação Getúlio Vargas), visando preservar o equilíbrio econômico e 

financeiro do presente ajuste as partes contratantes desde já estabelecem que faz parte do preço de venda ora contratado 

e compõe o saldo devedor do imóvel adquirido pelo COMPRADOR, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

pagamento, durante a sua fase de construção, isto é, do momento compreendido entre a assinatura do Contrato de Venda 

e Compra de Terreno e Mútuo para Construção junto a CAIXA até a data de expedição do habite-se do imóvel ora 

adquirido ou de sua efetiva entrega as variações mensais decorrentes do INCC (índice nacional da construção civil) 

incidentes sobre todas as liberações a serem efetuadas pela CAIXA à INTERVENIENTE CONSTRUTORA dos valores 

financiados pelo COMPRADOR acrescidos do FGTS se este o tiver utilizado.c) Desta forma, mensalmente será 

aplicado sobre todos os valores liberados pela CAIXA à INTERVENIENTE CONSTRUTORA a variação acumulada, 

no período compreendido entre a assinatura do contrato de financiamento com a Caixa até a data efetiva da liberação 

dos recursos, dos custos de construção apuradas pela variação do INCC (índice nacional da construção civil) do mês 

imediatamente anterior ao de cada liberação, gerando-se assim, um débito para pagamento pelo COMPRADOR à 

INTERVENIENTE CONSTRUTORA (em caso de variação positiva do referido índice) ou um crédito a favor do 

COMPRADOR (em caso de variação negativa do referido índice).d) As diferenças apuradas mensalmente serão devidas 

e cobradas no mês imediatamente posterior ao de sua apuração e deverão ser pagas pelo COMPRADOR a 

INTERVENIENTE CONSTRUTORA contra recibo ou através de boleto bancário.e) A falta de pagamento pelo 

COMPRADOR a INTERVENINETE CONSTRUTORA da parcela decorrente da variação dos custos de construção do 
imóvel apuradas conforme estabelecido na alínea c acima caracteriza inadimplemento contratual, sujeitando o 

COMPRADOR as penalidade previstas nas clausulas IV.VIII e IV.IX.A exigência da correção monetária relativa aos 

valores repassados pela CEF à Construtora ao longo das obras e em face da parte autora tem amparo no acordo 

celebrado entre as partes. No tocante à suspensão da exigência de parcelas após a entrega das chaves, as alegações 

iniciais carecem de verossimilhança.A parte autora afirma que o imóvel foi entregue em 20/04/2011 (fls. 06). A 

construtora, por seu turno, informa que a entrega do imóvel ocorreu em 20/06/2011 (fls. 503). A CEF, outrossim, 

esclarece que o habite-se foi emitido em 30/03/2011, as matrículas individualizadas em 22/09/2011 e, em 10/2011, foi 

liberada a última parcela da obra em favor da construtora (fls. 408).Nota-se que as partes divergem quanto à data de 

entrega do imóvel; por outro lado, o último boleto relativo ao repasse de obra juntado pela autora se refere ao mês de 

21/03/2011 (fls. 355), enquanto a ação foi proposta em 09/2011.Ou seja, se tomarmos a data de repasse da última 

parcela da obra pela CEF em favor da construtora, a exigência se revela plausível. Da mesma forma, se considerarmos a 

data de entrega do imóvel sustentada pela construtora.Neste sentido, diviso que tais fatos carecem de prova. No tocante 

ao pedido de depósito, a pretensão liminar não encontra amparo, haja vista a impossibilidade de suspender obrigação 

que não está sendo exigida.Posto isto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifestam-se a parte 

autora sobre as contestações, considerando as rés terem suscitado questões preliminares de mérito.Sem prejuízo, digam 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 
0018203-38.2011.403.6100 - CECILIA SANTOS CSTRO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIOS SPE LTDA X GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a parte autora, em sede 

de liminar, a suspensão da cobrança do repasse de obra ou autorização para depósito desta exigência.Narra que adquiriu 

imóvel utilizando-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação, contudo foi exigido pagamento de juros e correção 

monetária em favor da Construtora durante a fase das obras, o que entende ser ilegal. E mais, não obstante a entrega das 

chaves, a construtora tem encaminhado cobrança à autora.Juntou documentos (fls. 29/210).Postergada a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 214) para após a vinda das contestações.A CEF contestou alegando, em 

face do pedido liminar, que as parcelas devidas pelo autor durante a fase de construção têm previsão contratual. As 
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corrés Gold Singapura e Goldfarb apresentaram, em conjunto, contestação sustentando que os valores a serem pagos 

durante a obra se referem ao repasse na planta, ou seja, trata-se da correção monetária apurada pelo INCC e incidente 

sobre o valor do financiamento, pois o montante repassado pela CEF à construtora ao longo da edificação não tem 

incidência de qualquer atualização. A correção é obrigação da adquirente-mutuária, conforme previsão 

contratual.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ausente os fundamentos legais para concessão da 

antecipação pleiteada. Há expressa previsão no contrato firmado entre a autora e a construtora, bem como no contrato 

firmado pela autora e a CEF, de obrigação da parte autora pelo pagamento de atualização monetária incidente sobre o 

montante repassado pela CEF à construtora durante as obras. Cito:Fl. 69:Na hipótese de o COMPRADOR celebrar 

contrato de financiamento da unidade junto à agente financeiro antes da concessão do habite-se, fica o COMPRADOR, 

desde já, ciente que deverá pagar diretamente ao referido agente financeiro os encargos do financiamento, 

exemplificamente: juros, seguros, taxa de administração e de abertura de crédito, conforme eventual contrato a ser 

celebrado. A diferença de atualização monetária será paga diretamente à VENDEDORA (...).Fls. 78/80:Tendo em vista 

o empreendimento ora adquirido pelo COMPRADOR estar em construção, sujeito portanto a aumento de custos 

decorrentes de variações apuradas nos índices de construção calculados com base no INCC da FGV (índice nacional da 

construção civil da Fundação Getúlio Vargas), não repassados a INTERVENIENTE CONSTRUTORA pela Caixa, 

visando preservar o equilíbrio econômico e financeiro do presente ajuste as partes estabelecem que faz parte integrante 

do preço da venda do imóvel, sendo de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR o pagamento, durante a fase de 

construção de imóvel, isto é, do momento compreendido entre a assinatura do Contrato de Venda e Compra de Terreno 
e Mútuo para construção junto a CAIXA até a data de expedição do habite-se do imóvel ora adquirido ou de sua efetiva 

entrega das variações mensais decorrentes do INCC (índice nacional da construção civil) incidentes sobre todas as 

liberações a serem efetuadas pela CAIXA à INTERVENIENTE CONSTRUTORA dos valores financiados pelo 

COMPRADOR acrescidos do FGTS se este o tiver utilizado, conforme estabelecido na clausula IV, VII, letras a,b,c,d,e 

do presente.IV.VII - Para apuração da variação acima mencionada serão adotados os seguintes critérios:a) Durante a 

fase de construção do imóvel, compreendida entre a data de assinatura pelo COMPRADOR do Contrato de Venda e 

Compra de Terreno e Mútulo para Construção junto a CAIXA até a data de expedição do habite-se do imóvel ora 

adquirido ou de sua efetiva entrega a CAIXA liberará a INTERVENIENTE CONSTRUTORA mensalmente e de 

acordo com o cronograma de obras ajustado parcelas que representam um percentual sobre a somatória do valor 

financiado pelo COMPRADOR acrescido do seu FGTS, se este o tiver utilizado. Este percentual de liberação 

representará o percentual executado de obra no período realizado pela INTERVENIENTE CONSTRUTORA e 

devidamente fiscalizado pela CAIXA.b) As liberações a serem efetuadas pela CAIXA a INTERVENIENTE 

CONSTRUTORA mencionadas no item III do presente serão efetuadas sobre os valores nominais de financiamento e 

FGTS (se houver), isto é, estes valores, serão liberados mensalmente pela CAIXA sem qualquer tipo de correção 

monetária. Portanto, tendo em vista a construção do imóvel objeto de aquisição pelo COMPRADOR estar sujeita a 

variações de custos apurados pelo INCC da FGV (índice nacional da construção civil da Fundação Getúlio Vargas), 

visando preservar o equilíbrio econômico e financeiro do presente ajuste as partes contratantes desde já estabelecem que 
faz parte do preço de venda ora contratado e compõe o saldo devedor do imóvel adquirido pelo COMPRADOR, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o pagamento, durante a sua fase de construção, isto é, do momento compreendido 

entre a assinatura do Contrato de Venda e Compra de Terreno e Mútuo para Construção junto a CAIXA até a data de 

expedição do habite-se do imóvel ora adquirido ou de sua efetiva entrega as variações mensais decorrentes do INCC 

(índice nacional da construção civil) incidentes sobre todas as liberações a serem efetuadas pela CAIXA à 

INTERVENIENTE CONSTRUTORA dos valores financiados pelo COMPRADOR acrescidos do FGTS se este o tiver 

utilizado.c) Desta forma, mensalmente será aplicado sobre todos os valores liberados pela CAIXA à INTERVENIENTE 

CONSTRUTORA a variação acumulada, no período compreendido entre a assinatura do contrato de financiamento com 

a Caixa até a data efetiva da liberação dos recursos, dos custos de construção apuradas pela variação do INCC (índice 

nacional da construção civil) do mês imediatamente anterior ao de cada liberação, gerando-se assim, um débito para 

pagamento pelo COMPRADOR à INTERVENIENTE CONSTRUTORA (em caso de variação positiva do referido 

índice) ou um crédito a favor do COMPRADOR (em caso de variação negativa do referido índice).d) As diferenças 

apuradas mensalmente serão devidas e cobradas no mês imediatamente posterior ao de sua apuração e deverão ser pagas 

pelo COMPRADOR a INTERVENIENTE CONSTRUTORA contra recibo ou através de boleto bancário.e) A falta de 

pagamento pelo COMPRADOR a INTERVENINETE CONSTRUTORA da parcela decorrente da variação dos custos 

de construção do imóvel apuradas conforme estabelecido na alínea c acima caracteriza inadimplemento contratual, 

sujeitando o COMPRADOR as penalidade previstas nas clausulas IV.VIII e IV.IX.A exigência de correção monetária 
relativa aos valores repassados pela CEF à Construtora ao longo das obras e em face da parte autora tem amparo no 

acordo celebrado entre as partes. No tocante à suspensão da exigência das parcelas após a entrega das chaves, as 

alegações iniciais carecem de verossimilhança.A parte autora assinala que o imóvel foi entregue em março de 2011 (fls. 

07). A construtora, por seu turno, informa que a entrega do imóvel ocorreu em 20/06/2011 (fls. 286). A CEF, outrossim, 

esclarece que o habite-se foi emitido em 30/03/2011, as matrículas individualizadas em 22/09/2011 e, em 10/2011, foi 

liberada a última parcela da obra em favor da construtora.Nota-se que as partes divergem quanto à data de entrega do 

imóvel; por outro lado, o último boleto relativo ao repasse de obra juntado pela autora se refere ao mês de 07/2011. 

Saliente-se que a ação foi proposta em 10/2011.Ou seja, se tomarmos a data de repasse da última parcela da obra pela 

CEF em favor da construtora, a exigência se revela plausível. Da mesma forma, se considerarmos a data de entrega do 

imóvel afirmada pela construtora.Diante do exposto, o pedido de suspensão da cobrança carece de verossimilhança e 

fundado risco de dano irreparável. No que concerne ao pedido de depósito, a pretensão liminar não encontra amparo 
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legal, haja vista a impossibilidade de suspender obrigação que não está sendo exigida.Posto isto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Manifestam-se a parte autora sobre as contestações, considerando as rés terem 

suscitado questões preliminares de mérito.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.Intimem-se. 

 

0019899-12.2011.403.6100 - TIAGO NASCIMENTO DE SOUSA X JEFFERSON PEREIRA ALVES(SP158598 - 

RICARDO SEIN PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) 

Vistos.Defiro a denunciação da lide requerida pela Ré.Cite-se a empresa KARLOS SACRAMENTO DE OLIVEIRA 

VÍDEO GAMES EPP, no endereço indicado às fls. 26, nos termos dos arts. 70 e seguintes do CPC.Reservo-me para 

apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação.Após voltem conclusos.Int. 

 

0020379-87.2011.403.6100 - LUIZ CARLOS ROSSI(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E SP224390 - VIVIANE 

SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação.Cite-se.Após voltem 

conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016905-11.2011.403.6100 - LEGIAO DA BOA VONTADE - LBV(SP205525 - LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI) 

X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA 

M DE MAGALHAES) 

Vistos.Manifeste-se a impetrante acerca do interesse no prosseguimento do feito, uma vez que a União (fls 196) requer 

a extinção da ação em decorrência de pagamento dos débitos nela discutidos.Após, voltem os autos conclusos para a 

apreciação dos embargos de declaração opostos pela União em face da decisão liminar (fls. 189/195).Int. 

 

0017321-76.2011.403.6100 - METODO ENGENHARIA S/A(SP173676 - VANESSA NASR E SP288927 - BRUNA 

TOIGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos. Alega o autor que, por equívoco, constou na inicial o processo administrativo nº 1310880.942.587/2009-68, 

sendo que a número correto do referido processo é 10880.942.587/2009-68. Sustenta que, em razão do engano, também 

constou na decisão liminar de fls. 113-117 a numeração errada do processo administrativo. Pleiteia a retificação do 

número. É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL. PASSO A DECIDIR.Compulsando os autos, verifico o equívoco 

mencionado pelo autor relativo à numeração do processo administrativo, na medida em que, no documento juntado às 

fls. 24-32, não consta a número do processo administrativo mencionado na inicial.Resta evidente que, por engano, foi 

acrescentado o número 13 na numeração, hipótese que caracteriza erro material. Considerando que o erro material a 

todo tempo pode ser corrigido para que tal erronia não venha a causar qualquer prejuízo processual às partes, corrijo o 
erro material contido às fls. 113-117, substituindo o nº 1310880.942.587/2009-68 pelo nº 10880.942.587/2009-68.Int. 

 

0018825-20.2011.403.6100 - TELECOM ITALIA LATAM S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no qual a impetrante pretende o reconhecimento de que 

seus débitos decorrentes da Lei Complementar nº 110/2001, relativos às competências se setembro de 2002 a dezembro 

de 2004, não sejam óbices ao fornecimento da certidão de regularidade do FGTS.Alega a prescrição do respectivo 

crédito tributário, pois somente em agosto de 2006 foi administrativamente cobrado (doc.07), tendo já transcorrido o 

prazo qüinqüenal do art. 174 do CTN.Em suas informações (fls. 363), o Gerente de Sustentação a Negócio da Caixa 

Econômica Federal alegou a sua ilegitimidade passiva, pois a fiscalização e cobrança da contribuição compete ao 

Ministério do Trabalho, através das Delegacias Regionais do Trabalho. No mérito, sustenta a impossibilidade de 

expedição da certidão pretendida em face do não recolhimento da contribuição de setembro de 2002 a dezembro de 

2004Em despacho de fls. 393, foi deferido pedido da impetrante de inclusão do Delegado Regional do Trabalho em São 

Paulo no pólo passivo do writ.Em suas informações (fls. 399), o Delegado Regional do Trabalho em São Paulo arguiu a 

necessidade de formação de litisconsóricio passivo com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. No mérito, 

sustentou a constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001.É o relatório do 
essencial. Passo a decidir o pedido de liminar.A arrecadação das contribuições em tela, bem como a expedição da 

certidão pretendida, é de competência da Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto a fiscalização e apuração compete 

ao Ministério do Trabalho, nos exatos termos do art. da Lei Complementar nº 110/2007 c.c. art. 1º da Lei nº 8.844/94. 

As respectivas autoridades compõem o pólo passivo do writ.O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

Adin nº 2.568/DF, considerou as contribuições criadas pela Lei Complementar nº 110/2001 como contribuições sociais 

gerais, sujeitas, portanto, ao regime jurídico tributário, cujas regras gerais estão elencadas no Código Tributário 

Nacional, inclusive, no tocante à prescrição e decadência (arts. 173 e 174).Em seu caso específico, a ora impetrante 

impetrou mandado de segurança com o fito de afastar a incidência das contribuições criadas pela Lei Complementar nº 

110/2001, tendo obtido sentença de primeira instância favorável a seu intento (fls. 56). No entanto, em Acórdão da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região publicado em 29.10.2003 (fls. 61), foi dado provimento 

à apelação da União restabelecendo a exigibilidade das exações.Somente em 11.06.2007 (fls. 77), o referido writ 
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transitou em julgado após a decisão monocrática do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, que 

limitou o termo inicial da exibilidade das contribuições ao início do ano de 2009, em face do princípio da anualidade a 

que estão sujeitas.Em relação às contribuições relativas às competências se setembro de 2002 a dezembro de 2004, 

concluímos que, enquanto perdurou a sentença de primeira instância, elas permaneceram com a exigibilidade suspensa. 

No entanto, com a publicação do Acordão do TF 3ª Região em 29.10.2003, passaram a ter exigibilidade plena, pois a 

decisão posterior não as atingiu.Enquanto em vigor a decisão judicial que suspendia a exigibilidade das contribuições, a 

impetrante cumpriu a sua obrigação acessória de informar os respectivos fatos geradores, através da entrega da RAIS - 

Relação Anual de Informações Sociais e dos dados mensais ao SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social, juntamente com o recolhimento regular do FGTS, conforme documentos de fls. 

107/337. O reconhecimento do dívida, através de declaração do contribuinte (DCTF, GFIP, SEFIP, etc.) informando 

todos os dados do fato gerador, em cumprimento de suas obrigações acessórias, implica constituição do respectivo 

crédito tributário, dispensando-se a sua constituição por ato de autoridade, iniciando-se o prazo quinquenal para a 

respectiva cobrança.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por decisão judicial não impede a decadência 

(art. 63 da Lei nº 9.430/96).No caso presente, após a publicação da decisão judicial que restabeleceu a exigibilidade das 

contribuições em 29.10.2003, a Administração Tributária teria cinco anos para cobrar o crédito tributário, sob pena de 

extinção do mesmo, nos termos do art. 156, V do CTN. Como não foi tomada a devida providência, os créditos em tela 

foram atingidos pela prescrição.Mesmo considerando as guias com vencimento em 17.08.2006 (fls. 81/97), como 

cobrança administrativa e termo inicial do prazo prescricional, os créditos tributários referentes às competências de 
setembro de 2002 a dezembro de 2004 estariam hoje atingidos pela prescrição.Em síntese, tudo aponta para a prescrição 

dos respectivos créditos tributários, o que configura o fundamento relevante autorizador da concessão do pedido 

liminar.Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para que os débitos decorrentes da Lei Complementar nº 

110/2001, relativos às competências de setembro de 2002 a dezembro de 2004, devidamente discriminados não 

constituam óbice à expedição de certidão de regularidade do FGTS.Ressalto que a presente decisão não abrange outros 

eventuais óbices não expressamente aqui analisados.Ao MPF e, em seguida, voltem conclusos para 

sentença.Oportunamente, ao SEDI para inclusão do Delegado regional do Trabalho em São Paulo no pólo passivo.Int. 

 

0020133-91.2011.403.6100 - POLO IND/ E COM/ S.A.(SP162980 - CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS E 

SP192254 - ELAINE APARECIDA ARCANJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial 

destinado a compelir a autoridade impetrada a analisar, no prazo de 30 (trinta) dias, os pedidos de restituição 

formulados pela impetrante.Alega que apresentou em 2005 pedidos de restituição, consubstanciados nos processos 

administrativos nºs 19679.005630/2005-49 e 19679.005629/2005-14, os quais ainda se encontram pendentes de análise 

conclusiva.Sustenta que a demora da autoridade impetrada afronta os princípios constitucionais da celeridade 

processual, o direito de petição e da eficiência administrativa.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para 
após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 47-51 e verso, defendendo a 

legalidade do ato. Alega que a quantidade de pedidos administrativos de restituição que adentram à Delegacia da 

Receita Federal é enorme e, devido a isso, estes pedidos não são imediatamente analisados. Sustenta que, no que 

concerne à possibilidade do Fisco realizar compensação de ofício de créditos tributários parcelados com valores a 

restituir apurados em pedidos de restituição/ressarcimento deve-se observar as disposições contidas na legislação 

tributária pertinente. Pugna pela denegação da segurança.É O RELATÓRIO. DECIDO.Presentes os requisitos 

autorizadores da concessão da medida requerida.Pretende a impetrante a análise de pedidos de ressarcimento 

protocolados em 2005, sob o fundamento de que a demora da administração é ilegal.A impetrante demonstra que 

protocolou os pedidos de ressarcimento em 06/06/2005 (fls. 20 e 21), os quais ainda se encontram pendentes de 

apreciação conclusiva pela autoridade coatora.O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço 

público eficiente e contínuo, não podendo ver seu direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia 

da autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu 

artigo 5º, XXXIV, a.A Lei n.º 9.784/99, que disciplina o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Federal, prevê no art. 49 que a Administração fica obrigada a emitir decisão em todos os processos administrativos de 

sua competência no prazo de 30 (trinta) dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Ressalto ser, 

no presente feito, inaplicável a Lei nº 11.457/2007, que prevê o prazo 360 dias para a conclusão do processo 

administrativo, na medida em que a referida lei é posterior ao requerimento administrativo.Posto isto, considerando 
tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que analise os 

pedidos de ressarcimento sob os nºs 19679.005630/2005-49 e 19679.005629/2005-14 no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença. Int. Oficie-se.  

 

0020186-72.2011.403.6100 - ANTONIO MACEDO ARANTES NETO(SP238689 - MURILO MARCO) X 

INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

Vistos, Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por Antonio Macedo Arantes Neto em face 

de ato, em tese, ilegal atribuído ao Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo, tendente a 

declarar perdimento do bem objeto da declaração de importação nº 11/0237154-0 de 08.02.2011. Sustenta ausência de 

indícios que tenha praticado interposição fraudulenta de terceiro.Aduz que, exaustivamente, comprovou, na defesa 

administrativa, a origem e disponibilidade de valor suficiente para compra do veículo sujeito ao desembaraço. Entende 
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que cumpre a autoridade desconstituir tais provas e indicar o suposto terceiro. Destaca que não foi intimado da 

instauração do mandado de procedimento fiscal - MPF. Juntou documentos (fls. 34/254). Postergada a análise do pedido 

de liminar para após a vinda das informações (fls. 258). A autoridade coatora sustentou que o impetrante foi intimado 

da instauração de procedimento administrativo, tendo, inclusive, requerido dilação de prazo para apresentação dos 

documentos solicitados. Informa que o desembaraço do veículo apresentou diversas incongruências e fundadas 

suspeitas de irregularidades passíveis de pena de perdimento da mercadoria. Alega a autoridade que o impetrante não 

logrou comprovar a origem, disponibilidade e transferência de recursos. E mais, não é necessária a identificação do real 

adquirente na importação para a aplicação da pena de perdimento. Destaca que a não comprovação de tais fatos enseja 

prejuízos ao erário, pois a impossibilidade de identificar o real adquirente da mercadoria por meio dos sistemas 

informatizados para fazer levantamentos sobre os volumes transacionados pela pessoa oculta, possivelmente sujeita a 

procedimentos fiscais, em que poderia ser constatado o não recolhimento de tributos. Vieram os autos conclusos. É O 

RELATÓRIO.DECIDO.O impetrante pleiteia, em sede liminar, que a D.Autoridade Coatora se abstenha de tomar 

quaisquer providências para dar destino ao veículo importado (....), bem como que seja determinado, por via de 

conseqüência, a finalização dos procedimentos concernentes ao despacho aduaneiro de importação do aludido 

bem.Como se vê, o pedido de liminar encontra expressa vedação legal (artigo 7º, 2º da Lei nº 12.016/2009), na medida 

em que o seu acolhimento ensejará, por via reflexa, a liberação do bem importado ao Impetrante. Posto isto, ausentes os 

pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida. Ao D.Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença.Intimem-se. 
 

0020592-93.2011.403.6100 - ANA MARIA RODRIGUES(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando a impetrante obter provimento judicial que 

determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito tributário contra a impetrante - aderente do plano 

de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos; 2. que determine a incidência do 

imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da 

progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso promova o lançamento decorrente de saque da 

impetrante, considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a quantificação do auto e não determine a incidência 

de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%. A apreciação do pedido de liminar foi diferida 

para após a vinda das informações.A D. Autoridade impetrada prestou informações (fls. 46/51) sustentando a 

inexistência de ato ilegal, uma vez que a impetrante apresenta apenas suposições e não traz aos autos nada de concreto 

que justifique a impetração. É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, nesta primeira aproximação, entendo 

não se achar presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.A impetrante requer a concessão de liminar 

que determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito tributário contra a impetrante - aderente do 

plano de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos; 2. que determine a incidência do 

imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da 
progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso promova o lançamento decorrente de saque da 

impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a quantificação do auto, não determine a 

incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%.Afirma que foi impetrado um 

Mandado de Segurança Coletivo pelo Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, o quel tramitou perante esta 19ª Vara 

Cível sob n.º 0013162-42.2001.403.6100, tendo sido julgado parcialmente procedente para reconhecer a não incidência 

do imposto de renda sobre o resgate de 25% do saldo da conta aplicável do Fundo de Previdência Privada, até o limite 

do imposto pago pelo empregado participante sobre a contribuição por ele vertida ao fundo de previdência, durante a 

vigência da Lei n.º 7.718/88, abrangendo a decisão apenas os filiados do sindicato impetrante domiciliados na Subseção 

Judiciária de São Paulo. Foi negado provimento à apelação e à remessa oficial. A sentença transitou em 

julgado.Consoante se infere dos argumentos articulados pela impetrante, verifico que o que se pretende com o presente 

writ, em verdade, é reabrir questão já decidida em outro mandado de segurança. A impetrante parte do pressuposto de 

que a autoridade impetrada não cumprirá a decisão judicial proferida no referido mandado de segurança coletivo, não 

comprovando a ocorrência de qualquer ato coator. De fato, é inadmissível a impetração de mandado de segurança 

fundado em situação fática indeterminada ou em mera suposição de direito ameaçado.A propósito do tema decidiu o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa ora transcrevo:MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - 

ATO JUDICIAL - PEDIDO GENÉRICO - SITUAÇÃO FÁTICA INDETERMINADA - DIREITO AMEAÇADO - 

EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. 1. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO ANTE O JULGAMENTO 
DO MANDADO DE SEGURANÇA. 2. IMPOSSIBILIDADE DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO, EM 

SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, BEM COMO FUNDADO EM SITUAÇÃO FÁTICA, 

INDETERMINADA OU SIMPLES SUPOSIÇÃO DE DIREITO AMEAÇADO. 3. MANDADO DE SEGURANÇA 

PREVENTIVO QUE VISA OBSTAR DECRETO JUDICIAL ENCERRA MEDIDA DE CERCEAMENTO DA 

FUNÇÃO JURISDICIONAL. 4. O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PODE SER EMPREGADO PARA 

ASSEGURAR O EFEITO SUSPENSIVO DA APELAÇÃO, QUANDO EXISTA RECURSO PRÓPRIO PARA 

TANTO. 5. MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, FACE À CARÊNCIA 

DA AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO.(TRF 3ª Região, MS 97.03.056388-0, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, Primeira 

Seção, v.u., DJ 29.09.1998, pág. 420)Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A 

LIMINAR.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, após, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 79/599 

 

0021388-84.2011.403.6100 - MASAZO RESTAURANTE LTDA X KERFER RESTAURANTE LTDA(SP147549 - 

LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter 

provimento judicial que determine a suspensão da exigibilidade de crédito tributário referente à contribuição 

previdenciária e devida a terceiros incidentes sobre verbas recebidas pelos empregados da impetrante, em especial, o 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO DOENÇA DURANTE OS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS 

CONTADOS DO AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO REFLEXO DO AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO, SALÁRIO MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. Alega, em 

síntese, que a natureza das verbas descritas não figura como base de cálculo para as contribuições previdenciárias e 

devidas a terceiros.Sustenta, no mais, violação ao disposto nos artigos 195, I da CF e 110 do Código Tributário 

Nacional.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira 

aproximação, tenho que, em parte, se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida 

liminar.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a impetrante afastar as verbas denominadas 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO DOENÇA DURANTE OS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS 

CONTADOS DO AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO REFLEXO DO AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO, SALÁRIO MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO da base de 
cálculo das contribuições previdenciárias e devidas a terceiros, sob o fundamento de que são verbas não salariais. Passo 

à análise das exações:1. Férias e 1/3 constitucional de fériasAs verbas referentes a férias gozadas e seus adicionais 

integram a base de cálculo do salário-de-contribuição, ante o seu caráter nitidamente salarial. O mesmo aplica-se ao 

adicional constitucional de 1/3 sobre as férias, pois criado justamente com o intuito de proporcionar ao empregado uma 

renda extra no mês que goza das férias.O abono de férias é instituto previsto no art. 143 e 144 da CLT. A 

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre tal verba, quando tiver natureza indenizatória, decorre, 

expressamente, do art. 28, 9º, e, item 6, da Lei 8.212/91: Art. 28, 9º - Não integram o salário de contribuição para os 

fins desta lei, exclusivamente: ... d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias ...6) recebidas a título de abono de férias na forma dos 

arts. 143 e 144 da CLT. No entanto, cuidando-se de 1/3 pago quando o trabalhador frui suas férias, tal verba não possui 

natureza indenizatória, compondo, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.2. Aviso prévio 

indenizadoO aviso prévio indenizado não se enquadra no conceito de salário, na medida em que objetiva disponibilizar 

o empregado para a procura de novo emprego.3. 13º salárioÉ pacífico o entendimento de que o 13º salário, embora não 

corresponda a uma contraprestação, tem natureza remuneratória, mesmo quando pago proporcionalmente quando da 

rescisão do contrato de trabalho, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.Neste sentido é o entendimento do 

STF:Súmula 207. As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, 
integrando o salário.Por outro lado, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem 

natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição 

previdenciária.4. Salário-maternidadeO salário maternidade previsto no 2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza 

salarial, sendo exigível a contribuição sobre seus montantes.É nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 1049417/RS).5. Primeiros 15 (quinze) dias de auxilio-doença/acidenteMalgrado os argumentos da 

impetrante, tenho que o valor pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por 

motivo de doença ou acidente do trabalho possui natureza jurídica salarial, razão pela qual deve ele integrar a base de 

cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do artigo 28, I da Lei nº 8.212/91 e 3º do artigo 60 da Lei nº 

8.213/91.Ressalte-se a propósito que o benefício previdenciário auxílio-doença ou acidentário pago após o 16º dia pela 

Previdência Social ao empregado não se confunde com o salário percebido por ele nos primeiros quinze dias de 

afastamento do trabalho.Destaque-se, ainda, que a ausência de prestação efetiva do trabalho durante o afastamento do 

empregado não elide a natureza salarial da remuneração auferida, haja vista que o contrato de trabalho permanece 

íntegro, gerando as demais conseqüências jurídicas que lhe são inerentes.6. Horas extrasO legislador constitucional 

atribuiu natureza remuneratória ao valor pago pelo serviço extraordinário (artigo 7º, inciso XVI), o que afasta a tese de 

natureza indenizatória, devendo incidir contribuição previdenciária.7. Adicional noturnoO artigo 7º, inciso IX da CF 

impõe natureza remuneratória ao adicional noturno, devendo incidir contribuição previdenciária sobre o valor pago ao 

empregado.Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ADICIONAL NOTURNO E DE INSALUBRIDADE. HORAS EXTRAS. 

REFLEXOS. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. As quantias pagas em reclamatória trabalhista, não 

especificadas quanto aos direitos satisfeitos, reputam-se de natureza remuneratória e sofrem incidência de contribuição 

previdenciária. As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade, adicionais noturno, 

de insalubridade, de horas-extras, bem como os anuênios, estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, 

uma vez que são verbas recebidas a título de complemento de remuneração e, portanto,não têm caráter indenizatório. As 

multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais 

benéfica vigente no momento da execução, tendo em vista a retroatividade benigna da lei tributária, conforme artigo 

106 do CTN.(TRF - 4ª Região - Apelação/reexame necessário 1999.71.00.014045-7/RS, !ª Turma - Juiz Vilson Darós, 

por unanimidade, D.E. 07/10/2008)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E 
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PERICULOSIDADE. ABONO DE 1/3 DE FÉRIAS.1. A CF/88, em seu art. 7º põe termo à discussão sobre a natureza 

remuneratória das horas-extras e dos adicionais por trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ao equipará-los à 

remuneração. Configurada a natureza salarial das referidas verbas, forçoso concluir que sobre elas incidem a exação em 

comento. 2. Em relação ao adicional de 1/3 de férias, não cabe contribuição previdenciária somente quando tiver 

natureza indenizatória. No entanto, esta não é a hipótese dos autos, em que se postula o afastamento da incidência sobre 

o adicional de 1/3 de férias efetivamente gozadas, sendo devida a contribuição.(TRF - 4º Região - Apelação em 

Mandado de Segurança 2006.71.07.005601-3/RS - 2ª Turma - Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, por unanimidade, 

D.E. 18/07/2007).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO, EM PARTE, A LIMINAR 

pretendida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos, pela impetrante, a 

título de AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo 

legal.Após, ao MPF e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0021435-58.2011.403.6100 - PRO PARK ESTACIONAMENTOS LTDA EPP(SP154376 - RUDOLF HUTTER E 

SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial 

destinado a compelir a autoridade impetrada a analisar, no prazo de 30 (trinta) dias, o pedido formulado no 

procedimento nº 11610.008014/2007-94.Alega que apresentou em 20/08/2007 pedido de inclusão no simples nacional, 
consubstanciado no processo administrativo nº 11610.008014/2007-94, o qual ainda se encontra pendente de análise 

conclusiva.Sustenta que a demora da autoridade impetrada afronta os princípios constitucionais, mormente da 

razoabilidade e eficiência. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, 

nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida 

requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a análise de pedidos de inclusão no 

simples nacional protocolado em 20/08/2007, sob o fundamento de que a demora da administração é ilegal.A 

impetrante demonstra que protocolou o pedido (fls. 42), o qual ainda se encontra pendente de apreciação conclusiva 

pela autoridade coatora.O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, 

não podendo ver seu direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia da autoridade administrativa, 

sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, a.No presente 

feito, aplicável a Lei nº 11.457/2007, de 16/03/2007 - pedido foi formulado em 20/08/2007 - que prevê o prazo 360 dias 

para a conclusão do processo administrativo.Contudo, passado 04 anos da apresentação à autoridade administrativa, o 

pedido pende de conclusão, fato que se revela desarrazoado e ilegal, por expressa violação da norma de regência. Diante 

disso, impõe a concessão da liminar determinando que a autoridade analise o pedido no prazo de 30 dias, posto que o 

limite legal restou ultrapassado. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido de 

liminar para determinar à autoridade impetrada que analise o pedido formulado no procedimento nº 

11610.008014/2007-94, no prazo de 30 (trinta) dias.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos 
conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0021912-81.2011.403.6100 - RODRIGO GUERSONI BRASIL(SP269421 - PATRICIA HELENA DE CAMPOS 

DITT) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial 

que lhe assegure a inscrição definitiva nos quadros da OAB. Alega que, apesar de ter sido aprovado no exame de ordem 

nº 133 em 2007, a autoridade impetrada se recusa a promover a inscrição definitiva dele, sob o fundamento de que o 

impetrante não possui idoneidade moral, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.906/94. Sustenta que foi condenado pela 

prática do crime de homicídio no processo nº 114.01.2008.013105, em trâmite na Comarca de Campinas, cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, razão pela qual deve prevalecer a garantia constitucional da presunção de inocência. É 

O RELATÓRIO. DECIDO. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, 

tenho que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar requerida. Consoante se infere 

dos fatos articulados na inicial, o impetrante pretende a inscrição definitiva nos quadros da OAB/SP. Segundo se extrai 

dos documentos trazidos à colação, a OAB não indeferiu de plano a inscrição do impetrante, mas tão somente submeteu 

seu pedido ao procedimento administrativo previsto no ordenamento jurídico para os casos da espécie, suscitando o 

incidente de inidoneidade. Cabe ressaltar que é atribuição do órgão de classe a fiscalização do exercício da profissão, 

não havendo qualquer ilegalidade na exigência de idoneidade moral, nos exatos termos do art. 8º da Lei nº 8.096/94. 
Assim, não diviso, nesta quadra, a ocorrência de ilegalidade a ser sanada mediante ação mandamental. Posto isto, 

considerando tudo mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar 

requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Após, ao MPF e, em seguida, 

voltem conclusos para sentença.Determino o prosseguimento dos atos processuais em segredo de justiça, nos termos do 

artigo 155 Código de Processo Civil, quanto aos documentos que instruem o processo. Int. 

 

0022212-43.2011.403.6100 - FRANCISCO LUIZ DA ROCHA LIMA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada 

para prestá-las no prazo legal.Em seguida, venham conclusos para decisão.Int. 
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0022220-20.2011.403.6100 - CLAUDINEI VASSALLI(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 - 

GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada 

para prestá-las no prazo legal.Em seguida, venham conclusos para decisão.Int. 

 

0022377-90.2011.403.6100 - ECL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP198134 - CAROLINA ROBERTA 

ROTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial 

que determine a expedição de certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos previdenciários, para que ela possa 

continuar a exercer suas atividades, especialmente participar da licitação que ocorrerá em 08/12/2011, da São Paulo 

Turismo, Edital de Concorrência nº 004/11 (Processo de Compras nº 2337/11).Alega que os óbices à expedição da 

pretendida certidão são os débitos de contribuições previdenciárias relativos ao mês de competência 11/2007, no valor 

de R$11.446,76, competência 10/2009, no valor de R$366,41, competência 05/2011, no valor de R$466,48, falta de 

entrega da GFIP nos meses de 04 a 08/2009, 10 a 13/2009, 01 a 03/2011, bem como os DEBCADs nºs 37.176.605-2, 

39.323.495-9, 39.685.206-8, 39.685.207-6, 60.327.551-6, 37.347.855-0, 37.347.858-5, 37.347.859-3, 37.347.860-7, 

37.347.867-4, 37.347.869-0, 37.347.873-9, 37.347.927-1, 37.347.929-8 e 37.347.969-7.Sustenta que os referidos 
apontamentos não impedem a emissão da pretendida certidão, na medida os débitos foram pagos, as GFIPs reenviadas e 

os débitos consubstanciados nas DEBCADs foram incluídos no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, 

encontrando-se, portanto, com a exigibilidade suspensa.É O RELATÓRIO. DECIDO.Presentes os requisitos para a 

concessão da liminar requerida.Em relação aos débitos das competências 11/2007, 10/2009 e 05/2011, a impetrante 

apresentou às fls. 39/41, GPS recolhidas a destempo, mas com acréscimos legais, cujos valores principais coincidem 

com o exigido pelo Fisco. Ressalto que, relativamente à GPS de fls. 39, a soma do valor do INSS (R$ 310,19) com o 

valor de outras entidades (R$ 56,22) perfaz o montante ora exigido (R$ 366,41).Quanto às GFIPs, os documentos 

juntados às fls. 42-379 comprovam a envio delas à Caixa Econômica Federal em 01/12/2011.Os débitos 

consubstanciados nos DEBCADs nºs 37.176.605-2, 39.323.495-9, 39.685.206-8, 39.685.207-6, 60.327.551-6, 

37.347.855-0, 37.347.858-5, 37.347.859-3, 37.347.860-7, 37.347.867-4, 37.347.869-0, 37.347.873-9, 37.347.927-1, 

37.347.929-8 e 37.347.969-7 foram incluídos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, conforme documento 

de fls. 38, encontrando-se, portanto, com a exigibilidade suspensa.Posto isto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para 

determinar que os débitos referentes à contribuição previdenciária relativos ao mês de competência 11/2007, no valor de 

R$11.446,76, competência 10/2009, no valor de R$366,41, competência 05/2011, no valor de R$466,48, falta de 

entrega da GFIP nos meses de 04 a 08/2009, 10 a 13/2009, 01 a 03/2011, bem como os DEBCADs nºs 37.176.605-2, 

39.323.495-9, 39.685.206-8, 39.685.207-6, 60.327.551-6, 37.347.855-0, 37.347.858-5, 37.347.859-3, 37.347.860-7, 

37.347.867-4, 37.347.869-0, 37.347.873-9, 37.347.927-1, 37.347.929-8 e 37.347.969-7, não constituam óbices à 
emissão da certidão positiva, com efeitos de negativa, de débitos previdenciários, em favor da impetrante.Ressalto que a 

presente decisão não abrange eventuais outros débitos que possam impedir a emissão da certidão pretendida.Notifique-

se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, 

venham conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0022541-55.2011.403.6100 - ARLINDO CORREA CESAR FILHO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E 

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando a impetrante obter provimento judicial que 

determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito tributário contra a impetrante - aderente do plano 

de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos; 2. que determine a incidência do 

imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da 

progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso promova o lançamento decorrente de saque da 

impetrante, considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a quantificação do auto e não determine a incidência 

de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%. É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os 

autos, nesta primeira aproximação, entendo não se achar presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.O 

impetrante requer a concessão de liminar que determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito 
tributário contra a impetrante - aderente do plano de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais 

de 5 anos; 2. que determine a incidência do imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, 

se esta não optou pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso 

promova o lançamento decorrente de saque da impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a 

quantificação do auto, não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 

15%.Afirma que foi impetrado um Mandado de Segurança Coletivo pelo Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, o 

qual tramitou perante esta 19ª Vara Cível sob n.º 0013162-42.2001.403.6100, tendo sido julgado parcialmente 

procedente para reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre o resgate de 25% do saldo da conta aplicável do 

Fundo de Previdência Privada, até o limite do imposto pago pelo empregado participante sobre a contribuição por ele 

vertida ao fundo de previdência, durante a vigência da Lei n.º 7.718/88, abrangendo a decisão apenas os filiados do 

sindicato impetrante domiciliados na Subseção Judiciária de São Paulo. Foi negado provimento à apelação e à remessa 
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oficial. A sentença transitou em julgado.Consoante se infere dos argumentos articulados pela impetrante, verifico que o 

que se pretende com o presente writ, em verdade, é reabrir questão já decidida em outro mandado de segurança. A 

impetrante parte do pressuposto de que a autoridade impetrada não cumprirá a decisão judicial proferida no referido 

mandado de segurança coletivo, não comprovando a ocorrência de qualquer ato coator. De fato, é inadmissível a 

impetração de mandado de segurança fundado em situação fática indeterminada ou em mera suposição de direito 

ameaçado.A propósito do tema decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa ora 

transcrevo:MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ATO JUDICIAL - PEDIDO GENÉRICO - SITUAÇÃO 

FÁTICA INDETERMINADA - DIREITO AMEAÇADO - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. 1. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO ANTE O JULGAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 2. 

IMPOSSIBILIDADE DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO, EM SEDE DE MANDADO DE 

SEGURANÇA, BEM COMO FUNDADO EM SITUAÇÃO FÁTICA, INDETERMINADA OU SIMPLES 

SUPOSIÇÃO DE DIREITO AMEAÇADO. 3. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO QUE VISA OBSTAR 

DECRETO JUDICIAL ENCERRA MEDIDA DE CERCEAMENTO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL. 4. O 

MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PODE SER EMPREGADO PARA ASSEGURAR O EFEITO SUSPENSIVO 

DA APELAÇÃO, QUANDO EXISTA RECURSO PRÓPRIO PARA TANTO. 5. MANDADO DE SEGURANÇA 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, FACE À CARÊNCIA DA AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA E AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO.(TRF 3ª Região, MS 

97.03.056388-0, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, Primeira Seção, v.u., DJ 29.09.1998, pág. 
420)Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Cientifique-se a União Federal, nos termos do art. 7º, 

inciso II da Lei n?12.016/2009.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0022552-84.2011.403.6100 - MARCO ANTONIO ALEONI(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 

- GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando a impetrante obter provimento judicial que 

determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito tributário contra a impetrante - aderente do plano 

de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais de 5 anos; 2. que determine a incidência do 

imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, se esta não optou pela tributação na forma da 

progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso promova o lançamento decorrente de saque da 

impetrante, considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a quantificação do auto e não determine a incidência 

de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%. É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os 

autos, nesta primeira aproximação, entendo não se achar presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.O 

impetrante requer a concessão de liminar que determine à autoridade impetrada: 1. que se abstenha de lançar crédito 
tributário contra a impetrante - aderente do plano de previdência da FUNCESP - que tenha realizado seu saque há mais 

de 5 anos; 2. que determine a incidência do imposto de renda no momento do saque à razão de 15% para a impetrante, 

se esta não optou pela tributação na forma da progressão prevista pelo art. 1º da Lei n.º 11.053/2004; 3. que, acaso 

promova o lançamento decorrente de saque da impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para a 

quantificação do auto, não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão de 

15%.Afirma que foi impetrado um Mandado de Segurança Coletivo pelo Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, o 

qual tramitou perante esta 19ª Vara Cível sob n.º 0013162-42.2001.403.6100, tendo sido julgado parcialmente 

procedente para reconhecer a não incidência do imposto de renda sobre o resgate de 25% do saldo da conta aplicável do 

Fundo de Previdência Privada, até o limite do imposto pago pelo empregado participante sobre a contribuição por ele 

vertida ao fundo de previdência, durante a vigência da Lei n.º 7.718/88, abrangendo a decisão apenas os filiados do 

sindicato impetrante domiciliados na Subseção Judiciária de São Paulo. Foi negado provimento à apelação e à remessa 

oficial. A sentença transitou em julgado.Consoante se infere dos argumentos articulados pela impetrante, verifico que o 

que se pretende com o presente writ, em verdade, é reabrir questão já decidida em outro mandado de segurança. A 

impetrante parte do pressuposto de que a autoridade impetrada não cumprirá a decisão judicial proferida no referido 

mandado de segurança coletivo, não comprovando a ocorrência de qualquer ato coator. De fato, é inadmissível a 

impetração de mandado de segurança fundado em situação fática indeterminada ou em mera suposição de direito 

ameaçado.A propósito do tema decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa ora 
transcrevo:MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ATO JUDICIAL - PEDIDO GENÉRICO - SITUAÇÃO 

FÁTICA INDETERMINADA - DIREITO AMEAÇADO - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. 1. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO ANTE O JULGAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 2. 

IMPOSSIBILIDADE DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO, EM SEDE DE MANDADO DE 

SEGURANÇA, BEM COMO FUNDADO EM SITUAÇÃO FÁTICA, INDETERMINADA OU SIMPLES 

SUPOSIÇÃO DE DIREITO AMEAÇADO. 3. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO QUE VISA OBSTAR 

DECRETO JUDICIAL ENCERRA MEDIDA DE CERCEAMENTO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL. 4. O 

MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PODE SER EMPREGADO PARA ASSEGURAR O EFEITO SUSPENSIVO 

DA APELAÇÃO, QUANDO EXISTA RECURSO PRÓPRIO PARA TANTO. 5. MANDADO DE SEGURANÇA 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, FACE À CARÊNCIA DA AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA E AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO.(TRF 3ª Região, MS 
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97.03.056388-0, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, Primeira Seção, v.u., DJ 29.09.1998, pág. 

420)Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Cientifique-se a União Federal, nos termos do art. 7º, 

inciso II da Lei n?12.016/2009.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0022633-33.2011.403.6100 - NIPLAN ENGENHARIA S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter 

provimento judicial que determine a suspensão da exigibilidade de crédito tributário referente à contribuição 

previdenciária incidente sobre verbas recebidas pelos empregados da impetrante, em especial, o DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) e VALE-TRANSPORTE FORNECIDO EM DINHEIRO. Alega, em 

síntese, que a natureza das verbas descritas não figura como base de cálculo para as contribuições 

previdenciárias.Sustenta, no mais, violação ao disposto nos artigos 195, I da CF e 110 do Código Tributário Nacional.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, 

tenho que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida liminar.Consoante se infere dos 

fatos articulados na inicial, pretende a impetrante afastar as verbas denominadas DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) e VALE-TRANSPORTE FORNECIDO EM DINHEIRO da base de cálculo das 
contribuições previdenciárias, sob o fundamento de que são verbas não salariais. Passo à análise das exações:1. 13º 

salárioÉ pacífico o entendimento de que o 13º salário, embora não corresponda a uma contraprestação, tem natureza 

remuneratória, mesmo quando pago proporcionalmente quando da rescisão do contrato de trabalho, razão pela qual 

incide a contribuição previdenciária.Neste sentido é o entendimento do STF:Súmula 207. As gratificações habituais, 

inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.2. VALE TRANSPORTE PAGO 

EM DINHEIRONossa legislação contempla o pagamento de remuneração por meio de utilidades, o chamado salário in 

natura previsto no art. 458 da CLT. Dentre estas espécies de salário in natura, encontra-se a utilidade transporte.Incide 

contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida pelo empregado seja em dinheiro ou in natura, inclusive na 

utilidade transporte. No entanto, o art. 28, 9º, f, da Lei n 8.212/91 estabeleceu uma norma isentiva em relação à 

utilidade transporte quando paga através de vale-transporte previsto em legislação própria. Art. 28.(...) 9º. Não integram 

o salário-de-contribuição para os fins desta lei, exclusivamente:(...)f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na 

forma da legislação própriaTemos uma exceção à regra geral de obrigatoriedade de recolhimento do pagamento do 

salário em utilidade transporte. Quando a utilidade é paga na forma prevista na legislação do vale-transporte não haverá 

incidência da contribuição.O vale-transporte não pago em dinheiro enseja a possibilidade de dedução do imposto de 

renda a pagar sobre valor do benefício, cujo valor, por expressa disposição de lei (art. 2, da Lei n 7.418/85), não tem 

natureza salarial para qualquer efeito, inclusive para fins de contribuição previdenciária. Art.2. O Vale-transporte, 

concedido nas condições e limites definidos nesta lei, no que se refere à contribuição do empregador:a-) não tem 
natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;b-) não constitui base de incidência de 

contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;c-) não se configura como rendimento 

tributável do trabalhador. (grifei)Portanto, somente quando a utilidade transporte é paga através do vale-transporte nos 

estritos termos da Lei n 7.418/85 não se configura salário, inclusive para fins de incidência da contribuição. Na hipótese 

da utilidade transporte ser paga em dinheiro, terá natureza salarial e, por conseqüência, é divida a contribuição.No caso 

em apreço, a impetrante pede afastamento do recolhimento de contribuição sobre o valor do vale-transporte pago em 

pecúnia, não procedendo, neste Juízo de cognição sumária, a sua pretensão liminar. Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR pretendida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as 

informações no prazo legal.Após, ao MPF e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0022663-68.2011.403.6100 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial 

que determine a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa.Alega que o óbice à expedição da pretendida 

certidão é a existência de débitos confessados em GFIP - DCG nºs. 39.349.385-7, 00.000.000-9 e 36.242.679-1.Sustenta 

que o débito nº 39.349.385-7 é objeto de pedido de retificação da guia de recolhimento, pois incorreu em equívoco ao 
efetivar o pagamento, tendo lançado sob rubrica contribuições devidas a terceiros quanto o correto é contribuição sobre 

folha de pagamento devida pelo empregador. Tal pedido pende de análise pela administração desde 30 de julho de 

2011.Entende que a mora da administração não pode ser oposta para fins de indeferimento da expedição da certidão 

pleiteada.Quanto ao débito nº 00.000.000-9 narra que em diligência à Receita Federal do Brasil efetuada em 

06.12.2011, as d.autoridades fiscais sequer foram aptas a identificar, em seus sistemas, a que se refere tal débito, o que 

já se previa por conta da estranheza do número pelo qual fora cadastrado, formado apenas por uma seqüência de zeros.E 

mais, no extrato há indicação de tal débito ter pendência quanto ao REFIS, o que refuta, na medida em que recolheu 

novamente o débito em 02.08.2011.Por fim, no tocante ao débito nº 36.242.679-1, resultante da sucessão da empresa 

Fertiza Companhia Nacional de Fertilizantes, pela impetrante, alega que tal débito está inscrito em dívida ativa e se 

acha garantido na ação de execução fiscal nº 0031317-60.2009.403.6100 por meio de depósito judicial.Juntou 

documentos (fls. 22/71).É O RELATÓRIO. DECIDO.O ato administrativo, neste Juízo de cognição sumária, não 
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merece reparos.O impetrante não comprovou que o débito nº 36.242.679-1 encontra-se garantido pela via de depósito 

judicial vinculado à ação executiva nº 0031317-60.2009.403.6100.Nestes autos consta tão-só a cópia da guia de 

depósito com indicação do número do processo e petição do próprio impetrante direcionada àquele juízo, onde há 

menção do número do débito. Igualmente, o valor lançado na guia de depósito datada de 10/06/2011 (R$ 8.271,68) é 

maior do que o constante do relatório de débito de 01/12/2011 (R$ 7.589,63).Tais documentos não fazem prova 

suficiente para fundamentar o pedido de expedição da certidão.No tocante ao débito nº 39.349.385-7, foi requerida, em 

30/07/2011, a revisão do lançamento de débito confessado em GFIP, encontrando-se em andamento (fls. 44). Neste 

Juízo liminar diviso que a mora da administração não se erige em fundamento apto a impedir a expedição da certidão 

requerida e, via de conseqüência, obstar o exercício da atividade profissional. O lapso temporal, ora verificado, não se 

revela razoável.Por fim, quanto ao débito nº 00.000.000-9 não há prova hábil de que ele se encontra com a exigibilidade 

suspensa. Do documento de fls. 37 consta somente a indicação da Lei nº 11.941/09 e pendente RFB. E mais, das guias 

de recolhimento nos termos da Lei nº 11.941/09 (fls. 46/52) não há qualquer indicação dos débitos que representa.Por 

conseguinte, entendo que o impetrante não se desincumbiu satisfatoriamente do dever de provar a existência do direito 

alegado. Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0022669-75.2011.403.6100 (2008.61.00.013278-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013278-04.2008.403.6100 (2008.61.00.013278-0)) TOYOTA DO BRASIL LTDA(SP270436A - MARIANNE 

ALBERS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Vistos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos pedidos 

formulados na presente ação.Em seguida, venham conclusos para decisão.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009314-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X KELLEN ROBERTA FARINELI ALVES 

Vistos.Trata-se de ação, com pedido de liminar, objetivando a reintegração de posse de imóvel situado na Rua Sal da 

Terra, 176, apto 31, bloco 06, Itaquera, São Paulo/SP, bem como a expedição do devido mandado de reintegração.Alega 

a Autora ter adquirido a posse e a propriedade do imóvel em destaque e ter firmado contrato de arrendamento com a ré, 

ocasião em que lhe foi entregue a posse direta do bem mediante o pagamento mensal de taxa de arrendamento, com a 

conseqüente assunção de todos os encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, inclusive prêmios de seguros e taxas 

condominiais.Sustenta que a ré encontra-se inadimplente com as obrigações assumidas e que o descumprimento de 

quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato acarreta a rescisão independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, configurando a não devolução do imóvel à arrendadora esbulho possessório. Por fim, afirma que o 
arrendatário, mesmo notificado extrajudicialmente (16/03/2011) para pagamento da dívida ou a desocupação do bem, 

quedou-se silente, caracterizando o esbulho possessório (fls. 25).Foi designada audiência de tentativa de conciliação, na 

qual foi deferida a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de se tentar, na via administrativa, a formalização 

de eventual acordo (fls. 39-40).A Ré contestou o feito às fls. 42-58, alegando impossibilidade de reintegração de posse 

com base na Lei nº 10.188/01 e inocorrência de esbulho possessório. No mérito, sustenta que houve violação aos 

princípios constitucionais da ampla defesa, devido processo legal, igualdade e razoabilidade. Defende a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor, bem a necessidade de revisão das cláusulas contratuais. Pugna pela improcedência 

da ação.A CEF informou às fls. 60-63 que não houve acordo ou pagamento da dívida pela Ré, motivo pelo qual pleiteia 

a reintegração de posse.É O RELATÓRIO. DECIDO.A concessão de liminar em ações possessórias permite que, 

sumária e provisoriamente, obtenha-se a tutela possessória pretendida, desde que comprovados os requisitos previstos 

no art. 927 do Código de Processo Civil.Assim, incumbe à autora provar o esbulho praticado pelo réu, esbulho este 

dado a conhecer por meio de injusto desapossamento da coisa, ou seja, de forma violenta, clandestina ou 

precária.Compulsando os autos, constato que as partes firmaram contrato de arrendamento residencial com opção de 

compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos moldes 

da Lei nº 10.188/01, sendo certo que o descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato 

autoriza a sua rescisão, haja vista configurar esbulho possessório a não devolução do imóvel à arrendadora.Assim 

dispõe o art. 1º da Lei nº 10.188/2001:Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para 
atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento 

residencial com opção de compra.1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à 

Caixa Econômica Federal - CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859/2004)Como se vê, o Programa de Arrendamento 

Residencial amolda-se aos preceitos constitucionais que prestigiam a função social da propriedade sem, todavia, 

descurar das garantias contratuais destinadas ao retorno dos recursos emprestados. Neste sentido, atente-se para os 

dizeres dos artigos 8º e 9º do mencionado diploma legal, in verbis:Art. 8º O contrato de aquisição de imóveis pelo 

arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o contrato de transferência do direito de 

propriedade ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com força de escritura 

pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Redação dada pela Lei nº 10.859/2004).Art. 9º 

Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos 

encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de 
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reintegração de posse.Registre-se, por fim, que, malgrado os esforços destinados a possibilitar a liquidação do débito 

em aberto, a parte ré quedou-se silente. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os 

pressupostos legais, DEFIRO o pedido liminar para reintegrar a autora na posse do imóvel e ordenar a ré que o 

desocupe no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta 

decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária.Deixo explicitado que esta 

decisão tem efeito de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora, para que 

forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro para ingressar no interior do imóvel e 

transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça 

descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora.Na eventualidade de o 

imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não o réu, os efeitos desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste 

caso, deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, intimar essa 

pessoa para desocupá-lo na forma acima e de que passará a ser ré nesta demanda, citando-a no mesmo ato para, 

querendo, contestar esta demanda.Expeça-se o competente mandado de reintegração, observando-se o procedimento 

ordinário.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 5811 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0047674-37.1990.403.6100 (90.0047674-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038180-

51.1990.403.6100 (90.0038180-0)) NEIDE PERES GRAMIGNA X SELMA BUENO X MARILIA BUENO LOBO X 

THEREZINHA CYBELLE TEIXEIRA PEREIRA(SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 364 - 

HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP057221 - AUGUSTO 

LOUREIRO FILHO E SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE E SP051073 - MARTHA MAGNA CARDOSO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP099950 - JOSE 

PAULO NEVES E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Vistos,Tendo em vista a divergência no número do CPF da parte autora NEIDE PERES GRAMIGNA- CPF 

150918428/70 (fls. 523) com o cadastrado nos autos (cadastro do nº do CPF do marido), remetam-se os autos ao SEDI 

para as devidas anotações.Após, desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento nº 451/19ª/2011 - NCJF 1909149 

(fls. 524); cancelem-se os alvarás de levantamento nºs. 372/ 373 e 374 / 19ª/2011 - NCJF 1909070, 1909071 e 1909072 

arquivando-os em pasta própria, mediante certidão do Diretor de Secretaria; e expeçam-se novos alvarás de 

levantamento em favor da autora supra mencionada. Posteriormente, publique-se a presente decisão para intimação da 

parte autora para retirá-lo mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena 

de cancelamento.Fls. 475-476. Em seguida, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos à AGU 
para diligências quanto eventual existência de inventário em nome de MARILIA BUENO LOBO, prazo de 30 (trinta) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5813 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0030496-02.1995.403.6100 (95.0030496-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007210-

92.1995.403.6100 (95.0007210-6)) JOAO BATISTA BRASIL X MARIA BEATRIZ MUCCI(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA BEATRIZ MUCCI 

Vistos,Chamo o feito à ordem.Expeça-se o alvará de levantamento dos valores levantados pelo sistema Bacen-Jud em 

favor da Caixa Econômica Federal - CEF. Após, publique-se a presente decisão para intimação da CEF, para retirá-lo 

mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Posteriormente, comprovado o levantamento ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5417 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0013326-55.2011.403.6100 - ROSA MARIA SEONG(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 312 e verso: Vistos, etc.I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, ajuizada por ROSA MARIA SEONG em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando a anulação dos atos de execução extrajudicial, em especial, a arrematação e todos os atos subsequentes 

referentes a um imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 29/50). Tendo em vista o termo de provável prevenção acostado às fls. 52/54, foram juntadas aos 

autos cópias da petição inicial, das sentenças e dos acórdãos proferidos nos processos nºs 2004.61.00.015704-1, 

2004.61.00.024127-7 e 2008.61.00.015705-3 (fls. 58/74, 78/91, 94/110, 111/115, 120/133, 150/164). Foi deferido o 

pedido de Justiça Gratuita (fl. 206). A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da 

contestação (fl. 207). A CEF, juntamente com a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, apresentou 

contestação, às fls. 218/301. Réplica às fls. 303/310. É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação O presente 

processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição 

inicial da presente demanda (fls. 02/28) com o pedido formulado na ação cautelar autuada no Juizado Especial Federal 

sob o nº 0432755-63.2004.4036301 e redistribuída à 5ª Vara Federal Cível sob o nº 2008.61.00.015705-3 (fls. 78/91), 

verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice identidade dos elementos da ação (mesmas 

partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos), no que tange ao pedido de anulação da arrematação do imóvel. De 
fato, na presente demanda a parte autora pleiteia determinação para que a ré seja impedida de registrar a carta de 

arrematação/adjudicação e de alienar o imóvel a terceiros, no que se refere ao contrato de financiamento firmado com 

CEF, em 23 de dezembro de 1998, relativo à aquisição de um imóvel situado na Rua Beberibe, 145, ap. 12, Bairro Rio 

das Pedras, CEP 06703-788, Cotia/SP. Naquela outra demanda revisional, também foi formulado os mesmos pedidos 

em relação ao mesmo contrato. Portanto, resta configurada a litispendência, que é um dos pressupostos processuais 

negativos e implica na imediata extinção do processo. Consigno que a litispendência pode ser reconhecida em qualquer 

estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem 

pública.III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da litispendência entre a presente demanda e a de nº 

2008.61.00.015705-3, em trâmite perante 5ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.Custas na forma 

da lei. Condeno a autora a arcar com honorários advocatícios, estes fixados em favor da parte adversa, no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), ficando suspensa, porém, essa obrigação, por ser beneficiária da gratuidade de justiça.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0019952-90.2011.403.6100 - DIRCEU RODRIGUES(RO004094 - RICARDO FACHIN CAVALLI) X 
COORDENADOR DA CAMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA DO CREA/SP 

Fls. 90/91v.:Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, inicialmente distribuído à 4ª Vara Federal 

Cível, com pedido de liminar, impetrado por DIRCEU RODRIGUES contra ato do COORDENADOR DA CAMARA 

ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA DO CREA/SP, objetivando que seja expedida em seu favor nova certidão, 

contendo as atribuições previstas no inciso XIX do artigo 6º do Decreto nº 4.560/02, referente à responsabilidade pela 

emissão de receitas de produtos agrotóxicos. Informou o impetrante, em suma, que requereu junto ao Conselho a 

renovação de sua Certidão de Técnico Agrícola, solicitando que fossem inseridas em seu currículo as novas atribuições 

previstas pelo art. 6º do Decreto nº 4.560/02. Acrescenta que, embora seu pedido de revisão tenha sido deferido pela 

Câmara Especializada de Agronomia, não lhe foram atribuídas as prerrogativas previstas no inciso XIX do referido 

dispositivo legal. Sustenta que a decisão proferida pelo órgão colegiado afronta as disposições constantes do Decreto nº 

4.560/02, pois este lhe dá poderes para se responsabilizar pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 16/49). Foi determinada a redistribuição do feito a esta 20ª Vara Federal, 

tendo em vista o reconhecimento da prevenção com o Mandado de Segurança nº 0009926-33.2011.4036100 (fl. 

53).Determinada a emenda da petição inicial (fl. 55), sobreveio petição da impetrante (fls. 56/88).É o relatório. Passo a 

decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito. Com efeito, 

verifico que caducou o direito de impetrar o presente mandado de segurança, nos termos do artigo 23 da Lei federal nº 

12.016/2009, em vigor na data da distribuição, o qual prevê o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do 
ato impugnado pelo interessado. Como é cediço, o mandado de segurança é o remédio constitucional posto à disposição 

da pessoa física ou jurídica, visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado por ato de autoridade, 

porém sujeito a requisitos específicos, tal como o prazo para a sua impetração. Importa ressaltar que a via mandamental 

pode assumir tanto o caráter preventivo, quando haja ameaça de lesão a direito, como o caráter repressivo, quando já 

concretizada a lesão. Entendo que a presente impetração tem o caráter repressivo, na medida em que houve a 

concretização do ato reputado lesivo, consistente na prolação da decisão que não atribuiu ao impetrante as prerrogativas 

previstas no inciso XIX do artigo 6º do Decreto nº 4.560/02. Assim, considerando que a cópia da decisão impugnada foi 

enviada ao impetrante por meio do ofício datado de 31 de maio de 2011 (fls. 22/23) e que não consta nos autos 

documento que ateste o respectivo recebimento, tomo aquela data, ou seja, 31 de maio de 2011, como efetiva para a 

contagem do prazo fixado no artigo 23 da Lei federal nº 12.016/2009. Neste passo, considerando que a presente 

demanda foi ajuizada em 28/10/2011, constato que decorreu prazo superior aos 120 (cento e vinte) dias legalmente 
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previstos. Sobre a constitucionalidade do prazo decadencial previsto na Lei nº 1.533/1951, revogada pela Lei nº 

12016/2009, já se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - DECISÃO DENEGATORIA PROFERIDA POR TRIBUNAL SUPERIOR DA UNIÃO EM ÚNICA 

INSTÂNCIA - CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAR O WRIT (LEI N. 1.533/51, ART. 

18) - CONSTITUCIONALIDADE DESSA NORMA LEGAL - INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE 

JUDICIÁRIA PARA ORDENAR, EM SEDE MANDAMENTAL, A SUBSTITUIÇÃO DO ÓRGÃO APONTADO 

COMO COATOR - RECURSO IMPROVIDO. A estipulação, em sede legal, de prazo para a oportuna impetração do 

mandado de segurança não tem o condão de ofender a natureza constitucional desse remedium juris, cuja relevante 

função processual consiste em viabilizar, desde que tempestivamente utilizado nos termos em que o disciplina a lei, a 

pronta, eficaz e imediata reparação a direitos líquidos e certos eventualmente lesados por comportamento arbitrário da 

Administração Pública. O prazo decadencial de 120 dias - a que se refere o art. 18 da Lei 1.533/51 - opera, em face de 

sua eficácia preclusiva, a extinção do direito de impetrar o writ constitucional. Não gera, contudo, a extinção do próprio 

direito subjetivo eventualmente amparável pelo remédio do mandado de segurança ou por qualquer outro meio 

ordinário de tutela jurisdicional. Esse direito subjetivo resta incólume e não se vê afetado pela consumação do referido 

prazo decadencial, cujo único efeito jurídico consiste, apenas, em inviabilizar a utilização do remédio constitucional do 

mandado de segurança. A norma inscrita no art. 18 da Lei 1.533/51 não ostenta qualquer eiva de inconstitucionalidade. 

A circunstancia de ser omissa a Constituição da Republica quanto a fixação de prazos para o ajuizamento da ação de 

mandado de segurança não retrai, indefinidamente no tempo, a possibilidade de o interessado valer-se, em qualquer 
momento, do writ mandamental que, essencialmente idêntico a outros meios processuais, constitui instrumento de 

efetivação e de concretização do direito material invocado pelo impetrante. O prazo decadencial referido na norma legal 

em questão não tem o caráter de penalidade, pois não afeta o direito material eventualmente titularizado pelo impetrante 

e nem impede que este postule o reconhecimento de seu direito público subjetivo mediante adequada utilização de 

outros meios processuais. A consumação da decadência do direito de impetrar o mandado de segurança não confere 

juridicidade ao ato estatal impugnado, não tem o condão de convalidá-lo e nem a virtude de torna-lo imune ao controle 

jurisdicional. A autoridade judiciária não dispõe de poder para, em agindo de oficio, substituir, em sede mandamental, o 

órgão apontado como coator pelo impetrante do writ. Falece-lhe competência para ordenar a mutação subjetiva no polo 

passivo da relação processual. Se o juiz entender ausente, no caso submetido a sua apresentação, a pertinência subjetiva 

da lide quanto a autoridade indicada como coatora, deverá julgar extinto o processo, sem julgamento de mérito, por 

inocorrência de uma das condições da ação (CPC, art. 267, VI), que constitui matéria de direito passível de cognição de 

oficio pelo magistrado (CPC, art. 301, parágrafo 4.). Precedentes. (grafei)(STF - RMS 21362/DF - Primeira Turma - 

Relator Ministro Celso de Mello, j. 14/04/92 - DJ 26/06/92). Corroborando o entendimento acima, foi editada, pela 

Corte Suprema, a Súmula nº 632, que dispõe: É constitucional a lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de 

mandado de segurança. III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, nos termos do artigo 23 da Lei federal nº 12016/2009, em razão do transcurso do prazo decadencial 

para a impetração do presente remédio constitucional.Deixo de condenar a impetrante em honorários de advogado, por 
força do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 05 de dezembro de 2011. DANILO 

ALMASI VIEIRA SANTOS Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade) 

 

0022101-59.2011.403.6100 - CASCIONE, PULINO, BOULOS E SANTOS - SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS(SP247136 - RICARDO MARTINS RODRIGUES E SP247082 - FLAVIO FERRARI TUDISCO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 76 e verso:Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança impetrado por CASCIONE, PULINO, 

BOULOS E SANTOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, com pedido de medida liminar, visando 

determinação para que a autoridade impetrada emita a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, para dar prosseguimento às suas atividades societárias.A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 08/65).Foi determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada (fl. 69).Em seguida, a impetrante 

requereu a extinção da presente demanda, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil, em razão da 

expedição da Certidão requerida (fls. 70/72).É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação O presente processo 

comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao 

atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do 
pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da 

intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E 

adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. 

Considerando a informação prestada pela própria impetrante (fls. 69/71), a Certidão pleiteada foi expedida pela 

autoridade impetrada, configurando a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, 

pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação.III - 

Dispositivo Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no 

5º. do artigo 6º. da Lei n. 12.016/2009 c.c. artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários de advogado, por força do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 12 de dezembro de 

2011.DANILO ALMASI VIEIRA SANTOSJuiz Federal Substituto(no exercício da titularidade) 
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Expediente Nº 5425 
 

MONITORIA 
0006647-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ISRAEL SEBASTIAO DA CRUZ(SP061005 - IVONILDO DA SILVA OLIVEIRA) 

Fl. 76: Vistos, em decisão.Cancelo a audiência em continuação designada para o dia 16 de janeiro de 2012, tendo em 

vista a certidão de fl.75-verso.Tornem os autos conclusos.Int. São Paulo, 15 de Dezembro de 2011. Danilo Almasi 

Vieira Santos Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008178-34.2009.403.6100 (2009.61.00.008178-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007653-52.2009.403.6100 (2009.61.00.007653-7)) ANA CAROLINA PIVA BENTO - INCAPAZ X SIDNEI BENTO 

X ANIE SIMOES PIVA BENTO(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ E SP152231 - MAURICIO 

LUIS MARANHA NARDELLA E SP262373 - FABIO JOSE FALCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - 

CRISTIANE BLANES) X ESTADO DE SAO PAULO(SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO 

CAMPOS) X MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO(SP227402 - LUIZ HENRIQUE MARQUEZ) 

Fl. 685: Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 672/684:Manifeste-se a autora sobre o teor da petição de fls. 672/684, 
no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) 

dias, consignando-se ser o prazo sucessivo, ou seja, primeiro ao autor e após, aos réus, com a carga dos autos pelo 

mesmo prazo.Na seqüência, conclusos para sentença.Int. São Paulo, 15 de Dezembro de 2011. Danilo Almasi Vieira 

Santos Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade  

 

0016473-89.2011.403.6100 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E 

SP258251 - MYCHELLY PIRES CIANCIETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Fl. 3.019: Vistos.Ante a preliminar arguida pela ré em sua contestação, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a teor do art. 327 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, tornem conclusos os autos. Int.São Paulo, 15 de 

dezembro de 2011. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade) 

 

0021291-84.2011.403.6100 - A CONFECCOES EKS LTDA(SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 129 e verso: Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, na qual objetiva a autora, em resumo, obter autorização para efetuar a quitação de penhoras em Execuções 

Fiscais, assim como compensações de créditos tributários seus, vencidos e vincendos, mediante o aproveitamento dos 
créditos que alega possuir, relativos às Obrigações ao Portador, emitidas pela Eletrobrás, em 16 de junho de 1972, sob 

os nºs 078630, 078635, 078636, 0808135 e 808120, Série AA, na forma da Lei nº 4.156/62 e alterações 

posteriores.Alega a autora que tais títulos são semelhantes às debêntures e, por não terem sido resgatados, o crédito 

correspondente poderia ser utilizado na quitação de tributos. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

30/115). Houve emenda à inicial, em cumprimento às decisões de fls. 119 e 125. É o breve relatório. Passo a decidir. 

Recebo a petição de fls. 127/128, como aditamento à inicial. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

após a apresentação de resposta das rés, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. Citem-se as rés. Intimem-se.São Paulo, 15 de dezembro de 2011.DANILO ALMASI VIEIRA SANTOSJuiz 

Federal Substituto(no exercício da titularidade) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022717-34.2011.403.6100 - ANTONIO CARLOS GARCEZ PEREIRA JUNIOR X MARIANA DINIZ 

MENDONCA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA 

UNIAO EM SAO PAULO 

Fls. 30/31: Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO CARLOS 

GARCEZ PEREIRA JUNIOR e MARIANA DINIZ MENDONÇA, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine 
a conclusão do processo administrativo nº 049770011287/2011-88, para a inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis no que tange ao imóvel cadastrado sob RIP nº 62130002212-41. Sustentam os impetrantes, em suma, que 

após a formalização do pedido administrativo de transferência de ocupação perante a Secretaria do Patrimônio da 

União, não houve qualquer manifestação da autoridade impetrada. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

09/25).É o breve relatório. Passo a decidir sobre o pedido de concessão de liminar. Com efeito, a concessão de medida 

liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso III, 

da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); 

e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, observo que o direito 

invocado encontra respaldo no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte: (...). (grafei) Ademais, o 
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artigo 49 da Lei federal nº 9.784/1999 prevê um prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração Pública responda ao 

pleito do administrado. Ora, no presente caso, a parte impetrante aguarda a análise e conclusão do pedido formulado no 

processo administrativo nº 04977.011287/2011-88, desde 11 de outubro de 2011 (fls.20/23), ou seja, em tempo superior 

à previsão na Lei federal nº 9.784/1999. Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação do 

requerimento administrativo no prazo cabe autoridade impetrada, e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo 

necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da análise. Destarte, entendo que 15 (quinze) dias são razoáveis para 

que a autoridade impetrada ultime a análise e conclua o pedido formulado no referido processo administrativo. Assim 

sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante 

(fumus boni iuris). Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora), porquanto a 

delonga na análise e conclusão do pedido formulado pelos impetrantes impedem a fruição das vantagens patrimoniais 

sobre os respectivos imóveis. Ressalto que deixo de acolher integralmente o pedido formulado na petição inicial, eis que 

a imediata inscrição dos impetrantes como foreiros não pode ser determinada diretamente por este Juízo Federal, sob 

pena de interferência indevida nas atribuições que estão no feixe de competência da autoridade impetrada. Contudo, em 

razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão da análise. Ante o 

exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada (Superintendente 

Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP), ou quem lhe faça às vezes, que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, à análise e conclusão do pedido formulado pelos impetrantes 

no processo administrativo nº 04977.011287/2011-88.Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da 
presente decisão, bem como para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cientifique-se 

pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 

12.016/2009.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se e oficie-se.São Paulo, 15 de dezembro de 2011. DANILO ALMASI 

VIEIRA SANTOS Juiz Federal Substituto (no exercício da titularidade) 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 4936 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000162-62.2007.403.6100 (2007.61.00.000162-0) - CESAR ROMEU DE ARAUJO(SP164869 - MARCOS DE 

ANDRADE NOGUEIRA E SP139135 - ALEXANDRE DE ANDRADE NOGUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 315/317: Defiro o pedido de dilação de prazo para a ex-empregadora apresentar a cópia do depósito, por mais 30 

(trinta) dias. Oficie-se para ciência e cumprimento. Int. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE 

SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 deste juízo 

(disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18 e complementada pelo 

aditamento disponibilizado no D.E. em 12/09/2011, fls. 03/05) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0033800-86.2007.403.6100 (2007.61.00.033800-6) - PAULO SERGIO DE CAMPOS(SP104953 - RENATO 

ALEXANDRE BORGHI E SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF) X PRESIDENTE DA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP118353 

- ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA) X HESBENS WAGNER DE OLIVEIRA 

Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que o embargante alega obscuridades que devem ser 

sanadas na sentença de fls. 203/204 verso.De acordo com o embargante, aludida sentença se mostrou omissa, uma vez 

que deixou de apreciar pedido alternativo formulado na inicial, qual seja, de arquivamento na Jucesp da notificação 

encaminhada ao Sr. Hesbens Wagner de Oliveira, dando conta da retirada do embargante da sociedade da qual era 

sócio.É o relatório.Fundamento e decido.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do 

CPC).Não obstante os argumentos delineados pelo embargante, certo é que a sentença, ao contrário do alegado, não 

apresenta qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material a ser sanado.As alegações do embargante não 

merecem prosperar posto que seus embargos apresentam nítido caráter infringente.Em verdade, pretende o embargante 

alterar o mérito da decisão através de embargos declaratórios, o que não pode ser admitido. O inconformismo da parte 

deve ser manifestado através do recurso adequado, se o caso.O não acatamento dos argumentos da parte, por si, não 

importa em omissão ou contradição, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar 

de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os 
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argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre 

convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento 

do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser 

exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-

lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente 

Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os 

embargos declaratórios não se prestam a servir como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto 

sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., 

EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, 

apenas de divergência entre a tese do embargante e o decidido pela sentença, sendo suficiente e adequada a 

fundamentação expendida.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, devendo permanecer a sentença tal 

como prolatada.PRI. 

 

0022857-68.2011.403.6100 - SEBASTIAO MARCOS DE SOUZA X MIRIAM KANAI WADA SANTOS(SP130054 - 

PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança no qual os impetrantes pretendem compelir a autoridade impetrada a concluir o 
processo administrativo nº 04977 011255/2011-82, como forma de assegurar a imediata averbação de transferência. 

Fundamentando a pretensão, sustenta que foi protocolizado o pedido administrativo de transferência do domínio útil do 

imóvel descrito na inicial, em 07/10/2011, sendo que até o momento não obteve qualquer pronunciamento da autoridade 

impetrada. Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/25.Este é o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos 

em epígrafe, vislumbro a plausibilidade necessária ao deferimento da liminar requerida. Dispõe o artigo 3º, parágrafos 

2º e 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87:Art. 3 Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do 

domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles 

relativos. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, 

não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: a) ter o 

interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as 

demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se 

encontrar em área de interesse do serviço público; II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 3o 

A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.Com efeito, o registro da 

escritura de transferência do domínio útil do imóvel em questão encontra-se sujeito à expedição de certidão de 

aforamento a cargo da Secretaria de Patrimônio da União.In casu, conforme se depreende da análise da documentação 
apresentada com a exordial, a impetrante requereu a certidão de aforamento, e o cálculo do valor devido a título de 

laudêmio, em 07/10/2011, sendo que até a impetração deste mandamus não houve qualquer manifestação por parte da 

autoridade impetrada.Muito embora a Lei nº 9.784/99 não estabeleça um prazo específico para a hipótese debatida, 

certo é que a Administração Pública não há de postergar injustificadamente a pretensão administrativa do impetrante. 

Desta forma, considerando a lição invocada dos princípios administrativos da razoabilidade e da eficiência, tenho que a 

conduta perpetrada pela autoridade impetrada se revela passível de intervenção judicial, porquanto formulado o pedido 

administrativo do impetrante há tempo, sem a devida apreciação do órgão competente.O periculum in mora é patente, e 

apresenta-se pela necessidade de regularização do imóvel adquirido pelos impetrantes. Posto isso, defiro a liminar para 

determinar a apreciação e o julgamento, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, pela impetrada, do processo 

administrativo nº 04977 011255/2011-82, comunicando a este Juízo, oportunamente, o teor da decisão.Oficie-se. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 4939 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022861-08.2011.403.6100 - UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP212315 - PATRICIA 

DIAS) X PREGOEIRO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., devidamente qualificada, impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato do PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.Alega, em apertada síntese, que foi desclassificada do certame, em 21.11.2011, porque não 

apresentou a garantia exigida. Entretanto, a adjudicação foi dirigida à empresa SL Serviços de Segurança Privada Ltda., 

que também não apresentou a garantia especificada no edital. Com isso, a autoridade impetrada tratou desigualmente os 

licitantes, indeferindo arbitrariamente o recurso administrativo interposto pela impetrante.Pede a nulidade do 

procedimento licitatório, suspendendo-se a execução do contrato, já assinado, que teria início na data de hoje 

(15.12.2011).A inicial de fls. 02/19 foi instruída com os documentos de fls. 20/208. É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.O mandado de segurança é o remédio adequado à correção de ilegalidade do agente público que fere direito 

líquido e certo do impetrante. Este direito pode ser individual ou coletivo.A impetrante não se insurge contra sua 

desclassificação do certame, confessando que não apresentou a garantia exigida em edital, não demonstrando condições 
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necessárias para o contrato administrativo.Logo, embora possa ser discutida a conduta do agente público, ao não 

desclassificar a empresa vencedora do certame, que, segundo alega a impetrante, também não apresentou garantia 

idônea, caso corrigida tal irregularidade, não será a impetrante a contratada porque não aponta ilegalidade na sua 

desclassificação, a menos que a Administração decida por iniciar nova licitação.Se assim é, falta interesse próprio na 

presente ação judicial, inexistindo, assim, condição da ação.A indignição do particular contra atos públicos ilegais deve 

ser manifestada por ação popular e não por mandado de segurança, que se presta à correção da ilegalidade que ofende 

interesse próprio da impetrante.Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, III, do CPC e 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, I, do CPC.Custas 

na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI. 

 

Expediente Nº 4941 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022769-30.2011.403.6100 - MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E 

SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS.Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual a autora almeja, em sede de antecipação de tutela, a 

imediata suspensão do processamento da malha fina da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física retificadora, 

referente ao exercício 2007, até o julgamento definitivo desta ação.Fundamentando a pretensão, sustenta que recebeu 
diferenças salariais, através de ação trabalhista e que este rendimento, recebido acumuladamente, deve observar a 

incidência de imposto de renda sobre os valores mensais tributados e não sobre o montante global recebido, de acordo 

com o entendimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, através do Ato Declaratório nº 1, de 

2009.Com a inicial vieram os documentos de fls. 27/301.Este é o relatório. Passo a decidir.Não obstante os argumentos 

tecidos pela autora em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a 

necessidade prévia de confrontá-los com o teor da contestação a ser apresentada pela União Federal.Ademais, a 

declaração de imposto de renda está em malha fina, inexistindo cobrança. Assim, não se justifica a apreciação do pleito 

antecipatório sem a oitiva da parte contrária. Ante o exposto, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela 

após a contestação da União Federal.Considerando a juntada dos documentos fiscais da autora, decreto o segredo de 

justiça em seu nível intermediário, Sigilo - Nível 04, o qual se reporta à documentação acostada, devendo a Secretaria 

providenciar as anotações necessárias. Assim, a consulta dos autos no balcão da Secretaria ficará adstrita aos advogados 

com procuração nos autos.A declaração de renda contém expressiva aplicação financeira, provavelmente decorrente da 

indenização trabalhista. Por isso, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, devendo a autora recolher as custas 

processuais devidas no âmbito da Justiça Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução nº. 411/2010 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 
0023056-90.2011.403.6100 - PIKELOT IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP063267 - NILSON AMANCIO 

JUNIOR) X ELAINE GILIO CONFECCOES - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM DECISÃO.PIKELOT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., devidamente 

qualificada, ajuizou a presente ação contra ELAINE GILIO CONFECÇÕES ME e CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.Alega, em apertada síntese, que foi comunicada por fornecedores de que seu nome estava protestado, em 

títulos nos valores de R$16.364,80 e R$107.301,03. Desconhece a origem das duplicatas e já comunicou o fato à 

polícia. Argumenta sobre a responsabilidade da CEF no protesto indevido.Pede, em antecipação de tutela, a suspensão 

do protesto.A inicial de fls. 02/21 foi instruída com os documentos de fls. 22/39. É o relatório.DECIDO.Conforme 

documento de fl. 28, observo que o protesto foi lavrado em 04.11.2011. A CEF apresentou os títulos, no exercício do 

endosso mandato.Como se sabe, o endosso mandato não transfere crédito ao endossatário, ao contrário do que ocorre 

com o endosso translativo.Se assim é, como o próprio nome indica, a CEF agiu em nome e por conta e risco da 

sacadora. Logo, apenas esta deverá responder pelos prejuízos decorrentes do protesto indevido.Nesse sentido:AÇÃO 

ANULATÓRIA. DUPLICATA. ENDOSSO MANDATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 1- As condições da 

ação (arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção de uma sentença de 

mérito. 2- Tal condição encontra-se ausente na espécie, tendo em conta que o vínculo obrigacional envolve apenas 

sacador e sacado. 3- Os documentos de fls. 12 e 20 da medida cautelar de protesto em apenso comprovam que a CEF 

obteve a duplicata por meio do denominado endosso mandato, consubstanciado num contrato inominado de prestação 
de serviços, por meio do qual a Instituição Financeira se obriga à cobrança do referido título (obrigação de meio). 4- 

Tratando-se de espécie de mandato, age a CEF em nome do sacador-mandante, o qual é o verdadeiro titular do crédito; 

a instituição financeira não assume, por isso, nenhuma responsabilidade pelo seu pagamento, nem, tampouco, por sua 

higidez, justamente por não fazer parte da relação jurídica cambiária. 5- Uma vez que a documentação juntada aos autos 

da ação cautelar já se revela suficiente à demonstração da verdadeira situação jurídica envolvendo as partes, não há 

falar-se que a ré não tenha se desincumbido do ônus da prova de suas alegações. 6- A jurisprudência do C. STJ 

encontra-se absolutamente pacificada na direção ora trilhada, isto é, no sentido de que a instituição bancária que recebe 

o título por endosso mandato não detém legitimidade passiva, quer para a ação cautelar de sustação de protesto, quer 

para a ação de conhecimento em que se discute a validade do próprio título de crédito. 7- Apelação improvida.(AC 

00100227819934036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, 

DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal análise de legitimidade é possível neste momento e 
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relevante, pois implica verificação de competência de caráter absoluto. Ante o exposto, INDEFIRO, EM PARTE, A 

INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso II, do CPC, reconhecendo a ILEGITIMIDADE da CEF, excluindo-a da lide. 

Em decorrência do reconhecimento da ilegitimidade, declino da competência porque de caráter absoluto, prosseguindo-

se o processo.Decorrido prazo para eventual recurso, remetam-se os autos, como acima indicado, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se com urgência. 

 

Expediente Nº 4942 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028221-70.2001.403.6100 (2001.61.00.028221-7) - MARIA DE LOURDES SEVERINO GUEDES(SP166403 - 

GELCY BUENO ALVES MARTINS E SP257279 - ADRIANNA FRANCO DE BARROS HILSDORF) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. FLAVIA MEDINA VILHENA) X AGENCIA NACIONAL 

DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X MARIA DE LOURDES SEVERINO GUEDES 

Tendo em vista a petição carreada aos autos às fls. 317/321, que comprova o pagamento integral do valor devido à 

exeqüente, determino o desbloqueio dos valores.Após, dê-se vista à exequente e nada mais sendo requerido, venham 

conclusos para sentença de extinção.Int.-se. 

 

0009260-37.2008.403.6100 (2008.61.00.009260-5) - AGROPECUARIA ITAPUA LTDA(SP219961 - PAPILLA 
ALINE TOASSA FONTEALBA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X AGROPECUARIA 

ITAPUA LTDA 

Venham os autos conclusos para transferência. Intime-se o devedor/executado pela imprensa oficial, na pessoa de seu 

advogado, acerca da penhora efetuada às fls. 685/688.  

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2920 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022370-98.2011.403.6100 - PLURAL COOPERATIVA DE CONSULTORIA, PESQUISA E SERVICOS(SP208823 

- SAMILA MARIA BARRETO MARCO ANTONIO) X GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL-CEF 

Vistos etc.PLURAL COOPERATIVA DE CONSULTORIA, PESQUISA E SERVIÇOS, qualificada na inicial, 

impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Gerente Regional da Caixa Econômica Federal, 

pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que é uma sociedade cooperativa sem objetivo de lucro, voltada ao 

trabalho de desenvolvimento sustentável e ou solidário, que gere melhoria na qualidade de vida para a população. Alega 

que, para cumprir esses objetivos, firma convênios e contratos de repasse, por meio dos quais recebe recursos 

financeiros da União Federal, por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal. Aduz que, desde 2002, 

já celebrou diversos contratos de repasse com o Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, por intermédio da 

Caixa Econômica Federal, e que sempre teve suas prestações de contas analisadas e aprovadas. Aduz que, em relação ao 

contrato de repasse n.º 0324.198-27/2010, firmado em 2.7.10 e vigente até 31.3.12, houve a previsão de recursos no 

montante de R$ 5.164.477,18, a serem repassados à impetrante em 3 parcelas, as saber, R$ 1.698.595,80, R$ 

2.110.943,54 e R$ 1.354.937,84, à medida que os relatórios de prestação de contas fossem entregues e aprovados pelo 

contratante.Assevera que, em agosto de 2011, o contratante emitiu parecer favorável ao desbloqueio de 79% dos 

recursos referentes à segunda parcela, no valor de R$ 1.667.645,40, valor esse correspondente ao volume da prestação 
de contas enviada pela impetrante ao contratante. Afirma que a autoridade impetrada não liberou o percentual de uma 

vez, mas em parcelas, tendo sido repassado apenas o valor de R$ 656.990,75, a partir de agosto até novembro de 2011. 

Isso porque a Caixa Econômica Federal, em razão da publicação do Decreto 7.592 de 28.10.11, optou por suspender o 

desbloqueio de recursos para todos os contratos vinculados a entidades privadas. Insurge-se, a impetrante, contra essa 

suspensão, por entender que está enquadrada na exceção prevista no art. 1º, parágrafo 2º do Decreto 7.592/11, segundo 

a qual a suspensão não se aplica nos casos em que o serviço objeto do contrato de repasse já seja realizado 

adequadamente mediante colaboração com a mesma entidade há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações 

de contas tenham sido devidamente aprovadas. Sustenta que há mais de 9 anos firma convênios e contratos de repasse 

com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e que a prestação de contas para liberação da segunda parcela do 

contrato celebrado em julho de 2010 foi devidamente analisada e aprovada. Afirma que o bloqueio dos valores causou-

lhe enormes prejuízos financeiros. Pede a gratuidade da justiça e a concessão da liminar para que se determine à 

autoridade impetrada que desbloqueie os recursos da segunda parcela do contrato de repasse n.º 0324.198-27/2010, que 

correspondem ao montante de R$ 1.010.654,65.Às fls. 173/174, foram indeferidos os benefícios da gratuidade da justiça 

e determinada a regularização de aspectos atinentes à propositura da ação. Em face deste despacho, a impetrante 

manifestou-se às fls. 177/257 e juntou documentos para demonstrar sua situação financeira e a necessidade da justiça 

gratuita. É o relatório. Decido. Recebo a petição de fls. 177/257 como aditamento à inicial. Em face dos documentos 
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juntados aos autos pela impetrante, às fls. 180/257, consubstanciados em Estatuto Social, guias de recolhimento de 

FGTS e de previdência social vencidas, extratos bancários, folha de pagamento de empregados e relação de 

empregados, os quais demonstram que a impetrante passa por dificuldades financeiras e não possui recursos próprios, 

mas recursos obtidos pelo pagamento de taxas administrativas de seus cooperados, reconsidero o despacho de fls. 

173/174, para o fim de, excepcionalmente, DEFERIR A JUSTIÇA GRATUITA. Passo a analisar o pedido de liminar. 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo 

a analisá-los.Verifico que, na hipótese dos autos, não se faz presente o fumus boni iuris. Vejamos. A impetrante 

insurge-se contra a suspensão do repasse dos recursos, pois entende que se enquadra na exceção prevista no art. 1º, 2º 

do mencionado decreto, pois celebra contratos de repasse e convênios com o Ministério do Desenvolvimento Agrário há 

mais de 9 anos, bem como porque houve a efetiva análise e aprovação, pelo contratante, da prestação de contas relativa 

à citada segunda parcela do contrato em comento. Para demonstrar suas alegações, a impetrante junta cópia do Decreto 

6.170/07, da Portaria Interministerial MP/MF/MCT n.º 127/08, do Decreto 7.592/11, contratos de repasse celebrados 

com a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, em 2002, 2005, 2006, 2007 e 2010, 

ofício enviado pela Caixa Econômica Federal, comunicando a suspensão mencionada na inicial, ofício resposta da 

impetrante destinada à CEF e cópias de comunicações eletrônicas (e-mail). Tais elementos probatórios são suficientes 

para a impetrante demonstrar que o objeto do contrato de repasse em questão já é realizado adequadamente pela 

impetrante há pelo menos cinco anos. Contudo, não há nenhum documento oficial que demonstre que a impetrante 

apresentou a prestação de contas relativa a esse contrato, em especial no que se refere à segunda parcela, ou que ela 
efetivamente recebeu uma parte da segunda prestação e tampouco que citada prestação de contas foi analisada e 

aprovada pelo contratante.Para demonstrar a alegação de que houve a aprovação de sua prestação de contas, a 

impetrante junta apenas cópias de supostas conversas realizadas por e-mail. Contudo, tais documentos não são oficiais. 

Não são hábeis a demonstrar que a prestação de contas para o recebimento da segunda parcela foi efetivamente 

analisada e aprovada.Não há nenhum documento oficial nos autos que comprove essa afirmação, razão pela qual se faz 

ausente o fumus boni iuris. Diante do exposto, NEGO A LIMINAR. Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando-

lhe as informações, e intime-se o procurador judicial da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º, II da Lei n.º 

12.016/09. Int.  

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  
 

Expediente Nº 2823 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013128-66.2011.403.6181 - ADALTON FFERREIRA SANTANA ME(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Sr. Delegado de Polícia 

Federal Ricardo Carriel de Oliveira, consistente na apreensão de mercadorias que estariam expostas à venda e 

armazenadas em estabelecimento comercial de responsabilidade do paciente. Alega a impetrante, em síntese, que:- aos 

18.11.2011, sua loja, que fora dividida e sublocada para 7 (sete) pessoas, foi alvo de busca e apreensão realizada pela 

autoridade coatora, em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de 

Umuarama/PR.- apesar de as notas fiscais relativas às mercadorias terem sido apresentadas pelo paciente, a autoridade 

policial não as aceitou e deu continuidade à apreensão.- a autoridade impetrada expediu ofício à Receita Federal a fim 

de verificar a cobertura fiscal das mercadorias. Contudo, como todo o estoque foi apreendido, mister a urgência na 
concessão da liminar e da segurança.DECIDOVerifico que a autoridade impetrada, ao apreender as mercadorias do 

paciente, deu cumprimento a mandado expedido pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Umuarama/PR nos autos 

da representação criminal nº. 5003778-92.2011.404.7004/PR (fls. 52).Assim, a análise quanto a eventual excesso ilegal 

na atuação da autoridade policial deverá ser analisada pelo Juízo competente, do qual partiu a ordem de busca e 

apreensão.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos para o Juízo da 1ª Vara 

Federal de Umuarama/PR, competente para o julgamento do feito.Intimem-se.São Paulo, 14 de dezembro de 

2011.TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 
Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4940 
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INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
0009242-59.2011.403.6181 (2003.61.81.004522-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004522-30.2003.403.6181 (2003.61.81.004522-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E 

SOUZA E SP079798 - DARCI SOUZA DOS REIS) X SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO(SP078154 - 

EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA E SP246899 - FABIANA 

PINHEIRO FREME FERREIRA) 

Intimem-se as partes de que o Perito Judicial designou o dia 24/01/2012, às 10h00, na Rua Dr. César, 530 - 9º andar - 

Santana - São Paulo-SP, para a realização do exame médico na ré SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO, a qual 

deverá comparecer acompanhada de seu curador, deven-do, ainda, a defesa notificar o assistente técnico DR. MARCE-

LO NIEL TEIXEIRA, CRM 97.875, da designação acima. Os assistentes técnicos deverão estar muni-dos dos seguintes 

documentos: Prontuário Médico de Atendimento dos perí-odos de interesse processual; Exames complementares dos 

mesmos períodos;. Eventuais atendimentos ocorridos por outros profissionais que façam parte do prontuário da ré. E a 

ré deverá portar a Carteira de Identidade e o C.P.F. Ciência ao Ministério Público Federal. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7739 
 

ACAO PENAL 
0010684-31.2009.403.6181 (2009.61.81.010684-3) - JUSTICA PUBLICA X ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA 
SILVA(SP073279 - MARIO NUNES DE SOUSA JUNIOR) 

Defiro o pedido de autorização de viagem formulado na folha 199.Compareça a acusada neste Juízo no prazo de até 03 

(três) dias, após seu retorno.Expeça-se o ofício para a Polícia Federal.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7741 
 

ACAO PENAL 
0009602-91.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO DE JESUS BORGES(SP195869 - RICARDO 

GOUVEIA PIRES E SP305535 - ALAN KUBACKI CAMARGO) 

Tendo em vista que não foi juntada pela defesa a procuração do denunciado Rodrigo de Jesus Borges, intime-se o 

defensor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a representação processual.Decorrido o prazo sem 

manifestação da defesa do acusado, fica determinada a intimação do réu para que constitua novo defensor no prazo de 

10 (dez) dias, sendo certo que no silêncio será nomeada a Defensoria Pública da União. 

 

Expediente Nº 7742 
 

ACAO PENAL 
0010787-67.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EZEQUIEL BATISTA DA SILVA(SP141232 - MARIA 

ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra EZEQUIEL BATISTA DA SILVA, 

pela prática, em tese, do crime do artigo 296, inciso II, do Código Penal.Conforme a denúncia, apresentada pelo 

Ministério Público do Estado de São Paulo no dia 27.06.20111, ratificada e aditada pelo Ministério Público Federal 

(MPF) no dia 20.10.2011, EZEQUIEL, em data não identificada entre os meses de março e abril de 2007, em local não 

identificado nesta Capital/SP, teria supostamente falsificado e alterado sinal público de tabelião do 1º Oficial de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Guarulhos e do Cartório do 1º Tabelião de 

Notas de Guarulhos, bem como teria realizado montagem e adulteração de sinal atribuído ao Conselho Regional de 

Biomedicina da 1ª Região. Descreve a denúncia que em outubro de 2006, Adriana Lufti Nader vendeu a empresa 

Biolider Laboratório de Análises Clínicas Ltda. para Maria das Graças Alves Pereira e Nicolau Esper, este último que, 

por sua vez, contratou EZEQUIEL, que é contador, para realizar a alteração contratual. Contudo, conforme indicado no 

laudo de fls. 142/147, o denunciado teria realizado montagem e adulteração para formação do instrumento particular de 

contrato social de fls. 59/63, utilizando-se de parte do contrato social da Biolider (fls. 33/37) e do instrumento particular 

de alteração de contrato social realizado pelos ex-sócios Adriana e Alexandre Lufti Nader (fls. 118/121), sendo que, 

para a formação do instrumento de contrato social de fls. 59/63, o denunciado teria realizado montagem, no verso de 
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folha 63, utilizando: (i) o selo do Conselho Regional de Biomedicina que consta de fls. 121, alterando a data de 

12.11.2003 para 12.12.2006 e (ii) o sinal do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica, alterando o número de selo de 138542 para 242538, e alterando também a data de 18.12.2003 para 18.12.2006 

e (iii) o sinal do Cartório do 1º Tabelião de Notas de Guarulhos do documento de fls. 37-verso, transplantando-o para o 

de fls. 63-verso.Relata a vestibular, por fim, que após realizar, em tese, as montagens e adulterações acima referidas, 

EZEQUIEL BATISTA DA SILVA encaminhou o instrumento particular de contrato social de fls. 59/63 para o Sr. 

Nicolau Esper, o qual, desconhecendo a falsificação, encaminhou via correio cópia do documento para a ex-sócia 

Adriana Lufti Nader, que, por sua vez, também desconhecendo a falsificação, remeteu via fax cópia do documento para 

a gerente do Conselho Federal de Biomedicina Sra. Iraci Muniz Duarte Floriano, que constatou a adulteração e 

encaminhou a notitia criminis à Polícia Civil do Estado de São Paulo.A denúncia (ratificada pelo MPF) foi recebida em 

17.11.2011, oportunidade em que foi reconhecida a competência da Justiça Federal para o processamento do feito e 

declarados nulos os atos realizados pela Justiça Estadual, onde o processo tramitou inicialmente (fls. 229/230-verso).O 

acusado foi citado pessoalmente às fls. 257/258, apresentando resposta à acusação por meio de defensor constituído nos 

autos (fls. 259/263 e procuração à fl. 207).Vieram os autos conclusos. É o necessário. Decido.O artigo 397 do CPP 

dispõe o seguinte: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá 

absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II 

- a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado 

evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente.Analisando a resposta à acusação de fls. 
259/263, verifico que não estão presentes os requisitos para a aplicação do artigo 397 do CPP, pois as alegações nela 

contidas (ausência de dolo e de potencialidade lesiva na conduta descrita na denúncia) demandam dilação probatória, de 

modo que serão apreciadas no momento oportuno. Pelos motivos expostos, resta mantida a audiência de audiência de 

instrução e julgamento para o dia 18.09.2012, às 14:00 horas, oportunidade em que será prolatada sentença, ficando 

facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na referida audiência.Defiro à Defesa o prazo de 20 dias para a 

apresentação do documento indicado ao final da resposta à acusação (cópia autenticada do contrato social da empresa 

Biolider Laboratório de Análise Clínicas Ltda., de Adriana Lufti Nader, em outubro de 2006, para Nicolau Esper e 

Maria das Graças Alves Pereira). Com a juntada do aludido documento, vista ao MPF.Expeça(m)-se carta(s) 

precatória(s), a fim de que seja realizada a oitiva da(s) testemunha(s) de acusação com endereço fora desta Subseção 

Judiciária, consignando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, e solicitando-se, no bojo da(s) carta(s), que 

a(s) audiência(s) seja(m) realizada(s) antes da audiência de instrução e julgamento prevista para 06.06.2012.Por ser 

oportuno, destaco que a oitiva de testemunha, por meio de carta precatória, antes da audiência de instrução e 

julgamento, não acarreta nenhum prejuízo, sendo, na verdade, imposição da novel lei processual penal, como se observa 

na expressa ressalva existente na cabeça do artigo 400 do Código de Processo Penal (com redação determinada pela Lei 

n. 11.719/2008). Nesse sentido:Inquirição por precatória: havendo testemunhas a serem ouvidas em outras Comarcas, 

não há que se respeitar a ordem estabelecida no art. 400, caput, CPP. Pode o magistrado, assim que designar audiência 

de instrução e julgamento, determinar a expedição de precatória para ouvir todas as testemunhas de fora da Comarca, 
sejam elas de acusação ou de defesa. - foi grifado.In NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal 

comentado. 10. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 773.Explicito que serão rigorosamente 

observados os termos dos 1º e 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal, bem como o teor da Súmula n. 273 do 

colendo Superior Tribunal de Justiça (intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária 

intimação da data da audiência no juízo deprecado).Intimem-se. Cumpra-se o necessário para viabilizar a realização da 

audiência.  

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 
JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3513 
 

ACAO PENAL 
0001252-61.2004.403.6181 (2004.61.81.001252-8) - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO GONCALVES BRAGA X 

PAULO LIMA ALVES X JAIME ADINANCY SMITH DOS SANTOS X FATIMA ABOU ZENNI X EGUIMAR 

ALVES DA SILVA X REINALDO VIEIRA GOMES(SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM E SP128319 - JULIO 

CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS) 

Fl. 364/367: Em face da concordância do órgão ministerial (fl. 368/v.º), DEFIRO o pedido de viagem formulado pela 

defesa de Fátima Abou Zenni, pelo período indicado à fl. 364 e 366; devendo, em 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

retorno ao Brasil, apresentar-se em Juízo para lavratura do respectivo termo.Oficie-se à Superintendência da Polícia 

Federal em São Paulo, comunicando a autorização da viagem, solicitando seja transmitida a presente decisão ao Setor 
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de Imigração da Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP. Intime-se à Defesa.Ciência ao Ministério 

Público Federal. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2823 
 

EXECUCAO FISCAL 
0020262-84.1987.403.6182 (87.0020262-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ARIEL IND/ COM/ DE MAQUINAS LTDA X FRANCISCO GUARNIERI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020278-38.1987.403.6182 (87.0020278-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SOCIEDADE IMPORTADORA E EXPORTADORA ARIELA LTDA X ABRAHAM SCHEIN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022559-64.1987.403.6182 (87.0022559-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CRUZEIRO S/A X LUDGERO YACONIS PEREIRA 

RIBEIRO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005734-11.1988.403.6182 (88.0005734-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X E E T 

ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017325-67.1988.403.6182 (88.0017325-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X HILTON RODRIGUES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032363-51.1990.403.6182 (90.0032363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 
CARRARD) X METALURGICA RICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034365-91.1990.403.6182 (90.0034365-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X REGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044181-97.1990.403.6182 (90.0044181-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X DIAWERK IND/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045015-03.1990.403.6182 (90.0045015-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X NICO S COM/ E REPRESENTACOES LTDA X CLAUDINEU FERREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0665043-06.1991.403.6182 (00.0665043-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ESTUDIO 5 FOTOLITO LTDA X PAULO TAVIT PANOSSIAN X MARIA TAVIT PANOSSIAN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0753309-66.1991.403.6182 (00.0753309-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PROTHERM INDL/ COML/ LTDA X MARIO FERNANDES MERCADO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0933436-96.1991.403.6182 (00.0933436-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS ELETR E EQUIPAMENTOS DE SOM X MANOEL 

FRANCISCO CASTRO DE SOUZA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0506621-93.1992.403.6182 (92.0506621-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CONFECCOES 

LOREN S SPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0506808-04.1992.403.6182 (92.0506808-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IMAGEM 

INFORMATICA LTDA X RENATO DIAS DA ROCHA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0664998-65.1992.403.6182 (00.0664998-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X KIYOYASU KARUKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0501389-66.1993.403.6182 (93.0501389-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MYLADY 

CONFECCOES LTDA X EDUARDO ZEGAIB 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0501437-25.1993.403.6182 (93.0501437-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X G M A 

EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA X GELDASIO MARTINS DOS ANJOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0502611-69.1993.403.6182 (93.0502611-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MIRIAN 

MATIOLI EXCLUSIVIDADE EM PRATA LTDA X JOSE LUIZ MATIOLI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0502862-87.1993.403.6182 (93.0502862-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MAQUINAS 

CONSANI LTDA X ANANIAS MARTINS FERREIRA X ALBERTO ANTONIO CHIRICO X MARCOS ANTONIO 
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DA SILVA MENDES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0502863-72.1993.403.6182 (93.0502863-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CONFECCOES 

ATOMICA LTDA X HING SUN SEO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0503213-60.1993.403.6182 (93.0503213-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X FRANCISCO 

BAPTISTA E CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519207-60.1995.403.6182 (95.0519207-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

KELDIAN IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0504277-03.1996.403.6182 (96.0504277-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 
GALILEO SEGURANCA E VIGILANCIA S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 101/599 

 

0505594-36.1996.403.6182 (96.0505594-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X SANTA FE - ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X CARLOS ALBERTO NALLINI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0505672-30.1996.403.6182 (96.0505672-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X CASA DO ARTISTA MATERIAL PARA DESENHO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520286-40.1996.403.6182 (96.0520286-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X P B V PRODUTORA BRASILEIRA DE VIDEO LTDA X ZILTO RIBEIRO DE FREITAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0536055-88.1996.403.6182 (96.0536055-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X 

FOX FILTER DO BRASIL LTDA ME X THEREZINHA DE JESUS JOAO VERRNALHA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0513473-60.1997.403.6182 (97.0513473-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA 

ROCHA NETO) X ALBATROZ COM/ DE TECIDOS LTDA X CELIO BATISTA SANCHES FILHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520567-59.1997.403.6182 (97.0520567-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

MARIA DE LOURDES TRANSPORTES LTDA - ME X SHIDNEY NELSON DE CASSIA DIAS BELO COSTARDI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520844-75.1997.403.6182 (97.0520844-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

LIMPSHOP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521231-90.1997.403.6182 (97.0521231-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X PANIFICADORA E CONFEITARIA ALCIDAIR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521303-77.1997.403.6182 (97.0521303-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X 

ELETRO REIS IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522086-69.1997.403.6182 (97.0522086-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X KY-PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522134-28.1997.403.6182 (97.0522134-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X FAMME INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0522135-13.1997.403.6182 (97.0522135-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X FAMME INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCALDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522185-39.1997.403.6182 (97.0522185-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X J M 

SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522332-65.1997.403.6182 (97.0522332-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X DIFERSOL DISTRIBUIDORA DE FERRAMENTAS E SOLDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522572-54.1997.403.6182 (97.0522572-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X COMPLLESTE COM/ DE PLASTICOS LESTE LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522720-65.1997.403.6182 (97.0522720-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X 

CONFECCOES PAM BI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0525204-53.1997.403.6182 (97.0525204-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

DR JEKILL IND/ E COM/ LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0525509-37.1997.403.6182 (97.0525509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA X NILO BELONI JUNIOR 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0526326-04.1997.403.6182 (97.0526326-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X AUTO MECANICA E COM/ DE PECAS CAMKLEB LTDA X ROBERTO CESAR RIBEIRO 

MOREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0526479-37.1997.403.6182 (97.0526479-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X MARCENARIA TUPA IND/ E COM/ LTDA X LUIZ FERRETTI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0526699-35.1997.403.6182 (97.0526699-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X PAPELARIA ROVI LTDA X PEDRO SEVERO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0526825-85.1997.403.6182 (97.0526825-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X HICEM SERVICOS GRAFICOS LTDA ME X LUIZ FRANCISCO PORTELLA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0527882-41.1997.403.6182 (97.0527882-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X BABY 

BARIONS MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0530017-26.1997.403.6182 (97.0530017-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X JASIMAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X JANIR FILIPETTO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535134-95.1997.403.6182 (97.0535134-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 
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GOUVEIA) X CIDADE DO CONDOMINIO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535214-59.1997.403.6182 (97.0535214-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO FRACAROLLI) 

X BOBY NENE CONFECCOES INFANTIS LTDA X PEDRO PAULESKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0541312-60.1997.403.6182 (97.0541312-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X THEODOR MARIA SCHRAGE ME X THEODOR MARIA SCHRAGE 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0542693-06.1997.403.6182 (97.0542693-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X MM VIDEO CAMINHO DO LAR S/C LTDA X MARIA DA GLORIA TREGA DE SANTANA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0542740-77.1997.403.6182 (97.0542740-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 
CASTRO) X CONFECCOES STANZA LTDA X HISAJI MIYAGI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0543274-21.1997.403.6182 (97.0543274-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X PADARIA E CONFEITARIA PAQJRIV V LTDA X DEOLINDO CARVALHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0545084-31.1997.403.6182 (97.0545084-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X GINOTOK IND/ E COM/ LTDA X FRANCISCO IVAN GOMES LEMOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0545194-30.1997.403.6182 (97.0545194-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA 

SILVA) X CONFECCOES CRIBELA LTDA X JOAO KIM 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0564408-07.1997.403.6182 (97.0564408-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X RAUL 

JORGE CAMMARANO MITJAVILA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0564446-19.1997.403.6182 (97.0564446-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X CUTIS 

REAL COSMETICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0564764-02.1997.403.6182 (97.0564764-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

DU PANUS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0564926-94.1997.403.6182 (97.0564926-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X AUTO ELETRICO ITAQUERA LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0572180-21.1997.403.6182 (97.0572180-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 

JERONIMO AUGUSTO ALVES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0576130-38.1997.403.6182 (97.0576130-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X STOCK INOX ACOS E METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0576131-23.1997.403.6182 (97.0576131-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X STOCK INOX ACOS E METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0502264-60.1998.403.6182 (98.0502264-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSAMERICA TAXI AEREO S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0502691-57.1998.403.6182 (98.0502691-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CANTAREIRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0504755-40.1998.403.6182 (98.0504755-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIRETA COM/ E SERVICOS PROMOCIONAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0515594-27.1998.403.6182 (98.0515594-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ASTERIA COM/ DE VESTUARIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0515613-33.1998.403.6182 (98.0515613-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELSON DE S BRITO MERCEARIA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0515622-92.1998.403.6182 (98.0515622-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROJECTUS REDACAO E ELABORACAO DE TEXTOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0515638-46.1998.403.6182 (98.0515638-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BOM 

ZON DE IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0516054-14.1998.403.6182 (98.0516054-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ZWIGGY TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0516056-81.1998.403.6182 (98.0516056-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONDOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA X EDIVALDO DOS SANTOS X LUIZ FRANCISCO PORRIO X 

ROBERTO NICOLAIDIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0517850-40.1998.403.6182 (98.0517850-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CERIMONIA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0518535-47.1998.403.6182 (98.0518535-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FOFURA IND/ E COM/ DE MALHAS E BRINDES PROMOCIONAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0518792-72.1998.403.6182 (98.0518792-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROWSS PUBLICIDADE MODA E ARTE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0518842-98.1998.403.6182 (98.0518842-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ 

E COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0518849-90.1998.403.6182 (98.0518849-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KID 

BALANCAS ELETRONICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0518878-43.1998.403.6182 (98.0518878-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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INSTALSON AUDIO SYSTENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0518901-86.1998.403.6182 (98.0518901-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CEARA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519077-65.1998.403.6182 (98.0519077-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COQUEIROS COM/ E IND/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519082-87.1998.403.6182 (98.0519082-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519200-63.1998.403.6182 (98.0519200-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
AGITEL TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0519288-04.1998.403.6182 (98.0519288-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMPETEC COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519401-55.1998.403.6182 (98.0519401-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA INDL/ CORAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519496-85.1998.403.6182 (98.0519496-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREACOES HUGO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519595-55.1998.403.6182 (98.0519595-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SPT 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0519604-17.1998.403.6182 (98.0519604-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLIVALENTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519653-58.1998.403.6182 (98.0519653-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NEW 

CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519731-52.1998.403.6182 (98.0519731-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAES 

E DOCES GLEICE LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0519827-67.1998.403.6182 (98.0519827-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DESAB DISTRIB DE ELETRODOS E SOLDAS BRASILEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520009-53.1998.403.6182 (98.0520009-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FUNDICAO MICHELETTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520052-87.1998.403.6182 (98.0520052-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEVIDEY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520070-11.1998.403.6182 (98.0520070-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARKI 

SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0520188-84.1998.403.6182 (98.0520188-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ 

DE PARAFUSOS MELFRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520467-70.1998.403.6182 (98.0520467-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ZODIACO IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520508-37.1998.403.6182 (98.0520508-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SMA - 

PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520518-81.1998.403.6182 (98.0520518-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BOAVENTURA TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520520-51.1998.403.6182 (98.0520520-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES JAKELL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520670-32.1998.403.6182 (98.0520670-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RODEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520678-09.1998.403.6182 (98.0520678-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FLANELAR INDL/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520699-82.1998.403.6182 (98.0520699-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SCOOP DESENVOLVIMENTO E CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520719-73.1998.403.6182 (98.0520719-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CYCLONE COML/ DISTRIBUIDORA E INDL/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0520790-75.1998.403.6182 (98.0520790-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GROCERY BRASIL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521025-42.1998.403.6182 (98.0521025-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA BURJOIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0521099-96.1998.403.6182 (98.0521099-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INCONTRI CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521104-21.1998.403.6182 (98.0521104-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS BEST TIME LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521108-58.1998.403.6182 (98.0521108-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AVICAM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521109-43.1998.403.6182 (98.0521109-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IONIK 

CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521128-49.1998.403.6182 (98.0521128-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAC-

RUBBER VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0521150-10.1998.403.6182 (98.0521150-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DILYS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522587-86.1998.403.6182 (98.0522587-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METAL YANES IND/ E COM/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0522615-54.1998.403.6182 (98.0522615-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CAIPIRASSO LANCHONETE SHOW DANCAS E EVENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522640-67.1998.403.6182 (98.0522640-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIMAD IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522669-20.1998.403.6182 (98.0522669-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEMAM MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522682-19.1998.403.6182 (98.0522682-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FRANGO FRITO MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0522685-71.1998.403.6182 (98.0522685-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCADINHO VILA ELIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522693-48.1998.403.6182 (98.0522693-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NUCLEONICA IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522709-02.1998.403.6182 (98.0522709-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AROMA & COR PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522711-69.1998.403.6182 (98.0522711-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INTERFILM COM/ DE MATERIAIS P/ ESCRITORIO E LIMPEZA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522726-38.1998.403.6182 (98.0522726-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO AZEVEDO MILAGRES & CIA/ LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522784-41.1998.403.6182 (98.0522784-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROVITEXTIL TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0522853-73.1998.403.6182 (98.0522853-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROVITEXTIL TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0524000-37.1998.403.6182 (98.0524000-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
DISQUELASER COML/ IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0524203-96.1998.403.6182 (98.0524203-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

UNIMAFFER COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0524644-77.1998.403.6182 (98.0524644-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TEK 

MASTER INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0529527-67.1998.403.6182 (98.0529527-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CLE 

COML/ E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0529552-80.1998.403.6182 (98.0529552-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BODY 

STORE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0529601-24.1998.403.6182 (98.0529601-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SHG 

DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0529861-04.1998.403.6182 (98.0529861-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANYTRADE COM/ INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0529874-03.1998.403.6182 (98.0529874-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PRO 

PARTS COM/ DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0529995-31.1998.403.6182 (98.0529995-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAT - 

COML/ E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
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FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0530007-45.1998.403.6182 (98.0530007-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RACOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0531262-38.1998.403.6182 (98.0531262-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POLI 

PNEUS TABAPUA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0531265-90.1998.403.6182 (98.0531265-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
MODAS BEST TIME LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534127-34.1998.403.6182 (98.0534127-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAGER ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534131-71.1998.403.6182 (98.0534131-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COM/ 

DE ROUPAS KALLYTEX LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534199-21.1998.403.6182 (98.0534199-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TIMPI 

COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534512-79.1998.403.6182 (98.0534512-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANS QUALITY DISTRIBUIDORA DE CARGAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0534564-75.1998.403.6182 (98.0534564-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA LEO PORTO LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534620-11.1998.403.6182 (98.0534620-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO PAULINO HONORIO MERCADINHO ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534683-36.1998.403.6182 (98.0534683-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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DIRECAO DA MODA CONFECCOES LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534719-78.1998.403.6182 (98.0534719-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ILDA 

FARIA DE SOUZA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0534791-65.1998.403.6182 (98.0534791-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UTN 

DO BRASIL CONSULTORIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535121-62.1998.403.6182 (98.0535121-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X S R 

DISTRIBUIDORA DE FRALDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535152-82.1998.403.6182 (98.0535152-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
ESQUADRO ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0535168-36.1998.403.6182 (98.0535168-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIVEIROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535307-85.1998.403.6182 (98.0535307-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ESTRUMAG ESTRUTURAS DE MADEIRA EM GERAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535368-43.1998.403.6182 (98.0535368-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONSBLOCO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535573-72.1998.403.6182 (98.0535573-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X W O 

ASSESSORIA E LOCACAO S/C LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0535652-51.1998.403.6182 (98.0535652-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA LELA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535891-55.1998.403.6182 (98.0535891-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEVER RAMOS COM/ DE ANIMAIS LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535905-39.1998.403.6182 (98.0535905-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JULIO 

DIEUX ARTE E BIJOUX IMP/ E EXP/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535907-09.1998.403.6182 (98.0535907-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AFONSO VILARES COSTA & CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0535992-92.1998.403.6182 (98.0535992-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES YONG WON LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0537023-50.1998.403.6182 (98.0537023-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LISBOA S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0537464-31.1998.403.6182 (98.0537464-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NEW 

MEDICAL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0537538-85.1998.403.6182 (98.0537538-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENGLISH HOUSE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0537596-88.1998.403.6182 (98.0537596-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALBERTI REPRESENTACOES S/C LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0537673-97.1998.403.6182 (98.0537673-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORIGINAL TRACTOR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0537832-40.1998.403.6182 (98.0537832-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X HBY 

COM/ DE FITAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0539744-72.1998.403.6182 (98.0539744-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X J P E 

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0540685-22.1998.403.6182 (98.0540685-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X C P P 

CENTRO PAPELEIRO DE PINHEIROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0547660-60.1998.403.6182 (98.0547660-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLITICA EDITORA DE LIVROS JORNAIS E REVISTAS S/A 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0547778-36.1998.403.6182 (98.0547778-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREDICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA EM LEJ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0547936-91.1998.403.6182 (98.0547936-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEDINN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 130/599 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0547948-08.1998.403.6182 (98.0547948-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AMGN CREACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0547999-19.1998.403.6182 (98.0547999-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COIN 

SERVICOS E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0002871-96.1999.403.6182 (1999.61.82.002871-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FRANCO & BERTOLI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003401-03.1999.403.6182 (1999.61.82.003401-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGAVE COM/ REPRESENTACAO IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004125-07.1999.403.6182 (1999.61.82.004125-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X PANIFICADORA PARQUE AMERICA LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004135-51.1999.403.6182 (1999.61.82.004135-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X COMPUTER DISCOUNT DIST DE PROD DE INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004143-28.1999.403.6182 (1999.61.82.004143-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X VIA EXPRESSA CHURRASCARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012478-36.1999.403.6182 (1999.61.82.012478-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013369-57.1999.403.6182 (1999.61.82.013369-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO MANUEL CINTRA GOMES FERREIRA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0013478-71.1999.403.6182 (1999.61.82.013478-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA PARQUE AMERICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013484-78.1999.403.6182 (1999.61.82.013484-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AS QUADRAS CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013541-96.1999.403.6182 (1999.61.82.013541-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEREK DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013679-63.1999.403.6182 (1999.61.82.013679-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES UP TO DAY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0013685-70.1999.403.6182 (1999.61.82.013685-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CUSTON UNIVERSAL QUIMICA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013797-39.1999.403.6182 (1999.61.82.013797-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TELE CALL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013845-95.1999.403.6182 (1999.61.82.013845-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUSITAL COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013867-56.1999.403.6182 (1999.61.82.013867-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WERT IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013889-17.1999.403.6182 (1999.61.82.013889-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARTINS SISTEMAS DE FORROS E DIVISORIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013891-84.1999.403.6182 (1999.61.82.013891-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMAR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018326-04.1999.403.6182 (1999.61.82.018326-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARFRIO ENGENHARIA S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018328-71.1999.403.6182 (1999.61.82.018328-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 
CAMARA GOUVEIA) X ARFRIO ENGENHARIA S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019092-57.1999.403.6182 (1999.61.82.019092-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REALCE COM/ E IND/ DE MAQS E EQUIP INDS EM GERAL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022396-64.1999.403.6182 (1999.61.82.022396-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CARBOQUIMICA S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022433-91.1999.403.6182 (1999.61.82.022433-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANAMED EQUIPAMENTOS S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024968-90.1999.403.6182 (1999.61.82.024968-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETRO RIO DAS PEDRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0024986-14.1999.403.6182 (1999.61.82.024986-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARCULANO COM/ DE BRINDES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025073-67.1999.403.6182 (1999.61.82.025073-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEMASI COMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025110-94.1999.403.6182 (1999.61.82.025110-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IMPORTADORA DE ROLAMENTOS E PECAS GENOVEZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026449-88.1999.403.6182 (1999.61.82.026449-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X CASTRO & NOVA COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
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FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026465-42.1999.403.6182 (1999.61.82.026465-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X DELLA PRINT S IND/ E COM/ LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045773-64.1999.403.6182 (1999.61.82.045773-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO TECH ASSESSORIA COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046409-30.1999.403.6182 (1999.61.82.046409-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
DEPROM COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046419-74.1999.403.6182 (1999.61.82.046419-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VESTFORTE UNIFORMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047264-09.1999.403.6182 (1999.61.82.047264-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BINACIONAL COM/ EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047277-08.1999.403.6182 (1999.61.82.047277-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SCOCIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IMPORTADAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047311-80.1999.403.6182 (1999.61.82.047311-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0047317-87.1999.403.6182 (1999.61.82.047317-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SANMAR COM/ REPR DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047333-41.1999.403.6182 (1999.61.82.047333-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

S QUADRA IND/ E COM/ DE FOTO ESTAMPA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047348-10.1999.403.6182 (1999.61.82.047348-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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MC COURIER SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047352-47.1999.403.6182 (1999.61.82.047352-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FABY-TOYS IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047369-83.1999.403.6182 (1999.61.82.047369-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOUZA COM/ DE EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047383-67.1999.403.6182 (1999.61.82.047383-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIDEOFAX DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047469-38.1999.403.6182 (1999.61.82.047469-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
JOEL SANCHES CASTRO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0047489-29.1999.403.6182 (1999.61.82.047489-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

QUADRILE ACESSORIOS ESPORTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047519-64.1999.403.6182 (1999.61.82.047519-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOFT ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047538-70.1999.403.6182 (1999.61.82.047538-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FROZEN FOOD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047700-65.1999.403.6182 (1999.61.82.047700-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TOLEPART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0047718-86.1999.403.6182 (1999.61.82.047718-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COM/ DE ROUPAS SAN SEY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047723-11.1999.403.6182 (1999.61.82.047723-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NOVA METRAGEM IMP/ EXP/ E CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047729-18.1999.403.6182 (1999.61.82.047729-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUPA LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047740-47.1999.403.6182 (1999.61.82.047740-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FORMA GRAF MAQUINAS E ACESSORIOS GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047915-41.1999.403.6182 (1999.61.82.047915-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLACOTEX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049749-79.1999.403.6182 (1999.61.82.049749-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EVETRON IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049775-77.1999.403.6182 (1999.61.82.049775-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ONLY BRAZIL IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0049825-06.1999.403.6182 (1999.61.82.049825-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HPF IND/ E COM/ LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053403-74.1999.403.6182 (1999.61.82.053403-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARQ REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053421-95.1999.403.6182 (1999.61.82.053421-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FELPHA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053445-26.1999.403.6182 (1999.61.82.053445-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREMARTIN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053450-48.1999.403.6182 (1999.61.82.053450-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NUCLEO EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053458-25.1999.403.6182 (1999.61.82.053458-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA FLAMALU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053460-92.1999.403.6182 (1999.61.82.053460-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA FLAMALU LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053462-62.1999.403.6182 (1999.61.82.053462-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA FLAMALU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053466-02.1999.403.6182 (1999.61.82.053466-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BEM DE SOUZA EMPREITEIR DE MAO DE OBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053478-16.1999.403.6182 (1999.61.82.053478-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIMA COM/ E RECUPERADORA DE CABINES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053484-23.1999.403.6182 (1999.61.82.053484-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPORIO MONDIALE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0053490-30.1999.403.6182 (1999.61.82.053490-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

N G COML/ INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053499-89.1999.403.6182 (1999.61.82.053499-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ABILITY PSICOLOGIA APLICADA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053514-58.1999.403.6182 (1999.61.82.053514-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IDEAL MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053523-20.1999.403.6182 (1999.61.82.053523-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CLANT - COM/ DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053527-57.1999.403.6182 (1999.61.82.053527-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CCD COMUNICACAO DIRIGIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053535-34.1999.403.6182 (1999.61.82.053535-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AFECOR - COM/ DE FERRAMENTAS E CORTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053547-48.1999.403.6182 (1999.61.82.053547-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REYBRAS COML/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0053551-85.1999.403.6182 (1999.61.82.053551-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VANGUARDA TEXTIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053564-84.1999.403.6182 (1999.61.82.053564-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASA DE CARNES YERVANT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053569-09.1999.403.6182 (1999.61.82.053569-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CIAPEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053579-53.1999.403.6182 (1999.61.82.053579-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEVEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0053582-08.1999.403.6182 (1999.61.82.053582-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TEXCHEM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053593-37.1999.403.6182 (1999.61.82.053593-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FIEMGE FECHAMENTO DE EMBALAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053597-74.1999.403.6182 (1999.61.82.053597-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MEGA SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053603-81.1999.403.6182 (1999.61.82.053603-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VALE DO TIETE COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053609-88.1999.403.6182 (1999.61.82.053609-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MIAMI NAUTACA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053634-04.1999.403.6182 (1999.61.82.053634-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPRIVARIO IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053639-26.1999.403.6182 (1999.61.82.053639-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CCD COMUNICACAO DIRIGIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053665-24.1999.403.6182 (1999.61.82.053665-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
CAT S JEANS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054089-66.1999.403.6182 (1999.61.82.054089-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M R T ELETRONICA E TELEINFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054128-63.1999.403.6182 (1999.61.82.054128-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NIC S JEANS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054132-03.1999.403.6182 (1999.61.82.054132-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARCELO & MARCELO SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054143-32.1999.403.6182 (1999.61.82.054143-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEW PAINT COM/ E ANTICORROSAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0054147-69.1999.403.6182 (1999.61.82.054147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DINAMICS SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054156-31.1999.403.6182 (1999.61.82.054156-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ONOFRE GONCALVES HIDRAULICA E ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054171-97.1999.403.6182 (1999.61.82.054171-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CENTRAL IND/ CONFECCOES E EQUIP PROFISSIONAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054189-21.1999.403.6182 (1999.61.82.054189-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANGEL BABY IND/ DE PRODUTOS PARA PUERICULTURA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
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FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055025-91.1999.403.6182 (1999.61.82.055025-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOFT TOOLS INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055047-52.1999.403.6182 (1999.61.82.055047-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEGURANCA ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055074-35.1999.403.6182 (1999.61.82.055074-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
SUZANNA KERESZTES IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055082-12.1999.403.6182 (1999.61.82.055082-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIRECT MAILLING SERVICE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055085-64.1999.403.6182 (1999.61.82.055085-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIRECT MAILLING SERVICE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055112-47.1999.403.6182 (1999.61.82.055112-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COM/ E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIM GUARAPO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055114-17.1999.403.6182 (1999.61.82.055114-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A S B COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055119-39.1999.403.6182 (1999.61.82.055119-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DMJ EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055127-16.1999.403.6182 (1999.61.82.055127-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TOJAL IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055128-98.1999.403.6182 (1999.61.82.055128-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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TOJAL IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055130-68.1999.403.6182 (1999.61.82.055130-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RACOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055159-21.1999.403.6182 (1999.61.82.055159-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AJALMAR INDL/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055199-03.1999.403.6182 (1999.61.82.055199-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTES CELIA E LIMA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055200-85.1999.403.6182 (1999.61.82.055200-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
TRANSPORTES CELIA E LIMA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0055222-46.1999.403.6182 (1999.61.82.055222-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RUBBERQUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS P/ BORRACHAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055233-75.1999.403.6182 (1999.61.82.055233-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ E COM/ ANA LEN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055237-15.1999.403.6182 (1999.61.82.055237-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PEREIRA COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055238-97.1999.403.6182 (1999.61.82.055238-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PEREIRA COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055286-56.1999.403.6182 (1999.61.82.055286-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROJECAO PUBLICIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055288-26.1999.403.6182 (1999.61.82.055288-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAFIL COML/ E INSTALADORA HIDRAULICA E SANITAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055836-51.1999.403.6182 (1999.61.82.055836-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETRO SIG COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055838-21.1999.403.6182 (1999.61.82.055838-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETRO SIG COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055861-64.1999.403.6182 (1999.61.82.055861-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BILT INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055924-89.1999.403.6182 (1999.61.82.055924-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PALACIO DOS LEILOES COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055931-81.1999.403.6182 (1999.61.82.055931-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

APSOM COM/ DE ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0055954-27.1999.403.6182 (1999.61.82.055954-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LIBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055964-71.1999.403.6182 (1999.61.82.055964-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARCHINI COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055975-03.1999.403.6182 (1999.61.82.055975-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SNJ IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055979-40.1999.403.6182 (1999.61.82.055979-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ME MITSUPLAST INJECAO DE TERMOPLASTICO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056015-82.1999.403.6182 (1999.61.82.056015-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

H E COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS PARA LABORATOR 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056036-58.1999.403.6182 (1999.61.82.056036-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASB DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS PARA AUTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056067-78.1999.403.6182 (1999.61.82.056067-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GEPEL ENVELOPES E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056079-92.1999.403.6182 (1999.61.82.056079-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ GRAFICA SAO JORGE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056093-76.1999.403.6182 (1999.61.82.056093-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

I T BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056138-80.1999.403.6182 (1999.61.82.056138-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DILY S CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056160-41.1999.403.6182 (1999.61.82.056160-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STEP MASTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0056164-78.1999.403.6182 (1999.61.82.056164-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SHINAVA LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056188-09.1999.403.6182 (1999.61.82.056188-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HANDTERM TECNOLOGIA E COM/ EM INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056230-58.1999.403.6182 (1999.61.82.056230-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DECORLINE DECORACOES LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056241-87.1999.403.6182 (1999.61.82.056241-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACOS CENTER LESTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056559-70.1999.403.6182 (1999.61.82.056559-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA CASAGRANDE DE MATS ESCRIT E INFORM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056578-76.1999.403.6182 (1999.61.82.056578-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FLORESTA VERDE CONSERVACAO E PAISAGISMO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056592-60.1999.403.6182 (1999.61.82.056592-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J MOREIRA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0058086-57.1999.403.6182 (1999.61.82.058086-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

UNIVERSAL CHEMISTRY IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058091-79.1999.403.6182 (1999.61.82.058091-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JACOBINA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058095-19.1999.403.6182 (1999.61.82.058095-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRACOM AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060411-05.1999.403.6182 (1999.61.82.060411-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RAJJ COM/ E IND/ DE TAMPAS METALICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0060413-72.1999.403.6182 (1999.61.82.060413-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRINQUEDOS CAVALLINO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060420-64.1999.403.6182 (1999.61.82.060420-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WORLDGATE IND/ E COM/ DE BONES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060428-41.1999.403.6182 (1999.61.82.060428-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JC INSTALADORA ELETRICA E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060433-63.1999.403.6182 (1999.61.82.060433-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETROMARCK ELETRO ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060439-70.1999.403.6182 (1999.61.82.060439-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GOLDEN SALADS RESTAURANTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060441-40.1999.403.6182 (1999.61.82.060441-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

C A P COM/ DE ARTIGOS DE PERFUMARIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060454-39.1999.403.6182 (1999.61.82.060454-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEW JHUICE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060467-38.1999.403.6182 (1999.61.82.060467-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
S&C ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060483-89.1999.403.6182 (1999.61.82.060483-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J A T V REPRODUCOES GRAFICAS LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060497-73.1999.403.6182 (1999.61.82.060497-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POSICON AUTOMACAO INDL/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060499-43.1999.403.6182 (1999.61.82.060499-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SETE LAGOAS VEICULOS E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060521-04.1999.403.6182 (1999.61.82.060521-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRIMAGRAN COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0060530-63.1999.403.6182 (1999.61.82.060530-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORION INTERNACIONAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060554-91.1999.403.6182 (1999.61.82.060554-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES L J INFANTIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060568-75.1999.403.6182 (1999.61.82.060568-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NIRMON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060588-66.1999.403.6182 (1999.61.82.060588-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KI TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
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FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060598-13.1999.403.6182 (1999.61.82.060598-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JUST IND/ E COM/ DO COMPLE DOS ACESS DE VESTUARIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060602-50.1999.403.6182 (1999.61.82.060602-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEMEKPROS COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060606-87.1999.403.6182 (1999.61.82.060606-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
BONAVITA DISTRIBUIDORA & REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060620-71.1999.403.6182 (1999.61.82.060620-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DANE FOTOLITO GRAFICA E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060645-84.1999.403.6182 (1999.61.82.060645-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRMAOS VENTURACCI IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060646-69.1999.403.6182 (1999.61.82.060646-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WEST GARAGE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060660-53.1999.403.6182 (1999.61.82.060660-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLLA CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0060668-30.1999.403.6182 (1999.61.82.060668-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TANZ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060678-74.1999.403.6182 (1999.61.82.060678-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ MADEIREIRA SERRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060679-59.1999.403.6182 (1999.61.82.060679-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 164/599 

COML/ MADEIREIRA SERRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060688-21.1999.403.6182 (1999.61.82.060688-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ETICA EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060716-86.1999.403.6182 (1999.61.82.060716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONAFERACO COM/ NACIONAL DE ACO E FERRO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060729-85.1999.403.6182 (1999.61.82.060729-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FLOWER BIJOUTERIAS IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060746-24.1999.403.6182 (1999.61.82.060746-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
TECNIKA IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 165/599 

 

0060772-22.1999.403.6182 (1999.61.82.060772-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGRO TUPI IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060781-81.1999.403.6182 (1999.61.82.060781-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PLASTICOS ROBERTA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060790-43.1999.403.6182 (1999.61.82.060790-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

D P IMPORT E COM/ DE SUPRIMENTOS P/ MICROFILMAGEM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060968-89.1999.403.6182 (1999.61.82.060968-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BEACH LINE COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0060978-36.1999.403.6182 (1999.61.82.060978-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOAO HASHIMOTO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060983-58.1999.403.6182 (1999.61.82.060983-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES SPRAY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061040-76.1999.403.6182 (1999.61.82.061040-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

S L COM/ DE FERRAGENS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061044-16.1999.403.6182 (1999.61.82.061044-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREACOES KAFKA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061073-66.1999.403.6182 (1999.61.82.061073-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CITROS ARGIONA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061077-06.1999.403.6182 (1999.61.82.061077-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NOVA TRANSBEL TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061093-57.1999.403.6182 (1999.61.82.061093-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LEOMAR IND/ METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0061129-02.1999.403.6182 (1999.61.82.061129-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EBRAST EMPRESA BRASIL DE ASS TEC COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061348-15.1999.403.6182 (1999.61.82.061348-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ E COM/ DE ESPANADORES ALMEIDA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063216-28.1999.403.6182 (1999.61.82.063216-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRINK SHOP COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063231-94.1999.403.6182 (1999.61.82.063231-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

P Q IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063262-17.1999.403.6182 (1999.61.82.063262-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLOMAR COML/ DE ALIMENTOS S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063562-76.1999.403.6182 (1999.61.82.063562-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CHAME CONSULT HOSPITALAR E ASSES MEDICO EMPRES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063566-16.1999.403.6182 (1999.61.82.063566-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METAL QUALITY SERVICOS E COM/ DE GALVANOPLASTIA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063722-04.1999.403.6182 (1999.61.82.063722-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LEAL LOPES COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063838-10.1999.403.6182 (1999.61.82.063838-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS JANDIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063850-24.1999.403.6182 (1999.61.82.063850-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ BATUTAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063874-52.1999.403.6182 (1999.61.82.063874-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES BULL S LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0063885-81.1999.403.6182 (1999.61.82.063885-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COM/ DE CARNES VERONA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063895-28.1999.403.6182 (1999.61.82.063895-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEW LIGHT METALURGICA E PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063913-49.1999.403.6182 (1999.61.82.063913-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEOCAR AUTO PECAS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063923-93.1999.403.6182 (1999.61.82.063923-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CANTINA DI MATTEO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063927-33.1999.403.6182 (1999.61.82.063927-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MIDI L UFFICIO DEL ARTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063931-70.1999.403.6182 (1999.61.82.063931-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO AMAZONAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064095-35.1999.403.6182 (1999.61.82.064095-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M VAREJO SERVICO TECNOLOGIA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0064113-56.1999.403.6182 (1999.61.82.064113-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LANCHES NOVA CAPITAL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064259-97.1999.403.6182 (1999.61.82.064259-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONITEC IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064599-41.1999.403.6182 (1999.61.82.064599-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A C COM/ E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064644-45.1999.403.6182 (1999.61.82.064644-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TUPY COML/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0064685-12.1999.403.6182 (1999.61.82.064685-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OPCAO ASSESSORIA DE COMUNICACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064708-55.1999.403.6182 (1999.61.82.064708-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ DE ARTEFATOS TEXTEIS TORCE FIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064712-92.1999.403.6182 (1999.61.82.064712-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRAS STAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064733-68.1999.403.6182 (1999.61.82.064733-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUTEMP IND/ E COM/ DE TEMPERA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0064823-76.1999.403.6182 (1999.61.82.064823-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOAS DOS SANTOS DANTAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065203-02.1999.403.6182 (1999.61.82.065203-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADARIA E CONFEITARIA KAGOHARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
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respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065209-09.1999.403.6182 (1999.61.82.065209-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PICCOLO MONDO IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065245-51.1999.403.6182 (1999.61.82.065245-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
LUBSIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065246-36.1999.403.6182 (1999.61.82.065246-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LANCHONETE MADAJ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065260-20.1999.403.6182 (1999.61.82.065260-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE TRIGO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065266-27.1999.403.6182 (1999.61.82.065266-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TECSEN IND/ E COM/ PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
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do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065272-34.1999.403.6182 (1999.61.82.065272-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENTREGADORA TOTTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0065354-65.1999.403.6182 (1999.61.82.065354-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES NOIVA LINDA IND/ E COM/ LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0065383-18.1999.403.6182 (1999.61.82.065383-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NASCAR DO SOL LANCHONETE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0066661-54.1999.403.6182 (1999.61.82.066661-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SANTOS & SANTOS CASA DE CARNES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0067178-59.1999.403.6182 (1999.61.82.067178-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS GURY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
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FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078031-30.1999.403.6182 (1999.61.82.078031-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078060-80.1999.403.6182 (1999.61.82.078060-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALFENINS COM/ DE DOCES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078303-24.1999.403.6182 (1999.61.82.078303-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 
CAMARA GOUVEIA) X REI DOS PARABRISAS COM/ DE VIDROS E ACESS P AUTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078317-08.1999.403.6182 (1999.61.82.078317-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X FORCA DA TERRA COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078337-96.1999.403.6182 (1999.61.82.078337-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X SANTA RITA IMPRESSOS E PAPELARIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078344-88.1999.403.6182 (1999.61.82.078344-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X METALURGICA J KRAUCHER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0081506-91.1999.403.6182 (1999.61.82.081506-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES ASTOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0081517-23.1999.403.6182 (1999.61.82.081517-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X PRO IN PRESS GRAFICA E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0081631-59.1999.403.6182 (1999.61.82.081631-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X GIRORAPIDO COM/ ATACADISTA DE PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083210-42.1999.403.6182 (1999.61.82.083210-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 
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CAMARA GOUVEIA) X ELETRONIC GRAPHICS ASSESSORIA E ASS TECNICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083469-37.1999.403.6182 (1999.61.82.083469-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X RIMAL IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083501-42.1999.403.6182 (1999.61.82.083501-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X SCOTT ESPORTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083507-49.1999.403.6182 (1999.61.82.083507-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X FIRST CLASS PAES E CAFE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009283-09.2000.403.6182 (2000.61.82.009283-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
F AMARAL EDITORACAO GRAFICA E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0009630-42.2000.403.6182 (2000.61.82.009630-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROLLY COM/ DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009635-64.2000.403.6182 (2000.61.82.009635-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CI TECNOLOGIA IND/ E COM/ DE ANTIESTATICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009642-56.2000.403.6182 (2000.61.82.009642-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WESTCHESTER BAR E RESTAURANTE LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009652-03.2000.403.6182 (2000.61.82.009652-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ DE CALCADOS AUDALIO PEREIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0009668-54.2000.403.6182 (2000.61.82.009668-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FARIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009680-68.2000.403.6182 (2000.61.82.009680-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BIOMEDICAL SHOP COM/ DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009837-41.2000.403.6182 (2000.61.82.009837-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GUARUJA AUTO PARTES LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009991-59.2000.403.6182 (2000.61.82.009991-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPERMERCADO ANDREASSA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010442-84.2000.403.6182 (2000.61.82.010442-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

YOUNG SOUND EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 
intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010517-26.2000.403.6182 (2000.61.82.010517-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FRUTICOLA GAUCHA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
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art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010571-89.2000.403.6182 (2000.61.82.010571-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M NOGUEIRA COM/ INTERNACIONAL E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0010582-21.2000.403.6182 (2000.61.82.010582-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIVRE ALTERNATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021799-61.2000.403.6182 (2000.61.82.021799-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NELMETAIS COM/ DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021840-28.2000.403.6182 (2000.61.82.021840-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FLORIDA ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 
art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022713-28.2000.403.6182 (2000.61.82.022713-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JARDIM SUL COM/ E SERVICOS DE FONE LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028954-18.2000.403.6182 (2000.61.82.028954-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ E COM/ DE ALUM UTEN DOMES SUPREMO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028956-85.2000.403.6182 (2000.61.82.028956-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PONTEMAC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028980-16.2000.403.6182 (2000.61.82.028980-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PERFYLM EMBALAGENS LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028991-45.2000.403.6182 (2000.61.82.028991-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DPP DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E PRESENTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 
prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028994-97.2000.403.6182 (2000.61.82.028994-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TEL HIDRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029044-26.2000.403.6182 (2000.61.82.029044-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADARIA E CONFEITARIA ALPINA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029045-11.2000.403.6182 (2000.61.82.029045-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADARIA E CONFEITARIA ALPINA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0029056-40.2000.403.6182 (2000.61.82.029056-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DUTRACO CORTE E VINCO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029081-53.2000.403.6182 (2000.61.82.029081-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COPIADORA E GRAFICA ANA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029225-27.2000.403.6182 (2000.61.82.029225-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

V H L COML/ LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029270-31.2000.403.6182 (2000.61.82.029270-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TAMANDARE COM/ DE MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029304-06.2000.403.6182 (2000.61.82.029304-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DROGARIA UNO II LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031539-43.2000.403.6182 (2000.61.82.031539-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KIBIKRU EDITORA E COMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031550-72.2000.403.6182 (2000.61.82.031550-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BIODYN DIAGNOSTICA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 184/599 

0031555-94.2000.403.6182 (2000.61.82.031555-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TEXTIL BAUL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031634-73.2000.403.6182 (2000.61.82.031634-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POSTO 18 LAVABEM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 
FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034822-74.2000.403.6182 (2000.61.82.034822-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRAFICOLOR ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 
respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034833-06.2000.403.6182 (2000.61.82.034833-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRONIC TAPE COML/ IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0034900-68.2000.403.6182 (2000.61.82.034900-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ REBENEFICIADORA DE CEREAIS SAO COSMO E DAMIAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
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decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034926-66.2000.403.6182 (2000.61.82.034926-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RAPPEL GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034946-57.2000.403.6182 (2000.61.82.034946-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIDER TRABALHO EFETIVO E TEMPORARIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034976-92.2000.403.6182 (2000.61.82.034976-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RUBENS ESTEVES MARTINS NOVAES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 
do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 

decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035854-17.2000.403.6182 (2000.61.82.035854-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA TRAVIATA LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR, 

FUNDAMENTANDO.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da 

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento 

do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o 

respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exequente quanto à sua 

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, 
decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1596 
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EXECUCAO FISCAL 
0030108-85.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO MASSANOBU KUNISAWA 

Intime-se o (a) exequente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, efetuando o(a) pagamento/complementação 

das custas judiciais, na forma do artigo 14, I, parágrafo único, e Tabela I, da Lei 9.289/96, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Com a manifestação do (a) exequente no prazo assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. 

CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução 

não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, 

arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-

se a competente carta precatória. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 1407 
 

EXECUCAO FISCAL 
0031524-06.2002.403.6182 (2002.61.82.031524-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BERZELIUS ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. X JOSE ARAUJO PEREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047362-86.2002.403.6182 (2002.61.82.047362-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARIA TEREZA CORREA IERVOLINO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047928-35.2002.403.6182 (2002.61.82.047928-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049114-93.2002.403.6182 (2002.61.82.049114-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X VILMA GUATURA CASARA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049722-91.2002.403.6182 (2002.61.82.049722-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X GLADIUM ASSESSORIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012195-71.2003.403.6182 (2003.61.82.012195-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FS ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012576-79.2003.403.6182 (2003.61.82.012576-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TIME BROKERS PROPAGANDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023828-79.2003.403.6182 (2003.61.82.023828-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X FS ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0039057-79.2003.403.6182 (2003.61.82.039057-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ANDARA CACA E PESCA LTDA.-EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040582-96.2003.403.6182 (2003.61.82.040582-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAGINA IMPAR PLANEJAMENTO EDITORIAL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040879-06.2003.403.6182 (2003.61.82.040879-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AG RECURSOS HUMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040953-60.2003.403.6182 (2003.61.82.040953-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X J A LOPES & ANDRADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0040954-45.2003.403.6182 (2003.61.82.040954-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X J A LOPES & ANDRADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040964-89.2003.403.6182 (2003.61.82.040964-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTO POSTO UIRAPURULTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041899-32.2003.403.6182 (2003.61.82.041899-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GV-COMP COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042864-10.2003.403.6182 (2003.61.82.042864-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RANDAL GAMBARO CHAVES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042865-92.2003.403.6182 (2003.61.82.042865-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RANDAL GAMBARO CHAVES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044147-68.2003.403.6182 (2003.61.82.044147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA PANZER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044670-80.2003.403.6182 (2003.61.82.044670-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL E IMPORTADORA PANACHE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0044814-54.2003.403.6182 (2003.61.82.044814-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TECDUTO ENGENHARIA S/C. LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044961-80.2003.403.6182 (2003.61.82.044961-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GRAN SCOOTER DISTRIBUIDORA E COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045101-17.2003.403.6182 (2003.61.82.045101-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ZENA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045173-04.2003.403.6182 (2003.61.82.045173-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL E INDUSTRIAL COLUMBIA S A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045270-04.2003.403.6182 (2003.61.82.045270-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WALTER KIDDE S.A. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045725-66.2003.403.6182 (2003.61.82.045725-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X W. SERVE SUPERMERCADOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046827-26.2003.403.6182 (2003.61.82.046827-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SALUD ASSISTENCIA MEDICA A TURISMO E EVENTOS S C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046867-08.2003.403.6182 (2003.61.82.046867-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GRAN SCOOTER DISTRIBUIDORA E COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046903-50.2003.403.6182 (2003.61.82.046903-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ZENA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047279-36.2003.403.6182 (2003.61.82.047279-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GINGA-MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047293-20.2003.403.6182 (2003.61.82.047293-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SILVA NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0047297-57.2003.403.6182 (2003.61.82.047297-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X B H C CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047961-88.2003.403.6182 (2003.61.82.047961-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X R.D.F. COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048029-38.2003.403.6182 (2003.61.82.048029-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAO COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ELETRONICOS 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048188-78.2003.403.6182 (2003.61.82.048188-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LACRES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048316-98.2003.403.6182 (2003.61.82.048316-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048695-39.2003.403.6182 (2003.61.82.048695-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SILVA NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049068-70.2003.403.6182 (2003.61.82.049068-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HF RECURSOS HUMANOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0049303-37.2003.403.6182 (2003.61.82.049303-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CREACOES GRAND PRIX LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049368-32.2003.403.6182 (2003.61.82.049368-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MICRO SAMPA EDICOES CULTURAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049432-42.2003.403.6182 (2003.61.82.049432-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LATICINIOS TABOAO LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049485-23.2003.403.6182 (2003.61.82.049485-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GINGA-MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0049608-21.2003.403.6182 (2003.61.82.049608-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DA VINCI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051740-51.2003.403.6182 (2003.61.82.051740-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JOEL DE LIMA SILVA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051745-73.2003.403.6182 (2003.61.82.051745-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PAULO FULVIO GUERRA DEL PICCHIA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051891-17.2003.403.6182 (2003.61.82.051891-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ELIO PATRICK BERUSKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052480-09.2003.403.6182 (2003.61.82.052480-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SHEILA APARECIDA MENDES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052506-07.2003.403.6182 (2003.61.82.052506-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RICARDO GALDON PRADOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053209-35.2003.403.6182 (2003.61.82.053209-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL E REPRESENTACOES FONTOLAN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054016-55.2003.403.6182 (2003.61.82.054016-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
CENARIO SOCIEDADE E CONSUMO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054060-74.2003.403.6182 (2003.61.82.054060-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TAPECOM MICROFILMAGEM E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054435-75.2003.403.6182 (2003.61.82.054435-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GINGA-MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054575-12.2003.403.6182 (2003.61.82.054575-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TOP/Z COMUNICACAO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054658-28.2003.403.6182 (2003.61.82.054658-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0054745-81.2003.403.6182 (2003.61.82.054745-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PLAN SEG PLANEJAMENTO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054789-03.2003.403.6182 (2003.61.82.054789-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAO PAULO MINAS COMERCIO DE FERROS E DERIVADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054826-30.2003.403.6182 (2003.61.82.054826-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJ DE PLAST LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054833-22.2003.403.6182 (2003.61.82.054833-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JJMV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054841-96.2003.403.6182 (2003.61.82.054841-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CDI 

BRASIL IND COM PRODUTS COMPUT ALTA QUALIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054869-64.2003.403.6182 (2003.61.82.054869-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRANSCOLOMBO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054884-33.2003.403.6182 (2003.61.82.054884-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
GRAFICA E EDITORA METROCOLOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055017-75.2003.403.6182 (2003.61.82.055017-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ARTE QUATRO COMUNICACAO E SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055106-98.2003.403.6182 (2003.61.82.055106-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

KAMADA SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055318-22.2003.403.6182 (2003.61.82.055318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TAPECOM MICROFILMAGEM E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055500-08.2003.403.6182 (2003.61.82.055500-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LCPA ASSESSORIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055811-96.2003.403.6182 (2003.61.82.055811-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAVIN SISTEMAS REPROGRAFICOS E LOGICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056393-96.2003.403.6182 (2003.61.82.056393-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SIGN SERVICE COMUNICACAO VISUAL SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056533-33.2003.403.6182 (2003.61.82.056533-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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HYDROELETRIC PRODUTOS HIDDRAULICOS E ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056574-97.2003.403.6182 (2003.61.82.056574-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RACIMBANK INVESTIMENTOS SA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056604-35.2003.403.6182 (2003.61.82.056604-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056644-17.2003.403.6182 (2003.61.82.056644-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJ DE PLAST LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056677-07.2003.403.6182 (2003.61.82.056677-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
HELENO SANTOS CONSTRUTORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0056784-51.2003.403.6182 (2003.61.82.056784-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E REPRESENT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056889-28.2003.403.6182 (2003.61.82.056889-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARRILHAO COMERCIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056920-48.2003.403.6182 (2003.61.82.056920-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RECORD IND DE GUARDA CHUVAS COM IMP E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057606-40.2003.403.6182 (2003.61.82.057606-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X M 

VAZ PRODUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0057661-88.2003.403.6182 (2003.61.82.057661-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057662-73.2003.403.6182 (2003.61.82.057662-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057674-87.2003.403.6182 (2003.61.82.057674-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENARIO SOCIEDADE E CONSUMO S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057675-72.2003.403.6182 (2003.61.82.057675-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENARIO SOCIEDADE E CONSUMO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057728-53.2003.403.6182 (2003.61.82.057728-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTUDIO DEGRADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057729-38.2003.403.6182 (2003.61.82.057729-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTUDIO DEGRADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057734-60.2003.403.6182 (2003.61.82.057734-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LACRES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0057735-45.2003.403.6182 (2003.61.82.057735-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LACRES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057831-60.2003.403.6182 (2003.61.82.057831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HYDROELETRIC PRODUTOS HIDDRAULICOS E ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057832-45.2003.403.6182 (2003.61.82.057832-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HYDROELETRIC PRODUTOS HIDDRAULICOS E ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057845-44.2003.403.6182 (2003.61.82.057845-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HYDROELETRIC PRODUTOS HIDDRAULICOS E ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057846-29.2003.403.6182 (2003.61.82.057846-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HYDROELETRIC PRODUTOS HIDDRAULICOS E ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058245-58.2003.403.6182 (2003.61.82.058245-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058445-65.2003.403.6182 (2003.61.82.058445-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOJEVAN MOLDES E FERRAMENTAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058446-50.2003.403.6182 (2003.61.82.058446-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOJEVAN MOLDES E FERRAMENTAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058456-94.2003.403.6182 (2003.61.82.058456-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058457-79.2003.403.6182 (2003.61.82.058457-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058849-19.2003.403.6182 (2003.61.82.058849-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MILLIDEE FORMAS INDUSTRIAECOM DE CARTONAGEM ART GRAF LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0058995-60.2003.403.6182 (2003.61.82.058995-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EXPORTADORA E IMP DE FRUTAS DOS HERMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059078-76.2003.403.6182 (2003.61.82.059078-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IMPACT CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059079-61.2003.403.6182 (2003.61.82.059079-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IMPACT CONFECCOES LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059170-54.2003.403.6182 (2003.61.82.059170-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAQUETES FOGASSA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059221-65.2003.403.6182 (2003.61.82.059221-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TAPECOM MICROFILMAGEM E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059341-11.2003.403.6182 (2003.61.82.059341-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAGA TOUR TURISMO E CAMBIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059344-63.2003.403.6182 (2003.61.82.059344-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TOP/Z COMUNICACAO S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 1409 
 

EXECUCAO FISCAL 
0933432-35.1986.403.6182 (00.0933432-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SIPEL SOCIEDADE INDL/ DE PERFUMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005174-69.1988.403.6182 (88.0005174-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X JARBAS EDUARDO DOS SANTOS 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006053-76.1988.403.6182 (88.0006053-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X MAQUINAS SIMONEK S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0076638-36.2000.403.6182 (2000.61.82.076638-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HALUX BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA X NANCY MIYAZAKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087884-29.2000.403.6182 (2000.61.82.087884-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HALUX BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA X NANCY MIYAZAKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013589-50.2002.403.6182 (2002.61.82.013589-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DANTE GAZOLI CONSELVAN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0019068-24.2002.403.6182 (2002.61.82.019068-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X METALAN ESTRUTURAS METALICAS LTDA X GERALDO POLITO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020210-63.2002.403.6182 (2002.61.82.020210-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X EMPART EMPRESA PAULISTA DE PART E EMPREE SOC CIVIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031237-43.2002.403.6182 (2002.61.82.031237-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X N M DE FARIA X NEIVA MARIA DE FARIA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032618-86.2002.403.6182 (2002.61.82.032618-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PATCHWORK COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047469-33.2002.403.6182 (2002.61.82.047469-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LEA MARIA DE SALES CUNHA FARIAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049759-21.2002.403.6182 (2002.61.82.049759-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X J&R COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049760-06.2002.403.6182 (2002.61.82.049760-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X J&R COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LIMITADA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049987-93.2002.403.6182 (2002.61.82.049987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AMPLA COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050020-83.2002.403.6182 (2002.61.82.050020-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X GRAFICA ALMEIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050044-14.2002.403.6182 (2002.61.82.050044-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AMERICO SCAGLIONE ARMARINHOS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050443-43.2002.403.6182 (2002.61.82.050443-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0050595-91.2002.403.6182 (2002.61.82.050595-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X TBE TENSOR ANDAIMES ESCORAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050685-02.2002.403.6182 (2002.61.82.050685-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X IRMAOS BEDRAN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050989-98.2002.403.6182 (2002.61.82.050989-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X KOMAK COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051526-94.2002.403.6182 (2002.61.82.051526-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAYCE CAR ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051767-68.2002.403.6182 (2002.61.82.051767-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X RECUPERADORA SAN MARINO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052704-78.2002.403.6182 (2002.61.82.052704-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTO POSTO PELICANO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053108-32.2002.403.6182 (2002.61.82.053108-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0053221-83.2002.403.6182 (2002.61.82.053221-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PLASLETRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055860-74.2002.403.6182 (2002.61.82.055860-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PALACE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055968-06.2002.403.6182 (2002.61.82.055968-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COL COMERCIO DE OVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056092-86.2002.403.6182 (2002.61.82.056092-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MALICIA E AMORIM REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0058150-62.2002.403.6182 (2002.61.82.058150-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARCIO AUGUSTO DA SILVA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058524-78.2002.403.6182 (2002.61.82.058524-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONEXAO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058600-05.2002.403.6182 (2002.61.82.058600-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ITAMAR CARNEIRO JUNIOR 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059474-87.2002.403.6182 (2002.61.82.059474-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X METAL-BALOON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059879-26.2002.403.6182 (2002.61.82.059879-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NOVA BRUNNA COM ATACADISTA VAREJ.DE BIJOUTERIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060163-34.2002.403.6182 (2002.61.82.060163-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X OVERGRAPH INDUSTRIA E COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE PLA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060573-92.2002.403.6182 (2002.61.82.060573-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA MECANICA DE PRECISAO ENMA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060711-59.2002.403.6182 (2002.61.82.060711-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X METAL-BALOON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060712-44.2002.403.6182 (2002.61.82.060712-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X METAL-BALOON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061830-55.2002.403.6182 (2002.61.82.061830-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X P H PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062396-04.2002.403.6182 (2002.61.82.062396-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INTERLAGOS FRANGO FRITO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000982-68.2003.403.6182 (2003.61.82.000982-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X IPC - INTERNATIONAL PACKAGING & CONVERTING DO BRASIL LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001082-23.2003.403.6182 (2003.61.82.001082-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MATRA IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001093-52.2003.403.6182 (2003.61.82.001093-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SERGIO STORTI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001097-89.2003.403.6182 (2003.61.82.001097-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ELYDEN COZINHAS E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001861-75.2003.403.6182 (2003.61.82.001861-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTO SOCORRO JS BARRETO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001928-40.2003.403.6182 (2003.61.82.001928-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SPLENDIFEROUS ATELIER DE MODAS IMPORT E EXPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002018-48.2003.403.6182 (2003.61.82.002018-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ODONTO BRASIL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002033-17.2003.403.6182 (2003.61.82.002033-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X MATRA IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002046-16.2003.403.6182 (2003.61.82.002046-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RPC ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002059-15.2003.403.6182 (2003.61.82.002059-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FEELING MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002070-44.2003.403.6182 (2003.61.82.002070-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTO POSTO JAMBEIRO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002071-29.2003.403.6182 (2003.61.82.002071-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VICTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0002074-81.2003.403.6182 (2003.61.82.002074-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES KHALED HAGE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002075-66.2003.403.6182 (2003.61.82.002075-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TRANSHOJE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006728-14.2003.403.6182 (2003.61.82.006728-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
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CARDOSO LORENTZIADIS) X TUCUNARE MADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006835-58.2003.403.6182 (2003.61.82.006835-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X QUALITA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007148-19.2003.403.6182 (2003.61.82.007148-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO TRIGO DE OURO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011371-15.2003.403.6182 (2003.61.82.011371-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NET ON BRASIL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014866-67.2003.403.6182 (2003.61.82.014866-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X EXPRESSO HERCILIO LUZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0014917-78.2003.403.6182 (2003.61.82.014917-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X YZZIMPORTS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015341-23.2003.403.6182 (2003.61.82.015341-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MR CLIF-INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016258-42.2003.403.6182 (2003.61.82.016258-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA EDITORIAL PUBLICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018829-83.2003.403.6182 (2003.61.82.018829-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEMPO TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0019096-55.2003.403.6182 (2003.61.82.019096-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES LEEMIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019262-87.2003.403.6182 (2003.61.82.019262-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA EDITORIAL PUBLICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019263-72.2003.403.6182 (2003.61.82.019263-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA EDITORIAL PUBLICACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019613-60.2003.403.6182 (2003.61.82.019613-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019614-45.2003.403.6182 (2003.61.82.019614-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019992-98.2003.403.6182 (2003.61.82.019992-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019993-83.2003.403.6182 (2003.61.82.019993-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0020249-26.2003.403.6182 (2003.61.82.020249-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CDS CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022446-51.2003.403.6182 (2003.61.82.022446-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EXPRESSO HERCILIO LUZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022813-75.2003.403.6182 (2003.61.82.022813-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MR CLIF-INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022814-60.2003.403.6182 (2003.61.82.022814-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MR CLIF-INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026080-55.2003.403.6182 (2003.61.82.026080-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GOBBATO COM.DE FERRAGENS E MATERIAIS DE ACABAMENTO LTD 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031304-71.2003.403.6182 (2003.61.82.031304-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X R MONTEIRO CAVALCANTI COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031956-88.2003.403.6182 (2003.61.82.031956-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MILLIDEE FORMAS INDUSTRIAECOM DE CARTONAGEM ART GRAF LT 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031973-27.2003.403.6182 (2003.61.82.031973-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X D L LUBRIFICANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0033959-16.2003.403.6182 (2003.61.82.033959-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FERNANDO LUCIO INCORPORACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0033996-43.2003.403.6182 (2003.61.82.033996-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X STAR-LAB PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034123-78.2003.403.6182 (2003.61.82.034123-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X INTI COMUNICACAO E PROPAGANDA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0034218-11.2003.403.6182 (2003.61.82.034218-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X R GOUVEA COMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035841-13.2003.403.6182 (2003.61.82.035841-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAZZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038015-92.2003.403.6182 (2003.61.82.038015-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISTRIBUIDORA IPIRANGA LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038771-04.2003.403.6182 (2003.61.82.038771-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MASSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038851-65.2003.403.6182 (2003.61.82.038851-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIMOSTIL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039515-96.2003.403.6182 (2003.61.82.039515-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ALIMO ALIMENTOS MODERNOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039861-47.2003.403.6182 (2003.61.82.039861-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COOPERATIVA HABIT DOS MUNICIPIOS DO EST DE SAO PAULO 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 225/599 

0039868-39.2003.403.6182 (2003.61.82.039868-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X B H C CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039880-53.2003.403.6182 (2003.61.82.039880-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEWARK (BR) IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039891-82.2003.403.6182 (2003.61.82.039891-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RECORD IND DE GUARDA CHUVAS COM IMP E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040404-50.2003.403.6182 (2003.61.82.040404-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X D L LUBRIFICANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0042635-50.2003.403.6182 (2003.61.82.042635-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PINTURAS M M G S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0043785-66.2003.403.6182 (2003.61.82.043785-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IFS/HUMANUS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0043816-86.2003.403.6182 (2003.61.82.043816-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MCL ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0043884-36.2003.403.6182 (2003.61.82.043884-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SYLVIA ROMANO ADVOCACIA S/C 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044144-16.2003.403.6182 (2003.61.82.044144-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PROQUIP S/A PROJETOS E ENGENHARIA INDUSTRIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044322-62.2003.403.6182 (2003.61.82.044322-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FOTOLITO COPIADORA E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044671-65.2003.403.6182 (2003.61.82.044671-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VEDA GAX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044884-71.2003.403.6182 (2003.61.82.044884-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X GECAM COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044999-92.2003.403.6182 (2003.61.82.044999-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E.F. & FILHOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045134-07.2003.403.6182 (2003.61.82.045134-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KOJAK INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045228-52.2003.403.6182 (2003.61.82.045228-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRANNER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045890-16.2003.403.6182 (2003.61.82.045890-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HYDRA MACHINE RECURSOS HIDRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0045893-68.2003.403.6182 (2003.61.82.045893-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ALUFOIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045972-47.2003.403.6182 (2003.61.82.045972-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES FOUAD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046484-30.2003.403.6182 (2003.61.82.046484-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NAT RUBBER COMERCIAL DE PRODUTOS PARA BORRACHA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046548-40.2003.403.6182 (2003.61.82.046548-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E.F. & FILHOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046562-24.2003.403.6182 (2003.61.82.046562-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X THE FLASH MOTOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046617-72.2003.403.6182 (2003.61.82.046617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ACECOURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046637-63.2003.403.6182 (2003.61.82.046637-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X VSB IMPERMEABILIZACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046732-93.2003.403.6182 (2003.61.82.046732-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALFER PECAS METALICAS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046742-40.2003.403.6182 (2003.61.82.046742-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NUTRIR SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046775-30.2003.403.6182 (2003.61.82.046775-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIMACO AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046783-07.2003.403.6182 (2003.61.82.046783-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAGAZINE SPORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0046816-94.2003.403.6182 (2003.61.82.046816-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KS ELETRONICA LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046852-39.2003.403.6182 (2003.61.82.046852-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FRANCO COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046961-53.2003.403.6182 (2003.61.82.046961-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X CJ EMPREITEIRA DE CONTRUCAO CIVIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046963-23.2003.403.6182 (2003.61.82.046963-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRITO & BYTE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTD 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046987-51.2003.403.6182 (2003.61.82.046987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DESIGNCAD PROJETOS INDUSTRIAIS E TRATAMENTO DE AGUAS LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047045-54.2003.403.6182 (2003.61.82.047045-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047061-08.2003.403.6182 (2003.61.82.047061-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X SERG INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0047067-15.2003.403.6182 (2003.61.82.047067-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAES E DOCES VENCEDOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047105-27.2003.403.6182 (2003.61.82.047105-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MT ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047202-27.2003.403.6182 (2003.61.82.047202-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MERCURY EMPRESA DE SEGURANCA SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047304-49.2003.403.6182 (2003.61.82.047304-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HYDRA MACHINE RECURSOS HIDRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0047383-28.2003.403.6182 (2003.61.82.047383-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FORTEPISO SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 233/599 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047433-54.2003.403.6182 (2003.61.82.047433-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA PANZER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047951-44.2003.403.6182 (2003.61.82.047951-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIRAMI LUBRIFICANTES E PECAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047958-36.2003.403.6182 (2003.61.82.047958-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COBALTO MOVEIS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048018-09.2003.403.6182 (2003.61.82.048018-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL E IMPORTADORA PANACHE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048269-27.2003.403.6182 (2003.61.82.048269-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WARM UP 3 COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048713-60.2003.403.6182 (2003.61.82.048713-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0048735-21.2003.403.6182 (2003.61.82.048735-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RM & P ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048780-25.2003.403.6182 (2003.61.82.048780-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISMA - US DISTRIBUIDORA IMP EXP LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048822-74.2003.403.6182 (2003.61.82.048822-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PATAMAR MERCHANDISING E PROMOCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048857-34.2003.403.6182 (2003.61.82.048857-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X STE-SERVICOS TECNICOS DE ELETRICIDADE LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048864-26.2003.403.6182 (2003.61.82.048864-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CLASSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048884-17.2003.403.6182 (2003.61.82.048884-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LAB DE PATOLOGIA CLINICA DR SILVANO MACCHIAROLI SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048919-74.2003.403.6182 (2003.61.82.048919-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LINCE SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048928-36.2003.403.6182 (2003.61.82.048928-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048994-16.2003.403.6182 (2003.61.82.048994-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VALINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 236/599 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049081-69.2003.403.6182 (2003.61.82.049081-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DINAPOLE CONFECCOES DE BOLSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049088-61.2003.403.6182 (2003.61.82.049088-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RTM GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0049176-02.2003.403.6182 (2003.61.82.049176-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ABILITY PSICOLOGIA APLICADA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049180-39.2003.403.6182 (2003.61.82.049180-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORGANIZACAO EDUCACIONAL LABORESCOL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049274-84.2003.403.6182 (2003.61.82.049274-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COBOLWARE SERVICES LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049448-93.2003.403.6182 (2003.61.82.049448-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VIA WORLD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049520-80.2003.403.6182 (2003.61.82.049520-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SAO CARLOS PISOS E AZULEJOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049583-08.2003.403.6182 (2003.61.82.049583-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X V.R.M ENGENHARIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA EMPRESARIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049691-37.2003.403.6182 (2003.61.82.049691-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X Q.S.B. COMERCIAL LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0049719-05.2003.403.6182 (2003.61.82.049719-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049724-27.2003.403.6182 (2003.61.82.049724-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARQUES DALBANY GRAFICA E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049959-91.2003.403.6182 (2003.61.82.049959-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PABLO COMERCIO DE PECAS SERVICOS E MOTORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050034-33.2003.403.6182 (2003.61.82.050034-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PESSUTTO CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0050120-04.2003.403.6182 (2003.61.82.050120-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA JOALSO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050194-58.2003.403.6182 (2003.61.82.050194-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RTC REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050509-86.2003.403.6182 (2003.61.82.050509-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050510-71.2003.403.6182 (2003.61.82.050510-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051909-38.2003.403.6182 (2003.61.82.051909-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SANDRO SOARES LOPES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052123-29.2003.403.6182 (2003.61.82.052123-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALCIDES PUTINI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052419-51.2003.403.6182 (2003.61.82.052419-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALEXANDRE MATOS ABRESSOR 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053196-36.2003.403.6182 (2003.61.82.053196-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
BRG - BUREAUX DE REPRODUCOES GRAFICAS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053448-39.2003.403.6182 (2003.61.82.053448-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VALERIO TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054525-83.2003.403.6182 (2003.61.82.054525-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRASMEAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055141-58.2003.403.6182 (2003.61.82.055141-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VALERIO TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055499-23.2003.403.6182 (2003.61.82.055499-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TIKA MODAS INFANTIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055520-96.2003.403.6182 (2003.61.82.055520-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTUDIO DEGRADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055523-51.2003.403.6182 (2003.61.82.055523-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LACRES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055938-34.2003.403.6182 (2003.61.82.055938-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SCHIPER DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056374-90.2003.403.6182 (2003.61.82.056374-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNIVERSAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056591-36.2003.403.6182 (2003.61.82.056591-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

THE FLASH MOTOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057515-47.2003.403.6182 (2003.61.82.057515-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTER CARNES MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057532-83.2003.403.6182 (2003.61.82.057532-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
CONSTRUTORA ANDRADE & CAMPOS S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057590-86.2003.403.6182 (2003.61.82.057590-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RITRATTO DI MODA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058159-87.2003.403.6182 (2003.61.82.058159-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE COOPERMED 11 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058262-94.2003.403.6182 (2003.61.82.058262-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNIVERSAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058306-16.2003.403.6182 (2003.61.82.058306-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VALERIO TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0058307-98.2003.403.6182 (2003.61.82.058307-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VALERIO TERRAPLANAGEM S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058533-06.2003.403.6182 (2003.61.82.058533-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RACIMBANK INVESTIMENTOS SA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058749-64.2003.403.6182 (2003.61.82.058749-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058801-60.2003.403.6182 (2003.61.82.058801-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUA GRAFICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058952-26.2003.403.6182 (2003.61.82.058952-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

L.RIBERI REPRESENTACOES E SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058953-11.2003.403.6182 (2003.61.82.058953-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

L.RIBERI REPRESENTACOES E SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059075-24.2003.403.6182 (2003.61.82.059075-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
RECORD IND DE GUARDA CHUVAS COM IMP E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0059111-66.2003.403.6182 (2003.61.82.059111-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059112-51.2003.403.6182 (2003.61.82.059112-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059182-68.2003.403.6182 (2003.61.82.059182-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENEX TEX CONFECCOES E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059183-53.2003.403.6182 (2003.61.82.059183-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENEX TEX CONFECCOES E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0059202-59.2003.403.6182 (2003.61.82.059202-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRANSCOLOMBO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059203-44.2003.403.6182 (2003.61.82.059203-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRANSCOLOMBO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059409-58.2003.403.6182 (2003.61.82.059409-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPREITEIRA ALMEIDA PAES S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059486-67.2003.403.6182 (2003.61.82.059486-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA DE MAQUINAS BAUMERT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059528-19.2003.403.6182 (2003.61.82.059528-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GINGA-MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059529-04.2003.403.6182 (2003.61.82.059529-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GINGA-MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059533-41.2003.403.6182 (2003.61.82.059533-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SALOON SUPER LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0059534-26.2003.403.6182 (2003.61.82.059534-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SALOON SUPER LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059553-32.2003.403.6182 (2003.61.82.059553-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LOREMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059571-53.2003.403.6182 (2003.61.82.059571-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CORPISCA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059572-38.2003.403.6182 (2003.61.82.059572-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CORPISCA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059697-06.2003.403.6182 (2003.61.82.059697-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JG 

COMERCIAL INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 1410 
 

EXECUCAO FISCAL 
0049818-77.2000.403.6182 (2000.61.82.049818-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMPAFER COMERCIO DE FERROS LTDA ME X LAZARO VIRGILIO REIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049841-23.2000.403.6182 (2000.61.82.049841-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASTERHEAT ELETRO METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0068712-04.2000.403.6182 (2000.61.82.068712-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOG CABINS TELEINFORMATICA LTDA X EMILSON LOPES DA SILVA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 249/599 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0069317-47.2000.403.6182 (2000.61.82.069317-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS MISTY INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA X LAURA MIEKO HIKITA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0069327-91.2000.403.6182 (2000.61.82.069327-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JULIO CESAR LACORTE CRUZ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0070948-26.2000.403.6182 (2000.61.82.070948-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACTION BOYS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X LIN MIN I 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0071742-47.2000.403.6182 (2000.61.82.071742-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALMON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0071743-32.2000.403.6182 (2000.61.82.071743-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALMON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0072800-85.2000.403.6182 (2000.61.82.072800-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES DENDY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0073792-46.2000.403.6182 (2000.61.82.073792-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALVANFER-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0074656-84.2000.403.6182 (2000.61.82.074656-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASTERHEAT ELETRO METALURGICA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0075917-84.2000.403.6182 (2000.61.82.075917-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMPAFER COMERCIO DE FERROS LTDA ME X LAZARO VIRGILIO REIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0076046-89.2000.403.6182 (2000.61.82.076046-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS MISTY INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA X LAURA MIEKO HIKITA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079670-49.2000.403.6182 (2000.61.82.079670-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMPAFER COMERCIO DE FERROS LTDA ME X LAZARO VIRGILIO REIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079671-34.2000.403.6182 (2000.61.82.079671-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMPAFER COMERCIO DE FERROS LTDA ME X LAZARO VIRGILIO REIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0080124-29.2000.403.6182 (2000.61.82.080124-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FINERY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0082830-82.2000.403.6182 (2000.61.82.082830-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JULIO CESAR LACORTE CRUZ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083676-02.2000.403.6182 (2000.61.82.083676-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS MISTY INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA X LAURA MIEKO HIKITA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083677-84.2000.403.6182 (2000.61.82.083677-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS MISTY INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA X LAURA MIEKO HIKITA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0086568-78.2000.403.6182 (2000.61.82.086568-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES DENDY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087520-57.2000.403.6182 (2000.61.82.087520-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALMON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087852-24.2000.403.6182 (2000.61.82.087852-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACTION BOYS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA X LIN MIN I 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 253/599 

0089495-17.2000.403.6182 (2000.61.82.089495-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA TASHIRO LTDA X MARIO ISSAMU TASHIRO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0089496-02.2000.403.6182 (2000.61.82.089496-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCEARIA TASHIRO LTDA X MARIO ISSAMU TASHIRO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0089840-80.2000.403.6182 (2000.61.82.089840-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAURICIO CHAGAS DOS SANTOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0091167-60.2000.403.6182 (2000.61.82.091167-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0091184-96.2000.403.6182 (2000.61.82.091184-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES MONT FERNAND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0093898-29.2000.403.6182 (2000.61.82.093898-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RM & P ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0094410-12.2000.403.6182 (2000.61.82.094410-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ZOHRAB COMRIAN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095551-66.2000.403.6182 (2000.61.82.095551-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES MONT FERNAND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095760-35.2000.403.6182 (2000.61.82.095760-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENBALAPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096047-95.2000.403.6182 (2000.61.82.096047-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INTERNATIONAL HOUSE REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096355-34.2000.403.6182 (2000.61.82.096355-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0097008-36.2000.403.6182 (2000.61.82.097008-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
OBRASCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0099123-30.2000.403.6182 (2000.61.82.099123-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAGICAR COMERCIO E INDUSTRIA DE VEICULOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0099933-05.2000.403.6182 (2000.61.82.099933-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METROPOLIS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100675-30.2000.403.6182 (2000.61.82.100675-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASTERHEAT ELETRO METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100676-15.2000.403.6182 (2000.61.82.100676-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASTERHEAT ELETRO METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0002964-88.2001.403.6182 (2001.61.82.002964-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES DENDY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003061-88.2001.403.6182 (2001.61.82.003061-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RW COLUMBUS COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003187-41.2001.403.6182 (2001.61.82.003187-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FTB DO BRASIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008271-23.2001.403.6182 (2001.61.82.008271-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDUARDO AUGUSTO CAVEIRO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008349-17.2001.403.6182 (2001.61.82.008349-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CIDINEI RODRIGUES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014741-70.2001.403.6182 (2001.61.82.014741-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014888-96.2001.403.6182 (2001.61.82.014888-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X LUIZ CELSO VANI MORETTI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015310-71.2001.403.6182 (2001.61.82.015310-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015311-56.2001.403.6182 (2001.61.82.015311-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015415-48.2001.403.6182 (2001.61.82.015415-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015424-10.2001.403.6182 (2001.61.82.015424-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0016683-40.2001.403.6182 (2001.61.82.016683-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA FLOR DO AROUCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024080-53.2001.403.6182 (2001.61.82.024080-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTELL COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024218-20.2001.403.6182 (2001.61.82.024218-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X THEREZA DE LIMA ORIENTE 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001185-64.2002.403.6182 (2002.61.82.001185-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X F S EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001301-70.2002.403.6182 (2002.61.82.001301-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CROMEACAO YARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001357-06.2002.403.6182 (2002.61.82.001357-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMPAC-COMERCIAL PAULISTA DE ACUMULADORES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001419-46.2002.403.6182 (2002.61.82.001419-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X SEGURART SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0001461-95.2002.403.6182 (2002.61.82.001461-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOM COCO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001492-18.2002.403.6182 (2002.61.82.001492-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001493-03.2002.403.6182 (2002.61.82.001493-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001515-61.2002.403.6182 (2002.61.82.001515-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001583-11.2002.403.6182 (2002.61.82.001583-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ABA WORLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001653-28.2002.403.6182 (2002.61.82.001653-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTRONIC TECNOLOGIA E MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004551-14.2002.403.6182 (2002.61.82.004551-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NUTRI FRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004998-02.2002.403.6182 (2002.61.82.004998-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MIDSEN ENGENHARIA LTDA (MASSA FALIDA) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005172-11.2002.403.6182 (2002.61.82.005172-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005266-56.2002.403.6182 (2002.61.82.005266-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005466-63.2002.403.6182 (2002.61.82.005466-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0005490-91.2002.403.6182 (2002.61.82.005490-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LUXSERVICE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005772-32.2002.403.6182 (2002.61.82.005772-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOM GOURMET EMPRESA PAULISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005948-11.2002.403.6182 (2002.61.82.005948-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUARAMAZON-PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005979-31.2002.403.6182 (2002.61.82.005979-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSMETIC CENTER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006033-94.2002.403.6182 (2002.61.82.006033-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ESTRELA DO SUL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006081-53.2002.403.6182 (2002.61.82.006081-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ICV - SERVICOS DE IDENTIDADE E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006163-84.2002.403.6182 (2002.61.82.006163-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PRIMME CONTROL US DE CONS E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006235-71.2002.403.6182 (2002.61.82.006235-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SMITH CO ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008447-65.2002.403.6182 (2002.61.82.008447-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008448-50.2002.403.6182 (2002.61.82.008448-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008464-04.2002.403.6182 (2002.61.82.008464-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0008801-90.2002.403.6182 (2002.61.82.008801-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ROLDING TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008885-91.2002.403.6182 (2002.61.82.008885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X IBIZA PRODUCOES GRAFICAS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008927-43.2002.403.6182 (2002.61.82.008927-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X STEPPER ELETRONICA LTDA. 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009006-22.2002.403.6182 (2002.61.82.009006-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009082-46.2002.403.6182 (2002.61.82.009082-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARISTON COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009137-94.2002.403.6182 (2002.61.82.009137-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARISTON COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009468-76.2002.403.6182 (2002.61.82.009468-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HOLLY BRAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0009513-80.2002.403.6182 (2002.61.82.009513-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CAJ ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009888-81.2002.403.6182 (2002.61.82.009888-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PLANETCOMP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009920-86.2002.403.6182 (2002.61.82.009920-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDJALMA CONSTRUCOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010050-76.2002.403.6182 (2002.61.82.010050-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BRUANDE TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0010385-95.2002.403.6182 (2002.61.82.010385-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSMETIC CENTER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010739-23.2002.403.6182 (2002.61.82.010739-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JULICO SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011035-45.2002.403.6182 (2002.61.82.011035-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASHMIR BAR E LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011310-91.2002.403.6182 (2002.61.82.011310-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VONO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011399-17.2002.403.6182 (2002.61.82.011399-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011516-08.2002.403.6182 (2002.61.82.011516-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HIDRATEL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011661-64.2002.403.6182 (2002.61.82.011661-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JUREIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011788-02.2002.403.6182 (2002.61.82.011788-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X NEW STYLE PROMOCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011790-69.2002.403.6182 (2002.61.82.011790-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011804-53.2002.403.6182 (2002.61.82.011804-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011821-89.2002.403.6182 (2002.61.82.011821-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DAMA FRUIT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011849-57.2002.403.6182 (2002.61.82.011849-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GRAN SCOOTER DISTRIBUIDORA E COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0011937-95.2002.403.6182 (2002.61.82.011937-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SKD COMERCIAL E SERVICOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012106-82.2002.403.6182 (2002.61.82.012106-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RECAJE-COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012278-24.2002.403.6182 (2002.61.82.012278-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECPLAST ENGENHARIA DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012341-49.2002.403.6182 (2002.61.82.012341-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOM COCO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012487-90.2002.403.6182 (2002.61.82.012487-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECPLAST ENGENHARIA DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012815-20.2002.403.6182 (2002.61.82.012815-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MAQ FORNO IND E COM DE EQUIP P PANIFICACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013123-56.2002.403.6182 (2002.61.82.013123-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X FORMDIG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013269-97.2002.403.6182 (2002.61.82.013269-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013409-34.2002.403.6182 (2002.61.82.013409-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CLC LIMPEZA CONSERVACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013806-93.2002.403.6182 (2002.61.82.013806-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EMCORTEL SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013829-39.2002.403.6182 (2002.61.82.013829-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ABA WORLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0014255-51.2002.403.6182 (2002.61.82.014255-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SOTEMA CONSTRUTORA E EQUIPAMENTOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014397-55.2002.403.6182 (2002.61.82.014397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISQUIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014710-16.2002.403.6182 (2002.61.82.014710-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014711-98.2002.403.6182 (2002.61.82.014711-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016632-92.2002.403.6182 (2002.61.82.016632-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE ROUPAS M J TREIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017126-54.2002.403.6182 (2002.61.82.017126-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ITAIPU REVESTIMENTOS DECORACOES ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020900-92.2002.403.6182 (2002.61.82.020900-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE ROUPAS M J TREIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0022740-40.2002.403.6182 (2002.61.82.022740-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE STOCK COM IMPORTACAO EXPORTACAO E REPR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022974-22.2002.403.6182 (2002.61.82.022974-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONFECCOES LIVINGSTON LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023663-66.2002.403.6182 (2002.61.82.023663-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023789-19.2002.403.6182 (2002.61.82.023789-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PONTUAL ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0024473-41.2002.403.6182 (2002.61.82.024473-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SPEED WORK EXPRESS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026490-50.2002.403.6182 (2002.61.82.026490-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA TILIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026716-55.2002.403.6182 (2002.61.82.026716-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEUSA PRESENTES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027999-16.2002.403.6182 (2002.61.82.027999-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA TILIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029167-53.2002.403.6182 (2002.61.82.029167-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEUSA PRESENTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029168-38.2002.403.6182 (2002.61.82.029168-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEUSA PRESENTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032412-72.2002.403.6182 (2002.61.82.032412-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PYTMANS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0032544-32.2002.403.6182 (2002.61.82.032544-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIBAR MOVEIS E DECORACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037416-90.2002.403.6182 (2002.61.82.037416-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LAFATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037481-85.2002.403.6182 (2002.61.82.037481-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUARAMAZON-PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037563-19.2002.403.6182 (2002.61.82.037563-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ROMA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037691-39.2002.403.6182 (2002.61.82.037691-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VILA MARIA OXIGENIO TINTAS E MATERIAIS PARA SOLDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038969-75.2002.403.6182 (2002.61.82.038969-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040011-62.2002.403.6182 (2002.61.82.040011-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRUCKFORT EQUIPAMENTOS LIMITADA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040462-87.2002.403.6182 (2002.61.82.040462-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040463-72.2002.403.6182 (2002.61.82.040463-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046576-42.2002.403.6182 (2002.61.82.046576-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS FASS DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049342-68.2002.403.6182 (2002.61.82.049342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VOUZELA PAES E DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0052022-26.2002.403.6182 (2002.61.82.052022-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ATREL COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054440-34.2002.403.6182 (2002.61.82.054440-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CMG COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054675-98.2002.403.6182 (2002.61.82.054675-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CREACOES HOLANDA LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055326-33.2002.403.6182 (2002.61.82.055326-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X TIKARA GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055881-50.2002.403.6182 (2002.61.82.055881-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X TIKARA GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059259-14.2002.403.6182 (2002.61.82.059259-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARINA BRISOTTI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059510-32.2002.403.6182 (2002.61.82.059510-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0060229-14.2002.403.6182 (2002.61.82.060229-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BENSADON & GASKO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062207-26.2002.403.6182 (2002.61.82.062207-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SILVA NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062294-79.2002.403.6182 (2002.61.82.062294-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X P H PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062568-43.2002.403.6182 (2002.61.82.062568-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X STALIMIR PUBLICIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0011559-08.2003.403.6182 (2003.61.82.011559-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PRODUTOS ALIMENTICIOS BETTY CRYS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011605-94.2003.403.6182 (2003.61.82.011605-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESTUDIO DEGRADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011801-64.2003.403.6182 (2003.61.82.011801-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VIDROS E PECAS PARA VEICULOS ROSA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012618-31.2003.403.6182 (2003.61.82.012618-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA DA CERA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012803-69.2003.403.6182 (2003.61.82.012803-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROLDING TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013854-18.2003.403.6182 (2003.61.82.013854-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEW ORLEANS INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014480-37.2003.403.6182 (2003.61.82.014480-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MIK BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014615-49.2003.403.6182 (2003.61.82.014615-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X SMITH CO ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014835-47.2003.403.6182 (2003.61.82.014835-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LINCOLNS SOFT INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014906-49.2003.403.6182 (2003.61.82.014906-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JMD JOAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015331-76.2003.403.6182 (2003.61.82.015331-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CHANG KHANG DO BRASIL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015448-67.2003.403.6182 (2003.61.82.015448-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESPASSO ENG RESIDENCIAS ESPECIAIS E COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0018261-67.2003.403.6182 (2003.61.82.018261-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DROGABEL LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018267-74.2003.403.6182 (2003.61.82.018267-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ARCIANE MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018598-56.2003.403.6182 (2003.61.82.018598-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE CONFECCOES MERCOSUL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019701-98.2003.403.6182 (2003.61.82.019701-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEC LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019702-83.2003.403.6182 (2003.61.82.019702-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEC LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021421-03.2003.403.6182 (2003.61.82.021421-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HELP PLUS ELETRONICA LTDA-ME. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021422-85.2003.403.6182 (2003.61.82.021422-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X HELP PLUS ELETRONICA LTDA-ME. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022635-29.2003.403.6182 (2003.61.82.022635-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOPSYSTEMS INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027183-97.2003.403.6182 (2003.61.82.027183-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CAMARGO CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 284/599 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031132-32.2003.403.6182 (2003.61.82.031132-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE BEBIDAS NOVA DOSE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031531-61.2003.403.6182 (2003.61.82.031531-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ELETRO SIG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0031964-65.2003.403.6182 (2003.61.82.031964-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GLOBAL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035325-90.2003.403.6182 (2003.61.82.035325-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RECORD IND DE GUARDA CHUVAS COM IMP E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035331-97.2003.403.6182 (2003.61.82.035331-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE BEBIDAS NOVA DOSE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035518-08.2003.403.6182 (2003.61.82.035518-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MERCURY EMPRESA DE SEGURANCA SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035802-16.2003.403.6182 (2003.61.82.035802-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRUNEY COMERCIO IMPORTACAO EXP E REPRES COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037163-68.2003.403.6182 (2003.61.82.037163-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AG RECURSOS HUMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040753-53.2003.403.6182 (2003.61.82.040753-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X GLOBAL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0043682-59.2003.403.6182 (2003.61.82.043682-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESPASSO ENG RESIDENCIAS ESPECIAIS E COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044801-55.2003.403.6182 (2003.61.82.044801-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X POLAMINE IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045887-61.2003.403.6182 (2003.61.82.045887-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MORAIS & FRANCO COMUNICACAO TOTAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046747-62.2003.403.6182 (2003.61.82.046747-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GLOBAL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0047425-77.2003.403.6182 (2003.61.82.047425-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOPSYSTEMS INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047866-58.2003.403.6182 (2003.61.82.047866-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X POLAMINE IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048473-71.2003.403.6182 (2003.61.82.048473-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONSTRUTORA JET LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049400-37.2003.403.6182 (2003.61.82.049400-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GLOBAL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052462-85.2003.403.6182 (2003.61.82.052462-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MATILDE HORA E LEVINO ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052617-88.2003.403.6182 (2003.61.82.052617-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ANTONIO LUIS BENAN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055026-37.2003.403.6182 (2003.61.82.055026-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GLOBAL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0056388-74.2003.403.6182 (2003.61.82.056388-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALFIERI E NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056389-59.2003.403.6182 (2003.61.82.056389-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

READY DATA INFORMATICA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056594-88.2003.403.6182 (2003.61.82.056594-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057791-78.2003.403.6182 (2003.61.82.057791-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HOROTA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057792-63.2003.403.6182 (2003.61.82.057792-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HOROTA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059286-60.2003.403.6182 (2003.61.82.059286-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CREACOES GRAND PRIX LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059287-45.2003.403.6182 (2003.61.82.059287-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CREACOES GRAND PRIX LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1411 
 

EXECUCAO FISCAL 
0909228-24.1986.403.6182 (00.0909228-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FRANCISCO MARIANO DE BRITO) X 

EUROPA LUSTRES IND/ E COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049985-94.2000.403.6182 (2000.61.82.049985-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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SUPER MERCADO NOVA GERTI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050149-59.2000.403.6182 (2000.61.82.050149-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA INDUSTRIAL CORAL LTDA X KATIA MARIA MITIE TENO CHIOCCARELLO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0068933-84.2000.403.6182 (2000.61.82.068933-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HAND-BORR COMERCIAL E INTERNACIONAL LTDA X EDUARDO APARECIDO ANGELINI FIGUEIREDO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0069479-42.2000.403.6182 (2000.61.82.069479-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPERMERCADOS GOODS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0072796-48.2000.403.6182 (2000.61.82.072796-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
COMERCIAL DAMARO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0075354-90.2000.403.6182 (2000.61.82.075354-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DI MARI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0077300-97.2000.403.6182 (2000.61.82.077300-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS FACERI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078794-94.2000.403.6182 (2000.61.82.078794-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRUNELLA COMERCIAL E FRANCHISING S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079690-40.2000.403.6182 (2000.61.82.079690-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPER MERCADO NOVA GERTI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0080231-73.2000.403.6182 (2000.61.82.080231-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAVA COMERCIAL E IMPORTADORA S A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0084684-14.2000.403.6182 (2000.61.82.084684-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS FACERI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0084685-96.2000.403.6182 (2000.61.82.084685-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS FACERI LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0086560-04.2000.403.6182 (2000.61.82.086560-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL DAMARO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0090263-40.2000.403.6182 (2000.61.82.090263-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL ARTESPO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0090603-81.2000.403.6182 (2000.61.82.090603-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

I B C T ELETRONICA LTDA X ALEXANDER TORMES GONCALVES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0092773-26.2000.403.6182 (2000.61.82.092773-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

I B C T ELETRONICA LTDA X ALEXANDER TORMES GONCALVES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0093248-79.2000.403.6182 (2000.61.82.093248-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEP-COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0093757-10.2000.403.6182 (2000.61.82.093757-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL ARTESPO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0093758-92.2000.403.6182 (2000.61.82.093758-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL ARTESPO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0094804-19.2000.403.6182 (2000.61.82.094804-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EVIDENCIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095448-59.2000.403.6182 (2000.61.82.095448-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BONAGGIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095449-44.2000.403.6182 (2000.61.82.095449-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BONAGGIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095450-29.2000.403.6182 (2000.61.82.095450-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BONAGGIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0095610-54.2000.403.6182 (2000.61.82.095610-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VICTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA X SERGIO EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA(SP089121 - 

CICERO ELIZEU DA SILVA FILHO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096289-54.2000.403.6182 (2000.61.82.096289-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUDAUTO ATACADO DE PECAS PARA AUTOS LTDA X CLAUDIA HELENA VALENTE PASSANEZI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096290-39.2000.403.6182 (2000.61.82.096290-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUDAUTO ATACADO DE PECAS PARA AUTOS LTDA X CLAUDIA HELENA VALENTE PASSANEZI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096966-84.2000.403.6182 (2000.61.82.096966-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CATHARINA IZZO ASSENCIO ESPOLIO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0098480-72.2000.403.6182 (2000.61.82.098480-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OLIMPIA PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0099416-97.2000.403.6182 (2000.61.82.099416-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALURGICA NEPTULINE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0099929-65.2000.403.6182 (2000.61.82.099929-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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OBRASCOM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100100-22.2000.403.6182 (2000.61.82.100100-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOSE TIGANI GAMBARINI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100495-14.2000.403.6182 (2000.61.82.100495-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAVANDERIA INDUSTRIAL CORAL LTDA X KATIA MARIA MITIE TENO CHIOCCARELLO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008292-96.2001.403.6182 (2001.61.82.008292-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GAVE C.C.T.V.M. SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008489-51.2001.403.6182 (2001.61.82.008489-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X VALTER CORAZZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0012132-17.2001.403.6182 (2001.61.82.012132-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONSANIS COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012133-02.2001.403.6182 (2001.61.82.012133-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONSANIS COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014776-30.2001.403.6182 (2001.61.82.014776-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAMIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015014-49.2001.403.6182 (2001.61.82.015014-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL DAMARO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0015015-34.2001.403.6182 (2001.61.82.015015-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL DAMARO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015471-81.2001.403.6182 (2001.61.82.015471-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAMIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015571-36.2001.403.6182 (2001.61.82.015571-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAMIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016690-32.2001.403.6182 (2001.61.82.016690-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NELIZA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017199-60.2001.403.6182 (2001.61.82.017199-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NELIZA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018542-91.2001.403.6182 (2001.61.82.018542-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AOMMA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018660-67.2001.403.6182 (2001.61.82.018660-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIAL E IMPORTADORA PANACHE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0018671-96.2001.403.6182 (2001.61.82.018671-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIAL E IMPORTADORA PANACHE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018673-66.2001.403.6182 (2001.61.82.018673-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA MILEM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018733-39.2001.403.6182 (2001.61.82.018733-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AOMMA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023816-36.2001.403.6182 (2001.61.82.023816-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JOSE ROBERTO SANCHES NIETO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023933-27.2001.403.6182 (2001.61.82.023933-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTRONIC TECNOLOGIA E MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023960-10.2001.403.6182 (2001.61.82.023960-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOLONINI SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023964-47.2001.403.6182 (2001.61.82.023964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023981-83.2001.403.6182 (2001.61.82.023981-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARCHINI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023991-30.2001.403.6182 (2001.61.82.023991-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023995-67.2001.403.6182 (2001.61.82.023995-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LDZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024007-81.2001.403.6182 (2001.61.82.024007-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0001238-45.2002.403.6182 (2002.61.82.001238-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CHANG KHANG DO BRASIL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001582-26.2002.403.6182 (2002.61.82.001582-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ABA WORLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001594-40.2002.403.6182 (2002.61.82.001594-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001603-02.2002.403.6182 (2002.61.82.001603-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTELL COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001769-34.2002.403.6182 (2002.61.82.001769-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISQUIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001805-76.2002.403.6182 (2002.61.82.001805-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001836-96.2002.403.6182 (2002.61.82.001836-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARCHINI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 303/599 

0001921-82.2002.403.6182 (2002.61.82.001921-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004359-81.2002.403.6182 (2002.61.82.004359-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES KYALAMI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004560-73.2002.403.6182 (2002.61.82.004560-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X W & M BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004862-05.2002.403.6182 (2002.61.82.004862-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OFICINA CULTURAL MONICA BUONFIGLIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0004893-25.2002.403.6182 (2002.61.82.004893-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004961-72.2002.403.6182 (2002.61.82.004961-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COCKATOO SCL MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005003-24.2002.403.6182 (2002.61.82.005003-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005142-73.2002.403.6182 (2002.61.82.005142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X M.M.A.DO BRASIL COMERCIO DIST IMPORT E EXPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005148-80.2002.403.6182 (2002.61.82.005148-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RACIMBANK INVESTIMENTOS SA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005344-50.2002.403.6182 (2002.61.82.005344-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CENCOR CLINICA GERAL E CARDIOLOGICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005397-31.2002.403.6182 (2002.61.82.005397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSCIDIL TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005720-36.2002.403.6182 (2002.61.82.005720-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X BELFAST REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005765-40.2002.403.6182 (2002.61.82.005765-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIO CENTER - ELETRO ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005880-61.2002.403.6182 (2002.61.82.005880-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FLORENCA JEANS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005929-05.2002.403.6182 (2002.61.82.005929-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RUBBER PLUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005937-79.2002.403.6182 (2002.61.82.005937-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INTERACTIVE-ANTENNA TECHNOLOGY LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0005952-48.2002.403.6182 (2002.61.82.005952-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ACOS GARDELE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006091-97.2002.403.6182 (2002.61.82.006091-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SOBREL SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENGENHARIA E CONS E LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006110-06.2002.403.6182 (2002.61.82.006110-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VIDROLIGHT COMERCIO DE VIDROS E LUMINARIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008242-36.2002.403.6182 (2002.61.82.008242-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008268-34.2002.403.6182 (2002.61.82.008268-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008433-81.2002.403.6182 (2002.61.82.008433-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONTINENTAL DATA COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008444-13.2002.403.6182 (2002.61.82.008444-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008850-34.2002.403.6182 (2002.61.82.008850-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NPL SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009455-77.2002.403.6182 (2002.61.82.009455-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIMIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009456-62.2002.403.6182 (2002.61.82.009456-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIMIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009495-59.2002.403.6182 (2002.61.82.009495-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CREACOES HOLANDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0009514-65.2002.403.6182 (2002.61.82.009514-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CARPEGE REVESTIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009559-69.2002.403.6182 (2002.61.82.009559-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIANCOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009912-12.2002.403.6182 (2002.61.82.009912-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X EDITORA CONVIVENCIA GRAFICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010011-79.2002.403.6182 (2002.61.82.010011-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INTERACAO INFORMATICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010386-80.2002.403.6182 (2002.61.82.010386-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSMETIC CENTER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010568-66.2002.403.6182 (2002.61.82.010568-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAG EMBALAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010760-96.2002.403.6182 (2002.61.82.010760-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X J.B DE MOURA TELEFONES ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0011009-47.2002.403.6182 (2002.61.82.011009-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011189-63.2002.403.6182 (2002.61.82.011189-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARBRAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011194-85.2002.403.6182 (2002.61.82.011194-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASHMIR BAR E LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011411-31.2002.403.6182 (2002.61.82.011411-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0011651-20.2002.403.6182 (2002.61.82.011651-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DIMENSAO 3 STUDIO GRAFICO S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011652-05.2002.403.6182 (2002.61.82.011652-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FISH SHOPPING COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011662-49.2002.403.6182 (2002.61.82.011662-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JUREIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011765-56.2002.403.6182 (2002.61.82.011765-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NAGINY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011784-62.2002.403.6182 (2002.61.82.011784-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KASHMIR BAR E LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011855-64.2002.403.6182 (2002.61.82.011855-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VONO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011950-94.2002.403.6182 (2002.61.82.011950-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CADI COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0011955-19.2002.403.6182 (2002.61.82.011955-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BJ COMERCIO DE DISCOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012259-18.2002.403.6182 (2002.61.82.012259-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA DE AUTO PECAS GROW LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012561-47.2002.403.6182 (2002.61.82.012561-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIRCLS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012721-72.2002.403.6182 (2002.61.82.012721-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES KYALAMI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012761-54.2002.403.6182 (2002.61.82.012761-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIVROSUL DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013083-74.2002.403.6182 (2002.61.82.013083-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JUJU CONFECCOES E COMERCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013181-59.2002.403.6182 (2002.61.82.013181-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VONO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013506-34.2002.403.6182 (2002.61.82.013506-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HACHUL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013593-87.2002.403.6182 (2002.61.82.013593-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FISH SHOPPING COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014398-40.2002.403.6182 (2002.61.82.014398-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISQUIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014519-68.2002.403.6182 (2002.61.82.014519-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECPLAST ENGENHARIA DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0017750-06.2002.403.6182 (2002.61.82.017750-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DHR ENGENHARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024537-51.2002.403.6182 (2002.61.82.024537-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE STOCK COM IMPORTACAO EXPORTACAO E REPR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026735-61.2002.403.6182 (2002.61.82.026735-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FONSECA E COVOLO COMERCIO E CONFECCOES LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027475-19.2002.403.6182 (2002.61.82.027475-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X D B DECORACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027646-73.2002.403.6182 (2002.61.82.027646-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ALIBABA CONFECCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027647-58.2002.403.6182 (2002.61.82.027647-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ALIBABA CONFECCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027791-32.2002.403.6182 (2002.61.82.027791-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X D B DECORACOES LTDA. 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0028841-93.2002.403.6182 (2002.61.82.028841-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FONSECA E COVOLO COMERCIO E CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028842-78.2002.403.6182 (2002.61.82.028842-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FONSECA E COVOLO COMERCIO E CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028954-47.2002.403.6182 (2002.61.82.028954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GREMY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029143-25.2002.403.6182 (2002.61.82.029143-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X D B DECORACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0029144-10.2002.403.6182 (2002.61.82.029144-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X D B DECORACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030682-26.2002.403.6182 (2002.61.82.030682-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RECREACAO PITUQUINHA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031475-62.2002.403.6182 (2002.61.82.031475-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AMERICO SCAGLIONE ARMARINHOS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038740-18.2002.403.6182 (2002.61.82.038740-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CHURRASQUINHOS HADDAD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039080-59.2002.403.6182 (2002.61.82.039080-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X THEO-DORA TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040554-65.2002.403.6182 (2002.61.82.040554-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CHURRASQUINHOS HADDAD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046839-74.2002.403.6182 (2002.61.82.046839-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X Y.E S. FRUTAS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047720-51.2002.403.6182 (2002.61.82.047720-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X GILFER REPRESENTACOES TECNICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048393-44.2002.403.6182 (2002.61.82.048393-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARKA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049480-35.2002.403.6182 (2002.61.82.049480-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X BIANCA TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051307-81.2002.403.6182 (2002.61.82.051307-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CEMA PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051407-36.2002.403.6182 (2002.61.82.051407-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X MARAVILHA DE ERMELINO PAES E DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055494-35.2002.403.6182 (2002.61.82.055494-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058132-41.2002.403.6182 (2002.61.82.058132-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MERCADINHO VILA BORGES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058165-31.2002.403.6182 (2002.61.82.058165-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TELCO TELECOMUNICACAO INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058611-34.2002.403.6182 (2002.61.82.058611-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL JATUZI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059204-63.2002.403.6182 (2002.61.82.059204-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LANCHONETE FLOR DE LAMEIRA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059540-67.2002.403.6182 (2002.61.82.059540-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARIO JOSE DA ROCHA MACHADO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060972-24.2002.403.6182 (2002.61.82.060972-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X MERCADINHO VILA BORGES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060973-09.2002.403.6182 (2002.61.82.060973-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MERCADINHO VILA BORGES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061614-94.2002.403.6182 (2002.61.82.061614-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X HITEC HIDRAULICA ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061851-31.2002.403.6182 (2002.61.82.061851-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FARMACIA PRISLE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001056-25.2003.403.6182 (2003.61.82.001056-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X DIPLAM-DIVISORIAS E PLANEJAMENTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001064-02.2003.403.6182 (2003.61.82.001064-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MADELASER MERCANTIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001113-43.2003.403.6182 (2003.61.82.001113-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PROCIMAR CINE VIDEO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001489-29.2003.403.6182 (2003.61.82.001489-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X LOREMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001549-02.2003.403.6182 (2003.61.82.001549-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL ELETRICA SANTA FE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001625-26.2003.403.6182 (2003.61.82.001625-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ODONTO BRASIL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001626-11.2003.403.6182 (2003.61.82.001626-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ODONTO BRASIL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007078-02.2003.403.6182 (2003.61.82.007078-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES BELA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0007140-42.2003.403.6182 (2003.61.82.007140-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X EXCEL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007663-54.2003.403.6182 (2003.61.82.007663-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SILVA NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007700-81.2003.403.6182 (2003.61.82.007700-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAPAI NOEL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007712-95.2003.403.6182 (2003.61.82.007712-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO TRIGO DE OURO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0007890-44.2003.403.6182 (2003.61.82.007890-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LUNIPECAS COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008019-49.2003.403.6182 (2003.61.82.008019-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X IMPERIAL DISTRIB DE PECAS P/ EMPILHADEIRAS E TRATORES L 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008088-81.2003.403.6182 (2003.61.82.008088-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012002-56.2003.403.6182 (2003.61.82.012002-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FENIX DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MISTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013091-17.2003.403.6182 (2003.61.82.013091-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ADMIR APOLONIO DE SOUZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015495-41.2003.403.6182 (2003.61.82.015495-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EUREKA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016430-81.2003.403.6182 (2003.61.82.016430-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL CONDE DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0016914-96.2003.403.6182 (2003.61.82.016914-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMODEX DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019241-14.2003.403.6182 (2003.61.82.019241-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FAISAO MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019376-26.2003.403.6182 (2003.61.82.019376-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRANSPOLIMERO TRANSPORTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020171-32.2003.403.6182 (2003.61.82.020171-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020172-17.2003.403.6182 (2003.61.82.020172-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020196-45.2003.403.6182 (2003.61.82.020196-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FENIX DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MISTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020197-30.2003.403.6182 (2003.61.82.020197-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FENIX DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MISTICOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025756-65.2003.403.6182 (2003.61.82.025756-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IMPERIAL DISTRIB DE PECAS P/ EMPILHADEIRAS E TRATORES L 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027167-46.2003.403.6182 (2003.61.82.027167-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PALMER S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027724-33.2003.403.6182 (2003.61.82.027724-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VIDROS E PECAS PARA VEICULOS ROSA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027819-63.2003.403.6182 (2003.61.82.027819-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MINIBAR HOTELARIA E TURISMO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0029921-58.2003.403.6182 (2003.61.82.029921-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031420-77.2003.403.6182 (2003.61.82.031420-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ENE O LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031445-90.2003.403.6182 (2003.61.82.031445-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL DE ARMARINHOS RTN LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035317-16.2003.403.6182 (2003.61.82.035317-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLAG RESTAURANTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035463-57.2003.403.6182 (2003.61.82.035463-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL KIT-KOZINHA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035476-56.2003.403.6182 (2003.61.82.035476-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ENE O LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035539-81.2003.403.6182 (2003.61.82.035539-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0035706-98.2003.403.6182 (2003.61.82.035706-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAPELARIA ELISABETH PAULA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035852-42.2003.403.6182 (2003.61.82.035852-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SCHIPER DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035922-59.2003.403.6182 (2003.61.82.035922-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ARAUCARIA SOCIEDADE COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035978-92.2003.403.6182 (2003.61.82.035978-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CORNER PERFURACAO DE POCOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0035995-31.2003.403.6182 (2003.61.82.035995-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CBM BRASILEIRA COMERCIAL E MAO DE OBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037553-38.2003.403.6182 (2003.61.82.037553-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARCAREGISTRADA MARKETING E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038501-77.2003.403.6182 (2003.61.82.038501-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038502-62.2003.403.6182 (2003.61.82.038502-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1412 
 

EXECUCAO FISCAL 
0073635-73.2000.403.6182 (2000.61.82.073635-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NS CORRETORA DE SEGUROS LTDA X SORAIA DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0077854-32.2000.403.6182 (2000.61.82.077854-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAFAT DO BRASIL REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0091270-67.2000.403.6182 (2000.61.82.091270-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

YOUNG OK LEE PARK 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0091932-31.2000.403.6182 (2000.61.82.091932-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HELENO SANTOS CONSTRUTORA LTDA X HELENO ANTONIO DOS SANTOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021840-91.2001.403.6182 (2001.61.82.021840-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CLEANS LAVANDERIA E LOCACAO DE TOALHAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021888-50.2001.403.6182 (2001.61.82.021888-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONTINUITY COMERCIO DO VESTUARIO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023673-47.2001.403.6182 (2001.61.82.023673-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X D N S ARTIGOS DE ESCRITORIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023698-60.2001.403.6182 (2001.61.82.023698-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001514-76.2002.403.6182 (2002.61.82.001514-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES KYALAMI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0002231-88.2002.403.6182 (2002.61.82.002231-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SETIMO TESOURO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005055-20.2002.403.6182 (2002.61.82.005055-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EMPRESA POLLIANA DE SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005119-30.2002.403.6182 (2002.61.82.005119-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BADER COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LT 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005151-35.2002.403.6182 (2002.61.82.005151-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005263-04.2002.403.6182 (2002.61.82.005263-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MALHAS ARCO IRIS IND COM DE CONFECCOES E TEXTEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005269-11.2002.403.6182 (2002.61.82.005269-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NOVA PERFIL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005340-13.2002.403.6182 (2002.61.82.005340-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X IBIZA PRODUCOES GRAFICAS LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0008289-10.2002.403.6182 (2002.61.82.008289-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOLONINI SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008445-95.2002.403.6182 (2002.61.82.008445-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008588-84.2002.403.6182 (2002.61.82.008588-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSPORTES HIR LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008638-13.2002.403.6182 (2002.61.82.008638-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BADER COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0008648-57.2002.403.6182 (2002.61.82.008648-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MODIPE QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008901-45.2002.403.6182 (2002.61.82.008901-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008907-52.2002.403.6182 (2002.61.82.008907-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NOVA PERFIL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009121-43.2002.403.6182 (2002.61.82.009121-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X STEPPER ELETRONICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009880-07.2002.403.6182 (2002.61.82.009880-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FLORICULTURA CAMPO VERDE LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009913-94.2002.403.6182 (2002.61.82.009913-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDITORA CONVIVENCIA GRAFICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 336/599 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010325-25.2002.403.6182 (2002.61.82.010325-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SMITH CO ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010917-69.2002.403.6182 (2002.61.82.010917-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X DISQUIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011245-96.2002.403.6182 (2002.61.82.011245-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JUREIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011309-09.2002.403.6182 (2002.61.82.011309-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VONO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011769-93.2002.403.6182 (2002.61.82.011769-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAMBO PROMOCOES E GASTRONOMIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011856-49.2002.403.6182 (2002.61.82.011856-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VONO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0014015-62.2002.403.6182 (2002.61.82.014015-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTRONIC TECNOLOGIA E MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014093-56.2002.403.6182 (2002.61.82.014093-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DIGIREDE INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014256-36.2002.403.6182 (2002.61.82.014256-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FISH SHOPPING COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015138-95.2002.403.6182 (2002.61.82.015138-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUANORTE VEICULOS PNEUS E PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022892-88.2002.403.6182 (2002.61.82.022892-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SENSOGLASS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024365-12.2002.403.6182 (2002.61.82.024365-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TNL SAO PAULO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024472-56.2002.403.6182 (2002.61.82.024472-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X SPEED WORK EXPRESS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026603-04.2002.403.6182 (2002.61.82.026603-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ANTONINO IMPERMEABILIZACOES SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026651-60.2002.403.6182 (2002.61.82.026651-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MUKYMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027267-35.2002.403.6182 (2002.61.82.027267-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030792-25.2002.403.6182 (2002.61.82.030792-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HARMOSYNI PIPERAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0031107-53.2002.403.6182 (2002.61.82.031107-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ESTAMPARIA PAULISTA DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031287-69.2002.403.6182 (2002.61.82.031287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TEC ART COM DE BORRACHAS E ARTEF TECNICOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031439-20.2002.403.6182 (2002.61.82.031439-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X WILI COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031635-87.2002.403.6182 (2002.61.82.031635-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AMPLA COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031764-92.2002.403.6182 (2002.61.82.031764-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X M.M.FLOREN MENSAGEIROS MOTORIZADOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031828-05.2002.403.6182 (2002.61.82.031828-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RESTAURANTE PANELA DE BARRO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032672-52.2002.403.6182 (2002.61.82.032672-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X RESIMASTER TINGIMENTO E TERMOPLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0035622-34.2002.403.6182 (2002.61.82.035622-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COPA CINQUENTA E OITO CHOPP LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035670-90.2002.403.6182 (2002.61.82.035670-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X XUXO MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035685-59.2002.403.6182 (2002.61.82.035685-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRUPE LEGAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035734-03.2002.403.6182 (2002.61.82.035734-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X IMPLANTEL CONSTRUCOES E TELEFONIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0036026-85.2002.403.6182 (2002.61.82.036026-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BAR E LANCHES METEORO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036062-30.2002.403.6182 (2002.61.82.036062-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MAD-RAMOS COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA X ORLANDO RASTI RAMOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037094-70.2002.403.6182 (2002.61.82.037094-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X S.V.C. COMERCIO DE LACRES PLASTICOS RETRATEIS LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037564-04.2002.403.6182 (2002.61.82.037564-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ROMA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047699-75.2002.403.6182 (2002.61.82.047699-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISTRIBUIDORA PAULISTA DE PESCA LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049012-71.2002.403.6182 (2002.61.82.049012-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051882-89.2002.403.6182 (2002.61.82.051882-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X FORTUNATO MARIO GUERRA MARCENARIA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0052145-24.2002.403.6182 (2002.61.82.052145-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JACOBINA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053083-19.2002.403.6182 (2002.61.82.053083-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UNIVERSAL AQUATIC AQUARIOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054363-25.2002.403.6182 (2002.61.82.054363-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BENEDUCI LOPEZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055020-64.2002.403.6182 (2002.61.82.055020-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FRIOS E LATICINIOS NOVO MUNDO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 344/599 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055061-31.2002.403.6182 (2002.61.82.055061-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ADALGIZA ALIMENTOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055223-26.2002.403.6182 (2002.61.82.055223-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FLORENCA JEANS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055383-51.2002.403.6182 (2002.61.82.055383-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ARAUCARIA SOCIEDADE COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055840-83.2002.403.6182 (2002.61.82.055840-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ESTUDIO TOM BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058902-34.2002.403.6182 (2002.61.82.058902-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ELIO PATRICK BERUSKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059443-67.2002.403.6182 (2002.61.82.059443-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LUMIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059502-55.2002.403.6182 (2002.61.82.059502-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ELIANA LUCIA GRANHEN TAVARES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0059572-72.2002.403.6182 (2002.61.82.059572-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NOVACO DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059684-41.2002.403.6182 (2002.61.82.059684-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UPT UNIDADE PEDIATRICA DE TERAPIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059878-41.2002.403.6182 (2002.61.82.059878-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NOVA BRUNNA COM ATACADISTA VAREJ.DE BIJOUTERIAS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060113-08.2002.403.6182 (2002.61.82.060113-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BRUNI STORT ARTE & DECORACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060127-89.2002.403.6182 (2002.61.82.060127-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ANTONIO CARLOS GATULIN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060164-19.2002.403.6182 (2002.61.82.060164-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X OVERGRAPH INDUSTRIA E COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE PLA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060209-23.2002.403.6182 (2002.61.82.060209-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X EXPO SYSTEM SERVICE IND E COMERCIO DE ESTRUTURAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0060247-35.2002.403.6182 (2002.61.82.060247-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VOU VIVENDO BAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060301-98.2002.403.6182 (2002.61.82.060301-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FRIMOZA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060346-05.2002.403.6182 (2002.61.82.060346-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BRUNI STORT ARTE & DECORACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060398-98.2002.403.6182 (2002.61.82.060398-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SEMAOLI SERVICOS DE INSPECOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0060457-86.2002.403.6182 (2002.61.82.060457-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SAVERIO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060459-56.2002.403.6182 (2002.61.82.060459-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SAVERIO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060465-63.2002.403.6182 (2002.61.82.060465-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ICV - SERVICOS DE IDENTIDADE E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060525-36.2002.403.6182 (2002.61.82.060525-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTOPOUP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060565-18.2002.403.6182 (2002.61.82.060565-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060566-03.2002.403.6182 (2002.61.82.060566-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060651-86.2002.403.6182 (2002.61.82.060651-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LUMIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060652-71.2002.403.6182 (2002.61.82.060652-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X LUMIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060777-39.2002.403.6182 (2002.61.82.060777-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONTINENTAL DATA COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060796-45.2002.403.6182 (2002.61.82.060796-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SERV WEST EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060899-52.2002.403.6182 (2002.61.82.060899-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONEXAO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060900-37.2002.403.6182 (2002.61.82.060900-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONEXAO ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0060949-78.2002.403.6182 (2002.61.82.060949-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLASS VALET SERVICE E ESTACIONAMENTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060988-75.2002.403.6182 (2002.61.82.060988-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIO E REPRESENTACOES J L LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061613-12.2002.403.6182 (2002.61.82.061613-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X HITEC HIDRAULICA ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061742-17.2002.403.6182 (2002.61.82.061742-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SERV-LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062235-91.2002.403.6182 (2002.61.82.062235-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LEFEVRE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062397-86.2002.403.6182 (2002.61.82.062397-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INTERLAGOS FRANGO FRITO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062423-84.2002.403.6182 (2002.61.82.062423-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X ARIDIESEL COMERCIAL AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062472-28.2002.403.6182 (2002.61.82.062472-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ZASS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062705-25.2002.403.6182 (2002.61.82.062705-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ANTONIO CARLOS VILELA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062712-17.2002.403.6182 (2002.61.82.062712-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CARMEM SILVIA PRISCO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062970-27.2002.403.6182 (2002.61.82.062970-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PADRAO CONSTRUCAO FUNDACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0000604-15.2003.403.6182 (2003.61.82.000604-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PANIFICADORA VITORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000678-69.2003.403.6182 (2003.61.82.000678-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000911-66.2003.403.6182 (2003.61.82.000911-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X CASA DO LENCOL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000912-51.2003.403.6182 (2003.61.82.000912-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CASA DO LENCOL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000938-49.2003.403.6182 (2003.61.82.000938-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LEOPARDI TREINAMENTO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000941-04.2003.403.6182 (2003.61.82.000941-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMPUTERS LIFE COMERCIO DE EQUIPS DE COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000955-85.2003.403.6182 (2003.61.82.000955-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X SPLENDIFEROUS ATELIER DE MODAS IMPORT E EXPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0001024-20.2003.403.6182 (2003.61.82.001024-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTO SOCORRO JS BARRETO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001290-07.2003.403.6182 (2003.61.82.001290-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COCKATOO SCL MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001305-73.2003.403.6182 (2003.61.82.001305-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NATAL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LIMITADA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001319-57.2003.403.6182 (2003.61.82.001319-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ODAIR JOSE DA SILVA SOARES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001389-74.2003.403.6182 (2003.61.82.001389-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X P R GALDI CABELEIREIROS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001424-34.2003.403.6182 (2003.61.82.001424-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MANHATTAN TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001427-86.2003.403.6182 (2003.61.82.001427-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RIMISA INFORMATICA S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001493-66.2003.403.6182 (2003.61.82.001493-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SABUGO PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001702-35.2003.403.6182 (2003.61.82.001702-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PANIFICADORA E CONFEITARIA TILIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001726-63.2003.403.6182 (2003.61.82.001726-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X DEPAIZ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001734-40.2003.403.6182 (2003.61.82.001734-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLES CONFECCOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0001935-32.2003.403.6182 (2003.61.82.001935-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FURLAN SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002026-25.2003.403.6182 (2003.61.82.002026-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA DE AUTO PECAS GROW LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002415-10.2003.403.6182 (2003.61.82.002415-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NOBREPISO COMERCIO E COLOCACAO DE CARPETES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002599-63.2003.403.6182 (2003.61.82.002599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X METALURGICA LIDER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002652-44.2003.403.6182 (2003.61.82.002652-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FEELING MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002775-42.2003.403.6182 (2003.61.82.002775-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TECCOR TECNOLOGIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002782-34.2003.403.6182 (2003.61.82.002782-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TRICONT S CONTABIL S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007190-68.2003.403.6182 (2003.61.82.007190-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAES E DOCES ALTIVEZA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007262-55.2003.403.6182 (2003.61.82.007262-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LUZMAR INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007349-11.2003.403.6182 (2003.61.82.007349-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X MOVIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007816-87.2003.403.6182 (2003.61.82.007816-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0007874-90.2003.403.6182 (2003.61.82.007874-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X NATALEX COMERCIO & DISTRIBUICAO PCS ELETRODOMESTICOS LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007892-14.2003.403.6182 (2003.61.82.007892-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SUPRIMEN SUPRIMENTOS ESPECIAIS IND E COM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007944-10.2003.403.6182 (2003.61.82.007944-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ACOS GARDELE LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 359/599 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010398-60.2003.403.6182 (2003.61.82.010398-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WILLIAM ROBERTO MANSANO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010856-77.2003.403.6182 (2003.61.82.010856-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FAISAO MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010890-52.2003.403.6182 (2003.61.82.010890-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HELP PLUS ELETRONICA LTDA-ME. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011388-51.2003.403.6182 (2003.61.82.011388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NUTRI FRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0011397-13.2003.403.6182 (2003.61.82.011397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CRISTAL RESTAURANTES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011464-75.2003.403.6182 (2003.61.82.011464-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IMPORTACAO E EXPORTACAO GRAND PORTLAND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011488-06.2003.403.6182 (2003.61.82.011488-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FARMACIA NOVA PRISLE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011501-05.2003.403.6182 (2003.61.82.011501-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PROQUIP S/A PROJETOS E ENGENHARIA INDUSTRIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0011560-90.2003.403.6182 (2003.61.82.011560-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAGAZINE SPORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011641-39.2003.403.6182 (2003.61.82.011641-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GILDA RIZZO GIOZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011655-23.2003.403.6182 (2003.61.82.011655-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RENE JULIAN CAMPERO VASQUEZ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012395-78.2003.403.6182 (2003.61.82.012395-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDCA CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012509-17.2003.403.6182 (2003.61.82.012509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRASIPROSH COMERCIO DE IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012527-38.2003.403.6182 (2003.61.82.012527-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ENEX TEX CONFECCOES E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012549-96.2003.403.6182 (2003.61.82.012549-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SAO CARLOS PISOS E AZULEJOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012792-40.2003.403.6182 (2003.61.82.012792-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X ICETRAN COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012954-35.2003.403.6182 (2003.61.82.012954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RAMIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013003-76.2003.403.6182 (2003.61.82.013003-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIDER-SERVICE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013070-41.2003.403.6182 (2003.61.82.013070-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONSTRUTORA JET LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016388-32.2003.403.6182 (2003.61.82.016388-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MINIBAR HOTELARIA E TURISMO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0016606-60.2003.403.6182 (2003.61.82.016606-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUMICOLOR IND E COM DE FACHADAS E LUMINOSOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016773-77.2003.403.6182 (2003.61.82.016773-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CD SOLUTION COM DE DISCOS AP ELET PROD E EQUIP P INF LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018130-92.2003.403.6182 (2003.61.82.018130-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VIDROS E PECAS PARA VEICULOS ROSA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018273-81.2003.403.6182 (2003.61.82.018273-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEW OFFICE INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018828-98.2003.403.6182 (2003.61.82.018828-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEMPO TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018921-61.2003.403.6182 (2003.61.82.018921-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ART COMPUTADORES LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018944-07.2003.403.6182 (2003.61.82.018944-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X ITAIPU REVESTIMENTOS DECORACOES ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019047-14.2003.403.6182 (2003.61.82.019047-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JULICO SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019397-02.2003.403.6182 (2003.61.82.019397-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDCA CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019788-54.2003.403.6182 (2003.61.82.019788-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SANTANA PIZZAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019843-05.2003.403.6182 (2003.61.82.019843-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA DA CERA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0019844-87.2003.403.6182 (2003.61.82.019844-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CASA DA CERA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019855-19.2003.403.6182 (2003.61.82.019855-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORGALUX - LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019856-04.2003.403.6182 (2003.61.82.019856-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X ORGALUX - LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020895-36.2003.403.6182 (2003.61.82.020895-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SALUD ASSISTENCIA MEDICA A TURISMO E EVENTOS S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021078-07.2003.403.6182 (2003.61.82.021078-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONTEEL CELL STORES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023767-24.2003.403.6182 (2003.61.82.023767-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RODIMATH ARTES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024013-20.2003.403.6182 (2003.61.82.024013-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X T T A THOMAZ TRANSPORTES E ASSESSORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0027060-02.2003.403.6182 (2003.61.82.027060-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X P R GALDI CABELEIREIROS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027214-20.2003.403.6182 (2003.61.82.027214-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE TECIDOS J C H LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027581-44.2003.403.6182 (2003.61.82.027581-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X F&R COMERCIO DE DOCES E /SALGADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027696-65.2003.403.6182 (2003.61.82.027696-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAYCE CAR ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0027715-71.2003.403.6182 (2003.61.82.027715-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE LATICINIOS GAVEA IMPORTACAO E EXPORTACAO LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027985-95.2003.403.6182 (2003.61.82.027985-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PROD COM DE MAQ DE COSTURA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029863-55.2003.403.6182 (2003.61.82.029863-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CARDOSO CORREA UNIFORMES PERSONALIZADOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029891-23.2003.403.6182 (2003.61.82.029891-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029895-60.2003.403.6182 (2003.61.82.029895-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031522-02.2003.403.6182 (2003.61.82.031522-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X T.N.R. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032478-18.2003.403.6182 (2003.61.82.032478-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ALTA TENSAO COMERCIAL ELETRICA E MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0034758-59.2003.403.6182 (2003.61.82.034758-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EKSON INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035175-12.2003.403.6182 (2003.61.82.035175-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CIRCUIT SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035322-38.2003.403.6182 (2003.61.82.035322-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RTC REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035376-04.2003.403.6182 (2003.61.82.035376-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MULTI INFO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035537-14.2003.403.6182 (2003.61.82.035537-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X W & M BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035605-61.2003.403.6182 (2003.61.82.035605-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035618-60.2003.403.6182 (2003.61.82.035618-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PRESENTES MINDEL S LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035686-10.2003.403.6182 (2003.61.82.035686-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RITRATTO DI MODA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035863-71.2003.403.6182 (2003.61.82.035863-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CENTURY-PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035912-15.2003.403.6182 (2003.61.82.035912-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROLAMENTOS HERMARSA COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039802-59.2003.403.6182 (2003.61.82.039802-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PAPELARIA ELISABETH PAULA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0039961-02.2003.403.6182 (2003.61.82.039961-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES NOSS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039962-84.2003.403.6182 (2003.61.82.039962-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES NOSS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1413 
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EXECUCAO FISCAL 
0071828-18.2000.403.6182 (2000.61.82.071828-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LASE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087425-27.2000.403.6182 (2000.61.82.087425-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LASE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087426-12.2000.403.6182 (2000.61.82.087426-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LASE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0099979-91.2000.403.6182 (2000.61.82.099979-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LASE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0023708-07.2001.403.6182 (2001.61.82.023708-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ABA WORLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003306-65.2002.403.6182 (2002.61.82.003306-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FARMAG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003307-50.2002.403.6182 (2002.61.82.003307-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TOODAI CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004858-65.2002.403.6182 (2002.61.82.004858-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEW LATEX ESPECIALIDADES EM LATEX LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005305-53.2002.403.6182 (2002.61.82.005305-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KOTRONICS-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008267-49.2002.403.6182 (2002.61.82.008267-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008410-38.2002.403.6182 (2002.61.82.008410-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0008949-04.2002.403.6182 (2002.61.82.008949-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KOTRONICS-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009525-94.2002.403.6182 (2002.61.82.009525-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X N S A IND E COM DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009718-12.2002.403.6182 (2002.61.82.009718-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSCIDIL TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010268-07.2002.403.6182 (2002.61.82.010268-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ESTRELA DO SUL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011211-24.2002.403.6182 (2002.61.82.011211-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011861-71.2002.403.6182 (2002.61.82.011861-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NUTRIR SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011864-26.2002.403.6182 (2002.61.82.011864-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NOVA 1 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LT 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011895-46.2002.403.6182 (2002.61.82.011895-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012411-66.2002.403.6182 (2002.61.82.012411-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARBRAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012560-62.2002.403.6182 (2002.61.82.012560-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIRCLS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012599-59.2002.403.6182 (2002.61.82.012599-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DIESELMAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0012672-31.2002.403.6182 (2002.61.82.012672-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012680-08.2002.403.6182 (2002.61.82.012680-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISQUIM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013821-62.2002.403.6182 (2002.61.82.013821-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ACTUAL CONSTRUCAO E TECNOLOGIA LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013861-44.2002.403.6182 (2002.61.82.013861-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013897-86.2002.403.6182 (2002.61.82.013897-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONFECCOES SUN POWER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013917-77.2002.403.6182 (2002.61.82.013917-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARCHINI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014577-71.2002.403.6182 (2002.61.82.014577-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0018127-74.2002.403.6182 (2002.61.82.018127-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X HIDRATEL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022832-18.2002.403.6182 (2002.61.82.022832-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIAR SPECIAL CARS COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022919-71.2002.403.6182 (2002.61.82.022919-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SIC COMERCIAL DE ABRASIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022992-43.2002.403.6182 (2002.61.82.022992-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONFECCOES A PATOTINHA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0024475-11.2002.403.6182 (2002.61.82.024475-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AFAMIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES IMP EXP LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024601-61.2002.403.6182 (2002.61.82.024601-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TNL SAO PAULO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024709-90.2002.403.6182 (2002.61.82.024709-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SIC COMERCIAL DE ABRASIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026332-92.2002.403.6182 (2002.61.82.026332-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARMITEX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026380-51.2002.403.6182 (2002.61.82.026380-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CASA DE CARNES IMPERIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026764-14.2002.403.6182 (2002.61.82.026764-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUARAPIRANGA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027635-44.2002.403.6182 (2002.61.82.027635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARMITEX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027805-16.2002.403.6182 (2002.61.82.027805-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X FLUENCY CENTRO DE TREINAMENTO DE IDIOMAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027806-98.2002.403.6182 (2002.61.82.027806-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FLUENCY CENTRO DE TREINAMENTO DE IDIOMAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027907-38.2002.403.6182 (2002.61.82.027907-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARMITEX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027908-23.2002.403.6182 (2002.61.82.027908-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARMITEX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028829-79.2002.403.6182 (2002.61.82.028829-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUARAPIRANGA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0028830-64.2002.403.6182 (2002.61.82.028830-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUARAPIRANGA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028896-44.2002.403.6182 (2002.61.82.028896-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FARAOH RELOJOEIROS E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028897-29.2002.403.6182 (2002.61.82.028897-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FARAOH RELOJOEIROS E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030051-82.2002.403.6182 (2002.61.82.030051-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VIA LUNA CRIACOES GRAFICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031581-24.2002.403.6182 (2002.61.82.031581-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SEROUN-GEMA MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031704-22.2002.403.6182 (2002.61.82.031704-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LMJS ASSESSORIA S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031705-07.2002.403.6182 (2002.61.82.031705-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X REFRISUL EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031742-34.2002.403.6182 (2002.61.82.031742-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X J&R COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031931-12.2002.403.6182 (2002.61.82.031931-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OPTIMOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032293-14.2002.403.6182 (2002.61.82.032293-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DROGARIA NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032375-45.2002.403.6182 (2002.61.82.032375-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JUNE ELIZABETH LOUREIRO-GALLO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0032688-06.2002.403.6182 (2002.61.82.032688-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VECTRA EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032737-47.2002.403.6182 (2002.61.82.032737-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CARBOHIDRATO COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME X JUNIA AMARO MASI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035934-10.2002.403.6182 (2002.61.82.035934-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X ZUNIA BIJOUTERIAS E CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035956-68.2002.403.6182 (2002.61.82.035956-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL DAMARO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036115-11.2002.403.6182 (2002.61.82.036115-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARACUJA COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036991-63.2002.403.6182 (2002.61.82.036991-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JDR MONTAGENS ELETRICA E HIDRAULICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037534-66.2002.403.6182 (2002.61.82.037534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0038751-47.2002.403.6182 (2002.61.82.038751-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AUGE TEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039991-71.2002.403.6182 (2002.61.82.039991-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MAGIC PAPER COMERCIO DE SERVICOS GRAFICOS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040347-66.2002.403.6182 (2002.61.82.040347-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AUGE TEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047743-94.2002.403.6182 (2002.61.82.047743-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ANTONIO CARLOS GATULIN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048021-95.2002.403.6182 (2002.61.82.048021-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARNOLFO MALDONADO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049971-42.2002.403.6182 (2002.61.82.049971-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X QUENTINHO E CROCANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050142-96.2002.403.6182 (2002.61.82.050142-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X MAB MAQUINAS TEXTEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050143-81.2002.403.6182 (2002.61.82.050143-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X MAB MAQUINAS TEXTEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051991-06.2002.403.6182 (2002.61.82.051991-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LANCHONETE PING PONG LTDA X CHI WING KIT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053222-68.2002.403.6182 (2002.61.82.053222-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PLASLETRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 387/599 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054496-67.2002.403.6182 (2002.61.82.054496-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AFRETAMENTO DE CARGAS CARAJAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0054663-84.2002.403.6182 (2002.61.82.054663-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL FRADIQUE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058169-68.2002.403.6182 (2002.61.82.058169-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X T R T ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058170-53.2002.403.6182 (2002.61.82.058170-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIARA COLTELLI COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058426-93.2002.403.6182 (2002.61.82.058426-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CALIC CENTRO DE APERF.DE LIMP.INDUSTRIAL E COML.S/C LTD 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058919-70.2002.403.6182 (2002.61.82.058919-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X HANS ERIK MICHIEL TUIJT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060429-21.2002.403.6182 (2002.61.82.060429-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X T R T ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060430-06.2002.403.6182 (2002.61.82.060430-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X T R T ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060431-88.2002.403.6182 (2002.61.82.060431-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIARA COLTELLI COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060432-73.2002.403.6182 (2002.61.82.060432-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIARA COLTELLI COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 389/599 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061181-90.2002.403.6182 (2002.61.82.061181-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X HITEC HIDRAULICA ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062212-48.2002.403.6182 (2002.61.82.062212-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0063019-68.2002.403.6182 (2002.61.82.063019-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063020-53.2002.403.6182 (2002.61.82.063020-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000743-64.2003.403.6182 (2003.61.82.000743-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X TEMPERNOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001249-40.2003.403.6182 (2003.61.82.001249-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X EMBRAPPEL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007054-71.2003.403.6182 (2003.61.82.007054-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X VOUZELA PAES E DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008278-44.2003.403.6182 (2003.61.82.008278-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ETERNA COMERCIO DE VEDACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011795-57.2003.403.6182 (2003.61.82.011795-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X AUTO TECNICA CLAUMEC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0011995-64.2003.403.6182 (2003.61.82.011995-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISCOR DISTRIBUIDORA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012162-81.2003.403.6182 (2003.61.82.012162-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BEX TANSPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013125-89.2003.403.6182 (2003.61.82.013125-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WORK DAY RECURSOS HUMANOS LIMITADA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014728-03.2003.403.6182 (2003.61.82.014728-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTOMATIC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0014737-62.2003.403.6182 (2003.61.82.014737-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015186-20.2003.403.6182 (2003.61.82.015186-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FULL SWEET COM. IMP. E EXP. LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015465-06.2003.403.6182 (2003.61.82.015465-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRANSPORTADORA ATLANTIDA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016198-69.2003.403.6182 (2003.61.82.016198-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BEX TANSPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016681-02.2003.403.6182 (2003.61.82.016681-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRANSPOLIMERO TRANSPORTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019048-96.2003.403.6182 (2003.61.82.019048-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JULICO SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019242-96.2003.403.6182 (2003.61.82.019242-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FAISAO MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0019396-17.2003.403.6182 (2003.61.82.019396-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDCA CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019542-58.2003.403.6182 (2003.61.82.019542-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BEX TANSPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019543-43.2003.403.6182 (2003.61.82.019543-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BEX TANSPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019766-93.2003.403.6182 (2003.61.82.019766-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISCOR DISTRIBUIDORA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019767-78.2003.403.6182 (2003.61.82.019767-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DISCOR DISTRIBUIDORA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020152-26.2003.403.6182 (2003.61.82.020152-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MOVE COLOR IND COM ELETRO ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020153-11.2003.403.6182 (2003.61.82.020153-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MOVE COLOR IND COM ELETRO ELETRONICOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022224-83.2003.403.6182 (2003.61.82.022224-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BORBAGATO COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022368-57.2003.403.6182 (2003.61.82.022368-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRANSPORTADORA ATLANTIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022442-14.2003.403.6182 (2003.61.82.022442-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FULL SWEET COM. IMP. E EXP. LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022506-24.2003.403.6182 (2003.61.82.022506-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ACASSAN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0022530-52.2003.403.6182 (2003.61.82.022530-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SOTEMA CONSTRUTORA E EQUIPAMENTOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022572-04.2003.403.6182 (2003.61.82.022572-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022573-86.2003.403.6182 (2003.61.82.022573-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022596-32.2003.403.6182 (2003.61.82.022596-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTOMATIC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022597-17.2003.403.6182 (2003.61.82.022597-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTOMATIC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022598-02.2003.403.6182 (2003.61.82.022598-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRANSPORTADORA PONTE BRANCA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022676-93.2003.403.6182 (2003.61.82.022676-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VITARA ILUMINACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0022708-98.2003.403.6182 (2003.61.82.022708-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FULL SWEET COM. IMP. E EXP. LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022883-92.2003.403.6182 (2003.61.82.022883-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SMITH CO ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025792-10.2003.403.6182 (2003.61.82.025792-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARCELO LEE II SALAO DE BELEZA E MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025902-09.2003.403.6182 (2003.61.82.025902-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AMF COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0027275-75.2003.403.6182 (2003.61.82.027275-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X THERMAL SYSTEMS - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027885-43.2003.403.6182 (2003.61.82.027885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AGROPECUARIA FLORESTA NEGRA SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027886-28.2003.403.6182 (2003.61.82.027886-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AGROPECUARIA FLORESTA NEGRA SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031237-09.2003.403.6182 (2003.61.82.031237-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONTROLLER HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031432-91.2003.403.6182 (2003.61.82.031432-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SUPERMERCADO TROPICAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031838-15.2003.403.6182 (2003.61.82.031838-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ANA KISBERI DE CARVALHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0033674-23.2003.403.6182 (2003.61.82.033674-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCKS COMERCIO E IMPORTACAO DE DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034921-39.2003.403.6182 (2003.61.82.034921-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X TELECARD TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035342-29.2003.403.6182 (2003.61.82.035342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SUPERMERCADO TROPICAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035744-13.2003.403.6182 (2003.61.82.035744-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MASSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035795-24.2003.403.6182 (2003.61.82.035795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONTROLLER HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035838-58.2003.403.6182 (2003.61.82.035838-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CARDOSO CORREA UNIFORMES PERSONALIZADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0036073-25.2003.403.6182 (2003.61.82.036073-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MOJEVAN MOLDES E FERRAMENTAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037596-72.2003.403.6182 (2003.61.82.037596-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KA-DUCOS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037634-84.2003.403.6182 (2003.61.82.037634-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037635-69.2003.403.6182 (2003.61.82.037635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037788-05.2003.403.6182 (2003.61.82.037788-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TELECARD TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038542-44.2003.403.6182 (2003.61.82.038542-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RM & P ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038543-29.2003.403.6182 (2003.61.82.038543-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X RM & P ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039039-58.2003.403.6182 (2003.61.82.039039-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTO REQUINTE COMERCIO DE BUGGYS & BICICLETAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039052-57.2003.403.6182 (2003.61.82.039052-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRICOFIO COMERCIO DE FIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039053-42.2003.403.6182 (2003.61.82.039053-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRICOFIO COMERCIO DE FIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039290-76.2003.403.6182 (2003.61.82.039290-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SUPERMERCADO TROPICAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0039291-61.2003.403.6182 (2003.61.82.039291-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SUPERMERCADO TROPICAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039516-81.2003.403.6182 (2003.61.82.039516-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL DE ARMARINHOS RTN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039517-66.2003.403.6182 (2003.61.82.039517-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X COMERCIAL DE ARMARINHOS RTN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039724-65.2003.403.6182 (2003.61.82.039724-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039725-50.2003.403.6182 (2003.61.82.039725-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIRO ART IND COM DE ARTESANATOS PIROTECNICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039959-32.2003.403.6182 (2003.61.82.039959-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BICAMAR INDUSTRIA E COM DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040714-56.2003.403.6182 (2003.61.82.040714-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X METALURGICA GUAIAUNA LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0040715-41.2003.403.6182 (2003.61.82.040715-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA GUAIAUNA LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041037-61.2003.403.6182 (2003.61.82.041037-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES ANCAR LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041085-20.2003.403.6182 (2003.61.82.041085-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCKS COMERCIO E IMPORTACAO DE DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041086-05.2003.403.6182 (2003.61.82.041086-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOCKS COMERCIO E IMPORTACAO DE DOCES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0041092-12.2003.403.6182 (2003.61.82.041092-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ARKO-FER ESTRUTURAS METALICAS E COBERTURAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041151-97.2003.403.6182 (2003.61.82.041151-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ANA KISBERI DE CARVALHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041422-09.2003.403.6182 (2003.61.82.041422-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMBUSTEC COMERCIAL LIMITADA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041739-07.2003.403.6182 (2003.61.82.041739-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RTM GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041786-78.2003.403.6182 (2003.61.82.041786-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DE GENNARO E HERNANDEZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042102-91.2003.403.6182 (2003.61.82.042102-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DPPO DESENVOLV PESSOAL PROFIS E ORGANIZACIONAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042488-24.2003.403.6182 (2003.61.82.042488-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TELECARD TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0042489-09.2003.403.6182 (2003.61.82.042489-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TELECARD TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042609-52.2003.403.6182 (2003.61.82.042609-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IMPLANTOLOGIC ORAL CENTER COMERCIAL LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042612-07.2003.403.6182 (2003.61.82.042612-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SPARTRADE COMERCIAL LTDA.-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042766-25.2003.403.6182 (2003.61.82.042766-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X E ABDO CIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042767-10.2003.403.6182 (2003.61.82.042767-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X E ABDO CIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044027-25.2003.403.6182 (2003.61.82.044027-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ZUMATRA REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045036-22.2003.403.6182 (2003.61.82.045036-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X R.B. PLASTICOS E BORRACHAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045037-07.2003.403.6182 (2003.61.82.045037-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X R.B. PLASTICOS E BORRACHAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045043-14.2003.403.6182 (2003.61.82.045043-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RAMBO PROMOCOES E GASTRONOMIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045087-33.2003.403.6182 (2003.61.82.045087-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROLAMENTOS HERMARSA COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045243-21.2003.403.6182 (2003.61.82.045243-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CEPROL CENTRAL DE PRODUTOS OTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0046115-36.2003.403.6182 (2003.61.82.046115-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORGANIZACAO EDUCACIONAL LABORESCOL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046544-03.2003.403.6182 (2003.61.82.046544-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PROGRESSO COMERCIO DE LEGUMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046641-03.2003.403.6182 (2003.61.82.046641-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL VELOCITY LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 409/599 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046679-15.2003.403.6182 (2003.61.82.046679-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEAMNET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046716-42.2003.403.6182 (2003.61.82.046716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES MIDOFA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047886-49.2003.403.6182 (2003.61.82.047886-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ARTEC COMERCIO IMPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048019-91.2003.403.6182 (2003.61.82.048019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VEDA GAX COMERCIAL LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0048203-47.2003.403.6182 (2003.61.82.048203-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X L.RIBERI REPRESENTACOES E SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049382-16.2003.403.6182 (2003.61.82.049382-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MOVIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049696-59.2003.403.6182 (2003.61.82.049696-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MILLIDEE FORMAS INDUSTRIAECOM DE CARTONAGEM ART GRAF LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053319-34.2003.403.6182 (2003.61.82.053319-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JG 

COMERCIAL INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0053653-68.2003.403.6182 (2003.61.82.053653-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

L.RIBERI REPRESENTACOES E SERVICOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054096-19.2003.403.6182 (2003.61.82.054096-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DOM CIRURGICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054405-40.2003.403.6182 (2003.61.82.054405-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENEX TEX CONFECCOES E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054446-07.2003.403.6182 (2003.61.82.054446-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAVHE ASSES CONS MANUT ORG SIST METODOS SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054479-94.2003.403.6182 (2003.61.82.054479-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X M 

VAZ PRODUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054504-10.2003.403.6182 (2003.61.82.054504-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SS 

BROOKLIN LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058336-51.2003.403.6182 (2003.61.82.058336-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WOLLY SISTEMAS DE IDENTIFICACAO E COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059130-72.2003.403.6182 (2003.61.82.059130-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
JJMV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059131-57.2003.403.6182 (2003.61.82.059131-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JJMV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059192-15.2003.403.6182 (2003.61.82.059192-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CORPUS THERM INSTALACOES E SERVS DE AR CONDIC LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059193-97.2003.403.6182 (2003.61.82.059193-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CORPUS THERM INSTALACOES E SERVS DE AR CONDIC LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1414 
 

EXECUCAO FISCAL 
0014067-49.1988.403.6182 (88.0014067-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

EXPRESSO TRANSMANAUS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017254-65.1988.403.6182 (88.0017254-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS) 

X COML/ ARTIMAC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0072910-84.2000.403.6182 (2000.61.82.072910-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSGLAS ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA X HERCULES CANDIDO DOS SANTOS SABINO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0085559-81.2000.403.6182 (2000.61.82.085559-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSGLAS ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA X HERCULES CANDIDO DOS SANTOS SABINO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0092299-55.2000.403.6182 (2000.61.82.092299-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROTOGENES RAFAEL SOARES 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096109-38.2000.403.6182 (2000.61.82.096109-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A S T REFEICOES COLETIVAS LTDA X ABEL DE SOUZA FRANCO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100116-73.2000.403.6182 (2000.61.82.100116-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALEXANDRE SPIGOLON 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001371-87.2002.403.6182 (2002.61.82.001371-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA SULINA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002059-49.2002.403.6182 (2002.61.82.002059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DMIL ALIMENTOS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA X AMILTON CARLOS 
CONOVALOV CABRAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0003896-42.2002.403.6182 (2002.61.82.003896-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DANTE GAZOLI CONSELVAN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005502-08.2002.403.6182 (2002.61.82.005502-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DIOTROS IMAGEM E SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006178-53.2002.403.6182 (2002.61.82.006178-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISTRIBUIDORA DE PECAS RENANCAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014099-63.2002.403.6182 (2002.61.82.014099-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOVITECNICA EMPILHADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0014892-02.2002.403.6182 (2002.61.82.014892-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VITARA ILUMINACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019224-12.2002.403.6182 (2002.61.82.019224-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ANTONINO IMPERMEABILIZACOES SC LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024441-36.2002.403.6182 (2002.61.82.024441-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AMC CONSTRUCOES PAVIMENTACAO E JARDINAGENS SC LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024442-21.2002.403.6182 (2002.61.82.024442-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AMC CONSTRUCOES PAVIMENTACAO E JARDINAGENS SC LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026825-69.2002.403.6182 (2002.61.82.026825-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028104-90.2002.403.6182 (2002.61.82.028104-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028698-07.2002.403.6182 (2002.61.82.028698-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0028699-89.2002.403.6182 (2002.61.82.028699-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BYTE WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030966-34.2002.403.6182 (2002.61.82.030966-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X J.SANTOS AUTO PECAS E SERVICOS EM VEICULOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031136-06.2002.403.6182 (2002.61.82.031136-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CASA DE CARNES MARILDA LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032472-45.2002.403.6182 (2002.61.82.032472-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA TATIANA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032484-59.2002.403.6182 (2002.61.82.032484-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TOP ESCADAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032651-76.2002.403.6182 (2002.61.82.032651-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VELUDO AZUL COMERCIO DE LINGERIE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035517-57.2002.403.6182 (2002.61.82.035517-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDITORA PLANETA AGUA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035626-71.2002.403.6182 (2002.61.82.035626-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MONT-CAHJU MONTAGENS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035937-62.2002.403.6182 (2002.61.82.035937-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONFRONTO BRASIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035958-38.2002.403.6182 (2002.61.82.035958-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MGM AUTO CENTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036985-56.2002.403.6182 (2002.61.82.036985-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TERMOCOLOR TINTA EM PO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0037115-46.2002.403.6182 (2002.61.82.037115-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SIQUEIRA & JUNIOR ADMINIST.E CORRETORA DE SEGURO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037305-09.2002.403.6182 (2002.61.82.037305-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COL COMERCIO DE OVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0043345-07.2002.403.6182 (2002.61.82.043345-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JOAO BATISTA LOUREIRO LOPES 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047046-73.2002.403.6182 (2002.61.82.047046-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OASIS DA REPUBLICA FAST FOOD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047305-68.2002.403.6182 (2002.61.82.047305-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EVANDRO ROMUALDO VISIGALLI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048739-92.2002.403.6182 (2002.61.82.048739-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAES E DOCES MONT FERNAND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050183-63.2002.403.6182 (2002.61.82.050183-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X M.M.FLOREN MENSAGEIROS MOTORIZADOS LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0050199-17.2002.403.6182 (2002.61.82.050199-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ALFENINS INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA - ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051815-27.2002.403.6182 (2002.61.82.051815-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ROVIDROS COMERCIO DE VIDROS E ESPELHOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052361-82.2002.403.6182 (2002.61.82.052361-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LUI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053053-81.2002.403.6182 (2002.61.82.053053-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFRONTO BRASIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0053223-53.2002.403.6182 (2002.61.82.053223-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PLASLETRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054326-95.2002.403.6182 (2002.61.82.054326-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X USINA-CAL TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054329-50.2002.403.6182 (2002.61.82.054329-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FARMACIA ELICESAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054664-69.2002.403.6182 (2002.61.82.054664-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CALCADOS PAULISTAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055728-17.2002.403.6182 (2002.61.82.055728-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SIMOSTIL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056168-13.2002.403.6182 (2002.61.82.056168-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X JOAO NOZELA ESCADAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058457-16.2002.403.6182 (2002.61.82.058457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058667-67.2002.403.6182 (2002.61.82.058667-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X TRANSCOM VULCANIZACAO E COM.DE CORREIAS TRANSP.LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060112-23.2002.403.6182 (2002.61.82.060112-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BRUNI STORT ARTE & DECORACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060738-42.2002.403.6182 (2002.61.82.060738-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TRANSCOM VULCANIZACAO E COM.DE CORREIAS TRANSP.LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061852-16.2002.403.6182 (2002.61.82.061852-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FARMACIA PRISLE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062045-31.2002.403.6182 (2002.61.82.062045-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WHYTE INCORPORATION IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0062047-98.2002.403.6182 (2002.61.82.062047-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PADARIA E CONFEITARIA VANDELI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000629-28.2003.403.6182 (2003.61.82.000629-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ELETROAC ACESSORIOS ELETRICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001957-90.2003.403.6182 (2003.61.82.001957-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NATALEX COMERCIO & DISTRIBUICAO PCS ELETRODOMESTICOS LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001991-65.2003.403.6182 (2003.61.82.001991-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PROCIMAR CINE VIDEO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002420-32.2003.403.6182 (2003.61.82.002420-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VULCAPE AUTO ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006669-26.2003.403.6182 (2003.61.82.006669-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SABUGO PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006963-78.2003.403.6182 (2003.61.82.006963-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X HPF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006994-98.2003.403.6182 (2003.61.82.006994-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X JORGE VIEIRA PONTES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007057-26.2003.403.6182 (2003.61.82.007057-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE DOCES GUARALDO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007899-06.2003.403.6182 (2003.61.82.007899-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SEMMI SERVICOS DE ENGENHARIA MANUT.E MONT.IND LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007935-48.2003.403.6182 (2003.61.82.007935-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ANALIN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0008059-31.2003.403.6182 (2003.61.82.008059-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010987-52.2003.403.6182 (2003.61.82.010987-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TERMOCOLOR TINTA EM PO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011055-02.2003.403.6182 (2003.61.82.011055-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X RICARDO GALDON PRADOS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011124-34.2003.403.6182 (2003.61.82.011124-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X 4 NET TECNOLOGIA E PROJETOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011219-64.2003.403.6182 (2003.61.82.011219-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESCRIART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011239-55.2003.403.6182 (2003.61.82.011239-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIUL ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012492-78.2003.403.6182 (2003.61.82.012492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X GRENFELL INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0012524-83.2003.403.6182 (2003.61.82.012524-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VPG CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012562-95.2003.403.6182 (2003.61.82.012562-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ACASSAN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012862-57.2003.403.6182 (2003.61.82.012862-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BPM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017892-73.2003.403.6182 (2003.61.82.017892-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BAR E CASA DO NORTE EVERSON LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0017918-71.2003.403.6182 (2003.61.82.017918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ZABADAK PROD ARTISTICAS GRAVACOES E DISTR DE DISCOS LTD 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019959-11.2003.403.6182 (2003.61.82.019959-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X M.M.A.DO BRASIL COMERCIO DIST IMPORT E EXPORT LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019960-93.2003.403.6182 (2003.61.82.019960-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X M.M.A.DO BRASIL COMERCIO DIST IMPORT E EXPORT LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020162-70.2003.403.6182 (2003.61.82.020162-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KM 318 CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020163-55.2003.403.6182 (2003.61.82.020163-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KM 318 CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020743-85.2003.403.6182 (2003.61.82.020743-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESCRIART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020831-26.2003.403.6182 (2003.61.82.020831-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KOTRONICS-EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0020885-89.2003.403.6182 (2003.61.82.020885-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLUIDMEC DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021009-72.2003.403.6182 (2003.61.82.021009-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEWTRONIC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021012-27.2003.403.6182 (2003.61.82.021012-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UNIVERSAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021084-14.2003.403.6182 (2003.61.82.021084-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TIME BROKERS PROPAGANDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021285-06.2003.403.6182 (2003.61.82.021285-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ICETRAN COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021830-76.2003.403.6182 (2003.61.82.021830-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA PANZER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022016-02.2003.403.6182 (2003.61.82.022016-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RESTAURANTE ITIFUJI LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022252-51.2003.403.6182 (2003.61.82.022252-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X K.O DESIGN COMUNICACAO LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023808-88.2003.403.6182 (2003.61.82.023808-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CTCELL COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025091-49.2003.403.6182 (2003.61.82.025091-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MILLENNIUM AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0025641-44.2003.403.6182 (2003.61.82.025641-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GAUCHO CARGA E DESCARGA S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0025769-64.2003.403.6182 (2003.61.82.025769-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MILLENNIUM AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026076-18.2003.403.6182 (2003.61.82.026076-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAFRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031941-22.2003.403.6182 (2003.61.82.031941-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X YORYTO PARTICIPACOES E COMERCIO LIMITADA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032099-77.2003.403.6182 (2003.61.82.032099-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AGAPE COMERCIO E ASSISTEN TECNICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0033639-63.2003.403.6182 (2003.61.82.033639-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CALZATURE E PELLETTERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034004-20.2003.403.6182 (2003.61.82.034004-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PAISAGISMO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034038-92.2003.403.6182 (2003.61.82.034038-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ATOS DISTRIBUIDORA DE PECAS ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0034140-17.2003.403.6182 (2003.61.82.034140-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAFRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035466-12.2003.403.6182 (2003.61.82.035466-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LE TONGET COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035820-37.2003.403.6182 (2003.61.82.035820-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EXECPLAN SISTEMAS EXECUTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037021-64.2003.403.6182 (2003.61.82.037021-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X INDUSTRIA DE BOLAS AVARE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0037495-35.2003.403.6182 (2003.61.82.037495-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CUNHA & BORGES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037881-65.2003.403.6182 (2003.61.82.037881-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TERMOINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038770-19.2003.403.6182 (2003.61.82.038770-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MASSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038808-31.2003.403.6182 (2003.61.82.038808-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE COZINHA NORTE SUL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038921-82.2003.403.6182 (2003.61.82.038921-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUARASAN IND E COM DE ESQUADRIAS EM GERAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038922-67.2003.403.6182 (2003.61.82.038922-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUARASAN IND E COM DE ESQUADRIAS EM GERAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039543-64.2003.403.6182 (2003.61.82.039543-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039544-49.2003.403.6182 (2003.61.82.039544-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039549-71.2003.403.6182 (2003.61.82.039549-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RITRATTO DI MODA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039558-33.2003.403.6182 (2003.61.82.039558-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039716-88.2003.403.6182 (2003.61.82.039716-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ELETRO SIG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039717-73.2003.403.6182 (2003.61.82.039717-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ELETRO SIG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0039772-24.2003.403.6182 (2003.61.82.039772-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BLENTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039881-38.2003.403.6182 (2003.61.82.039881-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEWARK (BR) IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039918-65.2003.403.6182 (2003.61.82.039918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SORIANI & BARROS PUBLICIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040326-56.2003.403.6182 (2003.61.82.040326-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FRANCISNET SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040504-05.2003.403.6182 (2003.61.82.040504-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X YORYTO PARTICIPACOES E COMERCIO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040933-69.2003.403.6182 (2003.61.82.040933-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X INDUSTRIA DE BOLAS AVARE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041283-57.2003.403.6182 (2003.61.82.041283-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X ADILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041351-07.2003.403.6182 (2003.61.82.041351-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AGAPE COMERCIO E ASSISTEN TECNICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041352-89.2003.403.6182 (2003.61.82.041352-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AGAPE COMERCIO E ASSISTEN TECNICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041832-67.2003.403.6182 (2003.61.82.041832-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CALZATURE E PELLETTERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0041975-56.2003.403.6182 (2003.61.82.041975-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ARTYS ASSESSORIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0042012-83.2003.403.6182 (2003.61.82.042012-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAC COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042077-78.2003.403.6182 (2003.61.82.042077-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MULTIWAX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042440-65.2003.403.6182 (2003.61.82.042440-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X TCA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0042463-11.2003.403.6182 (2003.61.82.042463-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VF INFORMATICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0043879-14.2003.403.6182 (2003.61.82.043879-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOM BRASIL PRODUCOES MUSICAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044451-67.2003.403.6182 (2003.61.82.044451-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CRUZ E RGINELLI ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0044459-44.2003.403.6182 (2003.61.82.044459-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X V.R.M ENGENHARIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA EMPRESARIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 441/599 

 

0044797-18.2003.403.6182 (2003.61.82.044797-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FRIGORIFICO 3-J LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045268-34.2003.403.6182 (2003.61.82.045268-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAGAZINE SPORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045524-74.2003.403.6182 (2003.61.82.045524-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UNI-KO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045917-96.2003.403.6182 (2003.61.82.045917-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RETIFICA LIMON LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0045964-70.2003.403.6182 (2003.61.82.045964-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RM & P ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046213-21.2003.403.6182 (2003.61.82.046213-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WORLD GRAF - EDITORES GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046230-57.2003.403.6182 (2003.61.82.046230-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SER SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046421-05.2003.403.6182 (2003.61.82.046421-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GOMES & ANDRADE CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046440-11.2003.403.6182 (2003.61.82.046440-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RAMBO PROMOCOES E GASTRONOMIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046789-14.2003.403.6182 (2003.61.82.046789-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SEREL SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046858-46.2003.403.6182 (2003.61.82.046858-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X K.O DESIGN COMUNICACAO LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0046886-14.2003.403.6182 (2003.61.82.046886-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DILCE TORRICO GOMES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046908-72.2003.403.6182 (2003.61.82.046908-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PADRAO CONSTRUCAO FUNDACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046914-79.2003.403.6182 (2003.61.82.046914-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X INSTITUTO EDUCACIONAL CRISTAO DON PIXOTE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047000-50.2003.403.6182 (2003.61.82.047000-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X REPRECAL REPRESENTACOES CALLARI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047065-45.2003.403.6182 (2003.61.82.047065-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FISH SHOPPING COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047104-42.2003.403.6182 (2003.61.82.047104-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ALMIR DENARO PECAS AUTOMOTIVAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047322-70.2003.403.6182 (2003.61.82.047322-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA BUE BRASIL LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047471-66.2003.403.6182 (2003.61.82.047471-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LECCE COMERCIO DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047605-93.2003.403.6182 (2003.61.82.047605-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ERFOLG SERVICE COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047767-88.2003.403.6182 (2003.61.82.047767-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PIERRE & MARIE PRODUTOS INFANTIS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047832-83.2003.403.6182 (2003.61.82.047832-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WORLD GRAF - EDITORES GRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0047913-32.2003.403.6182 (2003.61.82.047913-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047919-39.2003.403.6182 (2003.61.82.047919-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CRUZ E RGINELLI ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0047969-65.2003.403.6182 (2003.61.82.047969-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BAR LANCHONETE BOTANICA ALIMENTOS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048010-32.2003.403.6182 (2003.61.82.048010-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SALOON SUPER LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048171-42.2003.403.6182 (2003.61.82.048171-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X V.R.M ENGENHARIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA EMPRESARIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048222-53.2003.403.6182 (2003.61.82.048222-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FRIGORIFICO 3-J LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048781-10.2003.403.6182 (2003.61.82.048781-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUZ COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0048803-68.2003.403.6182 (2003.61.82.048803-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOM BRASIL PRODUCOES MUSICAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0048830-51.2003.403.6182 (2003.61.82.048830-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDITORA REVIEW LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049110-22.2003.403.6182 (2003.61.82.049110-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RETIFICA LIMON LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049378-76.2003.403.6182 (2003.61.82.049378-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ASAP INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0049506-96.2003.403.6182 (2003.61.82.049506-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUTO REQUINTE COMERCIO DE BUGGYS & BICICLETAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049551-03.2003.403.6182 (2003.61.82.049551-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RIVEMAR COM.DE ARTIGOS NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049607-36.2003.403.6182 (2003.61.82.049607-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MARCOS TERUO MASAKI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049725-12.2003.403.6182 (2003.61.82.049725-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049973-75.2003.403.6182 (2003.61.82.049973-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050133-03.2003.403.6182 (2003.61.82.050133-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RONO MULTIMIDIA PRODUCOES ARTISTICAS E JORNALISTICAS S/ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050161-68.2003.403.6182 (2003.61.82.050161-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050163-38.2003.403.6182 (2003.61.82.050163-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X ARTEC COMERCIO IMPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050170-30.2003.403.6182 (2003.61.82.050170-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SCALA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050173-82.2003.403.6182 (2003.61.82.050173-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL DE ARMARINHOS RTN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050192-88.2003.403.6182 (2003.61.82.050192-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SCHIPER DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050235-25.2003.403.6182 (2003.61.82.050235-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ANTONIO CARLOS DELIA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0050454-38.2003.403.6182 (2003.61.82.050454-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LUMICART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051046-82.2003.403.6182 (2003.61.82.051046-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMODEX DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052009-90.2003.403.6182 (2003.61.82.052009-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ERIVAN OLIVEIRA REGIS DA SILVA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052339-87.2003.403.6182 (2003.61.82.052339-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VALE DO SOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053146-10.2003.403.6182 (2003.61.82.053146-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BONICELL DISTRIBUIDORA IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053429-33.2003.403.6182 (2003.61.82.053429-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTER CARNES MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053508-12.2003.403.6182 (2003.61.82.053508-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053562-75.2003.403.6182 (2003.61.82.053562-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CREACOES GRAND PRIX LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053676-14.2003.403.6182 (2003.61.82.053676-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WINDSOR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054438-30.2003.403.6182 (2003.61.82.054438-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SALOON SUPER LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054489-41.2003.403.6182 (2003.61.82.054489-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUMISAN IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055530-43.2003.403.6182 (2003.61.82.055530-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WOLLY SISTEMAS DE IDENTIFICACAO E COMERCIAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057279-95.2003.403.6182 (2003.61.82.057279-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057292-94.2003.403.6182 (2003.61.82.057292-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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DEJAM-EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057377-80.2003.403.6182 (2003.61.82.057377-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JULIO EIRAS GARCIA FILHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058534-88.2003.403.6182 (2003.61.82.058534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PLAN SEG PLANEJAMENTO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058791-16.2003.403.6182 (2003.61.82.058791-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

KAMADA SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058792-98.2003.403.6182 (2003.61.82.058792-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
KAMADA SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0059721-34.2003.403.6182 (2003.61.82.059721-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROPOSTA CRIACAO E PUBLICIDADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059722-19.2003.403.6182 (2003.61.82.059722-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROPOSTA CRIACAO E PUBLICIDADE S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1415 
 

EXECUCAO FISCAL 
0909597-18.1986.403.6182 (00.0909597-7) - FAZENDA NACIONAL X CROMODEL METALURGICA IND/ E 

COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020761-68.1987.403.6182 (87.0020761-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA MARCONDES 

HAMATI) X SALOTTO ENGENHARIA IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020943-54.1987.403.6182 (87.0020943-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO DE SANTANA) X 

POLYCOURO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049745-08.2000.403.6182 (2000.61.82.049745-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MICHELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0049827-39.2000.403.6182 (2000.61.82.049827-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUZON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049838-68.2000.403.6182 (2000.61.82.049838-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049936-53.2000.403.6182 (2000.61.82.049936-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALFIERI E NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051332-65.2000.403.6182 (2000.61.82.051332-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051333-50.2000.403.6182 (2000.61.82.051333-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0070243-28.2000.403.6182 (2000.61.82.070243-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DESENHOS E REPRODUCOES ALPHARD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0074654-17.2000.403.6182 (2000.61.82.074654-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
VP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0075938-60.2000.403.6182 (2000.61.82.075938-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALFIERI E NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0075944-67.2000.403.6182 (2000.61.82.075944-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MICHELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0077579-83.2000.403.6182 (2000.61.82.077579-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DESENHOS E REPRODUCOES ALPHARD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078002-43.2000.403.6182 (2000.61.82.078002-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUZON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0078513-41.2000.403.6182 (2000.61.82.078513-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MICHELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078514-26.2000.403.6182 (2000.61.82.078514-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MICHELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079191-56.2000.403.6182 (2000.61.82.079191-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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W. VIEIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079963-19.2000.403.6182 (2000.61.82.079963-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUZON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0079964-04.2000.403.6182 (2000.61.82.079964-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUZON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0080581-61.2000.403.6182 (2000.61.82.080581-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DESENHOS E REPRODUCOES ALPHARD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0082462-73.2000.403.6182 (2000.61.82.082462-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
BPM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0082463-58.2000.403.6182 (2000.61.82.082463-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BPM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0082762-35.2000.403.6182 (2000.61.82.082762-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DESENHOS E REPRODUCOES ALPHARD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083136-51.2000.403.6182 (2000.61.82.083136-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083137-36.2000.403.6182 (2000.61.82.083137-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0083138-21.2000.403.6182 (2000.61.82.083138-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083139-06.2000.403.6182 (2000.61.82.083139-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES PAPILION LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0087610-65.2000.403.6182 (2000.61.82.087610-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO POSTO 695 LTDA X PATRICIA DO AMARAL 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0088584-05.2000.403.6182 (2000.61.82.088584-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LETREIROS ASSAEDA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0089114-09.2000.403.6182 (2000.61.82.089114-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA ASA VERDE LTDA X JACEMIRA DE OLIVEIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0090007-97.2000.403.6182 (2000.61.82.090007-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NABUCODONOSOR MEIRA BARROS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0091142-47.2000.403.6182 (2000.61.82.091142-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANTONIO JOSE SOARES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0091960-96.2000.403.6182 (2000.61.82.091960-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FN FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096767-62.2000.403.6182 (2000.61.82.096767-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUCURI COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096878-46.2000.403.6182 (2000.61.82.096878-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLYMEROS TECNOLOGIA EM LAMINADOS PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0097182-45.2000.403.6182 (2000.61.82.097182-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUCURI COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100671-90.2000.403.6182 (2000.61.82.100671-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100672-75.2000.403.6182 (2000.61.82.100672-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100699-58.2000.403.6182 (2000.61.82.100699-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALFIERI E NOGUEIRA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100700-43.2000.403.6182 (2000.61.82.100700-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALFIERI E NOGUEIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002740-53.2001.403.6182 (2001.61.82.002740-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ONALDO DA COSTA BRITO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014773-75.2001.403.6182 (2001.61.82.014773-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015462-22.2001.403.6182 (2001.61.82.015462-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0015463-07.2001.403.6182 (2001.61.82.015463-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015568-81.2001.403.6182 (2001.61.82.015568-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TATUAPE MALHAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016503-24.2001.403.6182 (2001.61.82.016503-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA ASA VERDE LTDA X JACEMIRA DE OLIVEIRA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016962-26.2001.403.6182 (2001.61.82.016962-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SITEL-SOCIEDADE INDUSTRIAL E TECNICA DE EMBALAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018732-54.2001.403.6182 (2001.61.82.018732-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X COLON INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFILADOS DE FERRO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021878-06.2001.403.6182 (2001.61.82.021878-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HEXABYTE TECNOLOGIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022274-80.2001.403.6182 (2001.61.82.022274-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SOLO PROMOCOES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0023719-36.2001.403.6182 (2001.61.82.023719-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSPORTADORA ASA VERDE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024090-97.2001.403.6182 (2001.61.82.024090-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ATOS DISTRIBUIDORA DE PECAS ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024111-73.2001.403.6182 (2001.61.82.024111-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FLANGEVAL IND E COM DE VALVULAS E CONEXOES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024199-14.2001.403.6182 (2001.61.82.024199-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO SHINOHARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0024317-87.2001.403.6182 (2001.61.82.024317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TIME BROKERS PROPAGANDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024439-03.2001.403.6182 (2001.61.82.024439-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BOM COCO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001519-98.2002.403.6182 (2002.61.82.001519-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LDZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001763-27.2002.403.6182 (2002.61.82.001763-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X P R G - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001961-64.2002.403.6182 (2002.61.82.001961-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MONT BLANC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002057-79.2002.403.6182 (2002.61.82.002057-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LUZ COMUNICACAO SOCIEDADE CIVIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002420-66.2002.403.6182 (2002.61.82.002420-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PINARTEX MANUFATURA TEXTIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002421-51.2002.403.6182 (2002.61.82.002421-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X TOODAI CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003580-29.2002.403.6182 (2002.61.82.003580-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIKARY BRASIL TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004361-51.2002.403.6182 (2002.61.82.004361-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004477-57.2002.403.6182 (2002.61.82.004477-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004706-17.2002.403.6182 (2002.61.82.004706-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ABA WORLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0005133-14.2002.403.6182 (2002.61.82.005133-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ACF JACANA SERVICOS POSTAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005166-04.2002.403.6182 (2002.61.82.005166-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRIUNFO SERVICOS E REPRESENTACOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005357-49.2002.403.6182 (2002.61.82.005357-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TAGCOLOR COMUNICACAO VISUAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005709-07.2002.403.6182 (2002.61.82.005709-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BELLA RUSS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005850-26.2002.403.6182 (2002.61.82.005850-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARQUES DALBANY GRAFICA E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005922-13.2002.403.6182 (2002.61.82.005922-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PLANETCOMP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006200-14.2002.403.6182 (2002.61.82.006200-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X JOCRIS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006228-79.2002.403.6182 (2002.61.82.006228-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JULICO SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006240-93.2002.403.6182 (2002.61.82.006240-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA NOVA VILA ROSARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008240-66.2002.403.6182 (2002.61.82.008240-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008241-51.2002.403.6182 (2002.61.82.008241-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0008409-53.2002.403.6182 (2002.61.82.008409-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAMES HERBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008434-66.2002.403.6182 (2002.61.82.008434-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONTINENTAL DATA COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008630-36.2002.403.6182 (2002.61.82.008630-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X CABOCOM COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS ESPECIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008631-21.2002.403.6182 (2002.61.82.008631-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CABOCOM COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS ESPECIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008662-41.2002.403.6182 (2002.61.82.008662-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TAGCOLOR COMUNICACAO VISUAL LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008884-09.2002.403.6182 (2002.61.82.008884-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X IBIZA PRODUCOES GRAFICAS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009467-91.2002.403.6182 (2002.61.82.009467-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X HOLLY BRAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0009512-95.2002.403.6182 (2002.61.82.009512-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CAJ ELETRONICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009560-54.2002.403.6182 (2002.61.82.009560-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BIANCOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009672-23.2002.403.6182 (2002.61.82.009672-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009910-42.2002.403.6182 (2002.61.82.009910-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COCKATOO SCL MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0009985-81.2002.403.6182 (2002.61.82.009985-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CEPRO CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010067-15.2002.403.6182 (2002.61.82.010067-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSIMARQUE COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-DOMESTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010324-40.2002.403.6182 (2002.61.82.010324-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SMITH CO ENGENHARIA S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010738-38.2002.403.6182 (2002.61.82.010738-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JULICO SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010923-76.2002.403.6182 (2002.61.82.010923-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUANORTE VEICULOS PNEUS E PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011209-54.2002.403.6182 (2002.61.82.011209-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NOVA 1 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011212-09.2002.403.6182 (2002.61.82.011212-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0011613-08.2002.403.6182 (2002.61.82.011613-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012181-24.2002.403.6182 (2002.61.82.012181-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MAHMAUD KALED HUSSEIN 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012697-44.2002.403.6182 (2002.61.82.012697-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CRIS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012717-35.2002.403.6182 (2002.61.82.012717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CLASSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012797-96.2002.403.6182 (2002.61.82.012797-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GUANORTE VEICULOS PNEUS E PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012941-70.2002.403.6182 (2002.61.82.012941-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SAVA COMERCIAL E IMPORTADORA S A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012947-77.2002.403.6182 (2002.61.82.012947-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSGRUPO TRANSPORTES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013005-80.2002.403.6182 (2002.61.82.013005-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TEL CENTER IBIR ASSES E COM DE EQUIP DE TELECOMUNICA LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013096-73.2002.403.6182 (2002.61.82.013096-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MONT BLANC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013185-96.2002.403.6182 (2002.61.82.013185-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NUTRIR SUPERMERCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013820-77.2002.403.6182 (2002.61.82.013820-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ACTUAL CONSTRUCAO E TECNOLOGIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0013826-84.2002.403.6182 (2002.61.82.013826-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BRUNELLA COMERCIAL E FRANCHISING S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013860-59.2002.403.6182 (2002.61.82.013860-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013935-98.2002.403.6182 (2002.61.82.013935-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA DE AUTO PECAS GROW LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013977-50.2002.403.6182 (2002.61.82.013977-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTELL COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014003-48.2002.403.6182 (2002.61.82.014003-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X P R G - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014155-96.2002.403.6182 (2002.61.82.014155-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014156-81.2002.403.6182 (2002.61.82.014156-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0014633-07.2002.403.6182 (2002.61.82.014633-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DISMA - US DISTRIBUIDORA IMP EXP LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015106-90.2002.403.6182 (2002.61.82.015106-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HACHUL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016187-74.2002.403.6182 (2002.61.82.016187-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ITAIPU REVESTIMENTOS DECORACOES ELETRICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016640-69.2002.403.6182 (2002.61.82.016640-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X OASIS DA REPUBLICA FAST FOOD LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0016979-28.2002.403.6182 (2002.61.82.016979-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LAMINARGE COMERCIO ARAMES E LAMINADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016995-79.2002.403.6182 (2002.61.82.016995-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DINAMIC COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017762-20.2002.403.6182 (2002.61.82.017762-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CHRYSTIAN & RALF PROMOCOES ARTISTICAS S C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018134-66.2002.403.6182 (2002.61.82.018134-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X BENEDUCI LOPEZ LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018195-24.2002.403.6182 (2002.61.82.018195-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X TRANSFER COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018838-79.2002.403.6182 (2002.61.82.018838-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X NEXT GRAFICA E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019070-91.2002.403.6182 (2002.61.82.019070-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X ALTO NIVEL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020685-19.2002.403.6182 (2002.61.82.020685-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X RAT COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODS.ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020686-04.2002.403.6182 (2002.61.82.020686-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X RAT COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODS.ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020797-85.2002.403.6182 (2002.61.82.020797-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DINAMIC COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020798-70.2002.403.6182 (2002.61.82.020798-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DINAMIC COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022663-31.2002.403.6182 (2002.61.82.022663-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JOUELLE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0022736-03.2002.403.6182 (2002.61.82.022736-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TNL SAO PAULO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022851-24.2002.403.6182 (2002.61.82.022851-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ETERNA COMERCIO DE VEDACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022971-67.2002.403.6182 (2002.61.82.022971-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SPEED WORK EXPRESS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024672-63.2002.403.6182 (2002.61.82.024672-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL TOULON LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026512-11.2002.403.6182 (2002.61.82.026512-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARTES GRAFICAS VALLARETO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026565-89.2002.403.6182 (2002.61.82.026565-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BELDANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028634-94.2002.403.6182 (2002.61.82.028634-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X ARTES GRAFICAS VALLARETO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0028635-79.2002.403.6182 (2002.61.82.028635-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARTES GRAFICAS VALLARETO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031087-62.2002.403.6182 (2002.61.82.031087-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SACARIA JAGUARI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031602-97.2002.403.6182 (2002.61.82.031602-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA CAPRICHOSA DO ERMELINDO LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031717-21.2002.403.6182 (2002.61.82.031717-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TELESERV TELECOMUNICACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0031873-09.2002.403.6182 (2002.61.82.031873-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DAJOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031899-07.2002.403.6182 (2002.61.82.031899-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAES E DOCES JARDIM VARGINHA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032518-34.2002.403.6182 (2002.61.82.032518-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X DULIA MODA JOVEM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051635-11.2002.403.6182 (2002.61.82.051635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X METAL DESIGNERS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054642-11.2002.403.6182 (2002.61.82.054642-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RODOVIARIO OITENTA E CINCO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055645-98.2002.403.6182 (2002.61.82.055645-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X J. C. ARTES GRAFICAS LTDA EPP 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058956-97.2002.403.6182 (2002.61.82.058956-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X RONILDO ZANON 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0060473-40.2002.403.6182 (2002.61.82.060473-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LHODE FASHION MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060540-05.2002.403.6182 (2002.61.82.060540-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAULIPRESS SERVICOS GRAFICOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061364-61.2002.403.6182 (2002.61.82.061364-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAES E DOCES VENCEDOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061848-76.2002.403.6182 (2002.61.82.061848-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X R C G - REACH CONSULTING GROUP S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0062165-74.2002.403.6182 (2002.61.82.062165-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JACOMO FERRARI SCAGLIUSI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062241-98.2002.403.6182 (2002.61.82.062241-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INTERLAGOS FRANGO FRITO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062305-11.2002.403.6182 (2002.61.82.062305-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X DESIGNCAD PROJETOS INDUSTRIAIS E TRATAMENTO DE AGUAS LT 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062491-34.2002.403.6182 (2002.61.82.062491-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES SHIVERS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062508-70.2002.403.6182 (2002.61.82.062508-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PLASTIFORME INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0063015-31.2002.403.6182 (2002.61.82.063015-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X R C G - REACH CONSULTING GROUP S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000599-90.2003.403.6182 (2003.61.82.000599-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UNIVENC MOBILIARIO E DIVISAO DE AMBIENTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0000696-90.2003.403.6182 (2003.61.82.000696-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X REMO LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000724-58.2003.403.6182 (2003.61.82.000724-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X QUATEC ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001029-42.2003.403.6182 (2003.61.82.001029-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001806-27.2003.403.6182 (2003.61.82.001806-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WORK-UP COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001817-56.2003.403.6182 (2003.61.82.001817-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COUTINHO & JEANNETTI S/C LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012199-11.2003.403.6182 (2003.61.82.012199-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JB SANTANA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023833-04.2003.403.6182 (2003.61.82.023833-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JB SANTANA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023834-86.2003.403.6182 (2003.61.82.023834-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JB SANTANA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023879-90.2003.403.6182 (2003.61.82.023879-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LEAO TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023880-75.2003.403.6182 (2003.61.82.023880-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LEAO TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024318-04.2003.403.6182 (2003.61.82.024318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BPM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0044030-77.2003.403.6182 (2003.61.82.044030-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045434-66.2003.403.6182 (2003.61.82.045434-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PRIMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050033-48.2003.403.6182 (2003.61.82.050033-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050305-42.2003.403.6182 (2003.61.82.050305-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GIARA COLTELLI COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051779-48.2003.403.6182 (2003.61.82.051779-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MANOEL DA CONCEICAO DICKSON 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052460-18.2003.403.6182 (2003.61.82.052460-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RTM GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053099-36.2003.403.6182 (2003.61.82.053099-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROPOSTA CRIACAO E PUBLICIDADE S/C LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 491/599 

0053236-18.2003.403.6182 (2003.61.82.053236-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SS 

BROOKLIN LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053567-97.2003.403.6182 (2003.61.82.053567-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FRANCO COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053746-31.2003.403.6182 (2003.61.82.053746-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DEJAM-EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053807-86.2003.403.6182 (2003.61.82.053807-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL COST NET LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0053851-08.2003.403.6182 (2003.61.82.053851-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VIACAO E TURISMO POCHINI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054130-91.2003.403.6182 (2003.61.82.054130-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TATU FILMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054133-46.2003.403.6182 (2003.61.82.054133-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOJEVAN MOLDES E FERRAMENTAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054396-78.2003.403.6182 (2003.61.82.054396-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAQUETES FOGASSA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054404-55.2003.403.6182 (2003.61.82.054404-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ABILITY PSICOLOGIA APLICADA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054604-62.2003.403.6182 (2003.61.82.054604-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LOREMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054657-43.2003.403.6182 (2003.61.82.054657-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 3 BBB LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054684-26.2003.403.6182 (2003.61.82.054684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
WIN WIN COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054709-39.2003.403.6182 (2003.61.82.054709-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LCPA ASSESSORIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054726-75.2003.403.6182 (2003.61.82.054726-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUA GRAFICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054911-16.2003.403.6182 (2003.61.82.054911-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROJETTA COMERCIO NEGOCIOS & SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 494/599 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055240-28.2003.403.6182 (2003.61.82.055240-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0055421-29.2003.403.6182 (2003.61.82.055421-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ZENTRANX ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056440-70.2003.403.6182 (2003.61.82.056440-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

REM ESPORTE E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056514-27.2003.403.6182 (2003.61.82.056514-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BERZELIUS ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056895-35.2003.403.6182 (2003.61.82.056895-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ARAUCARIA SOCIEDADE COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056901-42.2003.403.6182 (2003.61.82.056901-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TISSU COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057736-30.2003.403.6182 (2003.61.82.057736-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MT 

ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0057737-15.2003.403.6182 (2003.61.82.057737-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MT 
ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1416 
 

EXECUCAO FISCAL 
0909236-98.1986.403.6182 (00.0909236-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 176 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X 

EUROPA LUSTRES IND/ COM/ LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0008576-61.1988.403.6182 (88.0008576-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO NAHAT) X ESTAMPARIA 

LUMINAR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051315-29.2000.403.6182 (2000.61.82.051315-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051316-14.2000.403.6182 (2000.61.82.051316-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0069835-37.2000.403.6182 (2000.61.82.069835-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALBRAZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0069836-22.2000.403.6182 (2000.61.82.069836-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALBRAZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0070471-03.2000.403.6182 (2000.61.82.070471-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEELING MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0070472-85.2000.403.6182 (2000.61.82.070472-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEELING MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0072705-55.2000.403.6182 (2000.61.82.072705-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGENCIA PUBLITEX PUBLICIDADE EM GERAL SC 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0076019-09.2000.403.6182 (2000.61.82.076019-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CENTRAL HOME VIDEO PRODUTORA LTDA X GILSON RODRIGUES FERREIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0080277-62.2000.403.6182 (2000.61.82.080277-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALNACA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0080394-53.2000.403.6182 (2000.61.82.080394-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PLASTCENTRO COM DE PLASTICOS E BORRACHAS INDUSTR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0081179-15.2000.403.6182 (2000.61.82.081179-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
NAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0081180-97.2000.403.6182 (2000.61.82.081180-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0082932-07.2000.403.6182 (2000.61.82.082932-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEELING MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083075-93.2000.403.6182 (2000.61.82.083075-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALBRAZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0083076-78.2000.403.6182 (2000.61.82.083076-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALBRAZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0083602-45.2000.403.6182 (2000.61.82.083602-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPERMERCADOS GOODS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0086544-50.2000.403.6182 (2000.61.82.086544-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AGENCIA PUBLITEX PUBLICIDADE EM GERAL SC 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0090445-26.2000.403.6182 (2000.61.82.090445-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEMONTIEUX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0092612-16.2000.403.6182 (2000.61.82.092612-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES DALIES LTDA X JAIRO DE AMORIM DIAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096385-69.2000.403.6182 (2000.61.82.096385-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KLK CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096386-54.2000.403.6182 (2000.61.82.096386-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KLK CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0096606-52.2000.403.6182 (2000.61.82.096606-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
DEMONTIEUX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0097394-66.2000.403.6182 (2000.61.82.097394-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEMONTIEUX TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0098431-31.2000.403.6182 (2000.61.82.098431-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KLK CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008295-51.2001.403.6182 (2001.61.82.008295-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAIMUNDO AUGUSTO COSTA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016689-47.2001.403.6182 (2001.61.82.016689-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0016757-94.2001.403.6182 (2001.61.82.016757-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AGENCIA PUBLITEX PUBLICIDADE EM GERAL SC 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017055-86.2001.403.6182 (2001.61.82.017055-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021392-21.2001.403.6182 (2001.61.82.021392-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X NOROZAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021616-56.2001.403.6182 (2001.61.82.021616-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARIA FLORES BARBOSA FLORICULTURA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001409-02.2002.403.6182 (2002.61.82.001409-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CENTER CARNES CRUZ APARECIDA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001417-76.2002.403.6182 (2002.61.82.001417-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EXCEL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001496-55.2002.403.6182 (2002.61.82.001496-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X NEO-IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0004621-31.2002.403.6182 (2002.61.82.004621-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TEMPO TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005044-88.2002.403.6182 (2002.61.82.005044-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005348-87.2002.403.6182 (2002.61.82.005348-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MODIPE QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005359-19.2002.403.6182 (2002.61.82.005359-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CHICAGO BAR E BUFFET LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0005443-20.2002.403.6182 (2002.61.82.005443-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005694-38.2002.403.6182 (2002.61.82.005694-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARTEL-ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005851-11.2002.403.6182 (2002.61.82.005851-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BRUANDE TRANSPORTES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008136-74.2002.403.6182 (2002.61.82.008136-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KUANG SOO SEO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008528-14.2002.403.6182 (2002.61.82.008528-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENGENHARIA BRISO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008649-42.2002.403.6182 (2002.61.82.008649-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MODIPE QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008822-66.2002.403.6182 (2002.61.82.008822-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X T H R EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0009005-37.2002.403.6182 (2002.61.82.009005-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TECHNO TRAUMA COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009445-33.2002.403.6182 (2002.61.82.009445-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EMPRESA POLLIANA DE SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011583-70.2002.403.6182 (2002.61.82.011583-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VICHI EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011933-58.2002.403.6182 (2002.61.82.011933-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MONTPARNASSE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012936-48.2002.403.6182 (2002.61.82.012936-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONTAPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013602-49.2002.403.6182 (2002.61.82.013602-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONFECCOES FOUAD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013745-38.2002.403.6182 (2002.61.82.013745-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013746-23.2002.403.6182 (2002.61.82.013746-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013747-08.2002.403.6182 (2002.61.82.013747-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014154-14.2002.403.6182 (2002.61.82.014154-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014485-93.2002.403.6182 (2002.61.82.014485-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LIDERAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0016381-74.2002.403.6182 (2002.61.82.016381-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X G.FIGUEIREDO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016629-40.2002.403.6182 (2002.61.82.016629-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CENTER TELA INDUSTRIA E COMERCIO DE EXPOSITORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018647-34.2002.403.6182 (2002.61.82.018647-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X HIDRATEL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 508/599 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019014-58.2002.403.6182 (2002.61.82.019014-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DINAMIC COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019160-02.2002.403.6182 (2002.61.82.019160-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X MARIO BIJOUX ACESSORIOS DE MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022933-55.2002.403.6182 (2002.61.82.022933-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRUCKFORT EQUIPAMENTOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027365-20.2002.403.6182 (2002.61.82.027365-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRUCKFORT EQUIPAMENTOS LIMITADA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0028127-36.2002.403.6182 (2002.61.82.028127-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KOPEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030713-46.2002.403.6182 (2002.61.82.030713-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EMBA & PLAST DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0030764-57.2002.403.6182 (2002.61.82.030764-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X A.A.A.A.A. HIDROVILLE DESENTUPIDORA E DEDETIZ S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031244-35.2002.403.6182 (2002.61.82.031244-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PJR COMERCIO DE VIDROS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0031331-88.2002.403.6182 (2002.61.82.031331-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA JARDIM DA LUZ LTDA - E.P.P. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031567-40.2002.403.6182 (2002.61.82.031567-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ELOBRA OBRAS ELETRICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031778-76.2002.403.6182 (2002.61.82.031778-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA RAINHA DA MUTINGA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031862-77.2002.403.6182 (2002.61.82.031862-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TBE TENSOR ANDAIMES ESCORAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031884-38.2002.403.6182 (2002.61.82.031884-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DIMENSAO 3 STUDIO GRAFICO S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032317-42.2002.403.6182 (2002.61.82.032317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MALHARIA GIGI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032390-14.2002.403.6182 (2002.61.82.032390-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NOVAPACK EMBALAGENS E HIGIENE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032453-39.2002.403.6182 (2002.61.82.032453-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X EDITORA PAULICEIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032625-78.2002.403.6182 (2002.61.82.032625-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X METAIS EUROPA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032652-61.2002.403.6182 (2002.61.82.032652-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PONTUAL SERVICO DE AUXILIO AS EMPRESAS S/C LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032766-97.2002.403.6182 (2002.61.82.032766-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BARREZI ENCADERNACOES LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0032775-59.2002.403.6182 (2002.61.82.032775-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X M SEN CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0035645-77.2002.403.6182 (2002.61.82.035645-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ALL GAS COMERCIAL TECNICO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035693-36.2002.403.6182 (2002.61.82.035693-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SBG ASSESSORIA E DESENV DE RECURSOS HUMANOS SC LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035843-17.2002.403.6182 (2002.61.82.035843-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL MILTON DE MAQUINAS E MOTORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036035-47.2002.403.6182 (2002.61.82.036035-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANCAFIL TELAS E CORDAS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037377-93.2002.403.6182 (2002.61.82.037377-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NELSON TAVARES COMERCIO DE PECAS PARA AUTOMOVEIS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037471-41.2002.403.6182 (2002.61.82.037471-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FARMACIA NOVA PRISLE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037533-81.2002.403.6182 (2002.61.82.037533-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038670-98.2002.403.6182 (2002.61.82.038670-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SONNIE CENTER PECAS DE EMPILHADEIRAS E MANUTENCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038760-09.2002.403.6182 (2002.61.82.038760-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CENTRAL PRODUTORA DE DISQUETE IND E COM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038768-83.2002.403.6182 (2002.61.82.038768-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GERSON DE JESUS ROCHA FRAGRANCIAS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038814-72.2002.403.6182 (2002.61.82.038814-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0038840-70.2002.403.6182 (2002.61.82.038840-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DE FARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038975-82.2002.403.6182 (2002.61.82.038975-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIW COMERCIO MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038992-21.2002.403.6182 (2002.61.82.038992-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
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CESTARE) X CENTRAL PRODUTORA DE DISQUETE IND E COM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039004-35.2002.403.6182 (2002.61.82.039004-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TAPESOM EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039091-88.2002.403.6182 (2002.61.82.039091-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUAIANAZES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039139-47.2002.403.6182 (2002.61.82.039139-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FAST-BOY SERVICOS MOTORIZADOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039556-97.2002.403.6182 (2002.61.82.039556-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X DE FARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0039656-52.2002.403.6182 (2002.61.82.039656-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUAIANAZES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039657-37.2002.403.6182 (2002.61.82.039657-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PANIFICADORA E CONFEITARIA GUAIANAZES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039679-95.2002.403.6182 (2002.61.82.039679-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KIMPER MAGAZINE LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039680-80.2002.403.6182 (2002.61.82.039680-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KIMPER MAGAZINE LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0039899-93.2002.403.6182 (2002.61.82.039899-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DE FARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039900-78.2002.403.6182 (2002.61.82.039900-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DE FARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040044-52.2002.403.6182 (2002.61.82.040044-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIW COMERCIO MONTAGENS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040483-63.2002.403.6182 (2002.61.82.040483-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIW COMERCIO MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040484-48.2002.403.6182 (2002.61.82.040484-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RIW COMERCIO MONTAGENS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040600-54.2002.403.6182 (2002.61.82.040600-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAPIDO LURENA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040601-39.2002.403.6182 (2002.61.82.040601-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RAPIDO LURENA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0040669-86.2002.403.6182 (2002.61.82.040669-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FAST-BOY SERVICOS MOTORIZADOS S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0046818-98.2002.403.6182 (2002.61.82.046818-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO PAULISTA DE EQUIPAMENTOS HIDRAULIC 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0050545-65.2002.403.6182 (2002.61.82.050545-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X HALBART CARGO TRANSPORTE E AGENCIAMENTO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0051305-14.2002.403.6182 (2002.61.82.051305-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOB CART COMERCIAL DE PAPEL E PAPELAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052023-11.2002.403.6182 (2002.61.82.052023-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X GEAN COM DE FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0052024-93.2002.403.6182 (2002.61.82.052024-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X GEAN COM DE FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053264-20.2002.403.6182 (2002.61.82.053264-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONTCENTER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053307-54.2002.403.6182 (2002.61.82.053307-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X BEST STAR CORRETAGEM DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053443-51.2002.403.6182 (2002.61.82.053443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X SONNIE CENTER PECAS DE EMPILHADEIRAS E MANUTENCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0054535-64.2002.403.6182 (2002.61.82.054535-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DROGABEL LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055042-25.2002.403.6182 (2002.61.82.055042-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X QUENTINHO E CROCANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0055465-82.2002.403.6182 (2002.61.82.055465-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0056242-67.2002.403.6182 (2002.61.82.056242-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058251-02.2002.403.6182 (2002.61.82.058251-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAULIPRESS SERVICOS GRAFICOS LTDA ME 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058495-28.2002.403.6182 (2002.61.82.058495-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA METALURGICA ARARAQUARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058559-38.2002.403.6182 (2002.61.82.058559-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VANESSA MI MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058673-74.2002.403.6182 (2002.61.82.058673-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIAL BECO CENTER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058678-96.2002.403.6182 (2002.61.82.058678-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA MECANICA DE PRECISAO ENMA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0058699-72.2002.403.6182 (2002.61.82.058699-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UBERABA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058735-17.2002.403.6182 (2002.61.82.058735-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JOSE ALVES FILHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059210-70.2002.403.6182 (2002.61.82.059210-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MAKARIOS REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059430-68.2002.403.6182 (2002.61.82.059430-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CENTER CARNES MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0059729-45.2002.403.6182 (2002.61.82.059729-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LHODE FASHION MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059737-22.2002.403.6182 (2002.61.82.059737-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JOHNNY ASSESSORIA DE SEGURANCA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059833-37.2002.403.6182 (2002.61.82.059833-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA METALURGICA ARARAQUARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059834-22.2002.403.6182 (2002.61.82.059834-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INDUSTRIA METALURGICA ARARAQUARA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060539-20.2002.403.6182 (2002.61.82.060539-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAULIPRESS SERVICOS GRAFICOS LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060587-76.2002.403.6182 (2002.61.82.060587-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BIOMEDICAL - SHOP COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060670-92.2002.403.6182 (2002.61.82.060670-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X NORTE SUL AGRIMENSURA COMERCIO E TOPOGRAFIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060800-82.2002.403.6182 (2002.61.82.060800-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X CENTER CARNES MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060801-67.2002.403.6182 (2002.61.82.060801-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CENTER CARNES MORUMBI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060987-90.2002.403.6182 (2002.61.82.060987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PLASTIFORME INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060996-52.2002.403.6182 (2002.61.82.060996-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROTARY ESQUADRIAS DE ALUMINIO E ACO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061074-46.2002.403.6182 (2002.61.82.061074-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIRIMPORT MUSIC-COMERCIAL E REPRESENTACOES INTERNAC.LTD 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0061121-20.2002.403.6182 (2002.61.82.061121-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061122-05.2002.403.6182 (2002.61.82.061122-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061220-87.2002.403.6182 (2002.61.82.061220-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAES E DOCES VENCEDOR LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061303-06.2002.403.6182 (2002.61.82.061303-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X JOHNNY ASSESSORIA DE SEGURANCA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061410-50.2002.403.6182 (2002.61.82.061410-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X DESIGNCAD PROJETOS INDUSTRIAIS E TRATAMENTO DE AGUAS LT 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061444-25.2002.403.6182 (2002.61.82.061444-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLEANS LAVANDERIA E LOCACAO DE TOALHAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061462-46.2002.403.6182 (2002.61.82.061462-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061548-17.2002.403.6182 (2002.61.82.061548-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIARDINO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061647-84.2002.403.6182 (2002.61.82.061647-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BASICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061699-80.2002.403.6182 (2002.61.82.061699-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MAQ FORNO IND E COM DE EQUIP P PANIFICACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061744-84.2002.403.6182 (2002.61.82.061744-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TRANSCOLOMBO TRANSPORTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0061947-46.2002.403.6182 (2002.61.82.061947-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UBERABA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061948-31.2002.403.6182 (2002.61.82.061948-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X UBERABA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062249-75.2002.403.6182 (2002.61.82.062249-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X OVERGRAPH INDUSTRIA E COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE PLA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062266-14.2002.403.6182 (2002.61.82.062266-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000822-43.2003.403.6182 (2003.61.82.000822-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ACOTRAN PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000847-56.2003.403.6182 (2003.61.82.000847-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SACOLAO DA FAZENDA COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000916-88.2003.403.6182 (2003.61.82.000916-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X FENIX BIJOUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0001297-96.2003.403.6182 (2003.61.82.001297-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PROQUIP S/A PROJETOS E ENGENHARIA INDUSTRIAL 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001417-42.2003.403.6182 (2003.61.82.001417-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMPUTERS LIFE COMERCIO DE EQUIPS DE COMPUTADORES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001481-52.2003.403.6182 (2003.61.82.001481-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X AUTO SOCORRO JS BARRETO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001554-24.2003.403.6182 (2003.61.82.001554-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ARPHEL IND E COM DE ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001558-61.2003.403.6182 (2003.61.82.001558-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES MI-JINA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001716-19.2003.403.6182 (2003.61.82.001716-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SULEST CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002424-69.2003.403.6182 (2003.61.82.002424-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WIPASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-ME 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002703-55.2003.403.6182 (2003.61.82.002703-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RANCAN & CIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007040-87.2003.403.6182 (2003.61.82.007040-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X AMS TUBOS E CONEXOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008114-79.2003.403.6182 (2003.61.82.008114-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X MAG SUPERMERCADO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008288-88.2003.403.6182 (2003.61.82.008288-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAES E DOCES RAINHA DO CLIMACO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0008303-57.2003.403.6182 (2003.61.82.008303-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X IMPERIAL DISTRIB DE PECAS P/ EMPILHADEIRAS E TRATORES L 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011527-03.2003.403.6182 (2003.61.82.011527-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011542-69.2003.403.6182 (2003.61.82.011542-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011581-66.2003.403.6182 (2003.61.82.011581-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X HENIPLASTIC PARTICIPACAO S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011583-36.2003.403.6182 (2003.61.82.011583-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MT ENGENHARIA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011590-28.2003.403.6182 (2003.61.82.011590-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KASHMIR BAR E LANCHES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011591-13.2003.403.6182 (2003.61.82.011591-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KASHMIR BAR E LANCHES LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011785-13.2003.403.6182 (2003.61.82.011785-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEC LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012108-18.2003.403.6182 (2003.61.82.012108-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NEWTRONIC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012460-73.2003.403.6182 (2003.61.82.012460-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FIECAR CENTRAL DE AUTO PECAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013116-30.2003.403.6182 (2003.61.82.013116-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X 3N CONFECCOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0013118-97.2003.403.6182 (2003.61.82.013118-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL TEXTIL ARCOCIELLO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014706-42.2003.403.6182 (2003.61.82.014706-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EPAMINONDAS ALVES DE SOUSA EMPREITEIRA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016923-58.2003.403.6182 (2003.61.82.016923-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LOCATEC LOCACOES TECNICAS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019028-08.2003.403.6182 (2003.61.82.019028-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CANTON UNA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019097-40.2003.403.6182 (2003.61.82.019097-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES LEEMIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019666-41.2003.403.6182 (2003.61.82.019666-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIAL TEXTIL ARCOCIELLO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020183-46.2003.403.6182 (2003.61.82.020183-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X REPRECAL REPRESENTACOES CALLARI LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 535/599 

0021341-39.2003.403.6182 (2003.61.82.021341-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GALETERIA DOS PAMPAS RESTAURANTE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0023852-10.2003.403.6182 (2003.61.82.023852-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CABOTEC EQUIPAMENTOS PARA TV POR ASSINATURA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027584-96.2003.403.6182 (2003.61.82.027584-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FINE PRINT SERIGRAFICA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0034982-94.2003.403.6182 (2003.61.82.034982-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GARANTTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0035438-44.2003.403.6182 (2003.61.82.035438-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONSTRUTORA WYSLING GOMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035469-64.2003.403.6182 (2003.61.82.035469-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLABEL COMERCIO DE PECAS E MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035552-80.2003.403.6182 (2003.61.82.035552-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMERCIO DE COZINHA NORTE SUL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035586-55.2003.403.6182 (2003.61.82.035586-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DINAPOLE CONFECCOES DE BOLSAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035930-36.2003.403.6182 (2003.61.82.035930-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIMOSTIL CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039396-38.2003.403.6182 (2003.61.82.039396-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X T.N.R. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1417 
 

EXECUCAO FISCAL 
0072697-78.2000.403.6182 (2000.61.82.072697-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SIDERAL SISTEMAS DE INTERFORNIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0078177-37.2000.403.6182 (2000.61.82.078177-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA RODOVIARIAPARECIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0080382-39.2000.403.6182 (2000.61.82.080382-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUCKYSTEEL INDUSTRIA MECANICA E COMERCIO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0088866-43.2000.403.6182 (2000.61.82.088866-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SIDERAL SISTEMAS DE INTERFORNIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0088867-28.2000.403.6182 (2000.61.82.088867-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SIDERAL SISTEMAS DE INTERFORNIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 538/599 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0088868-13.2000.403.6182 (2000.61.82.088868-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SIDERAL SISTEMAS DE INTERFORNIA LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0094136-48.2000.403.6182 (2000.61.82.094136-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA RODOVIARIAPARECIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0097438-85.2000.403.6182 (2000.61.82.097438-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUCKYSTEEL INDUSTRIA MECANICA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0097439-70.2000.403.6182 (2000.61.82.097439-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUCKYSTEEL INDUSTRIA MECANICA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0097915-11.2000.403.6182 (2000.61.82.097915-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HIDRAULICA E ELETRICA CARNIETO S/C LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0100462-24.2000.403.6182 (2000.61.82.100462-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DAMA FRUIT LTDA X SERGIO GUSTAVO GRISANTI 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008562-23.2001.403.6182 (2001.61.82.008562-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X WILSON LUIZ COELHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012094-05.2001.403.6182 (2001.61.82.012094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTELL COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012108-86.2001.403.6182 (2001.61.82.012108-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWTELL COMUNICACOES E COMERCIO LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0014850-84.2001.403.6182 (2001.61.82.014850-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X T M A SERVICOS E INFORMATICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014976-37.2001.403.6182 (2001.61.82.014976-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HACHUL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015087-21.2001.403.6182 (2001.61.82.015087-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X HACHUL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015553-15.2001.403.6182 (2001.61.82.015553-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X T M A SERVICOS E INFORMATICA S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0021852-08.2001.403.6182 (2001.61.82.021852-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NELIZA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021952-60.2001.403.6182 (2001.61.82.021952-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X RICRIS PARTICIPACOES S/A 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0022295-56.2001.403.6182 (2001.61.82.022295-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ARNILAD PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024164-54.2001.403.6182 (2001.61.82.024164-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X WALMON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0024422-64.2001.403.6182 (2001.61.82.024422-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X P R G - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003280-67.2002.403.6182 (2002.61.82.003280-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDITORA PAULICEIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003585-51.2002.403.6182 (2002.61.82.003585-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CASA DE CARNES POLONI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0003618-41.2002.403.6182 (2002.61.82.003618-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X NORTE SUL AGRIMENSURA COMERCIO E TOPOGRAFIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004218-62.2002.403.6182 (2002.61.82.004218-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COMERCIAL E REPRESENTACOES FONTOLAN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004460-21.2002.403.6182 (2002.61.82.004460-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ISOTRAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004913-16.2002.403.6182 (2002.61.82.004913-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENBALAPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005112-38.2002.403.6182 (2002.61.82.005112-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CABOCOM COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS ESPECIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0005472-70.2002.403.6182 (2002.61.82.005472-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X STEPPER ELETRONICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005570-55.2002.403.6182 (2002.61.82.005570-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CREACOES HOLANDA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005648-49.2002.403.6182 (2002.61.82.005648-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONSTRUTORA JET LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0005990-60.2002.403.6182 (2002.61.82.005990-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VF INFORMATICA LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0006069-39.2002.403.6182 (2002.61.82.006069-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AFRETAMENTO DE CARGAS CARAJAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008821-81.2002.403.6182 (2002.61.82.008821-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X T H R EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008897-08.2002.403.6182 (2002.61.82.008897-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X CONFECCOES EDER LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0008947-34.2002.403.6182 (2002.61.82.008947-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRANSPORTES HIR LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0009587-37.2002.403.6182 (2002.61.82.009587-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SALLEXPORT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010061-08.2002.403.6182 (2002.61.82.010061-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GIGAWATTS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011036-30.2002.403.6182 (2002.61.82.011036-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MARIO CELSO PENTEADO MARTINS 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0011667-71.2002.403.6182 (2002.61.82.011667-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X INTERLATINAS DE PNEUS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014644-36.2002.403.6182 (2002.61.82.014644-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X COSADENTAL IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016637-17.2002.403.6182 (2002.61.82.016637-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 546/599 

CARDOSO LORENTZIADIS) X KASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018218-67.2002.403.6182 (2002.61.82.018218-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X D L DIESEL COM DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018711-44.2002.403.6182 (2002.61.82.018711-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DRAFT ENGENHARIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019064-84.2002.403.6182 (2002.61.82.019064-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X KASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037158-80.2002.403.6182 (2002.61.82.037158-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X MOTORAMOS MENSAGEIROS MOTORIZADOS LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0037159-65.2002.403.6182 (2002.61.82.037159-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOTORAMOS MENSAGEIROS MOTORIZADOS LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038597-29.2002.403.6182 (2002.61.82.038597-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAINEIS BRASILIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039065-90.2002.403.6182 (2002.61.82.039065-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OSMAR A MARTINS CIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039584-65.2002.403.6182 (2002.61.82.039584-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OSMAR A MARTINS CIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0039671-21.2002.403.6182 (2002.61.82.039671-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CAVE - COMERCIO E REPRESENTACAO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039672-06.2002.403.6182 (2002.61.82.039672-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CAVE - COMERCIO E REPRESENTACAO LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039764-81.2002.403.6182 (2002.61.82.039764-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OSMAR A MARTINS CIA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039765-66.2002.403.6182 (2002.61.82.039765-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OSMAR A MARTINS CIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039816-77.2002.403.6182 (2002.61.82.039816-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAINEIS BRASILIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039817-62.2002.403.6182 (2002.61.82.039817-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X PAINEIS BRASILIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0045934-69.2002.403.6182 (2002.61.82.045934-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X SENIO COMBUSTAO CONTROLADA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0047021-60.2002.403.6182 (2002.61.82.047021-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KG INDUSTRIA ELETRO MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049360-89.2002.403.6182 (2002.61.82.049360-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X NEWS BROTHERS CALCADOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049411-03.2002.403.6182 (2002.61.82.049411-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X PIRAPO ARTESANATO E FLORES LTDA ME X EDUARDO JOSE 

TRIVELLATO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049623-24.2002.403.6182 (2002.61.82.049623-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X USIMAC INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049624-09.2002.403.6182 (2002.61.82.049624-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X USIMAC INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049912-54.2002.403.6182 (2002.61.82.049912-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X EDMILSON JOSE MODESTO ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0049913-39.2002.403.6182 (2002.61.82.049913-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 
CARDOSO LORENTZIADIS) X EDMILSON JOSE MODESTO ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0053476-41.2002.403.6182 (2002.61.82.053476-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DJART-INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055248-39.2002.403.6182 (2002.61.82.055248-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X DJART-INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 551/599 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0055974-13.2002.403.6182 (2002.61.82.055974-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PRONTA RIO CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058242-40.2002.403.6182 (2002.61.82.058242-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LINCE SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0058311-72.2002.403.6182 (2002.61.82.058311-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 3 BBB LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058475-37.2002.403.6182 (2002.61.82.058475-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROLLY COM DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058514-34.2002.403.6182 (2002.61.82.058514-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058551-61.2002.403.6182 (2002.61.82.058551-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARCAREGISTRADA MARKETING E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058624-33.2002.403.6182 (2002.61.82.058624-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLEANS LAVANDERIA E LOCACAO DE TOALHAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0058690-13.2002.403.6182 (2002.61.82.058690-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SOARES E SOARES COM DE TINTAS E MATS P/ CONSTRUCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059116-25.2002.403.6182 (2002.61.82.059116-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X RICLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 553/599 

 

0059305-03.2002.403.6182 (2002.61.82.059305-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CBM BRASILEIRA COMERCIAL E MAO DE OBRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059334-53.2002.403.6182 (2002.61.82.059334-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BIG-BOM IMPORTADORA E EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059840-29.2002.403.6182 (2002.61.82.059840-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SOARES E SOARES COM DE TINTAS E MATS P/ CONSTRUCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0059841-14.2002.403.6182 (2002.61.82.059841-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X SOARES E SOARES COM DE TINTAS E MATS P/ CONSTRUCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0059851-58.2002.403.6182 (2002.61.82.059851-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARIO TOKUDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060286-32.2002.403.6182 (2002.61.82.060286-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARACUJA COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060287-17.2002.403.6182 (2002.61.82.060287-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARACUJA COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060336-58.2002.403.6182 (2002.61.82.060336-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X IKO SYSTEM ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060638-87.2002.403.6182 (2002.61.82.060638-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LINCE SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060639-72.2002.403.6182 (2002.61.82.060639-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X LINCE SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0060925-50.2002.403.6182 (2002.61.82.060925-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONSTANTIN LINE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0060926-35.2002.403.6182 (2002.61.82.060926-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONSTANTIN LINE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061057-10.2002.403.6182 (2002.61.82.061057-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES KIWI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061058-92.2002.403.6182 (2002.61.82.061058-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES KIWI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061207-88.2002.403.6182 (2002.61.82.061207-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIO DE CARNES IBERIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061208-73.2002.403.6182 (2002.61.82.061208-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X COMERCIO DE CARNES IBERIA LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061285-82.2002.403.6182 (2002.61.82.061285-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONFECCOES KIWI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061443-40.2002.403.6182 (2002.61.82.061443-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CLEANS LAVANDERIA E LOCACAO DE TOALHAS LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061459-91.2002.403.6182 (2002.61.82.061459-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CALZATURE E PELLETTERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061829-70.2002.403.6182 (2002.61.82.061829-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INSTITUTO DE ABREUGRAFIA LAPA S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0061974-29.2002.403.6182 (2002.61.82.061974-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BALLY TELECOMUNICACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062267-96.2002.403.6182 (2002.61.82.062267-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0062293-94.2002.403.6182 (2002.61.82.062293-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X INSTITUTO DE ABREUGRAFIA LAPA S C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062304-26.2002.403.6182 (2002.61.82.062304-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X CONSTANTIN LINE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062509-55.2002.403.6182 (2002.61.82.062509-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PLASTIFORME INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062528-61.2002.403.6182 (2002.61.82.062528-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BALLY TELECOMUNICACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062529-46.2002.403.6182 (2002.61.82.062529-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X BALLY TELECOMUNICACOES LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062595-26.2002.403.6182 (2002.61.82.062595-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARCAREGISTRADA MARKETING E EDITORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062596-11.2002.403.6182 (2002.61.82.062596-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MARCAREGISTRADA MARKETING E EDITORA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0062753-81.2002.403.6182 (2002.61.82.062753-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TELCO TELECOMUNICACAO INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062754-66.2002.403.6182 (2002.61.82.062754-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TELCO TELECOMUNICACAO INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062809-17.2002.403.6182 (2002.61.82.062809-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X PAULIMINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062843-89.2002.403.6182 (2002.61.82.062843-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROLLY COM DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0062844-74.2002.403.6182 (2002.61.82.062844-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ROLLY COM DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062911-39.2002.403.6182 (2002.61.82.062911-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VANESSA MI MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062912-24.2002.403.6182 (2002.61.82.062912-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X VANESSA MI MODAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062990-18.2002.403.6182 (2002.61.82.062990-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X IKO SYSTEM ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0062991-03.2002.403.6182 (2002.61.82.062991-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X IKO SYSTEM ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000607-67.2003.403.6182 (2003.61.82.000607-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X USIMAC INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0000968-84.2003.403.6182 (2003.61.82.000968-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FURLAN SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001080-53.2003.403.6182 (2003.61.82.001080-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X MISHIN INTERNATIONAL BUSINESS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001129-94.2003.403.6182 (2003.61.82.001129-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RANGEL ASSESSORIA ESPECIAL EM EVENTOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001346-40.2003.403.6182 (2003.61.82.001346-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X HPF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001502-28.2003.403.6182 (2003.61.82.001502-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIVA COMERCIO DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001725-78.2003.403.6182 (2003.61.82.001725-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MADEIREIRA TUCURUI LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0001755-16.2003.403.6182 (2003.61.82.001755-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X GIVA COMERCIO DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0001854-83.2003.403.6182 (2003.61.82.001854-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FENIX BIJOUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002003-79.2003.403.6182 (2003.61.82.002003-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X C A P CENTRAL DE ACOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002030-62.2003.403.6182 (2003.61.82.002030-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MISHIN INTERNATIONAL BUSINESS LTDA. 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002395-19.2003.403.6182 (2003.61.82.002395-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X TEMPERNOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002423-84.2003.403.6182 (2003.61.82.002423-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X WIPASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002733-90.2003.403.6182 (2003.61.82.002733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
SALUM) X CHAMPS PROMOCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0007800-36.2003.403.6182 (2003.61.82.007800-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X JOSE ROBERTO DI FRANCISCO 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0010865-39.2003.403.6182 (2003.61.82.010865-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UEDA ATACADISTA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
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prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011513-19.2003.403.6182 (2003.61.82.011513-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORGALUX - LENTES OFTALMICAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0011735-84.2003.403.6182 (2003.61.82.011735-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES LEEMIRA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0012016-40.2003.403.6182 (2003.61.82.012016-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DEJAM-EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0012245-97.2003.403.6182 (2003.61.82.012245-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TEMPERNOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0013080-85.2003.403.6182 (2003.61.82.013080-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X SEREL SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0014756-68.2003.403.6182 (2003.61.82.014756-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SUN LUCK COMERCIAL DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0015334-31.2003.403.6182 (2003.61.82.015334-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DENI CLER MODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016531-21.2003.403.6182 (2003.61.82.016531-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SEREL SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0016562-41.2003.403.6182 (2003.61.82.016562-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X PRO DOMO ENGENHARIA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0017050-93.2003.403.6182 (2003.61.82.017050-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TREFILACAO DE METAIS CUMBICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017178-16.2003.403.6182 (2003.61.82.017178-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X VEDA GAX COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0017297-74.2003.403.6182 (2003.61.82.017297-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PATAMAR MERCHANDISING E PROMOCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018049-46.2003.403.6182 (2003.61.82.018049-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLIP FILMES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0018893-93.2003.403.6182 (2003.61.82.018893-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UEDA ATACADISTA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
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pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018894-78.2003.403.6182 (2003.61.82.018894-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UEDA ATACADISTA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0018945-89.2003.403.6182 (2003.61.82.018945-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ITAIPU REVESTIMENTOS DECORACOES ELETRICA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019062-80.2003.403.6182 (2003.61.82.019062-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CADI COMERCIO DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019255-95.2003.403.6182 (2003.61.82.019255-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NUTRI FRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 
pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019722-74.2003.403.6182 (2003.61.82.019722-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRIUNFO SERVICOS E REPRESENTACOES S/C LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
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inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0019913-22.2003.403.6182 (2003.61.82.019913-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TREFILACAO DE METAIS CUMBICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0019956-56.2003.403.6182 (2003.61.82.019956-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PATAMAR MERCHANDISING E PROMOCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020066-55.2003.403.6182 (2003.61.82.020066-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ANALIN LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020067-40.2003.403.6182 (2003.61.82.020067-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COMODEX DO BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0020074-32.2003.403.6182 (2003.61.82.020074-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DEJAM-EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
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intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021130-03.2003.403.6182 (2003.61.82.021130-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SEREL SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0021131-85.2003.403.6182 (2003.61.82.021131-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SEREL SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0026573-32.2003.403.6182 (2003.61.82.026573-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X 3D PELUCIA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027085-15.2003.403.6182 (2003.61.82.027085-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MAK TEM PECAS ELETRICAS PARA TRATOES E MANUTENCAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 
intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027198-66.2003.403.6182 (2003.61.82.027198-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X NUTRI FRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
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fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0027563-23.2003.403.6182 (2003.61.82.027563-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X 3D PELUCIA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0029919-88.2003.403.6182 (2003.61.82.029919-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X W & M BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0031366-14.2003.403.6182 (2003.61.82.031366-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KAYA ROUPAS PROFISSIONAIS LIMITADA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0031986-26.2003.403.6182 (2003.61.82.031986-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SORIANI & BARROS PUBLICIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 
fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035216-76.2003.403.6182 (2003.61.82.035216-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FENICIA DIST DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 571/599 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035358-80.2003.403.6182 (2003.61.82.035358-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X WINDSOR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0035444-51.2003.403.6182 (2003.61.82.035444-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036121-81.2003.403.6182 (2003.61.82.036121-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LOOK FILMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0036595-52.2003.403.6182 (2003.61.82.036595-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAGCOLOR COMUNICACAO VISUAL LTDA. 
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
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0037317-86.2003.403.6182 (2003.61.82.037317-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RTC REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0037549-98.2003.403.6182 (2003.61.82.037549-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038280-94.2003.403.6182 (2003.61.82.038280-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0038281-79.2003.403.6182 (2003.61.82.038281-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X COPIMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 
0039352-19.2003.403.6182 (2003.61.82.039352-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LOOK FILMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
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o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039364-33.2003.403.6182 (2003.61.82.039364-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PROJETTA COMERCIO NEGOCIOS & SERVICOS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039397-23.2003.403.6182 (2003.61.82.039397-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X T.N.R. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039431-95.2003.403.6182 (2003.61.82.039431-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLABEL COMERCIO DE PECAS E MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039432-80.2003.403.6182 (2003.61.82.039432-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLABEL COMERCIO DE PECAS E MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039530-65.2003.403.6182 (2003.61.82.039530-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ENE O LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039531-50.2003.403.6182 (2003.61.82.039531-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ENE O LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039768-84.2003.403.6182 (2003.61.82.039768-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X CARRILHAO COMERCIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039792-15.2003.403.6182 (2003.61.82.039792-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRUNEY COMERCIO IMPORTACAO EXP E REPRES COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039793-97.2003.403.6182 (2003.61.82.039793-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRUNEY COMERCIO IMPORTACAO EXP E REPRES COMERCIAL LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 
depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039855-40.2003.403.6182 (2003.61.82.039855-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CORPUS THERM INSTALACOES E SERVS DE AR CONDIC LTDA ME 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 
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obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0039917-80.2003.403.6182 (2003.61.82.039917-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SORIANI & BARROS PUBLICIDADE LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 
 

0040704-12.2003.403.6182 (2003.61.82.040704-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUDICAM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 

prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

 

0040705-94.2003.403.6182 (2003.61.82.040705-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AUDICAM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo de 
prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção 

fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da prescrição 

intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo 

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação 

pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 900 
 

CAUTELAR FISCAL 
0032634-59.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2197 - VICTOR JEN OU E Proc. 2363 - MARIA RITA 

ZACCARI) X FERNANDO MACHADO GRECCO X MARCELO NAOKI IKEDA X MARCILIO PALHARES 

LEMOS X MOACYR ALVARO SAMPAIO X HELIO BENETTI PEDREIRA X GUSTAVO HENRIQUE 

CASTELLARI PROCOPIO X JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES X LUIZ SCARPELLI FILHO X 

PEDRO LUIS ALVES COSTA X REINALDO DE PAIVA GRILLO X CARLOS ROBERTO 

CARNEVALI(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X CID GUARDIA FILHO(SP020309 - HAMILTON DIAS 

DE SOUZA) X ERNANI BERTINO MACIEL X CISCO DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO 

SEHN) X MUDE COM/ E SERVICOS LTDA X MOACYR ALVARO SAMPAIO(SP172548 - EDUARDO 
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PUGLIESE PINCELLI E SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP272357 - RAFAEL FUKUJI 

WATANABE) 

Fls. 7132/7152: Manifeste-se a Fazenda Nacional no prazo de 10 (dez) dias.O ato deverá ser cumprido pelo Sr. Oficial 

de Justiça plantonista.Fls. 7166/7173: Intime-se o requerido Cid Guardia Filho para que se manifeste a respeito do 

contido no ofício do 13º Ofício de Registro de Imóveis.Int. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO. 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 
 

Expediente Nº 1687 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0033596-58.2005.403.6182 (2005.61.82.033596-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056442-06.2004.403.6182 (2004.61.82.056442-0)) CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS 

LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Concedo à embargante prazo de 05 (cinco) dias para realização do depósitodo valor integral dos honorários periciais de 

fls. 864/865, sob pena de preclusão da prova.Atendido o item anterior, intime-se a perita para início dos trabalhos. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0038897-44.2009.403.6182 (2009.61.82.038897-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2178 - LUCAS BRITO SANTOS) 

X LUIS CESAR CIOFFI BALTAMAVICIUS(SP242404 - MONIQUE GOMES NEMEZIO E SP168145 - JULIANA 

GABRIEL) 

1) Recebo a apelação de fls. 662/680 somente no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC), sendo oportuno anotar que a 

aplicação dos comandos traçados pelo art. 558 do referido Codex implicaria, in casu, na negação da sentença pelo 

próprio Juízo prolatada. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões, no prazo legal. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6991 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004402-49.2001.403.6183 (2001.61.83.004402-9) - VIVALDI RIBEIRO X ANTONIO SERGIO DE CARVALHO X 

MARIA DA GRACA SANTOS SILVA X FRANCISCO MOREIRA ANTUNES X FRANCISCO NUNES VELOSO 

X GERALDO DE ALMEIDA X MARIO CAVALHEIRO X PEDRO ARLINDO GABRIEL X RENATO GOMES 

CHAGAS X ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Oficie-se a AADJ para que efetue o pagamento administrativo do credito do autor no periodo entre a data da elaboração 

dos calculos e o cumprimento da obrigacao de fazer, no prazo de 05 dias, sob pena de crime de desobediencia a ordem 

judicial. 

 

0005283-26.2001.403.6183 (2001.61.83.005283-0) - MARLY DIONIZIO E SILVA(SP057228 - OSWALDO DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Fls. 186/188: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação 

de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

0015135-92.2003.403.0399 (2003.03.99.015135-8) - JULIO FERREIRA DE ABREU(SP132539 - MARIA 

ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 
Oficie-se a AADJ para que cumprir a obrigacao de fazer sob pena de crime de desobediencia a ordem judicial. 

 

0033207-36.2007.403.6301 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para o 

fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do Autor, desde a sua cessação indevida, 

até que o Autor esteja completamente curado ou até que seja realizado processo de reabilitação profissional, com a 

emissão de certificado individual em nome do Autor.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base 

de 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 

111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida. 

 

0001193-28.2008.403.6183 (2008.61.83.001193-6) - JADYR DEMENATO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/000.962.955-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (21/02/2008) e valor de R$ 2.894,28 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito 

centavos - fls. 117 a 127), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Ao SEDI para o 

correto cadastro do mona da autora.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes 

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da 

aposentadoria nº. 46/000.962.955-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da 

ação (21/02/2008) e valor de R$ 2.894,28 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos - fls. 117 

a 127), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008755-88.2008.403.6183 (2008.61.83.008755-2) - JOAQUIM CANDIDO DA PAIXAO(SP216967 - ANA 

CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que o Réu compute o período de labor rural de 01.01.1967 a 31.09.1972, bem como para condenar o Réu ao 

pagamento dos valores devidos desde a data de entrada do requerimento, corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e 

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a necessidade e 

urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a 

implantação do benefício de aposentadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária em 

favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento 

de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003895-10.2009.403.6183 (2009.61.83.003895-8) - JOSE CARLOS JONAS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito (art. 269, I do Código de Processo Civil), para 

determinar que o Réu proceda à revisão da RMI do benefício de aposentadoria concedido ao Autor, de acordo com os 

critérios da Lei n.º 6.950/81, considerando-se as contribuições vertidas até a competência de junho de 1989, 

observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91, bem como para condenar o Réu ao pagamento 

das diferenças apuradas em virtude da revisão, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de 

Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se 

tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e 

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a necessidade e 
urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão 

nos termos aqui estipulados, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte 

autora.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, 

a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem 

como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P 

 

0006084-58.2009.403.6183 (2009.61.83.006084-8) - ROBERTO ANJULETO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/108.190.455-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 
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propositura da ação (27/05/2009) e valor de R$ 2.472,08 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oito centavos - 

fls. 136 a 138), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/108.190.455-8 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (27/05/2009) e valor de R$ 2.472,08 (dois mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais e oito centavos - fls. 136 a 138), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009613-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009613-2) - EDNA CICERO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/142.737.190-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 
propositura da ação (06/08/2009) e valor de R$ 1.601,94 (um mil, seiscentos e um reais e noventa e quatro centavos - 

fls. 229 a 234), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/142.737.190-0 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (06/08/2009) e valor de R$ 1.601,94 (um mil, 

seiscentos e um reais e noventa e quatro centavos - fls. 229 a 234), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011481-98.2009.403.6183 (2009.61.83.011481-0) - NELITO ALVES DE OLIVEIRA(SP193762A - MARCELO 

TORRES MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 
 

0012495-20.2009.403.6183 (2009.61.83.012495-4) - AMARILIO BATISTA DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/063.491.960-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (30/09/2009) e valor de R$ 3.036,42 (três mil, trinta e seis reais e quarenta e dois centavos - fls. 157 

a 168), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/063.491.960-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (30/09/2009) e valor de R$ 3.036,42 (três mil, trinta e seis reais e quarenta e dois 
centavos - fls. 157 a 168), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013622-90.2009.403.6183 (2009.61.83.013622-1) - ORLANDO JESUINO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/057.051.092-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (21/10/2009) e valor de R$ 2.454,67 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e 

sete centavos - fls. 190 a 201), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados 

entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/057.051.092-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (21/10/2009) e valor de R$ 2.454,67 (dois mil, 

quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos - fls. 190 a 201), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016762-35.2009.403.6183 (2009.61.83.016762-0) - MOACIR SALLES VARELLA(SP268520 - DANIEL PAULINO 

E SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/081.082.064-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (11/12/2009) e valor de R$ 3.218,90 (três mil, duzentos e dezoito reais e noventa centavos - fls. 96 

a 101), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/081.082.064-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (11/12/2009) e valor de R$ 3.218,90 (três mil, duzentos e dezoito reais e noventa 

centavos - fls. 96 a 101), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017450-94.2009.403.6183 (2009.61.83.017450-7) - JOSE FRANCISCO IANELLI(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 295/296: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação 

de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

0002935-20.2010.403.6183 - LILIAN APARECIDA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 57/110.288.803-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 
propositura da ação (16/03/2010) e valor de R$ 2.662,13 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e treze centavos - 

fls. 178 a 184), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 57/110.288.803-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (16/03/2010) e valor de R$ 2.662,13 (dois mil, 

seiscentos e sessenta e dois reais e treze centavos - fls. 178 a 184), devidamente atualizado até a data de implantação.  

 

0003317-13.2010.403.6183 - OSVALDO DE ARRUDA CAMPOS(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de 

Processo Civil, para determinar que o Réu proceda a novo cálculo para fixar a renda mensal inicial do benefício de 
aposentadoria por invalidez concedido à parte autora, computando todos os salários de contribuição do período básico 

de cálculo, considerando como salário de contribuição, para o período de gozo do benefício de auxílio-doença, o salário 

de benefício deste último devidamente reajustado, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, 

com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar.Tendo em vista o 

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a 

verossimilhança da alegação e a necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso 

de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela 

Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão nos termos aqui estipulados, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 
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(súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça 

deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003465-24.2010.403.6183 - WALFRIDO NUNES CASTRO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

 

0004221-33.2010.403.6183 - ARLETE RANGAN(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/044.329.012-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (13/04/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 96 a 100), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 
15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/044.329.012-1 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (13/04/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 96 a 100), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004657-89.2010.403.6183 - ANTONIO NOVAES MENEZES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/047.818.093-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (22/04/2010) e valor de R$ 2.994,89 (dois mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove 

centavos - fls. 78 a 88), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/047.818.093-4 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (22/04/2010) e valor de R$ 2.994,89 (dois mil, 

novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos - fls. 78 a 88), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 

 

0005814-97.2010.403.6183 - JASON PEREIRA DO NASCIMENTO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 46/068.158.445-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 119 a 124), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 46/068.158.445-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (17/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 119 a 124), devidamente atualizado até a data de 

implantação.  

 

0005830-51.2010.403.6183 - LAERCIO DE ARRUDA NUNES(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 46/068.158.445-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 119 a 124), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 46/068.158.445-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (17/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 119 a 124), devidamente atualizado até a data de 

implantação.  

 

0006472-24.2010.403.6183 - JAYME EXPEDITO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/082.398.575-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (25/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 123 a 128), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/082.398.575-0 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (25/05/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 123 a 128), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006981-52.2010.403.6183 - VERA FATIMA VISCOVINI DE CARVALHO SALLAS(SP261969 - VANESSA 
DONOFRIO E SP125583 - MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte 

autora, cancelando o benefício n.º 42/122.679.510-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (02/06/2010) e valor de R$ 3.077,44 (tres mil, setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos - 

fls. 85 a 100), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/122.679.510-0 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (02/06/2010) e valor de R$ 3.077,44 (tres mil, 

setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos - fls. 85 a 100), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0007133-03.2010.403.6183 - POSIONE NUNES DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 46/080.116.413-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (08/06/2010) e valor de R$ 3.229,21 (três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos - 

fls. 112 a 123), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 46/080.116.413-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (08/06/2010) e valor de R$ 3.229,21 (três mil, 

duzentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos - fls. 112 a 123), devidamente atualizado até a data de implantação.  

 

0007507-19.2010.403.6183 - SEVERINA MARIA MELO(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA E SP295564 - 

ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte 

autora, cancelando o benefício nº. 46/068.210.355-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (15/06/2010), com valor e atrasados a serem apurados na fase de execução, sem a incidência do 

fator previdenciário.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados 

em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 
duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Inviável a indicação do valor do novo benefício neste momento 

processual, não há como se deferir o pedido de tutela antecipada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007604-19.2010.403.6183 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/067.630.198-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/06/2010) e valor de R$ 2.868,89 (dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove 

centavos - fls. 115 a 125), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/067.630.198-3 com a implantação, 
ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (17/06/2010) e valor de R$ 2.868,89 (dois mil, 

oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos - fls. 115 a 125), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 

 

0008082-27.2010.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/067.600.534-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (29/06/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 115 a 120), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 
Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/067.600.534-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (29/06/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 115 a 120), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008340-37.2010.403.6183 - CLAUDIA MEDEIROS CABRAL(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/109.348.491-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (07/07/2010) e valor de R$ 1.415,35 (um mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e cinco centavos - 

fls. 80 a 87), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 
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da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/109.348.491-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício 

com data de início da propositura da ação (07/07/2010) e valor de R$ 1.415,35 (um mil, quatrocentos e quinze reais e 

trinta e cinco centavos - fls. 80 a 87), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0008512-76.2010.403.6183 - IRES TAMELINI BENJAMIM(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 41/064.878.707-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (12/07/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 132 a 137), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 
a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 41/064.878.707-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (12/07/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 132 a 137), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 

 

0009054-94.2010.403.6183 - HOSHINO TAKA(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 41/111.635.458-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (23/07/2010) e valor de R$ 1.884,07 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sete centavos - 
fls. 73 a 80), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 41/111.635.458-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício 

com data de início da propositura da ação (23/07/2010) e valor de R$ 1.884,07 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e sete centavos - fls. 73 a 80), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0010032-71.2010.403.6183 - MARLENE JOSE(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 41/121.022.028-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 
propositura da ação (16/08/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 154 a 159), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 41/121.022.028-5 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (16/08/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 
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quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 154 a 159), devidamente atualizado até a data de 

implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010973-21.2010.403.6183 - EDSON DE CAMPOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 02/02/1976 a 07/07/1982 - 

laborado na Empresa GM Brasil SCS, de 20/11/1985 a 02/09/1990 - laborado na Empresa TRW Automotive Ltda. e de 

13/09/1990 a 21/12/2009 - laborado na Empresa Toyota do Brasil Ltda., bem como conceder a aposentadoria especial a 

partir do requerimento administrativo (21/05/2010 - fls. 30).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a 

partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011041-68.2010.403.6183 - HELIO SGOBI(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/146.552.049-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (13/08/2009) e valor de R$ 2.030,17 (dois mil, trinta reais e dezessete centavos - fls. 333 a 338), 

devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a 

implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e 

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/146.552.049-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (13/08/2009) e valor de R$ 2.030,17 (dois mil, trinta reais e dezessete centavos - 

fls. 333 a 338), devidamente atualizado até a data de implantação. 

 

0011075-43.2010.403.6183 - JOSE MARINHO QUEIROZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 10/07/1985 a 

15/04/2010 - laborado na Empresa Eletro Eletricidade e Serviços S.A, bem como conceder a aposentadoria especial a 

partir do requerimento administrativo (01/06/2010 - fls. 67).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a 

partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011092-79.2010.403.6183 - VICENTE BORGES DE SOUZA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/063.728.347-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (09/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 
centavos - fls. 164 a 168), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/063.728.347-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (09/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 164 a 168), devidamente atualizado até a data de 
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implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011206-18.2010.403.6183 - CLAUDIA CARVALHEIRA FARHUD(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

BOMFIM E SP157702 - MARIA FÁTIMA TEGGI SCHWARTZKOPF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/137.527.532-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (13/09/2010) e valor de R$ 3.310,50 (três mil, trezentos e dez reais e cinquenta centavos - fls. 114 a 

119), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/137.527.532-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (13/09/2010) e valor de R$ 3.310,50 (três mil, trezentos e dez reais e cinquenta 
centavos - fls. 114 a 119), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011260-81.2010.403.6183 - ANTONIO VIEIRA MACHADO(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER E SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/025.014.409-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (13/09/2010) e valor de R$ 3.292,16 (três mil, duzentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos - 

fls. 162 a 180), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/025.014.409-3 com a implantação, 
ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (13/09/2010) e valor de R$ 3.292,16 (três mil, 

duzentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos - fls. 162 a 180), devidamente atualizado até a data de implantação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se., 

 

0011355-14.2010.403.6183 - DOMINGOS MARRONE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 46/068.539.626-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (15/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 61 a 66), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 
Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 46/068.539.626-6 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (15/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 61 a 66), devidamente atualizado até a data de 

implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011494-63.2010.403.6183 - ELIEZER DA SILVA CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 46/080.168.890-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (16/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 222 a 227), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 
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a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 46/080.168.890-6 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (16/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 222 a 227), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011609-84.2010.403.6183 - NICOLAU BUENO DE CAMARGO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/055.598.563-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (20/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 136 a 141), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 
a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/055.598.563-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (20/09/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 136 a 141), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 

 

0011760-50.2010.403.6183 - JOSE CARLOS COSTA BAPTISTA DA SILVA(SP254824 - TALITA SEISCENTO 

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor Jose Carlos Costa 

Baptista da Silva (NB 42/131.511.266-0), cancelando a respectiva aposentadoria. Condeno, ainda, o INSS, na expedição 

da certidão de tempo de serviço do autor, utilizada quando da concessão da referida aposentadoria, para fins de 
averbação junto ao serviço público federal, do qual o autor é servidor. Os honorários devem ser arbitrados em 15% 

sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria NB 42/131.511.266-0 e a expedição da certidão de 

tempo de serviço junto ao INSS, quando da concessão da referida aposentadoria. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012278-40.2010.403.6183 - JOSE RENATO SEVERINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

14/11/2003 - laborado na Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, bem como determinar que o INSS 

promova a conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (14/11/2003 - fls. 

21). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o 

total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos 

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 
Processo Civil para determinar a imediata conversão do benefício. 

 

0012808-44.2010.403.6183 - ESPEDITO NERIS DE FARIAS(SP253865 - FABIO USSIT CORREA E SP295708 - 

MARCIA CRISTIANE SAQUETO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/085.959.168-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (19/10/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 101 a 105), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/085.959.168-9 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (19/10/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 101 a 105), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 

 

0013093-37.2010.403.6183 - MARIA MAILENE ANTONIO VASQUES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/057.070.640-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (25/10/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 185 a 190), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/057.070.640-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (25/10/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 185 a 190), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013446-77.2010.403.6183 - MANUEL PEREIRA FILHO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/063.694.307-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (04/11/2010) e valor de R$ 1.387,24 (um mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro 

centavos - fls. 119 a 129), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 
diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/063.694.307-0 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (04/11/2010) e valor de R$ 1.387,24 (um mil, 

trezentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos - fls. 119 a 129), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014162-07.2010.403.6183 - LAERTE ALVES MARTINS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/110.445.388-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/11/2010) e valor de R$ 2.919,34 (dois mil, novecentos e dezenove reais e trinta e quatro 

centavos - fls. 102 a 107), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 
a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/110.445.388-3 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (17/11/2010) e valor de R$ 2.919,34 (dois mil, 

novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos - fls. 102 a 107), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0014502-48.2010.403.6183 - MANOEL JOSE CARVALHO DE MEDEIROS(SP192291 - PERISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 46/085.068.661-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (23/11/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos - fls. 73 a 77), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 46/085.068.661-0 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (23/11/2010) e valor de R$ 3.467,40 (três mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos - fls. 73 a 77), devidamente atualizado até a data de 

implantação. 
 

0014533-68.2010.403.6183 - SILVIO SEVERO DA SILVA(SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO E 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que o Réu reconheça como especial o período de 1/11/1980 a 17/09/1986, procedendo a devida conversão 

para tempo comum pela utilização do fator de conversão de 40% e, em consequência, revise o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição concedido ao Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento 

das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no 

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista 

o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a 

verossimilhança da alegação e a necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso 

de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela 

Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa 

diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 

valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu 

isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo 
grau de jurisdição. 

 

0014707-77.2010.403.6183 - ALICE APARECIDA MARQUES PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/142.993.322-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (26/11/2010) e valor de R$ 1.446,26 (um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis 

centavos - fls. 88 a 98), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/142.993.322-1 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (26/11/2010) e valor de R$ 1.446,26 (um mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos - fls. 88 a 98), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014896-55.2010.403.6183 - NELY APARECIDA ANGELO BELMIRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/149.398.610-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (30/11/2010) e valor de R$ 767,44 (setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos - 

fls. 140 a 145), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 
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diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/149.398.610-1 com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (30/11/2010) e valor de R$ 767,44 (setecentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos - fls. 140 a 145), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015490-69.2010.403.6183 - JOAO CAETANO DA SILVA(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO E 

SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/146.060.785-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/12/2010) e valor de R$ 3.105,71 (três mil, cento e cinco reais e setenta e um centavos - fls. 102 

a 107), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 
momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/146.060.785-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (17/12/2010) e valor de R$ 3.105,71 (três mil, cento e cinco reais e setenta e um 

centavos - fls. 102 a 107), devidamente atualizado até a data de implantação. 

 

0015809-37.2010.403.6183 - ERUCHIM WALDEMAR CITRON(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 29/04/1995 a 

05/02/1997 - laborado na CTEEP - CIA de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, bem como determinar que o INSS 

promova a conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (28/07/2009 - fls. 

21). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 
resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o 

total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos 

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata conversão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015974-84.2010.403.6183 - ROSEMERI DOS SANTOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício n.º 42/146.060.785-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/12/2010) e valor de R$ 3.105,71 (três mil, cento e cinco reais e setenta e um centavos - fls. 102 

a 107), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 
INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/146.060.785-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (17/12/2010) e valor de R$ 3.105,71 (três mil, cento e cinco reais e setenta e um 

centavos - fls. 102 a 107), devidamente atualizado até a data de implantação. 

 

0000809-60.2011.403.6183 - GERALDO MARQUES DE ARAUJO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que o Réu reconheça como especial o período de 2/12/1998 a 5/03/2010, e, em consequência, transforme o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, bem como para condenar o Réu ao 
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pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada do requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos 

autos que indicam a verossimilhança da alegação e a necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter 

alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação 

desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da 

justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001654-92.2011.403.6183 - MARCO VINICIUS BRITO ROCHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 01/11/1989 a 

30/06/1992 - laborado na EMBRAER- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A e de 06/03/1997 a 12/11/2010 - laborado 

na Empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento 

administrativo (07/12/2010 - fls. 44).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos 
termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002397-05.2011.403.6183 - DIONISIO OLIVA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), pelo que 

condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

atualização, a partir de maio de 1979, do menor e maior valor teto com base na variação do INPC, bem como para 

condenar o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual 

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se 

tratar de verba alimentar, obedecida a prescrição quinquenal 

 
0002845-75.2011.403.6183 - MARCELO LEOPOLDO SOARES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

14/10/2010 - laborado na Elektro - Eletricidade e Serviços S/A, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (14/12/2010 - fls. 40).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002865-66.2011.403.6183 - ESTER(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 57/028.012.482-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 
propositura da ação (22/03/2011) e valor de R$ 3.689,66 (três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis 

centavos - fls. 93 a 98), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Ao SEDI para o 

correto cadastro do mona da autora.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes 

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da 

aposentadoria nº. 57/028.012.482-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 591/599 

ação (22/03/2011) e valor de R$ 3.689,66 (três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos - fls. 93 a 

98), devidamente atualizado até a data de implantação. 

 

0003671-04.2011.403.6183 - LYRIO BARBOZA MODESTO(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora desde a DIB, mediante a correção monetária 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição, segundo a variação nominal da ORTN/OTN/BTN, com os reflexos nos 

reajustamentos subsequentes, inclusive no que tange à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT 

(abril/1989 a dezembro/1991). Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal.Tendo 

em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam 

a verossimilhança da alegação e a necessidade de revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de 

antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 8.952/94, 

pelo que determino a revisão do benefício, nos termos aqui estipulados, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos. Réu isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça 
deferida.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005754-90.2011.403.6183 - SEVERO FERNANDES ESTEVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

26/02/2007 - laborado na Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, bem como determinar que o INSS 

promova a conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (26/02/2007 - fls. 

20/24). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o 

total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos 

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata conversão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007200-31.2011.403.6183 - CANDIDO DE SOUZA TEIXEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 01/07/1986 a 

18/01/2011 - laborado na Empresa Novelis do Brasil Ltda., bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (12/04/2011 - fls. 37).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício. 

 

0007204-68.2011.403.6183 - JORGE GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

10/02/2011 - laborado na EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A, bem como conceder a 

aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (10/05/2011 - fls. 39).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007319-89.2011.403.6183 - MARCELO MACEDO RINALDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

17/03/2011 - laborado na Empresa CEMIG Distribuição S.A., bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (05/04/2011 - fls. 38).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 
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citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007326-81.2011.403.6183 - JOSE ANTONIO MARTINS VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

15/03/2011 - laborado na Companhia Energética de Minas Gerais, bem como determinar que o INSS promova a 

conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (15/03/2011 - fls. 20/20v.º). Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, 

do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 
do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata conversão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008025-72.2011.403.6183 - GUIDO NONATO DIAS JUNIOR(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

11/04/2011 - laborado na Empresa CEMIG Distribuição S.A., bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (18/05/2011 - fls. 43).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício. 

 

0008155-62.2011.403.6183 - JOSE WANDERLEY SARTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

01/09/2010 - laborado na Companhia Energética de Minas Gerais, bem como determinar que o INSS promova a 

conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (15/09/2010 - fls. 19/19v.º). Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, 

do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata conversão do benefício. 

 

0012784-79.2011.403.6183 - QUITERIO QUIRINO LOPES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de tutela antecipada para o reestabelecimento do auxilio doenca do autor.Expeça-se mandado ao 

INSS.Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite-se. 

 

0012885-19.2011.403.6183 - HAMILTON LUCAS DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 
FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere como especial o período 

de 12/07/1985 a 05/03/1997, procedendo à devida averbação pelo fator de 40%, e compute os períodos comuns 

compreendidos entre 25/01/1974 a 21/02/1974, 08/05/1974 a 10/05/1974, 21/06/1974 a 19/08/1974, 02/10/1974 a 

18/12/1974, 02/02/1975 a 24/02/1975, 14/04/1975 a 11/06/1975, 20/06/1975 a 12/07/1975, 12/08/1975 a 20/11/1975, 

22/12/1975 a 12/01/1976, 17/01/1977 a 04/03/1977, e 10/04/1977 a 10/12/1979, devendo a ré conceder o benefício, no 

prazo de 15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja cumprida esta 

determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

bem como a prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anote-se.Cite-se e Intime-se. 
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0012927-68.2011.403.6183 - GILMAR PEREIRA DO AMARAL(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para comprovação da nocividade do trabalho no período de 22/08/1986 a 05/03/1997 e de 17/05/2007 a 05/05/2008, o 

autor juntou aos autos o documento de fls. 24/25 (PPP), que certifica a exposição do requerente ao ruído de 83,1 dBa e 

86,9 dBa, respectivamente, de modo habitual e permanente, razão pela qual deve ser reconhecida a 

especialidade.Também deve o Réu reconhecer o período exercido entre 01/06/1977 a 07/12/1977, tendo em vista a 

anotação constante na CTPS do Autor (fls. 36), a qual possui presunção de veracidade, nos termos da súmula 12 do 

TST. Assim, caberia ao Réu se desincumbir do ônus de provar a falsidade das anotações, o que, todavia, não foi feito. O 

receio de dano irreparável se encontra presente, tendo em vista o caráter alimentar da verba pleiteada. Não há perigo de 

irreversibilidade da medida antecipatória. A medida poderá ser cancelada posteriormente, caso essa decisão venha a ser 

reformada. Ademais, a mera dificuldade de repetição do que for pago ao Autor não pode impedir a concessão da tutela. 

A autarquia tem maiores condições de suportar o ônus pela demora do processo que o demandante.Ante o exposto, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere como especiais os períodos de 

22/08/1986 a 05/03/1997 e de 17/05/2007 a 05/05/2008, procedendo à devida averbação pelo fator de 40%, e compute o 

período comum compreendido entre 01/06/1977 a 07/12/1977, devendo a ré conceder o benefício, no prazo de 15 dias, 

caso haja tempo suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja cumprida esta determinação, sob 

pena de incorrer em crime de desobediência.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a 

prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anote-se.Cite-se e Intime-se. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008035-19.2011.403.6183 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945 

- ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada determinando que a impetrada considere como especial o período de 

07/06/1979 a 15/12/1987, procedendo à devida averbação pelo fator de 40%, devendo conceder o benefício, no prazo de 

15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja cumprida esta determinação, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência.Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento desta decisão, bem 

como para que cumpra o item 3 do despacho de fls. 24.Ao MPF para parecer, e, por fim, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

Expediente Nº 6997 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010006-10.2009.403.6183 (2009.61.83.010006-8) - ALBERTO GONCALVES DE MELO(SP267129 - EVELIN 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte 
autora, cancelando o benefício n.º com a implantação, ato contínuo, de benefício de aposentadoria por idade com data 

de início da propositura da ação (05/12/2008) e valor de , devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, 

ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são 

fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários 

devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º com a 

implantação, ato contínuo, de benefício de aposentadoria por idade com data de início da propositura da ação e valor de 

, devidamente atualizado até a data de implantação. 

 

0011356-96.2010.403.6183 - JOSE BENEDITO RIBEIRO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS pAnte todo o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o benefício n.º 
42/088.386.303-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (15/09/2010) 

e valor de R$ 2.768,68 (dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos - fls. 51 a 62), devidamente 

atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação 

do novo benefício.s, nos termos do art. 406 dOs juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.das desde o momento em quA correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. rte mínima do pedido, os honorários devTendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, 

os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. ustas.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.i nº. 9.469/97. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

PrPresentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 
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cancelamento da aposentadoria n.º 42/088.386.303-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (15/09/2010) e valor de R$ 2.768,68 (dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 

centavos - fls. 51 a 62), devidamente atualizado até a data de implantação.  

 

Expediente Nº 7009 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004761-48.1991.403.6183 (91.0004761-9) - CARLOS DAVILA ENGLER X ARGENS VALENTE DA SILVA X 

DALVA MONTEZINO TEIXEIRA X ELENA BRUDOLEJ SCHNEIDER X ELZA DZIABAS SGUEGLIA X ENNO 

BERT HENRY SABATINI GAU X GILBERTO DOS SANTOS PERROTTE X JOAO EDISON FARINA X JOSE 

CARLOS ZULQUES X LAZARO FOGACA DE ALMEIDA X MAFALDA PORCEL DOS SANTOS X ARMANDO 

DE PAULA MACHADO X ELZA GONZALEZ MACHADO X NESTOR GOMES X PEDRO JOSE BARBANTE X 

ANNA MARIA PACINI X PLACIDO TOGNON X RENATO CALASSO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS 

E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR E SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP038085 - SANTO 

FAZZIO NETTO E SP226956 - GUSTAVO ADOLFO MESQUITA SERVA CORAINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 
formalidades legais.P.R.I. 

 

0000638-55.2001.403.6183 (2001.61.83.000638-7) - JOAO FOLIETTI X JOAO CARLOS MESSIAS PIZELLA X 

JOAO CARLOS TROPIANO ARROYO X JOAO MARIOTO NETO X JOAO PEREIRA DA SILVA X JOSE 

BENEDITO TEODORO X JOSE CARLOS ALVES X JOSE CARLOS PEROZI X MARA RUBIA PEREIRA ASSIS 

JUSTINO X MITUAKI TANAKA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0001170-29.2001.403.6183 (2001.61.83.001170-0) - EDSON DA COSTA OLIVEIRA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - 

FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Posto isso, nos termos do artigo 795 do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 
0004073-37.2001.403.6183 (2001.61.83.004073-5) - MIGUEL ZENA X ANTONIO DE ALMEIDA X DIONISIO DE 

CARVALHO FILHO X EUCLIDES NUNES PEREIRA X GERALDO DOS SANTOS X IZILDA DOS SANTOS 

GIMENES ALARCON X MARIA EUNICE ALARCON MANHA X LUIZ GALDEANO DOMINGOS X MIGUEL 

ANTONIO BORGES DA SILVEIRA X VALENTIM PERACINI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0004147-23.2003.403.6183 (2003.61.83.004147-5) - DIMAS SOARES CAETANO X SEVERINO FRANCISCO X 

EDUARDO HILARIO DE SOUZA X NELSON TEIXEIRA X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP109896 

- INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - 

PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 
0000263-44.2007.403.6183 (2007.61.83.000263-3) - UMBERTO CIOTI(Proc. 1409 - JANIO URBANO MARINHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o Sr. Perito para que responda ao quesito formulado pela parte autora às fls. 346/347, no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

0003859-65.2009.403.6183 (2009.61.83.003859-4) - AVANILDE MARTINHA DAS NEVES OLIVEIRA(SP131327 - 

VIRGINIA MARIA PEREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência. Diante da manifestação da parte autora de fls.171/172 e, visando evitar futura alegação de 

cerceamento de defesa, intimese a Sra. Perita Judicial a informar se a Autora tem plenas condições de exercer a sua 

função habitual (auxiliar de enfermagem), se o retorno ao exercício de tal função pode acarretar agravamento de seu 

quadro clinico, bemcomo se entende que seria mais adequada a readaptação da Autora a uma nova função. Com a 
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manifestação da Sra. Perita Judicial, dê-se vista às partes e, em seguida, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0045916-35.2009.403.6301 - ALVINO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 31, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0000581-22.2010.403.6183 (2010.61.83.000581-5) - MARLENE RODRIGUES(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO E SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que a Sra. Perita Judicial não respondeu aos quesitos formulados pela Autora (fls. 198). 

Assim, para evitar futura alegação de cerceamento de defesa, intime-se a Sra. Perita Judicial a responder aos quesitos 

mencionados, bem como a se manifestar sobre a petição apresentada pela Autora (fls. 203/233). Com a manifestação da 

Sra. Perita, dê-se vista às partes e, em seguida, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0003688-40.2011.403.6183 - SILVESTRO MESSINA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 31, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0005424-93.2011.403.6183 - ELPIDIO HENRIQUE(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011240-56.2011.403.6183 - ARCHIMEDES CARDIA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 
arquivo.P.R.I. 

 

0011261-32.2011.403.6183 - SERGIO OMAR RODRIGUES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011328-94.2011.403.6183 - ANTONIO DIAS FEITOSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011346-18.2011.403.6183 - AUGUSTINHO CLEMENTINO DO CARMO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 
DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011347-03.2011.403.6183 - VALDIR BACCI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/12/2011 596/599 

arquivo.P.R.I. 

 

0011348-85.2011.403.6183 - FERNANDO MOLINA SIMON(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011353-10.2011.403.6183 - SYLVIO DOS SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011358-32.2011.403.6183 - OSWALDO RAYMUNDO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011360-02.2011.403.6183 - JOSE ROSA DO PRADO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011586-07.2011.403.6183 - JOAO DE ALENCAR PEQUENO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 
arquivo.P.R.I. 

 

0011592-14.2011.403.6183 - GENI SOUZA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0011641-55.2011.403.6183 - ANTONIO CERVEIRA JUNIOR(SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012011-34.2011.403.6183 - NELSON DE ALMEIDA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012012-19.2011.403.6183 - ATHANASSIA VASSILIADIS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 
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arquivo.P.R.I. 

 

0012027-85.2011.403.6183 - DAVID BENZATTI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012028-70.2011.403.6183 - MILTON MENDES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012029-55.2011.403.6183 - PEDRO FERMINO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012031-25.2011.403.6183 - RUBENS ANTUNES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0012039-02.2011.403.6183 - DALMO BONATO MALVERDI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 
arquivo.P.R.I. 

 

0012908-62.2011.403.6183 - CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA(SP186636 - ANTONIO AUGUSTO VIDOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

0013527-89.2011.403.6183 - JOSE RUBENS ANTONIO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes termos, indefiro a inicial na forma do art. 295, inciso III, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004106-67.2010.403.6100 (2010.61.00.004106-9) - SERGIO GOMES DOS SANTOS X AILTON RODRIGUES 

DOS SANTOS(SP084748 - MAURICIO JOSE CARQUEIJO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido constante da inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, negando a segurança requerida pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Decorrido 

o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0023468-55.2010.403.6100 - SAO PAULO ARBITRAL-CAMARA CONCIL MEDIAC ARBITR SP(SP128995 - 
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JOSE ALCY PINHEIRO SOBRINHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE 

SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Oficie-se ao 

Ministério Público Federal para verificação de eventual cometimento em tese de, em relação ao conjunto dos 

trabalhadores envolvidos em tais procedimentos arbitrais, crimes contra a organização do trabalho ou de apropriação 

indébita de valores do FGTS ou de seguro-desemprego (direitos personalíssimos dos trabalhadores). Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004750-52.2010.403.6183 - LUIZ BRAZ DO NASCIMENTO(SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com base no artigo 8º da Lei nº. 1533/51, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 295, inciso 

III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de 

acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 

512 do STF e 105 do STJ.Desentranhe-se a CTPS de fls. 192, deixando-a à disposição da parte interessada. Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 7173 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013641-62.2010.403.6183 - VICENTE PAULO(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o determinado no terceiro parágrafo do despacho de fl 75, tendo em vista a manifestação da parte autora às 
fls. 64/68.Ante a certidão de fl. 77, defiro à parte autora o prazo final e improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprir o 

determinado no 4º parágrafo do despacho de fl. 75, ou para o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção 

do feito.Intime-se.  

 

Expediente Nº 7174 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034402-22.2008.403.6301 - SALVADOR DIAS DOS PASSOS(SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 332//337: Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, profiro Juízo de Retratação determinando o 

prosseguimento normal do feito.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Não obstante a fase atual da redistribuição, 

necessário um novo juízo de admissibilidade, devendo a parte autora providenciar a emenda de sua petição inicial, com 

cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, devendo:-) 

apresentar nova petição inicial (endereçada a este Juízo e com o correto valor da causa); -) juntar procuração atualizada 

e original.-) especificar qual número de benefício (NB) está afeto ao pedido.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 7175 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004693-97.2011.403.6183 - WENKDI LAURENTINO FERREIRA X SHIRLEI DAMIANA FERREIRA(SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da cópia integral da sentença proferida nos 

autos da ação de interdição proposta perante a Justiça Estadual, bem como a certidão de trânsito em julgado da 

mesma.Outrossim, providencie ainda a juntada de novo instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência, 

tendo em vista que nos documentos de fls. 14 e 15 consta a Sra. Shirlei Damiana Ferreira como curadora provisória do 

autor. Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 7176 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012037-32.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS C 

GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, bem como defiro a prioridade no processamento do feito, nos termos da Lei 

nº 12.008/2009.Proceda a Secretaria as anotações necessárias.Por ora, ante o teor dos documentos obtidos por meio de 

consulta efetuada por este Juízo ao Sistema DATAPREV, do INSS, providencie a parte autora a emenda de sua petição 

inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo trazer aos autos cópia 

integral do processo administrativo originado do pedido de revisão constante de fl. 35 dos autos, que, conforme 

mencionado pela parte autora na inicial, resultou na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez NB 

129.697.013-0 com DIB em 24/09/2003 e o cancelamento do benefício de aposentadoria por invalidez NB 514.832.399-

6.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 6000 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008538-16.2006.403.6183 (2006.61.83.008538-8) - DARCI DE OLIVEIRA VALERIO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se, pessoalmente, o Dr. Paulo César Pinto, para que traga aos autos o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) 

dias, advertindo-o de que o descumprimento a esta ordem constituirá ato atentatório ao exercício da jurisdição, 

conforme disposto no inciso V do artigo 14 do C.P.C., com a nova redação dada pela Lei n.º 10.358, de 27/12/2001.Int. 
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